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Pitanga, 24 de junho de 2022

Sen hor Preside nte:

Encaminhamos o Proieto de Lei ns 23 /2022, que dispõe sobre as diretrizes para a

elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, para os trâmites em regime
norrnal nessa Casa de Leis.

Atenciosamente
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Excelentissimo Senhor
Fa bricio Du arte Holovka
Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR
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Dispõe sobre
Orça m entária
providências.

as diretrizes para a elaboração
para o exercício de 2023 e dá

*

da Lei

outras

Art. 1e O Orçamento do Município de Pitanga, Estado do Paraná, para o exercício de 2023

será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas

estabelecidas nesta lei, compreendendo:

| - as Metas Fiscais;

ll - as Prioridades da Administração Municipal;

lV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

Vl - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

Vll - as Disposições sobre Alterações na Legislãção Tributária; e

Vlll - as Disposições Gerais.

I- METAS FISCAIS

Art. 3e A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, lndireta
constituída pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art.4e O Anexo de Riscos Fiscais, § 3e do art. 4e da LRF, foi adaptado ao manual técnico de
demonstrativos fiscais Portaria ns 375, de 08 de julho de 2020-STN, a qual aprova a 11e

edição do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF.

d.

MUNICIPIO DE PITANGA
--

lll - a Estrutura dos Orçamentos;

Art. 2a Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4e da Lei Complementar ns 101, de 4 de
maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e

montante da dívida pública para o exercício de 2023, estão identificadas nos
Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria ne 375, de 08 de julho de
2020-STN, a qual aprova a 11e edição do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF.
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Art. 5s Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos nos Art. 2s e 3p desta Lei

con stitue m-se dos segu intes:

MUNICIPIO DE PITANGA

ÀR4

VOLUME I

Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais

,.-»

*
{'m*-

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

ANEXO DE METAS FISCAIS

Demonstrativo I - MetasAnuais;

Demonstrativo lll - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos
Três Exercícios Anteriores;

Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

Demonstrativo Vl - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de
Previd ência dos Servidores;

Demonstrativo Vll - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitâ; e

Demonstrativo Vlll - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado.

Parágrafo Único. Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada Unidade
Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.

Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior'
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RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Art.6a Em cumprimento ao § 3e do Art.4s da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

deverá conter o Anexo de Riscos Fiscâis e Providências.

METAS ANUAIS

Art. 7e Em cumprimento ao § 1e, do art. 4e, da Lei de Complementar ne 101/2000, o
Demonstrativo l- Metas Anuais será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos
às Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o

Exercício de Referência 2023 e para os dois seguintes.

§ 1e Os valores correntes dos exercícios de 2023,2024 e 2025 deverão levar em conta a

previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da

concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas,
inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes utilizam
o parâmetro do Índice Oficial de lnflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria ns 375, de
08 de julho de 2020-STN.

§ 2e- Os valores da coluna "% PlB" serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos
valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

AVAUAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 8e Atendendo ao disposto no § 2e, inciso l, do Art. 4e da LRF, o Demonstrativo ll -

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como Íinalidade
estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do
alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCíCIOS

ANTERIORES

Art. 9s De acordo com o § 2e, item ll, do Art. 4e da LRF, o Demonstrativo lll - Metas Fiscais
Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas,

Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida,
deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercíci

ustifiquem os

anteriores e

í
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evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política E

Nacional.

§ 2e Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser

demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já

comentados no Demonstrativo l.

EVOLUçÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 10. Em obediência ao § 2e, inciso lll, do Art.4s da LRF, o Demonstrativo lV - Evolução do
Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e

sua Consolidação.

Parágrafo Único. O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio
Líq u ido do Regime Previdenciário.

oRTGEM E APUCAçÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM A ALTENAçÃO Oe nrrVOS

Art. 11. O § 2e, inciso lll, do Art.4s da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio Líquido,
estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o

referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por
lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos deve

estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.

Parágrafo Único. O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio
Líquido do Regime Previdenciário

Art. 12. Em razão do que está estabelecido no § 2e, inciso lV, alínea "a", do Art.4s, da LRF, o

Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a

avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos

três últimos exercícios. O Demonstrativo Vl - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do
Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria ne

375, de 08 de julho de 2020-SÍN, estabelecendo um comparativo de Receitas e Despesas

Previdenciárias, apurando o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS

AVALIAçÃO DA SITUAçÃO FINANCEIRA E ATUARIAT DO REGIME PRÓPRIO DA

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBTICOS

§t

e ainda a demonstração da pro.jeção atuarial do RPPS.
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ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
'- ' _:-.

Art. 13. Conforme estabelecido no § 2e, inciso V, do Art. 4s, da LRF, o Anexo de Metas

Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua

compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.

§ 1e A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito
presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e

outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2e A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita,
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou

contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO OAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 14. O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único. O Demonstrativo Vlll - Margem de Expansão das Despesas de Caráter
Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou

atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁICULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS,

RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DíVIDA PÚ8LICA,

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.

Art. 15. O § 2e, inciso ll, do Art.4e, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais

seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a

consistência delas com as premissãs e os objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria ne 375, de 08 de julho de 2020-STN, a

base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores da receita realizada e da

despesa executada nos dois exercícios anteriores, da orçada em 2022 e das previsões para

202.3, 2024 e 2.025.

A

íJr
:i
,às

J
(

{



MUNICIPIO DE PITA
oENTRO ADMTN|STRATIVO 28 DE JANE|RO, 171 - FONE l42l 3646-1122

CAIXAPOSTALll . CEP85.2OO.()()O - PITANGA
3 1721

Art. 16. A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos

orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se âs receitas não-financeiras

são capazes de suportar as despesas não-fina nceiras.

Parágrafo Único. O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia
estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do

Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.

Art. 17. O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia determinada pelo

Governo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo Único. O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar em conta a

Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, Haveres Financeiros
menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que

somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na

Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁICUTO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DíVIDA
PÚBLICA.

Art. 18. Dívida Pública e o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta

será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e p recatórios .jud icia is.

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração,
constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para

2023,7024 e 2025.

-

cilPJ 76.172.907/0001.08

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁICULO DAS METAS ANUAIS DO RESUTTADO PRIMÁRIO.

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL.

il - PRTORTDADES DA ADMTNTSTRAçÃO MUNtctPAL

Art. 19. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de
2023 estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022 a 2025, compatíveis com
os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.

§ 1e Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2023 serão destinados,
preferencia lm ente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano
Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
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§ 2e Na elaboração da proposta orçamêntária para 2O23, o Poder Executivo poderá

aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a

despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III . ESTRUTURA DOS ORçAMENTOS

Art. 20. O orçamento para o exercício financeiro de 2023 abrangerá os Poderes Legislativo e

Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do

Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura
Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.

Art. 21. A Lei Orçamentária pa"a 2023 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das

Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos
Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa,
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em

conformidade com as Portarias SOF/STN 42/7999 e 763/2O01 e alterações posteriores, as

quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional -

STN.

ArÍ.22. A Mensa8em de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art.22,
Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação
pertin e nte.

rv - DTRETRTZES PARA A ELABORAçÃO E EXECUçÃO OO OnçaUENTO DO MUNrCíPrO

Art. 23. O Orçamento para exercício de 2023 obedecerá entre outros, ao princípio da

transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e
Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 10, § 1e 4e l, "a" e 48 LRF).

Art. 24. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2023 deverão observar
os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do
período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua

evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF).

§ 2e - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder
Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara u nicipa I e do

§ 1e - Fica, desde já estabelecida a necessidade de revisão, se necessário, das metas fixadas
na presente lei, por ocasião do envio do Projeto de Lei Orçamentária de 2023, em virtude da
de uma base mais ampla para a realização das projeções.
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Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subsequentes e as

respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3s da LRF).

Art. 25. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá

afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e

Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recurso,

adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos

montantes necessários, para as dotaçôes abaixo (art.9e da LRF):

| - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;

lll- dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e

Art. 26. As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente
Líquida, programadas para 2023, poderão ser expandidas em até 10%, tomando-se por base

as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para

2023 (art.4e, § 2e da LRF).

Art. 27. Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do
Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4e, § 3s da LRF).

§ 19 Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de

Contingência, e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro
do exercício a nterior.

§ 29 Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei à

Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras
dotações não comprometidas.

Art. 28. O Orçamento para o exercício de 2023 destinará recursos para a Reserva de
Contingência, não inferiores a O,2O% (zero vírgula vinte) das Receita

o
11

.Z

previstas (art.5e, lll da LRF)

Correntes Líq u idas

cNPJ 76.172.90?/0001.08

ll- obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

lV- dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.

Parágrafo Único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial

do exercício anterior, em cada fonte de recursos.
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§ 1e Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares

conforme disposto na Portaria MPO np 42/1999, art.5e e Portaria STN ns 163/2001, art.8p,
e alterações posteriores (art. 5e lll, "b" da LRF).

§ 2e Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se

concretizem até o dia 01 de dezembro de 2023 poderão ser utilizados por ato do Chefe do

Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações
que se tornaram in suficientes.

Art. 29 Fica autorizado o executivo municipal a abrir por decreto e o Legislativo por

resolução, Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 30% do total do orçamento de

cada entidade, servindo como recursos para tais suplementações quaisquer das formas

definidas no § 1s do art.43 da Lei Federal n" 4.320/64.

Parágrafo único. A transposição, remanejamento e transferência, inclusive, entre categoria
de programação e/ou econômica, órgão, programa, projetos e atividades poderão ser feitas
simultaneamente ou em separado por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder
Executivo e por Resolução do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo nos

termos do art. L67, Vl da Constituição Federal.

Art. 30. Fica autorizado, não sendo computado para fins de limite que trata o art. n" 29

desta lei:

| - As alterações orçamentarias entre à mesma categoria econômica, grupo de natureza de

despesa, modalidade de aplicação e elementos de despesa dentro de cada projeto ou
atividade-

ll - A suplementação de dotação entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados dentro
de cada projeto e ou atividade para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade
dos recu rsos.

lll - As suplementações efetuadas com recursos provenientes de excesso real de
arrecadação para os recursos livres ou vinculados.

lV - As suplementações efetuadas com recursos provenientes de excesso estimativo de
a rrecadação para convênios assinados.

V - As suplementações efetuadas com recursos provenientes do supe
exercícios anteriores

ávit financeiro de

4,1
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Art. 31. A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias na Lei de Diretrizes

Orçamentárias poderá ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus

créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes.

Parágrafo único: De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo

autorizado a efetuar as alterações necessárias para com patibilização do PPA e seus anexos,

LDO e seus anexos, instrumentos de programação, diante das alterações de valor ou com

outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos adicionais, se

utilizando dos mesmos documentos que a originaram, in depen d entemente do ato que os

a utorize.

Art. 32. Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei

Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 50, 5 5e da LRF).

Art.34. Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2023 com dotações
vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de

crédito, a[ienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a

qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado
ainda o montante ingressado ou garantido (art.8o, § parágrafo único e 50, lda LRF).

Art. 35. A renúncia de receita estimada para o exercício de 2023, constante do Anexo
Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art.

4e, § 2e, V e art. 14, I da LRF).

Art. 36. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará
somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e

dependerá de autorização em lei (art.4s, 1, "f" e 26 da LRF).

Parágrafo Único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão
prestar contas no mês subsequente ao término do bimestre, contados do recebimento do
recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art.70, parágrafo
único da Constituição Federal).

Art.37. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de estimativa do impacto orç me ntá rio-fin a nceiro

!2t !
2,1

e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e da LRF deverão ser

Art.33. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da

Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e o cronograma de execução

mensal de desembolso para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8e da LRF).
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inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua d ispensa/inexigibilidade,
quando da sua execução.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto no art. 16, § 3s da LRF, são consideradas despesas

irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de

2023, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item
I do art. 24 da Lei ne 8.666 / 1993 e ou lei que venha a substituí-la, devidamente atualizado
(art. 16, § 3P da LRF).

Art. 38. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade
sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo pro.jetos programados

com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 39. Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela

Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou a.iustes e previstos

recursos na lei orçamentária (art.62 da LRF).

Art.41. A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade
ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa /
Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que

trata a Portaria STN ns 163/2001 e alterações posteriores.

Art. 42. Durante a execução orçamentária de 2023, se o Poder Executivo Municipal for
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no
orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas
prioridades para o exercício de 2022 (art. 167, I da Constituição Federal).

Parágrafo Único. Os custos serão apurados através de operações orçamentárias,
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas
físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art.4e, "e" da LRF).

Art. 44. Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que
integrarem a Lei Orçamentária de 2023 serão objeto de avaliação permanente pelos
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e
avaliar seus custos e cumprimento das metas fÍsicas estabelecidas (art. 4 l, "e" da LRF)

,'

Art. 40. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2023 a preços

correntes.

Art. 43. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal,
obedecerá ao estabelecido no art.50, § 3e da LRF.
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v - DrsposrçÔEs soBRE A DívrDA PÚBLrcA MUNTCTPAL

Art. 46. A contratação de operaçôes de crédito dependerá de autorização em lei específica

lart.32, ParágÍafo Único da LRF).

Art. 47. Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e

enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário

através da limitação de empenho e movimentação financeira (art.31, § 1', llda LRF).

vt - DtsPostçÕEs soBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art.48. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2023,

criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração
de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou
caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1e, ll

da Constituição Federa l).

Art.49. Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada um dos Poderes, em 2023,
Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, os limites
dos definidos nos art. 19 e 20 da LRF, conforme a sua peculiaridade.

Art. 50. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público,

devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá

autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não

excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, lll da LRF (art. 22, parágraÍo único, V da
LRF).

Art. 51. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com
pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20):

l- eliminação das despesas com horas-extras;

Art. 45. A Lei Orçamentária de 2023 poderá conter autorização para contratação de

Operaçôes de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de

endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do
semestre anterior a assinaturâ do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30,31e 32).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar
previstos na lei de orçamento para 2023.
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ll - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

-lF

lll - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

lV - demissão de servldores admitidos em caráter temporário.

V - demissão de servidores admitidos em caráter efetivo, que estejam em estágio
probatório.

Art. 52. Para efeito desta Lei ê registros contábeis, entende-se como terceirização de

mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1o da LRF, a

contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades
ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades
próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja

utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de

materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por
não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos
de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de

Terceirização".

VII - DISPOSIçOES SOBRE ALTERAçÂO NA LEGISLAçAO TRIBUTARIA

Art. 53. O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar
benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a

geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos
favorecidas, devendo esses benefícios serem considerados no cálculo do orçamento da

receita e ser objeto de estudo do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em
que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da LR F).

Art. 54. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para

cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receitã (art. 14 § 3s da LRF).

Art. 55. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após
adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2s da LRF).
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vil - DAS DTSPOS|çÕE5 SOBRE AS EMENDAS TMPOSTTVAS

Art. 56 As emendas impositivas ao projeto de lei orçamentária anual poderão ser

apresentadas nos termos da Lei Orgânica do Município.

§ 15 As emendas de que trata este artigo somente deixarão de ser executadas até o término
do exercício em casos de impedimento de ordem técnica declarada pelo Poder Executivo,
nos casos de:

l- incom patibilida de do objeto proposto com o órgão, programa, ou ação orçamentária;

ll - incom patibilid ade do valor proposto com o cronograma de execução do projeto ou
proposta de valor que impeça a conclusão do projeto, atividade ou etapa no exercício;

lV - não indicação de beneficiário pelo autor da emenda, caso esse seja imprescindível à sua

execução;

V - não apresentação ou não aprovação de proposta, plano de trabalho ou apresentação
fora dos prazos previstos nesta Lei;

Vl - não realização de complementação ou ajustes solicitados em proposta ou plano de
traba lho;

Vlll - outras razões de ordem técnica devidamente.iustificadas

§ 2" Não constitui impedimento de ordem técnica a indevida classificação da despesa, ou
erros meramente formais, cabendo ao Poder Executivo sanar e realizar os ajustes
necessários no orçamento, por meio de ato próprio ou créditos adicionais.

Art. 57 No caso de impedimento de ordem técnica serão adotadas as seguintes medidas:

l- ate 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo,
comunicará ao Poder Legislativo as justificativas de impedimento à execução das emendas
individ uais;

FLS.
C)

r--

lll - ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade institucional da
entidade beneficiária, em caso de indicação de recursos à entidade sem fins lucrativos;

Vll - desistência da proposta pelo proponente;
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ll - em até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso l, o Poder Legis

indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cuio impedimento seja

insuperável;

lll - em até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso ll o Poder Executivo

consolidará as indicações e, se necessário, iniciará processo legislativo dos créditos

adicionais pa ra o atendimento.

Parágrafo único. Após o término do prazo previsto no inciso ll do caput, as emendas com

impedimento técnico não remanejadas pelo Poder Legislativo, não serão de execução

obrigatória podendo servir de fonte para abertura de créditos adicionais no exercício.

Art. 58 Em caso de emendas individuais que tenham como beneficiárias entidades da

organização civil, o Poder Executivo as notificará para que apresentem o plano de trabalho
em até 30 dias.

Parágrafo único. O não atendimento aos requisitos das legislações, ou aos prazos, impedirá

a formalização do termo ou convênio.

vil - DtsPostçÕEs GERATS

Art. 59. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no

prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção

até o encerramento do período legislativo anual.

§ 1e A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no

"ca put" deste artigo.

§ 2e Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do

exercíclo financeiro de 2023, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta

orçamentária na forma original, ãté a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 60. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no
pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 61. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do
exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder
Executivo.

RAN

+ ,'

obras ou serviços de competência ou não do Município.

Art.62. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e
Estadual atrâvés de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de
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Art. 63. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a pa

de janeiro de 2023.

Edifício da Prefeitura de Pita ,em24de unho de 2022.
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Maicol G. Cal ri R rbosa
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v
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE tEI N.9 23

Senhor Presidente,
Sen horas e Senhores Vereadores:

Cumprindo dispositivos legais, encaminhamos em anexo, para apreciação de Vossas

Excelências o Projeto de Lei n" 2312022, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias
do Município de Pitanga, parâ o exercicío financeiro de 2023.

Justifica-se o projeto de Lei que ora enviamos para apreciação de Vossas Excelências
em cumprimento ao determinado na Lei Orgânica do Município de Pitanga.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos e informações que se fizerem
necessário.

E a J u stificativa.

MUNIGIPIO DE PITANGA
NA

úJ Cr(

Maicol G
P

legari Rodrigues Ba rbosa

ito M unicipal
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MUÀ*ICIPIO DE PITANCÁ

Estado do Prraná
. rtq ;

LEI DE DrRxrRIzEs oRÇAMENTÁRIAs
METoDoLoctA E yEMóruA DE cÁLcuLoDÀs METAS A:{uAls

I a - RECEITAS
ÀÍt 4', § 2", inciso II di LRI'

2023

Reccitâs Corrcutes

Metâs Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Impostos, Târâs e Contribuições de MelhoÍiâ

Contribuições

Metas Anuais

2020

2021

2022

20?3

2024

zo25

Metâs Anuâis

2020

202t
2022

2023

2024

2025

Reccita Pâtrinlonirl

Metâs A[uais

2020

2022

2023

2024

2025

ValorNominal- R$

t .627 .866,25

|.047.t99,23

502.000,00

429.000,00

450.000,00

471.000,00

VaÍiaçào %

ó4.33

41,94

85,46

r04,90

104,67

95.278.168,86

109.308.86ft,22

105. r s1.000.00

123.429.000,00

130.217.000,00

r36.524.000,00

Valor Nominal - RS

IL4.13

96.20

I t7,38

105,50

104,84

Variaçào %

14.054.471,51

17.838.898,25

18.816.000,00

19.753.000,00

21.414.000,00

22.4'.t't.000,00

Valor Nonrinal- RS

126,93

105,48

104,98

r08,41

104,96

Variaçào %

1.275.156,01

I .824.812,52

2.019.000,00

2.122.000,00

2.226.000,00

2.337.000,00

Valor Nominal - RS

143,1I

I 10,64

t 05,t0

104,90

104,99

Variação %

74iObt2O2Z PâEiú: I
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Pârâná

LEI DE DIRf,TRIZES ORÇAMENTARIAS
METoDoLocIA E Mtlróntl or cÁr-cuLoDAs METAS ANUAIS

I r - RIICEITAS
Art 4", § 2', inciso U dr LRF

2023

Àplicações Financciras

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Outras Receitas Patrimoniâis

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Receita dc SerYiços

Valor Nominal - RS

296.356,51

41.390,73

35.000,00

17.000,00

39.000,00

41.000,00

Variaçâo %

13,9'7

84,56

105,71

105.41

105,13

Metas Anuais

2020

202t

2022

2023

2024

2025

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

202s

I t3.481 ,64

9t7.190,61

389.000,00

I10.000,00

325.000,00

340.000,00

VâlorNominel - RS

825,81

41,51

79,69

104,84

104,62

Variaçào %

L5 t4.3?8,6 t

l10.008,62

I13.000,00

I r9.000,00

125.000,00

131.000,00

Valor Nominâl - RS

1,26

102,'72

t05,31

r05,04

104,80

Variaçâo 7o

Trsnsfcrônciâs CoÍrantcs

Valor Nominal - RS

17 .687 .103 ,24

88.333.352,1?

81.666.000,00

100.970.000,00

105.966.000,00

I 11.072.000,00

Variaçâo %

I 13,70

94,72

120,68

104,95

t04,82

24t0612O72 ?ÁEina Z
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MUNICIPIO DE PITANGA

Estado do Pârâná _ffi3
LEI DE DIRXTRTZES ORÇAMENTÁRTAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS
I r - RECEITAS

Art 4", § 2", inciso II da LRF

2023

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Receitas Correntes Restântes

Metas Anuais

2020

202t

2022

2023

2024

2025

Demais Rcccitas Correntcs

Rcceitâs de Câpitâl

Metas Anüais

2020

202r

2022

2023

2024

2025

Operrçõcs de Cródito

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

202s

337.215,32

223.ts5.t2

I15.000,00

118.000,00

122.000,00

126.000,00

ValorNominal- RS

66,18

5r,53

102,61

103,39

103,28

VaÍi^çào Yo

337.2t5,12

223.t55.12

I15.000,00

I18.000,00

I22.000,00

t26.000,00

Valor Nonlinal - RS

66,18

51,53

I02,61

t01,39

t03,28

Variação %

t7 .37 4 .s03 ,09
't.95t.404,41

1.555.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

Valor Nominal - RS

45,76

19,56

6.43

100,00

r00,00

Variação 7o

8.'t6t.342,63

2.119 .980,1 4

r.350.000,00

0,00

0,00

0,00

Valor Nominâl - RS

24,88

61,93

0,00

0,00

0,00

Variaçào 7o

24|06EO2Z PÁünà: l
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MU.\.ICIPIO DE PITANGA

Estado do Pârâná

LEI DE DIRXTRTZES ORÇAME}*TÁRIAS
METoDoLoGIA E MEMóRIA DE CÁLcULoDAs METAs ANUAIS

Ia - RECEITAS
Art 4', § 2", inciso II dâ LRF

202X

Alicnâçáo dc Bcns

Metas A[uais

2020

202t
2022

2023

2024

2025

TÍâíslerênciâs de Capitâl

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

zo25

a-<".!
PÍefeito Municipal

AIiGA 2a dcjúnho dc 2022

ItA

0,00

0,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

Valor Nominâl - RS

0,00

0,00

t00,00

100,00

r00,00

Variação %

8.613.160í6

5 .17 | .423 ,67

105.000,00

0,00

0,00

0,00

vâlor Nominal - RS

67,01

1,82

0,00

0,00

0,00

Variaçào 7o

24t06D022 PáEiM: 4
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MUNICIPIO DE PITÀNGÀ

Estâdo do Pâraná

LEI DE DIR.ETRIZES ORÇAMENTARIAS
METODOLOCIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUÀIS

II - DESTESAS
Art 4', § 2", inciso ll da LRF

2021

RODRIGUES BA

RS

ESPECIFICAÇÃO REALIZADÀ ORCÂDÂ PREVISÀO

2021 l0l5
DESPESÂS CORRENTES (I)

Pcssoll c En :ÍSos Soci.is

Jüms c Encârros dr Divid!

Outr.s Dcspdar Coíc et

DESPESÂS DE CA}ITÀL (II)

lnverçõ.s Fin$ccir.s

Âhoniuçáo d. Divid.

RESERVA DE CONTINGENCIA (IN)

69.2E9.120,64

4t _72t .846.94

8t6.080.54

26.?45.191,16

10.328.524,76

9.289.694,00

0,00

1.0t8.810.76

0,00

75.930.712,77

42-2't9-499.35

1.499.578,t7

32.151 615.25

t4.485.420,98

t3.14t.944,2t

0,00

l.3ló.47ó.70

0.00

E4.435.ó9E,00

4E.758.200,00

I 520.000,00

14.157 498,00

1 .022.298,OO

2.797 298.00

0,00

4.225.000.00

250 00{,00

99 .5E5 .79 ,20

57.12?.6t0,00

2.196 500,00

40.061.687.20

3.7t0.7?5,00

I 145 775,00

0.00

2_165.000,00

2 532_427,80

t06.143.272,06

59_95E.961.00

2_676_5t5,OO

41.707.714,06

4.971.928.?5

t_424 928.75

0.00

3.547.0{0.00

2.ó51799.19

I I L5?0.526,12

62.8?1.158.57

2 910.403,?t

45.?6E.761,E0

5 242.114,?3

1.50t.214,71

0.00

1.741.100,00

2.71l.l19.t5

I 'L(rv{r+I|+r0 ?9.6r7.6,t5.10 90.tl6.lt t,?5 9t.?08.000.00 105.829.000.00 u:1.967.000.00 I l9.5rl_000_00

PITANCA 24 dclunho dc 2022

ComentáÍios

N(ÀICOL

AJ r.ol

Prefeito Municipâl

www.elolech.coll).br 24/0612022 Pn9rn : I
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MU-\..ICIPIO DE PffÀNGÁ

do Paraná

DESPESAS CORRENTES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAME\TÁRIAS
METODOLOCIA E Mf,MóRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUATS

II â - DESPESÀ
Àrt 4", § 2', inciso Il d. LRF

Valor Nominal - RS

Valor Nominal- R§

Metas 
^nuais

Valor Nominal - ltS

VariaçÀo %

Variaçào %

Variaçào %

183.7s

t0t.l6
t57,66

I I I.ó9

t08.74

VaíaÇào %

2020

2o2t

2022

2021

)o)Á

2025

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Pessoal e Encargos Sociais

Metas Anuais

4t.727.846,94

42.2t9 .499 ,35

48.758.200,00

57.127.610,00

59.958.963,00

62.871.358,57

t01,32

ll5,t2
I 17.17

104.96

r04.86

Juros c Encar'Bos da Divida

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

Outras Dcspcsas Coffenles

Metas Anuais

2020

2021

2022

2023

2024

2025

69 .289 .120 ,64

15.930.712,11

84.435.698.00

99.585.797,20

t06.343 .272,06

| 1 .s7 0.526,12

109,59

I I1.20

|i.94
I06.79

104.92

Valor Nominal - R§

816.080,54

I .499 .57 8,t1
r.520.000.00

2.396.500,00

2.676.575,00

2.9 r0.401,75

26.145.191,t6

32.151.635,2s

34.157.498,00

40.061.687,20

43.t01.134,06

45.788.763,80

t20,21

106,24

|'t,29
109,l0

t04,76

2.1/06/2022 PàCina: I

I
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MUNICIPIO DE PITANCA

Estrdo do Pa.anó

LEI DE DIRETRIZES ORÇAME\*TÁRIAS
METODOLOCIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

Il â - DESPESA
Àrt 4', § 2', inciso tI da l,RF

Valor Nominal - RS

Vâlor Nonrinrl - RS

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

Vâlor Nominal - RS

DESPESAS DE CAPITAL

T
Metas 

^nuais
Variaçào 9;

2020

2021

2022

2023

2024

202s

2020

2021

2022

202)

2024

2023

Investimcntos

Metas 
^nuÀis

Inverçôes Financeiras

Metas Anuais

VaÍiação 7o

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Variaçào'1,

2020

2021

2022

2023

2024

202s

Amortizaçào dr Dividâ

Mctas Anuars

2020

2021

2022

2023

2024

2025

t0.328.s24 ,7 6

14.485.420,98
't.022.298,00

3.710.?75,00

4.9't | .928,1 s

5 .242.334,11

t40,25

48.48

s2,84

t 31,99

r05,44

9.289.694,00

13.t48.944,28

2.191.298,00

1.145.?75,00

I .424 .928.7 5

1 .501 .234 ,'t 3

l4l.54

48.1I

105.88

105.3ó

Valor Nominal - RS Variaçào 7u

1.038.830,76

| .336.47 6,70

4.225.000,00

2.165.000,00

3.547.000,00

3.741.100,00

128,65

3t6,tl
55 0R

149,9E

t 05.47

21tibt2l22 P^Ei^at 2
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MUNICIPIO DI] PITANGA

Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAME)iTÁRIAS
METODOLOGIA E Mf,MÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUATS

II â - DESPESA
Àrt 4', § 2', inciso II ds LRI-

RESIiRV^ DI CONTINCÊNCIA

Metas Ânuâis Valor Nominal - RS Variação %

2020

2021

2022

2023

2024

2025

MAICOL SON

ANGÂ 2adclunho d.2022

Prefcito Muni€ipâl

o^a
S t]A

0,00

0.00

250.004,00

2.532.427,80

2.65 | .7 99 ,t9
2.71l.l]9,l5

0,00

0.00

1.012,s5

I04,71

t02,24

74/0612022 PáAtna 3
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIR.ETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOClA E ME}TóRIA DE CÁLCULODÀS METAS ANUAIS

III - RESULTADO PRIMÁRlO
Art 4", § 2", inciso ll da LRF

2023 RS

1020 lLl l0ll :0tl t0l.r

95.27E.16E,Eó

14.054_471.53

1.275.156,01

L627.466,25

I E 487.64

1.514.37E,61

296.15ó,5t

77 .6E7 .103.24

137.215,3t

0,00

137.2t5,12

95.t64.68r,22

I7.174.501,09

E.l6l .342,63

0,00

0.00

E.ó11.160,4ó

0.00

E.611.t60.4ó

t09.10E.t6t,22

17.83E.89E.25

L421.812.52

L04? t99,23

9]7.190,ól

n0.008.ó2

4t.190,71

tt.333.152,3?

223.t55,t2

0,00

223.155,12

l0t.l7l.ó?7,ól
7.95t.404,4t

2.t19.980.14

0,00

0.0{

5.77 1.423,6'1

0.00

5.77 t .421.61

105.153.000,00

tE.Et6.0r)0,00

2-019.000,00

502.000.00

189_000.00

I ll 000,00

15.000,00

83.66ó 000,00

I t5.000.00

0,00

115.000,00

104.764.000.00

1.555.000,00

I 150.000.00

0.00

100.000,00

t05.000.00

0,00

105.000.00

12t.429.000,00

19.751.000.00

2. t 22.000.00

429.0@,00

I10.000,00

119.000,00

17.000,00

100.970.000.m

I I8.000,00

0,00

I t8.000.00

l2l.l19.000,00
r00.0m,00

0.00

0.00

100.000,00

0,00

0.00

0.00

t30.217.000,00

2 L4 t 4-000,00

2.226.000,00

450.000,00

325.000.00

125.000,00

39_000,00

105.96ó.000,00

t22_000,0{

0,00

t22.000,00

r 29.892.m0,00

I00.000,00

0.00

0,00

t00.000,00

0.00

0,00

0.00

RECETT^ PRltrÁRt^ TOÍ/\L (XD -íV + tJ(l 101.777.E.1t.6E I t,t.l.D,t0l.2E 104.869.000,u0 l2J.t 19.000,00 129.E92.000.00

DESPESAS CORRINTES (XIl)

P$lorl ê Encügoi SGiâi.
Juros. Enc.rSos da Divd, (XID
Outíâs Dcsp.iar ComnGs

DESPESÀS flSCÂIS CORRENTES (XIV) = (XlI ' XIll)

DESPESAS DECÀPITAL(XV)

Invcrsô.r Finlncciru
,{mo.tiaçao d. DlvidÂ (XvD

DESPESÂS FISCAIS C^IITAL txVU) = CXv - Xvl)

RTSERVA DE CONTNGÊNCIA (XVTü)

ó9.2E9.t20.64

41.127 _116,94

Eló_0E0.54

2ó.?45.r91.16

óE.471.040,10

10.128.524.7ó

9.289-ó94.00

0.00

1.038.830,76

9.289.694,00

0,00

75.9)O.1 t2,'17

42_2t9_499,75

1499.J?E,t7

l2 t5t 615.25

74:rlll1.l,60

l4 4Er.420,9U

Il.l48 941,2E

0,00

l.ll('.476,10
ll.l4E.9:14,28

0,00

84.435.ó91r.00

48-758.200.00

I J20.000.00

14.157.49E.00

82.915.69E.00

?.022 29E.00

2.197 .29E.(n

0,00

4.225.000,00

2.797.29E.00

250.00{.00

99.585.797,20

5?. t27.610.00

2-19ó.500,00

40.06t.6Ii7,20

97 189.297.20

1.7t0_775.00

1.145.775.00

0.00

2.36t.000,00

I.345.775,00

2.532.427 ,80

t0ó.141.272,0ó

59.958.963,00

2.676.575,íN

43.?07.714,06

103.666.ó97.0ó

4.97 t.92A,15

1.424.928.15

0.00

3.í7.000.00
L421.92E.75

2.ó5 r .799, l9

Df,SPESAS NÀO.TINÂNCETRA§ ( XIX ) - ( ](IY
+ xvlt + xvllt )

17 .762.111,tt) E?.5E0.07E,Et 85.961.000.00 10t.06?_500.00 t07.7{3..125.00

DISPf§,l TOTAL 90,416.t11,75 91,70E.000,r,0 t05.t29,000.00 I13,9ó7,000.00

RISUl-t',^Do PruMÂRtO (XX) = (Xt - XtX) I6.015.107,5t 26.5ót.02!,10 lll_90ó_000,u0 22.051.500.00 22.t.1E.s75.00

25.3t2.51a,68 26 000.61,r,8r t9_965.000.00 t9.r97.000.00tr.7r5.000.00

ARRECADADA PREVISÀO

RECEITAS CORRENTES (I)

R.leitr dc Cotrúbuiçõ.s

AplicsçÕci !iMtrcciru (ll)
Outrar Re..iE! P rimoniÂis

T@fcéíctu Comr.3
Dêúais Rêc.ita! Coacrlct
ouEa3 Rcccir.! Fimrccint (u)
Rc..itar Coícnl.s Rêsú ar

RICETTÂS FISCAIS CORRENTES (rv) = (lJI-In)
RICEITAS DE CAPITAL (Y)

Opcnçôcs dc CÍódito (Vl)

Àmoíiasio d. cmpraíima (Vll)
\li.nsçlo d. Âtivos (VIU)

ESPECIFICAÇÃO

2.117.000.001

471 0«),00

140000,00

t3l 000.00

41.000,00

I I1.072.000,00

126.000,00

0.00

t2ó.000,00

136.r84.000,00

100.000.(,0

0.00

0.00

100.000.00

0.00

0.00 i

0,00 l

86.52.1.000,01)

22.4r7 000,00

l0:5

l36.lE:t.000,00

Outrás RÉcritas dc Cãpihl

R.c. rúc.ií dc Capihl (lX) = (v-vl-vll-vlll)

I I1.570.52ó.12

62.87r 358,5?

2.910.401.?J

45.7E8.763,80

l0E.óó0. t22.31

t.2.ll.ll.l.7l
1.50r::l:r,?l

0,00

3 741 IO0,0o

1.501 211.?l

2 7 . t19.l5

I t2.E7Z.teó.25

119.51t.000.00

2l. 1.50t.7s

20.741.t00.00F SLL t.\DO \Out\^t_, ACIlttÂ DÁ l_t\lIA
+ u -xul)

fON TÉr súknú ElorEh Gsdo PúhlicqUnid:& Rcsp.Bávsr MUNICIPTO Dr PIÍANGA, coiúdo c r4ljurt012 ü 09h. Jqnr.

24/0ó20:2 P,iB'na: I
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MLI{ICIPIO DE PITANGA

Estado do Paraná

flàb;#
LEI DE DIRETRIZES ORÇA-I,DNTÁruÁS

METoDoLoctA E Mryónr,c. oe cÁLct't-oDAs \,ÍETAs ANUATs
IV - RESULTÀDO NOMI§-AL

Art 4', § 2', inciso II dâ LRF

2023

RS

ESPECIFICAÇÃo
ARRECADAI)Á ORCADA PREVISAO

2020 201.1 t0ll 2023 2024 20:5

!
2r.Ú9.1Il,92
21.ó2?.593,óE

22.925.291 ,?O

0.00

t.29 t -691 ,52

0,00

0,00

-4E8_2E1,7ó

21.91t.779,60

18.4t4.5n2.:t4

t9.195 709.t5

0,00

7El.l2ó,81
0,00

0,00

-t6.500.E02.84

2t .72).527,45

41.955.989,1r1

43.8óJ 874.41

0.00

1.909.E85,t I

0.00

0,00

-20.232.4á6,25

44.024.410,77

15.641.6óE,21

l6 5ó0 ?50.00

0,00

919 0Et.79
0.00

0.00

28.382.742,56

4t.E2t t90,21

16.5ó9.t 18,2t

r7.488 200,00

0,00

919.0E1.79

0,00

0,00

25.254_012,02

19.?12.010.?l

17.57ó.8lri.2l
r8 495.900,00

0.00

919.0Et,79

0,00

0,00

22.155 212,51

DivIDA coNSoLIDADÂ (I)

DEDUÇÔES (ID

(-) Rdlos à Pasd Procclrados

R..cita dc Priwnzaçôci Íl\')
Pasiivos R.conhcidos (v)
DlvlDA Flsc,\L LierjrDÀ ( nI + Iv, Y )

RESULT^DO f,*OItl\^l-
-t.550.5?536 -ló.0r2 52t,08

(d-c)
-3.?3t.ó63,4t

{e- d)

48 615.208,81

(f- ê)

-3.t28.670,54

(8'0
-3.098.859,51

\otx\

'Rcfcr.-sc !o valo, prcvisro dá Divid! Coúolidáda Liquid!do cxcrcicio dc 2019 (RS r,062,293.70)

PITÁ\C^ l.l deluÍl'o de 2022

Au14
,r,,lAlcoL

Prefeito Municipal

ltA

www.e lotcch.cotn.br 24tibt2o22 Pá9. ltl
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NrUr"lCIPlO DE PITA:\.'cA

Estâdo do Paraná ffi
LEI DE DIRXTRJZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEYóRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS
V - Montsnte da DÍvidr Públice

Art 4', § 2', inclso II da LRf
2023

RS

DivtD^ coNsoLtD^DÂ (r)

Divida Mohiliáriã

Outr.s DiYidas

DEDUCÔES (ID

(, Rcsros a PaÀar Proc.ssados

ESPECIFICAÇÀO

DCL(lll)=0-ll)

39.112.030,7?

0.00

39_73?.030,72

17.576.818,21

16.495.900,00

0,00

9t9.081,79

20t5

t: lt5 212.51

PTTANGÂ 24 deJuúo dc 2022

Comêrtírioi
I - os vrlons dc âtivo disponlv.l p.n 2023. 2024 c 2025 s.suido r t ndàcis dos ssldos do pcriodo anteíioÍ ao dâ p.nd.mi!, ou sej! do 3o dc

201 9 c anrcriorcs, os quis u médi! eEm dc lpÍoiimadam.ntc 15% da RCL.

l - 

^ 
snonizrçao Ílo principalda dlvid. p6rc os úo! d.2021,2024.2025 seÁde aproximadamcntc 5% em.elaçào ao loràldr dÍvidá,

.o.fomc Ámodraçôs @lizdú atÉ o mas dc juúo dêsrc crercicioc prcjcçõc§.tÉ o fiMl do.rcrcicio.

3 - O vrloÍ d! dÍvida par! o !!o d. 202l, ielá asrscrdo dos monranlc§ lprovados nas Lcrs 242212022, no vslor d. R$ 10.000.000.00i Lei

2al1,2022, no valoí d. R, t.5m.000,00 c Lei240{20?1,.o valor dê R§ 5 000 000,00, toolizândo RS 21.5000,00 e ainda selá

4 - Com rclaçào ios Eío3 ! p.gàÍ píoccxsâdos foi urilizldo á média dos últimos I sos sendo 20 I 9: 2020 e 202 L

A),al

MAICOL G LEOARI (JUI]S DA

Pr€lêito Munrcipal

:019 :010 :0ll 2022 2021 1024

t2.907.410,ó6

0,00

l2 907.4t0,6ó

[.E45.116,9ó

12.521.51?.99

0.00

67E.42t.03

2r.r39.3t 1,92

0,00

21.119.111,92

2t .627 .59),68

22.925.29t ,20

0.00

1.291 .691 ,52

2t.911.7?9,60

0,1)0

2t9ll.??9,ó0

38.4t4582,44

39.195.?09,:5

0.00

781.t26,8t

2t.12'.522,85

0,00

2t _72r.521.A5

4!.955.9E9,t0

43.Eó5.874,4t

0.00

t.909.885.I

44.024.410,71

0,00

41 024.4t0.11

15.64t.66E.2t

16.560.?50.0{)

0.00

9t9 ofl,79

4t.823. t90,23

0,00

41.821.190,23

16.569.118,2t

I7.48E.200,00

0.00

919 081,79

1062.291,70 ,4EE.tEl.ró -t6.500 E01.84 -20 2J2.466.2t tr r\t -t::r :i t5.1rrtt.0l

wlvw.elotech.com.br 24106t2022 PáEina: I



MI]NICIPIO DE PITANGA
Estado do PaÍaná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS A}IUÀIS
2023

'Qs rl.j

I

AMF - Dcmoúralivo I

EsPEcrFrcAÇÃo

Dcrp6! Primiía! (Il)
Reultldo kimótio (uD = 0 - ll)

Diúd. Públic! Con$lidâdr

Re.na Primárid âdv. PPP (lv)
Despcsls Primárias gcmdas PPP (V)

- FoN TE: sscru Erorch GsraoPúbkaUnúó. R6Éúlwl Mt NlclPlo DE PrÂ 6^. a ido àm 244!ú022 n loh.006v
O cálculo da mctas acims dêsqitss foi rêslnádo coBidêrddo-s. o se*üint. cênálio e&ro.LoDôDico:

vÂRIí\'t ts I :l

Plore(io do PI8 do Est&lo - RS nilhâlct

2021 2011 2025

Cálfllo do v.lor Coffl,otc - ConfoÍÍlc oricntlqão do Mllurl do STN - 6'Ediçio, Ét. Í.
20xt

V Ínaicc pan oon çao,

{ I + Orir dc hnêçto d€ 20x l/ 100)}

Ctlculo do vllor coBtinG:
V.lor con.lllc / indic, parà Dcflsçao

20v,2

lndic, púa Dlrlrçàol

{l + Cr.r dc lnfl.§lo dc 2OO / lm)} 
'( 

{l + G.i. dc InÍlôçÀo de 2O(2 / 100))

C{cülo do valor Conrtln&:
v.lor coÍrcrú! / idic. par. DcÍbdo
20xl
irdicc pü! DcÍlssào:

{l + (Te dc lnfla§-ro dc 20Xl/ l0o)) r {t + Grs d.líÍl.rio d.20r(Z l0o)) x ll + (T.Í. d.InnâçÃo d.20X3l 100))

Cálculo do vllor Co t nÉ:

v.lor coíEírG / irdicc p.tr Dcfl.fro

E$ú coluMs idonrific.m os vilores const tcs quc cqüivâlem aos valorcr coÍcnlcs .bstraÍdos d! vanaçÀo do pod$ ,quisitrvo dÂ mocda, o! scja. €ipurSando os íodiccs

dc inilaçào oll d.Ílaçào aplicador !o élculo do valoÍ coE€nÍe. rdf,ndo oi vãlor.s dú m.lÀs úuis pea vãlorcs pElicados no lno anlcrior ao ano de..feÉície dâ LDO

lir:l

691.1,12 514.00

2023 ]l)t.l

%RCL 9 !R( L

PIB rçal( crcscimlnto % ànúal) 1.50 l.5rl 2.t0

Tua rcãl dc iuro implicirosobrc !dividâ do Goycmo{média %anual) 1.50 2.50 2.50

Cârnbio (RSruSS - FinaldÕ Ano) 5.21 5.20 5.20

lnflasào mêdu reo rnusl) proi.râds com bâse cm indices ollüars dê inflaçâo t.70 1.00

655 0t4 141.00 ?ll ?N5.209.00

1,0170 t,0ó9? I,l0l8

PITANGÂ 24 dejunho de 2022

\r\r'w.elolech.com.bÍ 24/06t2O22 Páginà I

rt
l*

Metodolosia rlc Cálculo dos Valo.es Constantes

I t5



AMF- Dcmo$ltllivo I {LR.f, sí.4o, § 20, inciso I)

CAILEGARI

Prefeilo Municipâl

MLJNICIPIO DE PITANGÀ
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁruAS
ANEXO DE METAS FISCÀIS

METAS ANUÀTS

2023il*

I]A

wlvw.elotech.com.bÍ 24106t2022 Pâgira: 2
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MUNICIPIO DE PITANCA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CL'}'PRIMENTO DÂS METÂS FISCAIS DO EXERCiCIO ANTERTOR
2023

2021 202t

(b)

ESPECIFICAÇÂO % PIB % RCI, ,t'. PtB % RCL
(.) =(b -.) (c/i) r 100

R.c.itas Primá.iú (I)

DBp.sd Primóna (II)

Rcsulrsdo PrimrÍio (ll[): (l-ll)

Dívid! Publica CoBolidada

Divida Pública Co.5olidádâ Liquid.

85.E54.027,00

E5.695.327,00

7t.333.t 1E,00

ó9.46t.t I E.00

16.22?.209,00

-lÁ.012.521,08

2t -9t1.779,61

-16.500.E02,E4

90,02

89,E6

74.E0

72,44

17.02

-t6,79

22,98

-17,30

14.ó6

14,ó38

12.t84

I1,E66

-2,115

1,741

-2.EI9

20.029

r9,6lE

t5,444

t4.960

4.619

-2,135

t.ót I

-2.E19

36,5E

]4,Ió

26.75

26.01

68,?9

0,00

-t,51

0,00

I \7 .260.272.61

I t4.970.2E3,27

90.41ó.113,75

E?,5EO,O7E.EE

27.390.204,19

-16 0t2.52t.08

2t. tl9.l11,92
.16.500.E02,E4

t22,96

120,56

94,E1

9l,El

28,12

-16.19

22.t1

-17.30

31.406.245,61

29_274_956,27

l9.0El015,75

lE.ll 1.9ó0,EE

I l.ló2.cc5,19

0,00

-114_461.68

0,00

ioN TE: Súlfu Etd.ó G<a. lütia lr.i.t & f,dílodrl MuNlculo DE ltT^N6^. dirido d 1íjúúl)22 ú t0ú . caú

Note:

PrB Eslrdu.l Prcviío c R(,lirado pln 2021

ESPECtI-lC^ÇÀO \'\LOR
5E5.1.t5.455,00

585,{d5.a55,00

Prerúâo do PIB El.du2l p.Ír 2021

vrlôÍ eÍdi!o (rcrlir.do) do PIB Eí.dual p.r. t02l

PIT^^'CA 24 delunho dc 2022

I

A/-*.1
\'t^ IC( ) CAt-LECARI (iUIIS BA

Pref!iro Municipal

www.elolech.conr.br 24/06t2022 P^Einâ: I

AVf - Denlonitrarilo: (LRF. rí.1o. \ :o. ireN l)



ne á &n t á õ

e1n- "1 --r. F r
3 3P ssG ã 3

se"5.t'Ít'{í

-.==ori§-'-l-
.1 aN. d-ã- r r:

€, n ..! N_

;{i+riàâci;
5 é € - d .]- É: -^:9ô6_,N.:

-cd.i-;dvoaôi

F,Í,o.N.-.fl.€.Í.
-ê;-i-i-iô-i;-_o-, i -i i N? -i ç

: " Ii.g

535 jà§ e:.1 Í9-.1 ao!q

'!q9 
r:n 5 ã S 8li & i

9â+
^i § €

.E E E:::ãEE Eiõgg
ÉÀF;e.e11sit I I.i!::,!Eíóã;P!
iEí tL?,.2.2d,.í47àeúdà

c
Ç
U

õr!
A

= .q.

É!

- 29e 
' 

É

,ô_EEENd
;ES:E49.9

r É O ôd d ô ô

3_3.3-§§-§.qã
I Cq 9vr4 0 53 :3I =: s.n q^,-- á;
:] 19 9N'N À

3 3883§ 3:gãc§§ií'R
f *R êX= 3;I98 §9-i E !

3 3 E 8 3§ 3 
=3gãggF6*

3 ts p € §3 ç ã
:iúi-j

3 38333 F e
cEEgs§l I':
3 aÉ ?H& ã g
F -.: q11 F.a-

ÍIl
d

Í-z

I
Uú
taI

< L;ott í,;7.z 2y,u)< §-l:<

!,raãà5-
Cl -9; ul Ír§
a lúi5oXiãN,,,<
=§rÃFu !?ü:<
é b><L)
2 l!!lz,

u(riô<

I

3
F

U

F
Ê)

t
Fz
F
zo()

oJ

Fz
q.l

o
O

l)
q.i

úo
'.,] q ? I q 9ír h r

99 ô e N'd.l

oo+.iaÍ:úr
v] 10r qq9 - o

'i 
<ô9 1-!h a 9 '

5--:66.idid

ê s;3 s::aã
^ 

q.! n -F o d ô

q 1!. -..1 o- v. §_

ôioiFíio-ei
ã9",1 9.:.:s á r:

É

€

t
,z

c!r
E

g

l-d-o-

t9av'!tsó-§ôl- 3ãp 9rãaÊ
txjô-indij+d
t--
I

I

I

l



(

MTJNICIPÍO DE PITANGA
Estâdo do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCÂIS ÁTUAIS COMPARÂDÁS COM ÁS FIXÂDÁS I{OS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2023

t02l t0t4

1

(

il-G

M.rodoloÂir d. Cálculo dôs v.loÍcs Consl.r.r.s

101) 20??

4.51 10.06 6.45 1.15

vrlor côncnr. r l.l7l6 vlloícorr.nrc r 1.0ó45 / l.0l?0 vâlôr.ôr.nrê / I 069? hlor.orênr. / l.l0l8

* InflÂçào Médiâ (% ânual) projctada conr basc no indice Nacional de Prcços âo Consumidor 
^mplo 

- IPC^, divulgado pclo IBGIi

PIl ANCA 2r dcjuho 202?

Q-t

MAICOL uA

4
I'rcfeito

2015

\\'\\'w.elotcch com hr 24106/2022 PáEina 2



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETzuZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FTSCAIS

EVOLUÇÃO DO PÀTRIMÔNTO LÍQUTDO
2023

Ât.c

w
$IE

AMF - DcmofftEri!o 4 (LRF. Bí ao. § 20, incrso III)

RTcIME PREvIDENCIÁruo

FON T1:: SütrD Eldd| Gda. Púôliq Unn 2a. R6ÉírÁvâl MUNlCrtlO D! lr^NG^, .nnido m !.r4urr?021 ! 10h . 01n

PITANC^ 24 dejunho d.ll)l:

MAICOL LLIiGARI GUES BA

Prefciro Municipal

PATruMÔNIO LiQUIDO t0l9

PATRIMôNIo/cÀPlrAL

RESERVÀS

RESULTÀDO ACUMULÂDO

TO'I'AL

159.9!t 3?0.31

0,00

0,00

159.923.!70J1

100,00

0,00

0,00

100,00

ll?.180.809,3ó

0.00

0.00

137.1E0.r09,36

100.00

0,00

0,00

100,00

144 1t0.E94.52

0.00

0.00

14a.110.E94,52

t00,00

0.00

0_00

100,00

PATRIMÔNIO LiQUIDO 2021

PATRIMÔNIO

RISERVAS

LUcRos ou PREJUizos Act MULADoS

TO'I'AL

,1.4?2.t69,35

0.00

0.01)

-t.122.16935

0.00

0.00

0.00

20.1.211 6?9,54

0.)
0.1)1J

204.231.629.5.1

100.00

0,00

0,u)

100.00

l89.l0l.r?6,J4

0,00

0,0{)

l89,l0t.l?ó.í

t00,00

0.00

0,00

100.00

a!41

§nr§ clorech ({)nr br 2406t2022 Págú I

PR,



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETzuZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

.:j ORIGE} E APLICAÇÀO DOS RECURSOS OBTIDOS CO]!Í A ALIENAÇÁO DE ATIVOS
2023

ÂMF - DemotríBlavo 5 (LRF, rd.4o, § 20, úçiso lll)

I
i

2020 2t)1'

Rcidimcrtos d< Aplicà{ôê 8id8ceiru
RECEITÂ DE CÂPMAL . ALIENACÂO DE ÀTIVOS (I)

Alioacão dc Bcni Móvcis

Ali6!çào dc Beír Imóvcú

Àlimaào d. B.n5 lntusiv.i3

760.42

760,42

0.00

0.00

0,00

6r t.54

6l t.54

0.00

0,00

0,m

760..t2 6l l.5J E6.EtE.05

RECEITAS REALIZADAS

t.r79.96

E6.ElE.05

71.283.ó4

12.354.45

0.00

DESPLSAS DE CAPIT,\L

ÂmoÍirrçâo d! Dlü&
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PRIiYID
Rc8imc O.nl d. PEYidanci. Seirr

Â-PLiCÂÇÀO DOS RECI-RSOS D,\ ÂLIENAÇÀO DE ATIVOS (II)

t0l9
ío

202t

(g) = ((laild)+ Illh)

2020

(h) = ((lb-llc)- llt0

2019

(i) = (lc - ll0

0.00 I

0.00
0,00

0,00
0,00
0,00

0.00

SALDO IJINANCEIRO

fON Tt Sútm Uot ch 6di. ltàliÚ, Unid.d. R6podrvcl Mt NtClPlO Dt PIÍANGÀ 6indo .m 2,44u!2o22 rr loh . O2n.

PIlÀ\GA 24 dejunho 20?1

.05

\,IAICOL O C

Arr,-rl)

Prefeito Municipal

(,1I:S I}À

DESPESAS EXECI-ITADÀS 2021 2020

114.219.t8
ll4 239.1§
114.239,t8

0,00

0,00
0,00
0,00

0.00

6.920.00

ó.920.00
6.920,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

I14,23r.t8 6.920.00

vALOR( ) l2 969, t7 E0.509.59

lrv,ç elotech.conr br 24t0612011PáElna: I

r'!
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MUNICIPIO DE PITANCA
Estado do Pârená

LEÍ DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS I.'ISCAIS

ESTIMÁTIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2023

Notr§:
I ' VÂlorcs lpurdos p.n o so dc 2021 . p.nir d. hédi. dos vtl@s cx..úÉdo! dc .cíüni.á c &s.o os .onc.dido3 dos .nos dc 2019: 20201 202I, com pÍojêçió

dc ã.ésimo do IGP-M, quc.onsiz projcçào dc 4% p@ 2024 c 2025, coÍfomc bolctí focu. dc úÍil dê 2022.

PIT^NCA 24 dc 2021

A)

PÍcfcito Muni(ipâl

,*/
BA
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETzuZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARCEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRICATÓRIÀS DE CARÁTER CONTINUADO
2023

CALLEGARI RODRIGUDS DA

PrefeÍo Muricrpal

IJVENTO Valor Previsto para 202J

ÀumcDto Pcmrn.nl. dâ Recita

G) Tr.nsfcr.Iciss Co[stitucioo.is

{-) TMsferêDciú & FUNDEF

Sâldo FiMl do ÀIm.rlo PcíÍacntc dc Rccêir.0)

R.düc'o Pcmln.ntc d. Dcspcs* (Il)

M.rgem Brut! (lll) : (l + ll)
Saldo U§liz.do (lv)
Nov4 DOCC

Novas DOCC PPP

Ma.Bcn Liqridadc Exparsao dc DOCC (v)=(lll-lV)

500.000.00

0.u)

0.00

500.000.00

0.00

500.000.00

0.00

0.00

0.00

500.000.00

RS r,00

rON Tr: snbs Ellt.ô C€do Pú!lq, U.i4id. râroúav.l MUNlclPlo DE PÍTANOA miüdo m 24/ju 4!022 ú lo{t . oln.

Notrt:

!/ I - ConfoíÍnc iníoÍn do pclo d.pr.tam.nro d. Éc.it! G fiscslizrstu tribulátis, hlverl o crd!§r.nr o d. novos imóvcis. ond. s6á lúçsdos o IPrU
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Erercicio: 2023
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OABINETE DO PREFEITO

OOI GABINETE DO PREFEITO

Funçàol

Sub-Função:

04
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Administüçio

ÀdministÍaçào Geral
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

*T EreÍcicio: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCiCTO FINANCEIRO

O2OI CABINETE DO PREFEITO

O Cabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe

O proglamâ tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Prefeito no tralo de questões, providências e iniciativas o
§eu expediente pessoal, âssessoÍamento pessoâl e especial;

II - Assessorar e secaetariar o Prefeito nas aeuniões inlemas ou públicasl

lll - A recepção, atendimento e encaminhamenio dos municipes, autoridádes e visitanies quc

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

diwlgaçào;
IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo scu cumprimento:

VI - Desernpenhar outras târefas compativeis com atividades do gabinete, quando deteíminadas

pelo Prefeito Mulicipal;
\rII - ExerceÍ o coDtrole orçamentiirio no âmbito da unidâde;

Vlll - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

lX - Efetuar o planejamento {.1âs atividades anuais e phrrianuais, no âmbito da unidâdei

X - Coítrole dc veiculos que atendem ao Gâbinetel

XI - A trahsmissão, o control€ e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimôÍlio alocado m unidade, comüricando o órBão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreitâ articulação com os demais órgãos da Administração Munisipal;
XIV - supervisionaÍ e controlar a exesução dâs atividades do gabinetei

XV - atendeÍ ao público intemo e extemo que se dirige ao gabioete;

XVI - preparaÍ a documentaçâo a serem despachadas e assinadas pelo Plcfeito, efctuando o

contÍole dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislaÇão assim o exiEe;

XVII - promover a aniculação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo:

XVIII - Íepresentar o Prefeito Municipal em solenidades e pcrante outros órgãos otlciüis;
XIX - clabomr e apresentar âo Prcf€ito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos peíincntos às atribuições descritas nesta Lei.

ll - Assessorar e secrctariar o Prefeito nas rçuniões intemas ou públicas;

lll - A recepção, ateídimento e eícaminhamento dos municipes, auloridades e visitantes que

demandem ao gabincte, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboráçào da ageDda de atividades do Prcfeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
\aÍl - Exercer o conúole orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o plancjameDto das atividadcs anuais e plurianuais, no âmbito da unidad€;

X - Controle de veiculos que atendem ao Cabirete;
XI - A tÍansmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do PÍefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão Íesponsável sobÍe eventuais

alteraçôes;

XIII - Atuar em estreita articulação coÍn os demais órgãos da Administração Municipal;

xIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - âtender ao público inteÍno e externo que se dirige ao gabinete;

Xvl - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Pr€feito, efêluândo o

controle dos pmzos e promovendo a publioação daquelas cuja legislação assim o exige;

Xvll - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o Prefeito Mtrnicipal em solenidades e perante out.os órgãos oticiais;
XIX - elabomÍ e apreseotar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei,
MAICOL CEISON CALLEGARI RODRÍCUES BARBOSA CPF:041.260.959-89
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Objetivo:

Cer(nto

\À"§,w.elotceh,com,br Páginü 2

4,s



--#

Í1"
Públlco Alvo I

Justificrtivr :

População em G€ral

CABINETE DO PREFEITO

lnício Previsto

Conlinuo

Indicsdor

MUNICIPIO DE PITANGA
Estâdo do Pârâná

Ex€rrício: 2023

loo - ltntls r pntonmlons p.tu o txrncÍcto rltrtNce tRo

Término Pret isto

Urid. Itcdidn Indice Uâis
Rerente

:0tl

NÀO MENSURÂvEL 0.000

2004 Outras Unidâdes e Medidas

Descriçlo: Mnnutcnção do Gabinctc do Prcltito

Prodüto : Apoio Administrâtivo

Óreto: 02 CABINETE DO PREFEITO

Unidid€ : OO2 ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICACÀO SOCIAL

l2 670.950,00

Funçío:

Sub-Futrçáo:

04

l3l
Administração

Comunicação Social

*nvw.elotech.com.br 24t06/2o22 Pilgina: 3
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Programa

Objetivo :

Excrcício: 2023

Luo - ttrtrs e pnlonto.r.oe s p.ln,r o e tgncÍcto ul,tlce Ino

O2OI CABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe

O progÍâma tem por objetivol
I - A âssistência e assessoÍam€nto ao Pret'eito no trato de questões, pÍovidências e iniciativas o

§eu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

ll - Assessorar e secretariar o Prefeito nas Íeuniões intemas ou públicas:

III - A Íecepção, atendimento e encaminhâmento dos ffunicipes, autoridades e visitantes que

demasdem ao gabinete, assim como promoveÍ as relaçôes públicas, inclúndo as de representaçào e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefei(o;

V - A elaboraçâo da agendÂ de âtividades do Prefeito, controlar e zelff pelo seu cumprimento;

Vl - Desempenhar outms tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
Vll - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;
VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade:

IX - EfetuaÍ o planejamento dss atividades anrlais e phrrianuais, no âmbito da unidade:

X - Controle de veiclrlos que atendem âo Gabinete;

XI - A tÍansmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
X.ll - Zelar pelo p.triElônio alocado na ulidade, comunicando o ôrgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita arliculação com os demais órgãos da Administração Municipal;
XIV - supervisionar e conlrolar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender âo público interno e extemo que se diÍige ao gâbinete;

XVI - preparar a documentaÇâo a serem despachadas e assinadâs pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquclas cuja legislação assim o exitse:

XVII - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo:
XVIII - representar o PÍefeito Municipal em solenidades e perante outÍos órgâos oficiais:
XIX - elaborar e apr€sentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pcíineDtes âs atribuições descritas nesla Lei.
ll - Assessorâ! e secretâriar o Prefeito oas reuiões intemâs ou públicas:

III - A recepção, atendimento e encaminhamento dos mudicipes, autoridades e visitantes que

dcmandem ao gabincte, assim como promover as Íelâções públicas, incluindo as de represcntação e de

divulgaçãol
lV - A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da agcndâ de atividades do Prefeito, contlolar e zelaÍ pclo seu cumprimento;
VI - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando det€rminadas

pelo PÍefeito Municipal;
\r[[ - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade:

IX - Efctuar o planejamenlo das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veiculos qu€ atendem ao Gabi[ete;
Xl - A transmissào, o contÍole e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

âlterações;

XII[ - Atuar em estreita aíiculaçâo com os demais órgãos da Administràção Municipali
XIV - supervisionar e contrclar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinetei

XVI - preparar a documentâção a serem dcspachadas e assinadas pelo Prefeito, eletuando o

controle dos prazos e promovendo ! publicaçio daquelas c{n legislação assinl o exige;

XVII - pro,novcr a articulação das diversas unidades adminisiralivas do Poder Executivo:
XVlll - representaÍ o Pret'eito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiârs;

xlx - elâboraÍ e apresentar âo Prcfeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertinentes às atribuiçôcs descritas nesta Lei.
MAICOL GEISONCALLEGARIRODRÍGUÊS BARBOSA CPF:043.260.959-89Cerentr
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MUNICIPIO DE PITANG.A

Estado do Paraná

Dxercicio: 2027

Lno - tte t-q.s e pntonlo,loe s p,tn]r. o txe ncÍcto FINn NcEIRo

Público Alvo :

Justificrtiva:

Continuo

Indisrdor

População em G€ral

GABINETE DO PRÉTENO

lnicio Previs(o

Unid.lledidE 101.1Indicr ll.ris
Rccrnte

NÃo MENSURAVEL 0

2005 outsas Unidades ê Medidas

Descrlçâo: AssessoÍia de Imprensa e Comunicação Social

Produlo : Apoio AdministÍalivo
ÓrgÂo: 02 GABINETE DO PREFEITO

UnIdTde I OO] PROCURADORIA GERÂL DO MUNICIPIO

t2 285.000,00

Funçâo:

Sub-Fúnçi0:

02 Judiciária

062 Det'esa do lnteÍesse Público no Procasso Judiciário

w1!,\|',elotech.conr.br 24/06/2022 Pitgtr,À, 5
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Programa :

Objetivo:

Exercicio: 2023

LDO - METAS E PRIORIDÀDES PARA O EXERCICIO FINANCEIRO

O2OI CABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

alterações;

XIII - Atuar em estreita aíiculaçào com os demais óÍgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execuÇão das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;

xvl . preparar â documenlação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efehlando o

controle dos prazos e promovendo a plrblicação daquelas ouja legislação assim o exige;

xvll - prcmovcr a articulação das diveÍsas unidades adüinistrativas do Poder Executivo;

Xvlll - representaÍ o Prefeito Municipal em soleddades e perâote outros órgàos oticiaisi
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório âÍrual de atividades;

XX - praticar os atos pcíinentes âs âtribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLECARÍ RODRÍGUES BARBOSA CPF:Mi.260.959-89Gercnk,:

wlr,/w.elutech.com.bÍ 2 22 P^EinÀ: 6

O programa tem por objetivo:
I - A assistência e assessoramento ao Preiêito no tmto de questões, providências e iniciativas o

seu expediente pessoal, nssessoramenlo pessoal e especial;

Il - Assessorar e secÍetariar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas:

III - A recepçâo, atendimento e encaminhamsnto dos nrunisipes, âutoridades e visitantes que

demaodem ao gabinete, assim como promover as rclações püblicas, incluindo as de representâçào e de

divulgação;

Iv - A Íecepçào, estudo e triag€m do expediente encâminhâdo ao Prefeito;

V - A elaboraçâo da agenda de atividades do Prefeito, conrolar e zelar pelo seu oumprim€nto;

VI - Desempenhar outÍas tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando dcterminadâ§

pelo Prefeito Municipal;
Vn - Exercer o codrole oÍçâmentário no ârnbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o planejamento dás âtividôdes anr@is e plurianunis, no âmbito da ünidade:

X - ContÍole de veiculos quc ateídem ao Gabinele;

XI - A taansmissão, o controle e a cx€cução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

Xll - ZcIãr pelo patrimônio alocado na unidâde, comuíicôndo o órgão resporsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administraçào Municipal;
XIV - supervisionar c oontrolar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público inlemo e extemo que se dirige ao gabinete;

xvl - preparar a documentâção a serem despachodas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

contÍole dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige,

XVII - promover a aíiculaçào das divcrsas tnidâdes adÍninistrâtivas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros ôrgàos oficiais;
XIX - elaborar e apresenlar ao Prefeito Munioipal, relatôrio anr.ral de atividades;

XX - praticar os atos pertineltes às atribuições descritas nesta Lei.
Il - Âssessomr e secretariar o Prefeito nas reuniôes intemas ou públicas;

Ill - A recepçâo, atendimento e encaminhamento dos municipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabincte, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepçào, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeilo;
V - A elaboração da âgenda de atividades do Prefeito, contÍolar e zelar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outras tarefas compativeis çom atividades do gabinele, quando deteíminadas

pelo Prefeito Municipali
VII - ExeÍcer o contÍole o.çamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrativâs no âmbito da unidade:

IX - Efetuar o planejamenlo das atividades anuais c plurianuais, no ânrbito da unidadc;

x - Cotrtrole de veiculos que atendenr ao Gabirete;
Xl - A transmissâo, o oontrole e a cxccução das ordens emanadas do Prcfeito Municipal;

XII - Zelâr pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eveítuais
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Públlco Alvo :

Jusliíicâtivâ:

Conlinuo

lndicsdor

População €m Gerâl

GABINETE DO PREFEITO

Iníclo Previsto

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Erercício: 2t23

Lno - ttet,ts c pntontD.,rocs p,tRr o ExIlrcÍcto t tt.rtcctno

. Êl§.

Tórmino PreviÍo

unid.lt€did|l Indice Mris
Recenlc

1U1l

NÃo MENSURAvEL 0_000

2007 Outras Unidades € M€údas

DescriçÀor Manutençao dls Atividades do DepaÍtameoto JuÍidiso

Produto: ApoioAdministíalivo
órero: 02 GABINETE DO PREFEITO

Uoidlde: OO] PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

t: 1.274.000,00

Füllçio:

Süb-Funçio:

03 Essencial à Justiça

062 Detàsa do Inte.esse Público no Proc€sso Judiciário

w1vw.elotech.!om.br 24t0612022 Pitgioa:1
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estâdo do Parâná

Programs

objrtivo:

E\crcício: 2OZ3

LDO - METAS E PRIORIDADES PÀRA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O2OI CABINETE DO PREFEITO

O Cabinete do Prefeito é o ôrgão ao qual incumbe:

O progm]na tem por objetivo:
I - A assistência e assessoràmento ao Preteito no trato de questões, providências e iniciativos o

seu expediente pessoal, âssessoramento pessoal e espeçial;

[[ - Assessomr e secretariar o Prefeito nas reuniões intemas orl p(rblicasl

Íl[ - A recepção, atendimento e encaminhamento dos municipes, autoridades e visitaítes que

demandem ao gabinete, assim como plomover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A rec€pção, estudo e triâgem do expedi€nte encaminhado ao Preíeito;

V - A elaboração dr agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento;

Vl - Desempenhar outras tarefas compativeis com atividades do gabin€te, quando determinadâs

pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o contÍole oÍçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administÍativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuâr o planejamento das atividades anuais e pluÍianuais, no âmbito da unidade:

X - Controle de veiculos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o controle e a êxccução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

xIl - Zelâr pelo patrimônio alocâdo Da unidade, comunicatrdo o órgão responsável sobÍe eventuais

alterações;

Xl[[ - Atuar em estÍeita aíiculação com os demais órgãos da Administraçào Municipal;

XIv - supcrvisionar e controlar a execução dâs atividÂdcs do gobinetc;

XV - atender ao público intemo e extemo que se diíge ao gabinete;

XVI - prepamr a documcntaçâo a sercm despachadas c assinadôs pelo Prefeito, efetuando o

controle dos pmzos e pÍomovendo â publicação daquelas cuja legislaçâo assim o exige;

Xvll - promover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo;

XVIII - representar o P,efeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos ollciais;

XIX - elaborôr e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividod€s;

XX - praticar os atos pertinentes Às atribuições doscritas lestâ Lei.
ll - Âssessora! e secletariar o Prefeito nas reuniões intemas oü públicas;

III - A recepção, ateodimento e encâminhamento dos municipes, autoÍidades e visitantes que

demandem âo gabinete! assim como promover as relâçôes públioas, incluindo as de representaçào e de

divulgaçio;
IV - A recepção, estudo e triagem do expedi€nte encaminhado ao Prefeito;

V - A clabo.ação da agenda de atividades do Prcfeito, cotrt olar e zelar pelo seu curnprimenlo;

Vl - Desempenhar outras tarefas compâtiveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeilo Municipal;
VII - Exercer o oontÍole orçamentário no âmbito da unidade;

vlll - Exesutar atividadcs administrativas no âmbito da unidade:

lX - Efetuar o planejamento das atividad§s anuais e plurianuais, no âmbito da uoidade;

X - Controle de veiculos que ateodem ao Cabi[ete;
XI - A transmissão, o controle e a execução das oÍdens emanadas do Prefeito Munioipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

altemçôes;

XIII - Atuar em estreita aÍticulação com os demais órgãos da Administração Municipal:

XIV - supervisionâr e controlar a execução das atividades do Sabinet€;
XV - atender ao público ilteÍno e externo que se dirige ao gabi[ete;

XVI - preparâr a documentâção a ser€m despachadas e assinadas pelo Prefeito, efehrando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assinr o exigel

XVI[ - promover a articulaçâo das divcrsas unidades administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipal em soleDidades e perante outros órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apÍesenlar ao Prefeito Municipal, relatôrio aoual de atividades;

XX - praticâr os âtos pertinentes às âtribuições descrilas nestâ Lei.
MAICOL GEISON CALLECARI RODRICUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Grírntc

w*.\r'elotech.com.br Página: I
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Pârâná

Erer(icio: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCiCIO FINANCEIRO

. rr§. Í
>

Público 
^lvo 

:

Justificrtivn :

Contínuo

Indicâd{,r

População em GeÍal

GABINETE DO PREFEITO

Iníclo Prelisto Tármino PrcviÍo

Urid. ]ledidr 20tlIndice l\l!is
Rtcentr

NAO MENSURAVEL

2006 Outras Unidâdes e Medidas

Descrlsàor Minütenção do Gabinete dâ Proc radoria Gerôl

Produto : Apoio Administmtivo
Órgio r 02 GABINETE DO PREFEITO

Unidrde: 004 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

tl

0,00

115.000,00

0

Funçío:

Sub-Função:

o4

l2l
Administração

PlaoejameÂto e Orçamento
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

3

Programa :

Obietivo :

Exercício: 2023

Loo - rúE.res E pnIoRrDl»ts plRÂ o rxEncÍcto rrNlxcrtno

O2OI CABINETE DO PREFEITO

O Gnbinete do Prefeito é o órgâo ao qual incumbe:

O progâma tem por objetivo:
I - A assistênciâ e assessommento ao Prefeiio no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pêssoal, assessommento pessoal € especial;

Íl - AssessoraÍ e sccretâriâr o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas:

III - A reoepção, atendimenlo e encaminhanrento dos nrunicipes, autoridados e visitantes que

demândem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

Iv - A resepçio, estudo e triâgem do expediente encâminhado ao PÍefeito;
V - A elaboração da agenda dc atividades do Prefeito, controlar e zelar pclo scu cumprimentol
VI - Desemp€nhâ, outras taÍefâs compativeis com atividâdes do gabinete, quando deteÍminadas

pelo Prefeito Municipâl;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da uddade;
VIII - Executôr atividades administrativas no âmbito da unidade;

IX - Efehur o planejamento das atividades ôn[ais e plurianuai§, no âmbito da unidade;

X - ContÍole de veiculos quc atendem ao Cabinete;

Xl - A transmissâo, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;

xll - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgâo responsável sobre eventuais

alteÍações;

XIII - Atuar em estreita articulaçâo com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das alividades do gabinele;

Xv - atender ao público inlerno e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI - pÍeparir a documentaçào a serem despachadas e assinadâs pelo Prefeito, efetuando o

contrcle dos prâzos e promovendo a publicâção daquelas cuja legislação assim o exigel

XVII - promover a articulação das diversas unidüdes administrativas do Poder Executivo;
Xvlll - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais;

XIX - elâborar e aplesentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - pÍaticar os atos pertirentes às atribuiçõcs dcscritas ncsta Lei.

II - Assessorar e secretâriar o Prefeito nas reuniões intemas ou públicas;

III - A recepçâo, atendimento e encaminhamento dos muíicipes, autoridâdes e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representaçào e dc

divulgaçtro;

IV - A recepção, estudo e triagem do €xpediente encaminhâdo ao Prefeito:

V - A elabo.açào da ageoda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimcnto;
VI - Desempenhar outras tarefas compativeis aom atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Muíicipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidadei

VIII - Exccutâr atividâdes administÍativâs no âmbito da unidade;

lX - Eferuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no ânrbito da uridade;

x - Controle de veiçulos que atendeÍ! âo Cabinete;

Xl - A tÍansmissão, o controlc e a exeoução das ord€ns emanadas do PÍcfeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio aLocado na unidade, comunicando o órgào respoísável sobre eventuais

ahefitções;

XIII - Atuar em estreita aúiculâção com os demais ôrgãos da Administraçào Municipal;
xlv - supervisionar e controlaÍ a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público intemo c externo que se dirige ao gabirete;

XVI - preparar a documenlaçâo r serem despachadas e assinadas pelo Preíeito, efetuândo o

controle dos prâzos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assiln o exige;

Xvll - promover a aniculação das diversas unidades administrativas do Poder Execulivo;

XVIII - representar o Prefeito Municipalem solenidades e peraute outros ôrgàos oticiais;
XIX - elaboraÍ e apíesentar ao Prefeito Munioipal, relatório anual de atividadcs:

XX - praticar os atos peninentes às atribuições descritas nesta Lei.
MAICOL GEISON CALLECARI RODRIGUES BARBOSA CPF:041.260.959-89G€rentc:
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Público Alro :

Juslificâtivr:

População em Geral

GABTNETE DO PREFEITO

Inicio Preüsto

Conriouo

lndicâdor

MUNICIPIO DE PITANGA
Estâdo do Pârâná

Erercício: 2t)23

LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Término Preristo

Linid.l\ledidtr lndice Msis
Rccente

2ü21

NÃO MENSURAVEL 0.00(-)

2008 OutÍas Unidades e Medidas

D$cíiçlo: AssessoriadePlân€j.menlo

Produto : Apoio Admi[istralivo
Órsío r 02 GABINETE DO PREFEITO

Unldsde: 006 ÂSSESSORIÂ DE ASSUNTOS TECNICOS

l2 1.462.000,00

Funçío:

Süb-FüÍçÍo:

M
t22

Adminislração

Administraçào Ceral
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

/&qtr
Programa i

Obiêtivo :

Ercrcício: 2023

l»o - rrtttls r rnlonmaors plnl o rxgRcÍclo ntxlxcttno

O2OI CABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe:

O programâ tem por objetivo:
I - A assistência e assessorarnento ao Preftito no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, âssessorame[to pessoal e especial;

Il - Assessomr e secretariat o Prefeito nas reuniões internas ou públicas:

lll - A recepção, atendimento e encaminhâmento dos municipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representâção e de

di!1'rlgaçãoj

IV - A .ecepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elâboração dÂ agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelâr pelo seu cumprimento:

V[ - Desempênhar outms tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determiíadas
pelo Prefeito Municipali
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administrirtivas no imbito da unidade;

IX - Efenrar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veiculos que atendem ao Gabinele;

XI - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão Íesponsável sobre evetrtuais

âlterâções;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administraçào Municipal;
XIV - supewisionar e controla. a execução das atividades do gabinete:

XV - atender ao püblico intemo e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a sercm despachadas e assinadas pclo Prefeito, efctuando o

controle dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assiÍn o exigc;

Xvll - promover a aíiculação das diversas unidades administÍativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o Prefeito Municipâl em solenidades e perante outros óÍgãos oficii!is;
XIX - elabomr e apresenta. ao P.efeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pcÍtineDtes às atribuiçõcs dcscritas nesta Lci.
Il - Assessorar e secretariar o PÍefeito nas reuniões intemas ou públicas;

lll - A recepção, atendimento e encaminhamento dos municipes, autoÍidades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim oomo promover as relações públicas, incluiído as de reprcsentação e de

diYulgaçIo;
lV - A recepção, estudo e triagern do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elaboração da Àgenda de atividades do Prefeito, coÍltrolÂr e z€lar pelo seu cumprimento;

VI - Desempenhar outlas tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
VII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

V[[I - Executar atividâdes administÍativas no âmbito da unidâde;

lX - Efctuar o planejamento das atividadcs anuais e pluianuâis, no âDbito da unidade;

X - Cont.ole de veiculos que atendenl ao Gabiuete;

XI - A trânsmissâo, o controle c a execução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo paúimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

xlll - Atuar cm estreita âÉiculaçâo com os demais órgãos do Administração Municipal:
xIV - slrpeÍisionôr e controlar a execuçào das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e €xtemo que se dirige âo gabinete;

X\4 - preparar a documentâção a seÍem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos pmzos e promovendo a publicação daquelas cuja legislaçào assim o exigc;

XVII - promover a articulação das diversas unidades adrninistraiivas do Poder Executivo;

XVIII - representaÍ o PÍefeito Municipal em soleuidâdes e peÍante outros órgãos oticiais;
XIX - elabo.ar e aprese[târ no Prefeito Muiioipal, relatório aoual de atividâdesi

XX - pmticar os atos peíinentes às atribuições descÍitas nesta Lei.
MÀICOL GEISON CALLECARI RODRICUES AARBOSA CPF:041.260.959-89CercntÊ
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MUNICIPIO DE PITÀNGA
Estado do Paraná

Ererci.io: 2023
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Públlco Àlvo :

Jusliíicâliv:r:

Conrinuo

lndicador

População en Ceral

GABIN-ETE DO PREFEITO

lnicio Prrvhlo

t.nid. )lldid.l 2Utllndict M!ls
Recent€

NÃo MENSURAvEL 0,fi)0

2010 outras Urüdadcs e Medidas

Descriçlo: Assessoria dc Assuntos Técnicos

Produto : Apoio Ád.Ínioistràtivo

ÓTgto: 02 GABINETE DO PREFEITO

Uoidlde : 007 SISTEMA DE CONIROLE INTERNO

ll 100.000,00

Funçáoi

Sub-Função:

04

t24

Administração

Controle Extemo
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Programr

Ob.ietivo :

E\crcicio: 2023

LI)O - 1\IETAS E PRIORII]ADES PAR.\ O E\ERCiCIO FI\.\\CEIRO

O2OI CABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe

O plogÍâmâ tem por objetivo:
I - A assistência e assessor,lmento ao Prefêito no trato de quostôes, providências e iniciativas o
seu expediente pessoâI, assessoramento pessoal e especial;

Il - Assessomr e secretâriar o Prefeito nas reuniões intemas oll püblicasi
IÍl - A recepçào, atendimento € encaminhamento dos municipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como proúover as relâções públicas, incluindo as de representação e de

di!,lllgação;
IV - A recepção, estudo e tíiagem do expediente encaminhado ao Prcfeito;
V - A elaboração da agenda de atividades do PÍeícito, conkolar e z€lar pelo seu oumprimento;

Vl - Desempenhar outÍas tarefas compativeis com atividades rJo gabin€te, quando determinadas
pelo Prefeito Municipall
VII - Exercer o conúole orçamentário no âmbito da uddade;
VllI . Executar atividades administrativas no âmbito da unidâdei

[X - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Conlrole de veiculos que atendcm ao Gabinele;

XÍ - A transmissão, o controle e a execução das ordens emanadas do Pr€feito Municipal;

XII - Zelâr pelo patÍiÍnôÍrio alocâdo na unidâde, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita articulação com os demais ôrgàos da Administraçào Mr.rnicipal;

XIV - supervisionar e contrclar â execução das atividades do g.binetc;

XV - atendeÍ ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;

xvl - pÍeparar a documentaçâo a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando o

controle dos prazos e pÍomovendo a publicação daquelas cu.ja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidades âdministrativas do PodeÍ Executivo;
XYIII - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante oukos órgãos oficiais;
XIX - elaborar e apÍcsentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de âtividades;

XX - pÍaticar os atos pcrtinentcs às atribuiçõcs descritâs nesta Lei.
ll - Assessorar e secretariar o PÍefeito nas reuniões intemas ou públicas;

Ill - A recepção, atendimento e encaminhamento dos municipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gâbinete, assim como pÍomovcr as rslaçõ€s públicas, incluindo as dc representação e de

divulgaçio;
IV - A Íecepção, estudo e triagÊm do expediente encaminhado ao PÍefeito;
V - A elaboração da agÇnda dc âtividades do Prefeito, controlâr c zelar pelo seu cumprimento;

VI - DesempenhaÍ outms taÍefas compatíveis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal:
VII - Exercer o oontrole o.çanrerlário no âmbito da unidade:

VIII - Exeoutar atividades administrativas no âmbito dâ uridade;
lX - EfetuaÍ o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidadc;

X - ContÍole de veiculos que atendem ao Gabinete:

XI - A tÍansmissào, o contÍole e a exccução das ordens emanadas do Prefeito Municipal;
XII - Zelar pelo patrimônio âlocado na unidade, comunicândo o óÍgâo Íesponsàvel sobre eventuais

alterações;

XIll - Atuar em estreita articulação com os demais órgãos da Administração Municipal;

XIV - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;

XvI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeilo, efeluando o

controle dos prnzos e promovendo a publicaçio daquelas cuja legislaçãr-r assint o exige:

XVII - promover a articulaçâo das diversas unidades administralivas do Poder Executi

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICUES BARBOSA CPF:041.260.9s9-19Grrentr
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Xvlll - representar o Prefeito Municipal em solelidâdes e peraute outros ôÍgàos ollciais;
XIX - elabordr e apresertaÍ ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - prâticar os atos pertineotcs âs atribuições descritas nestâ Lei.
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Público Alvo :

JustiÍicrtivâ:

Populaçâo em Geral

CABTNETE DO PREFEITO

lnício Prcvisto

Continuo

IÍdicrdor

MUNICIPIO DE PITANGA
Estâdo do Pâraná

Erercício: 2023
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1érmino Prc\islo

Unid.lÍedidr lndice Nlllis 2U2l

NÀo MENSUR-{vEL 0,00tl

201I Outras Uddades e Medidas

Descrlçúo: Sistem! de Con!Íole Intemo

Produto : Apoio Administrâtivo
Órgio: 02 CABINÊTE DO PREFEITO

Unidrd€: 008 ASSESSORIA DE COVERNO

l2 120.000,00

04

t22

AdminisFação

Administração Geral
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Pârâná

controle dos pmzos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assinr o exige;

x\rll - pronrover a articulação das diversas unidades administrativas do Poder Executivo

Xvlll - representar o Prefeito Municipal em solenidades e perante outros órgàos oficiâis;

E\crcírio: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O2OI CABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeito é o órgâo ao qual iícumbe:

O proglâma tem por objetivo:
I - A âssistência e assessommento ao Pret'eito no trato de questões, providências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretaÍiaa o Prefeito nas aeuniões intemas ou públicas:

In - A recepção, atendimenlo e encaminhamento dos municipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabinete, assim como promover as relações públiças, incluindo as de representação e de

dirrJgaçâo;
IV - A reoepção, estudo e triag€m do expedienle encami[hado ao Prefeito;
V - A elaboração da Âgendâ de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu cumprimento:
Vl - Desempenhar out,as tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinâdas
p€lo Prefeito Municipali
Vll - Exercer o controle orçamentário no âmbito da unidade;

Vlll - Execütar atividades administrativís no âmbito da unidade;

fX - Efetuar o planejamento das atividades anmis e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veiculos que atendem ao Gabinetei

XI - A transmissão, o controle e â execução das ordens emanadâs do Prefeito Municipal;
XII - ZelaÍ pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão Íesponsável sobÍe eveÍltuais

alterações;

XIII - AtuaÍ em estreita aíioulaçào com os demais órgãos dâ Administraçào Muni0ipal;
XIV - supervisioíar e coítrolaÍ a cxeçução dâs atividÂdes do gabinetc;

XV - atendeÍ ao público intemo e extemo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparar a documentação a serem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetualdo o

cootrole dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a aíiculação das diversas rmidades administrâtivôs do Poder Executivo;
XVIII - repÍesentar o Prefeito Muíicipal em solenidâdes e perante outros órgãos oliciàis;
XÍX - elâborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - praticar os atos pertineotes as atribuições descritas nesta Lei.
ll - Assessorâ! e s€cretâriar o Prefeito Àas reuniões intemas ou públicasi

III - A .ecepção, atendimento e encaminhamento dos municipes, âutoÍidades e visitantes que

demaodem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgaç[o;
IV - A Íecepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito;

V - A elabomÇão da agenda de atividades do Prefeito, cortrolar e zelar pelo seu cumprimento;

vl - Desempenhar outms tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
\rÍl - Exercer o controle orçâmentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades administÍativas no âmbito da unidade;

Ix - Efehrar o planejamento das atividâdes anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veiculos que atendem âo Gabilrete;

XI - À transmissão, o contrcle e a execução das ordens cmanâdâs do Preteito Municipal;

XII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

Xlll - Atuar em estreita aÍticulação com os demais órgãos da Administraçào Municipal;

xlv - supervisionar e controlar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e extemo que se dirige ao gabinete;

X\al - preparar a documcntaçâo a seÍem despachadas e assinadas pelo Prefeito, efetuando

xlx - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatôrio anual de alividades;

XX - prâticar os atos pertinenlcs às iltribuições descritas nesta Lei.
MAICOL CEISON CALLEGARI RODRIOUES BARBOSA CPFr041.260.959-89Gcrcotc :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Público Alvo :

Justificaliva:

Populâçào em Ceíal

GABINETE DO PREFEITO

lniclo Pr€vlsto

ContiÍruo

lndicrdor

Exercicio: 2023

loo - ttrtls t pntoruol»rs pena o rxrRcÍcto nl.,-excrtRo

Término Prc!isto

LIn id. tlcdida

0,00

Indice lUâi§

Reccnte
101-1

NÃo MENSURAvEL 0

2012 OLtsas Unidades e Medidas

D€scrlçlo: Assessori. de Govemo

Produlo r Apoio Admioistrativo

Órglo: 02 GABINETE DO PREFEITO

UNIdIdC: OO9 FT.INDO ESPECIAL ATIV JURiDICAS DA PROCURADORIA GERA

ll 177.000,00

FunçÂor

Sub-Full§áo:

03 Essencial à Justiça

062 Det'esa do Interesse Público no Processo ,udiciário
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Programâ

Objetivo :

Erercicio: 2023

tno - rrErls e pnronr»lons pnne o txrRcÍclo rtxlxcttno
O2OI GABINETE DO PREFEITO

O Gabinete do Prefeilo é o ór8ão ao qual incumbe

O progama teÍn por objetivo:
I - A assistência e assessoomento ao Prcl'eito no lÍato de questões, pÍovidências e iniciativas o
seu expediente pessoal, assessoramento pessoal e especial;

II - Assessorar e secretariaÍ o PÍefeito nas reuniõcs inlemâs olr públicas:

III - A aecepção, atendimento e encaminhanlento dos municipes, autoridades e visitantes que

d€mândem ao gabinete, assim como promover as relações públicas, incluindo as de representação e de

divulgação;

IV - A recepção, estudo e triagem do expediente encâminhado ao PÍefeitoi
V - A elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlar e zelar pelo seu oumprimcntol
VI - Desempenhar outras tarefâs compativeis com atividâdes do gabinete, quando determinadas
pelo Prefeito Mudcipali
VII - Exercer o controle orçameÍrtário no âmbito da u!údade;

VIII - Executâr atividades âdministÍativas no âmbito da unidade;

[X - Efetuar o planejamento dâs atividades anuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veiculos que atend€m ao Gabinetei

XI - A transnrissào, o controle e a êxecução das ordens emanadas do PÍefeito Municipal;
Xll - Z€lar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicaúdo o óÍgão responsável sobrc eventuais

alterações;

XIII - Atuar em estreita aíiculação com os demais órgãos da Administraçâo Municipal;
XIV - supervisionar e conlÍolar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público intemo e extemo que se dirige âo gabinet€;

XVI - preparar a documcntaçâo a sereú despachadas I âssinadas pelo Prefeito, efetuândo o

conhole dos prazos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige;

XVII - promover a articulação das diversas unidôdes administrativas do Poder Executivo;
XVIII - representar o PÍefeilo Municipal em solenidrdes e perante outíos ôrgãos oficiais;
XIX - elaborar e apresentar ao Prcfeito Municipal, relatório anual de atividades;

XX - pratica! os atos penioeltes às atlibuições descritas tlesta Lei.
ll - Assessorâ! e secretariar o Prefeito nas reuniões irltemas ou públicas:

lll - A recepção, atendimento e encaminhamento dos municipes, autoridades e visitantes que

demandem ao gabincte, assim como promover as relações públicas, inoluindo as de representaçào c dc

divulgaçio;
lV - A recepção, estudo e triâgem do e)(pediente encaminhado ao PÍefeito;

v - A elaboração da agenda de alividades do Prefeito, controlaÍ e zelaÍ pelo seu cumpÍimentot
VI - Desempenhâr outras tarefas compativeis com atividades do gabinete, quando determinadas

pelo Prefeito Municipal;
\/II - Exercer o contrcle orçâmentário no âmbito da unidade;

VIII - Executar atividades âdministrativas no âmbito da unidade;

IX - Efetuar o plancjamçlto das atividâd€s ânuais e plurianuais, no âmbito da unidade;

X - Controle de veiculos que atendem ao Gabinete;

XI - A transmissão, o çontrole c a execução das ordcís cmanadas do Prefeito Municipal;

XÍl - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgào responsável sobre eventuâis

alterações;

XIII - Atuar em estreita aíiculação com os demais órgàos da Adrninistraçào Municipal;

XIV - supervisiomr e contrclar a execução das atividades do gabinete;

XV - atender ao público interno e externo que se dirige ao gabinete;

XVI - preparâr â documentâção a serem despachadas e assinadas pelo Preleito, efetuando o

controle dos pmzos e promovendo a publicação daquelas cuja legislação assim o exige:

Xvll - promover a articulaçâo das divenas unidades adminisrrativas do Poder Executivo;
Xvlll - representâr o PÍefeito MuDicipâl em sole[idades € perante outÍos órgâos oliciais;
XIX - elaborar e apresentar ao Píefeito Municipal, ÍelatóÍio aoual de atividadesi

XX - praticar os atos peíinentes às atÍibuiçõcs descritas nestâ Lei.
MAICOL GEISON CALLECARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89
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E\ercirio: 2023

LOO - ttETAS t: pRIOntO,\OCS p,tnr O eXe ncicto rtr.-.rlcEtno

Público Alto :

Justificâtivr:

Naturez!

Continuo

Itrdicrdor

Popúâçâo em GeÍal

GABINETE DO PREFEITO

lnicio Prevhto Término Preristo

tinid. ]Iedid! 2021Indice Nlais
Recente

NÃo MENSURAVEL 0.000

20ll OutÍas Unidades e Medidas

DescrlçÀo: Fundo Especial das Atividades Juidicas dâ Procuradoíiâ Gcml

PÍodüto: OulÍosProdutos

ÓreÀo: 05 SECRETARIA MLJNICIPAL DA FAZENDA
Uoid.de: OOI GABINETE DO SECRETÁRIO . SEFA

t: 51.000,00

FunçÃo:

Sub-Funçio:

Programâ :

04 Adúinistraçâo

123 Administração Finadceira

O5O I GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

O programâ le por objetivo, executâr a politicâ financeirâ do Municipio; proceder ao sontrole

orçamentário aÍlual e pluriarual; executar o processamento e realizar a receita e a despesa do Municipio, e

I - Executaí atividades relalivas aos assuntos econômicos, financeiros, lributários c fiscais do Municipio;
IÍ - As atividâdes referenles ao lançamento, fiscalizaçâo e arrecadação de tributos c demais Íendas

municipais;

lll - O Íecebimento, pagamento, guaÍda e movimeotação do diúeiro público e outros valores do Município,
abertura e encerrâmeÍlto de contâs ba[cârias muDicipais e de outros órgãos do municipio, juntamente som o

Chefe do Executivo;
IV - Desenvolver o plane.jamento operdcional e a execução r.la politica financeira, tributária e econômica do

Mrmicipio, e assessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros;

V - Desenvolver estudos e coordenar o plancjarnento € a clâboÉção do Plano Plurianual, da Lei de

Diretrizes Orçamentfuias e Lei Orçamenúria Anual, bem como onentar, coordenar, acompaúâr e controlar

a execução do orçamenlo de acordo com as disposições legais, respeitando os principios e

limites estabelecidos na Lei 8.666/93,4.320164 e Lei complementar l0l/2000;
VI - Definir e executar as diretÍizes das politicas orçamentárias, econômicas, tributá.ias e financeiras

do municipio, atendendo a legislação em vigo. e otimizando os recursos públicos:

Vll - Acompalhôr os sislemas orçamenlá[io, Íinaoceiro, patrimooial e a divida pública, proporçionaDdo a

contabilização e a liquidaçào da despesa pública;

VIII - Realizar as pÍestações de contas do Municipio:
lX - Elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:041.260.959-89

População em Geml

cEsTÃo DE RECURSoS FIN'ANcEIRos

lnicio Previsto Término Previsto

Objclivo:

Ger€nte :

Públlco Alvo :

Jüstiíicrliva :

Nâtureza

Continuo
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Projetos e Metas paÍa a /lrea das finanças públicôs

I - Desburocratizâção no licenciamento de ObIi§ e de àbertum de Empresas;

2 - Implementação de ProgÍama de Regularizaçâo de obrasjá existentes no Municipioi
3 - Revisão da Legislação Tribulária e Código de Postums;

4 - lmplementaÇão de Sistemas de Incentivos Fiscais, através de Progamas de Recuperação Fiscal.
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Exercicio: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARÂ O EXERCiCTO FINANCEIRO

hdlce MaisIndicâdor Urid.Itedidâ 201.1

NÀO MENSURAVEL

2021 Outras Unidades e Medidas

Descriçío: Manutenção do Gabincte da Secrctãria da Fazenda

Produto : Apoio Adfiiíislralivo
Ôrgto: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Unidrde: 002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

t2

0,00

145.000.00

FunçÍo:

Sub-Futrçâo:

Programâ :

04 AdministÍação

123 Administrâção Financeira

O5OI GESTÀO DE RECURSOS FINANCEIROS

I - Executar atividades relativas aos assuntos econômicos, fiíanceiros, tributários e fiscais do Municipio;

Il - As atividades referentes ao lançamento, fiscalização e arecadação de tribulos e demais rendas

municipâis;
Ill - O recebimento, pagamento, guarda e movimentação do dinheiÍo púlblico e outros valores do Municipio,

abertum e encerramento de contas bancárias municipais e de outros órgãos do nrunicipio, juntamente com o

Chefe do Executivo;
[V - Desenvolver o planejamento operacional e a execução da politica financeira, tributária e econômicâ do

Municipio, e assessoaar as secretarias municipais em assuntos Íinanceiros;

V - Desenvolver cstudos e cooídenar o planejamento e a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de

DiÍetrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, bem como orienlar, coordenÍrr, acompânhar e controlar
a execução do orçameíto de ocordo com as disposições legais, respeilando os prinripius e

limites estabelecidos na l*i 8.666/93,4.320/64 e Lei complementar l0l /2000;

VI - Defirlü e executa. as diretlizes das politicas orçame[tárias, ecoDômicas, tributárias e finadceiras

do mulicipio, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recuÍsos públicos;

VII - Acompanhar os sistemas orçamentário, finançeiro, patrimonial e a divida pirblica, proporcionando a

contabilização e a liquidação da despesa pública;
VIII - Realizar as prestaçôes de contas do Municipio;

lX - ElaboÍar demoNtrativos e relatôrios do comportame to das despesas oÍçamentárias;
MAICOL GEISON CALLECARI RODRTGUES BÀRBOSA CPF:043.260.959-89

Objetivo :

Gerente :

Público Alvo :

JurtiÍicrtiv, :

Nrlurezâ

Continuo

lndic3dor

Populâçào cm Ccral

GÊSTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

laÍclo Prêúrto Térmloo Prevlsb

Unid. iUrdidr Indi.o M.is
Rscente

NÀO MENSURAVEL 0,01)
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O programa tem por objetivo, executar a politica Íinaoceira do Municipio; procedeÍ ao controle

orçamentário anüal e plurianual; executar o pÍocessamento e Íealizar a Íeceita e a despesa do Município, e:

PÍojetos e Metas para a área das finanças públicôs

I - Dcsburoc.atização no liccnciamento de Obras c de abertum de Emprcsas;

2 - Impleme[tação de Progama de Regularização de obmsjá existentes Ílo Muricipio;
3 - Revisào da Legislaçào TÍibutáriâ e Código de Posturâs;

4 - lmplementação de Sistemas de Incentivos Fiscais, através de Programas de Recuperaçâo Fiscal.

IipoAção Unid. Itledida
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Excrcícioi 2023

LDO - }IETAS E PRIORID,\DES P,\RÂ O I]\ERCICI0 TI\A\CEIRO

2022 Outras Unidâdes e Medidas

DescriçÃor Manutençâo das Atividades do Departameoto de Cooiabilidade

PÍoduto : Apoio Adminiírativo
Órsro : 05 SECRETARIA MIJNICIPAL DA FAZENDA
Unid.de I OO] DEPARTAMENTO DE RECEITA E FISCALIZACÃo TRIBUTÂRIA

t2 1.537.000,00

Funçiio:

Sub-FuÍç:lo:

ProgÍÂma:

04 Administração

123 Administração Financ€ira

O5OI GESTÀO DE RECURSOS FINANCEIROS

O progÉma tem por objetivo, executar a politica financaiÍa do Mulicipio; proceder âo controle
orçâmentário ânual e plurianual; executar o processamento e realizaÍ a rcceita e a despesa do Municipio. e

Projetos e Metas pala a área das finanças públicas

I - Desburocratizaçào no licenciamento de Obras e de abertura de Empresas;

2 - lmplemcntação de Progmma de Regularização de obras já existenles no Municipio;
3 - Revisão da Legislação Tributriria e Código de PostuÍas;

4 - lmplementâção de Sistemns de Incentivos Fiscais, atraves de ProgÍamas de Recüperação Fiscal

I - Executar atividades relalivas aos assuntos aconômicos, Íinanceiros, tributários e fiscais do Municipio;
II - As atividatles referentes ao lançamenlo, Íiscalizaçâo e arrecadação de tributos s d€mais rendas

muaicipais;

lll - O recebimento, pagamento, guarda e movimentaçâo do dinheiÍo público e outros valores do Municipio,
abeft,ua e encerramento de contas bancárias municipais e de outÍos órgãos do municipio, juntamente com o

Chefe do Executivo;
lV - Desenvolver o planejamento opemcional e a execuçâo da politica financeira, tributária e econômica do

Município, e assessorar as sccretarias municipais em assuntos financciros;

V . Desenvolve! estudos e coordeoar o plarejamento e a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de

Diretrizes Orçameítárias e LeiOrçamentária Anual, benr como orienlar, coordenar, acompanhar e conlrolar
a execução do orçaúento de acordo com as disposições legais, respeilando os principios e

limites estabelecidos na Lei 8.666193,4.120164 e Lei completnentar l0l/2000;
VI - Definir e executar as diretrizes das políticas orçamentáÍias, econômicas, tributárias e finalceiras
do mnnicipio, ateodendo a legislação em vigor e otimizando os rscursos públicos;

Vll - Acompanhar os sislemas orçamentáÍio, finânceiro, patrimonial e a divida pública, proporcionando a

contabilização e a liquidação da despesô pública;

VIII - Realizâr as prestaçôes de contas do Municipio;
IX - Elaborar demonstrativos e relatórios do compoíamento das despesas orçamentárias;

MAICOL GEISON CAILEGARJ RODRIGUES BÀRBOSA CPF:043.260.959-89

objêtilo:

Gerente :

Público Alvo :

Justificativs I

Continuo

lndicrdoÍ

População cm GeÍll

GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

lííclo Prevlsto Término Previsto

tlnid. Ntêdidn lndicc Mâis
Rcccnle

2023

NÀO MENSURAVEL 0.000

2023 Outras Unidâdes c Medida§

Descrição: Manulenção dâs atividades do Depaílamenlo de Rêcêitas e Fiscalizâção Tribulária

Produto : Apoio AdÍninistrôlivo
ÓTgÀO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Untdgde: OOI GABINETE DO SECRETÁRIO. SEED

834.0(10.00

\r'w\!'.elotech.com. br
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

€: Erercício: 2023

LDO. METAS E PRIORIDADES PARÁ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

OBJETIVO: A educação se constitui como dircito firndamental e essencial ao ser humano garantido por lei e

que deve ser Íespeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em oferecer possibilidades paía o
desenvolvimcnto da educação no muniÇipio, e a necessidade de sc buscar inovações para que a educação

sejâ vista cada vez mois como uma politica pública, nos propomos através deste documento a mateÍializar
nossâs ações prevista§ pâra o corrente ano.

META: garantir o ensino público de qualidade, .espeitando os direitos resguardados pela Constituição
Federal Brâsileirâ, possibilitando assim a const.ução dir cidadaniâ plena a todos os municipes, em especial

aos nossos alunos.

E aindâ

O programa tem por objetivo executar a politica educaoional do Munioipio, em consonância com as

diretrizes enunciadas pelos órgãos e entidâdes peÍtinentes, sendo rcsponsâvel pelas atividades, projetos e

progrsmas educacionais, especialmente aquelcs relacionados com o ensino fundamentale infantjl e com a

organização e o aptimoramento dâ culturn em geral executat o processamento e realiznr a receita e a despcsa

do Municipio, respondendo seu titular conro seu ordenadoÍ geral; planejar e aplicar a educação pedagógica

local e fomentar e píomover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter municipâl e

intermunicipal, e:

universidades que atuam enr nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANCA:
- CÍiaÍ um sistemô municipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conselho nicipal culturo,

PlLrno Municipal de Cultura e lundo Mrlnicipal de Cultura);

. Â(§ '9
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Projetos e Metas para a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedagógico e do sistema de ensino completo,

contemplando toda a rede de ensino münicipal:
- Expandir o programa de distribuição gratuita de unilormes para lodos os alunos da rede municipal de

ensino, manlendo a qualidade do qucjá foi oferÍado;
- Manfer o pÍogdma de reformas, reestruturâção e ampliaçio dirs escolas municipais e CMEI's, bem como,
aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvenção para as escolas, garantindo repasses no

inicio do ano letivo.
- ViabilizaÍ a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira lra Vila ?lanalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Kâratê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais

projetos que garantam a oíerta de educação €m tempo integml nas escolâs cuja estnúura permite a execução

dos mesmos;

- Ma[ter o progmma de fomâção contifulâdâ parâ todos os profissjonais da educaçào, em parceria com

instituições de ensino supeÍior;
- lmplantar Iaboratórios de informática e projctores multimidia nas cscolas, disponibilizando computadoÍcs c

notebooks paÍa os âlunos e prolessores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos dâ mereída escolar, inserindo os alimentos orgânicos na

mercnda escolaÍ através da aquisiçâo da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar brinquedotecas para os CMEts;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrâda por:

Psicólogo, Peclagogo, Assistente Sooiâ1, Fonoaudióloga, Psisopedâgoga, no processo de Inclusão;
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a contrataçio de professores e funcionarios parâ as €scolas;

- Estudo e revisào do PLANO DE CARREIRÁ dos Profissionais de Educação;
- Incentivâr a produçào literária em nossa cidade;
- Manter a ofeín de Educação Inclusiva como de direito, para kxlos os estudantes do Ensino Fundameutal,

nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;

- Manter a organização do transporte escolar para melhoraria da qualidade,

incentiva[do as microempresas individuais (MEI) na ofeÍta dos serviços;
- Manter a parceíia extensionista conr as uDiversidades locais (UCP, UNICENTRO, IFP^R e demais

\
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Exrrcicio: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO TINANCEIRO

- Revalorizar os aspectos históricos da cidâde por meio dís Àígs plásticas, música, literatura e outras

I - Formular, programar, avaliar. coordenar e executaÍ em consonância com as diretrizes
enunciadas pelos órgãos dâs esferas Municipal, Esladual e Federal, a politica educacional na rede pública
rnunicipal de ensino;

ll - Gerir o sisterÍlâ de eDsino, elaboraodo e executando os planos e projetos educâcronâis pâra o
atendimenlo das necessidades da educâção em âmbit{, munioipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidoÍ€s e estabelecimentos de ensino;
[V - Baixar normas complementares pârô o Sistema Municipal de Ensino;
V- Instalar e manter estabelecimcntos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizândo o seu

Ârnciooamc[to;
Vl - Geredciar a documeotâção escolar e estatistica, a estrutura e funcionamento do programâ federal

vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o Íegistro escolaÍ;

MI - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino ôrndamental, obseÍvando o que atende o aíigo
I l, inciso V, da Lei de Diretrizes c Bases dâ Edusação (Lei n" 9.194/9ó);
VIII - Ofertar a educação escolaÍ regular parâjovô s c âdullo§, com cârâcterislica e modalidade adequâdas

À suâs oecessidâdes e dispooibilidades;

lX - Realizar progÍâmas de capâoitação pam os p.olissionais da educação em exercicio de suas funções;

X - EstabeleceÍ mecanismos pam avaliar a quâlidade do processo educativo, desenvolvido pclas escolas

públicas e pÍivadas;

XI - Ampliar gradativamente a.jomada de tempo escolar;

Xl - Prover o âtendimento educacional especializado com recuÍsos tecnológicos, equipamenlos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, entrc outros, conforme a necessidade do âluno com deficiência;
XIll - Aíicular ações com outros ôrgàos públicos - municipais, estadrHis e Íederais - entidades

não-govemamentais e de iniciativa privadâ sem fins hrcrativos para complementar o atendimento

especializado nas árcas de educação;

xIV - lncentivar â pesquisâ didático-pedâgógica oo iutuito de impl€mentar umâ prática contilua de

di!,ulgação e publicação por meio de eventos nâ área da educâçào;

Xv - Criar s implemenlar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - lnstitüir gradativamenle consclhos escolares;

XV[- ProporcionaÍ acesso qualitativo aos recursos tecnolôgicos para alunos, pÍofessores e

funcionários;

XVll- lmplementar progmmas de alimcotação e nutrição nos estabel€cimentos públicos
municipais de ensino;

XIX - Panicipar efetivamenre nos conselhos municipais;

XV[[ - Prover de transporte escolar a zona ruml, sempre que neçessârio em regime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidadcs íâo-govcmameítais e de iniciativa privada sem

fios lucrativos, de forma a garantir o accsso dos alunos á escola;

XIX- Realizar âs âvaliâções de desempeúo dos sesidores lotados na Secletaria Municipal de Educação e

Cultura e participar do prccesso de reorgânizaçào e readequação do Sistema de Avilliação de Desempenho

dos professores e demais profissionais que âtuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou tlnanceira ou inslrumentos

congêne.es, com entidâdes pÍivadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta e indireta ds Uniào,

Estados e outros Municipios;
XXI- Desenvolver ações inteBradas com outms Secretarias MuDicipais;

XXII - EstabeleceÍ plano de açio orçamenlârio an!ul que contemple: a criaçào de mc ismos de controle e

avaliação do sistema de ensino, formação continuadÂ, adeqlnção do espaço ffsico. aqu

equipamentos, entre outros;

Xxllll- PÍoceder à gestào e âo controle linanceiro, dâ receitil orçamenttiriâ, bem couro

o de materiais e

www.elotech.com.br PÍgina: 24

E ainda



"w
Jl*

'i-a-
-.t"C.

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Pâraná

Errrcício: 202-t

too - rr{gtls B pnlontolots pann o txnncicto rtI,rlNcttno

pessoas e melos matenars;

XXXIV- Zelar pela observação da legislâção referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Munioipalde Educação, nas instituiçõcs sob sua responsabilidadei

XXXV - Submete. à ap.eciação do Conselho Municipal de Educação as politicas e planos de educação;

XXXVI - Executar ôtividades administmtivas no âmbito da Secretaria:
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICUES BARTOSA CPF:043.260.959-89C€rente :

Público Alvo :

JustiÍicativa :

Natureza

Continüo

IÍdicrdor

Populàção em Ccral

CONSTRUINDO O FUTURO

rnlolo Preüsto

L nid. \ltdido

.+ 045 4.045,00

lndicr Uais 10tl

ALLNOS RECULARMENTE MATRICULADOS

2025 OutÍas Unidâdes e Medidas

Descriçio: Manutcnção do Gabincte do Secrclário de Educaçào

Produlo : ApoioAdminislràlivo

ÓTgãO : 06 SÉCRETARIA MTINICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unid.de: OO2 DEPARTAMENTOPEDAGÓGICO

12 152.250,00

Fuoçào:

Sub-FunçIo:

t2

361

Educação

Ensino Fundamental
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

.*:
Erercirio: 2023

LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

OBJETIVO: A cducação se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e
que deve ser respeitado por todos. Sabedores da respousabilidade em oferecer possibilidades para o

desenvolvimento da educação no munioipio, e a necessidade de se buscar inovaçôes pam que a educaçâo

sejâ visla cadâ vez mais como uma politica pública, nos propomos através deste documeíto a materializaÍ
nossas açõe§ prevista§ parâ o corrente ano.

META: garantir o ensino público de quâlidade, respeitando os direitos resguardados pela Constituição
Federal Bosileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os municipes, em especial

aos no§sos alunos,

E aincla

O programa tcm por objetivo executar a politioa educacional do Municipio, em consonância com as

diretÍizes enunciadas pelos órgãos e entidades pertincntes, sendo responsável pelas atividades, projetos e

programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e iífantil e com a

organizaçâoeoaprimoramentodacultumemgeralexecutaroprocessamentoerealizaÍareceitaeadespesa
do Municipio, respondendo seu titulâr como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educâção pedaSógiçâ

local e fomentar e promover a cultuÍa, dentro de programas conjuntos e isolados, em ca(áter municipal e
intermunicipal, e:

Projetos c Metas pãra a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do mateÍial pedagógico e do sistema de ensino completo,

contemplando toda a rede de ensino muoicipal;
- Expandir o píogÍama de distribuição gÍatuita de unifoÍmes para todos os âlunos dâ rede municipal de

ensioo, mantendo a qualidade do quejá foi ofenado;

- ManteÍ o paograma de reformas, reestÍulumção e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,

aumentar gmdativamente o Íepasse de recursos atmvés de subvenção pam as escolas, garantindo rcpasses no

inicio do ano letivo.
- Viâbilizâr â construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.

- Expandir os pÍojetos Clube do Xadrez, Kaotê nas escolas, Ínglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais

projetos que gamntam a ofena de educação em tempo integral nas escolas cuja estnrtura permite a exec!çào

dos mesmos;

- MatrteÍ o programa de formação continuada pâÍa todos os profissioíais da educaçào, em parceriâ com

iostituiçôes de eosino superior;

- lmplanlar lâboratórios de informática e projctoÍcs multimidia nas escolas, disponibilizando computadorcs c

notebooks para os âlunos e pÍofessores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merendâ escolar. inserindo os alimentos oÍgânicos na

merenda escolar atmvés da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;
- Criar brinquedotecâs pam os CMEIS;

- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:

Psicólogo, Pedagogo, Assislente Social, Fonoludióloga, Psicopedagoga, no processo r,le Inclusão;

- Ampliar as arividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a conratação de proíessoÍes e firncionários pam as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educaçào;

- Incentivar a píoduçào Iiterária em nossa cidade;

- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudanles do Ensino Fundamental,
nos Eslabelecimento da Rede Municipal de Ensino;
- Manter â organizaçào do trânsporte escolar para melhoraria da qualidade,

iocentivando as mic.oempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços:
- Manter a parceria extensionista com as universidades Iocais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais

uÍliveNidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio para manutenção da UMCENTRO cm PITANGA;
- Criar um sistema Ínunicipal de Cultura, fomentando a pluralidade cultu.al (Consel

Plaoo Municipâl de Cultrrd e Fundo Municipal de Culrum);
cipal culturâ,

Í
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E\ercício: 2lz3

E ainda

I - Formular, progmmar, avaliar, coordenar e executaÍ em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a politica cducacional na rede pública
municipal de cnsino;

ll - Gerir o sistema de ensino, elsboraodo e executardo os planos e projetos educacionais para o

atendimento das necessidades da educaçào em âmbito munioipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando oiência aos servidores e estabelecimcntos de ensino;
IV - Baixar normâs çomplementores para o Sistema Muoicipal de Ensino:

V- IÍlstalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu

funciouamento;

\a[ - Gerenciar a documentação escolaÍ e estatistica, a estrutura e funcionamento do programa fedeml

vinculado à frequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;
VII - Oferecer a educação infanlil e com prioridade o ensino fimdam€ntal, observando o que atende o aÍtigo
I l, inciso V, da Lei de Di.etrizes e Bases da Educação (Lei n'9.194/96):
VIII - Ofenar a educação escolar regular parajove s e adultos, com caracteÍistica e modalidade adequadas

às suâs trecessidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educação em exeÍcicio dc suas funções;

X - Estabeleceí mecanismos para avaliar a qualidade do processo educativo, dcsenvolvido pelas escolas

públicas e privadas;

Xl - Ampliar gradativamente ajomada de tempo escolar;

xIl - Provfl o atendimento cducacional cspecialüado com recursos tccnolôgicos, equipamenlos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com deficiôncia;

XIII - Articular ações com outros órgãos p(rblicos - municipais, estaduais e federais - entidades

não-govemamentais e de iniciâtiva privada sem fins lücrativos para complementâr o atendimenlo

especializado nas áreas de edu0asão;

xlv - Irceítivar â pesquisâ didático-pedagógica Do iütuito de implementar uma prática coÍltinua de

divdgaçâo e publicação por meio de eveotos !a área da educação;

XV - Criar e implemcntaÍ o Sistema Muoicipal de Ensino;

XVI - lnstituir gradativameíte conselhos escolaÍes;

Xv[- Proporcionar acesso qualilativo aos recursos tecnolôgicos para alunos, prolessoÍes e

funcionários:

XVll- lmplementar progÍamas de alimentação e nutrição nos eslabelecimenros públicos

municipais de ensino;

XIX - ParticipiÍ efetlvamcnte nos conselhos municipais;

XVII - Prover de transpoíe escolar â zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidades nâo-govemamentais e de iniciativa privada sem

fins lucrativos, de forma a garantir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Reâlizâr as avâliações de desempeúo dos servidores lotados na Secretariâ Municipâl de Educâção e

Cultua e participar do processo de reoÍganização e readequação do Sistema de Avaliâçào de Desempenho

dos professores e demais profissionais que atuam na Secretaria;

XX- lntermediar convêíios, âcoídos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou Íinanceira ou instrumentos

congêneres, com entidades privadas senr fins lucÉtivos e ôrgãos da administração direta e indireta da Uniào,

Estados e outros Municipio§;
)OC- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Muniçipais;
rXII - Estabelecer plano d€ ação orçamentário anualque contemple: a sriaçâo de mecanismos de controle e

avâliâção do sisterhâ de ensino. formação conlinuadâ, adequâção do espâço fisico. aquisiçâo de materiais e

equipameotos, entre outros;

XXllll- Proceder à gestào e âo controle fiíanceiro, da receita orçamentária, bem como as

www.elotech.com.br 2410t:12022 Piçin.j28
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Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCiCIO FINANCEIRO

pessoas e rDeios materiais;

XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

tlecisôes do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsâbilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as politicas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secrelaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:041.260.959-E9Cerente :

Público Alro :

Justilicativa:

Conlinuo

Indicâdor

Populâçào em Gernl

CONSTRUINDO O FUTURO

lnirio Previslo Tórnrin0 Pr§isto

Unid. ]lcdido

J.015

Indice Mrls
Recentr

20tl

ALL'NOS RECULARMENTE MATRICULADOS

2028 Pessoas

DescriçÃo: Scção de Ensino Fundâmental

Produto : Alunos Atendidos

2.215 r6.864.040,00

1026 MêtÍos QuadÍâdos

Descriçâo: Construir/ReformaÍEscolasdeEnsinoFündam€ntal

Produto I Escolâ ConslruidrAmpliâdi ou Rcformada

ÓTgIO : 06 SECRETARIA MUNICIPÂL DE EDUCACÃO. CULTURÁ E E§PORTE

Unidrde: OO2 DEPARTAMENTOPEDAGÓGICO

380 100.000,00

FünçÃo:

Srb-Função:

t2

365

Educaçâo

Educação Infantil

www.elotech.com.br 24/06/1022 Piçtoa: 29
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LDO . METAS E PRTORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

CONSTRUINDO O FUTUROProgrrms :
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MUNICIPIO DE PITANGÁ
Estâdo do Pàraná

Excrcicio: 2023

LDo - METAs E pRIoRrDApEs pARA o ExERCicro FINANCETRo

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental e esscncial ao ser humano garantido por lei e

que deve ser rcspeitado por todos. SabedoÍes da Íesponsabilidade em oferecer possibilidades para o

dcsenvolvimento dâ eduoação no municipio, e a necessidade de se buscâr inovagões para que a educaçào

seja vista cada vez mais como uma politica pública, nos propomos atruvés deste documento a materializar
nossas ações previstâs pârà o çorrente ano.

META: garàntir o ensino público de qualidade, respeitaodo os direitos resglardados pela CoÍlsriNição
Federal BrasileiÍa, possibilitândo assim a construção da cidadania plena a todos os municipes, em especial

aos nossos alunos.

E ainda

O progÍama tem por objetivo executar a politica educacional do Municipio, cm consonância com as

diretrizes enunciadas pelos óígãos e enlidades pertilentes, sendo responsável pelas atividades, projetos e

pÍogÍamas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

oÍgâíi2açãoeoapÍimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Muaicipio, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educaçào pedagógica

looal e fomentar e prooover a culfum, dentÍo de progmmas conjuntos e isolados, em caráteÍ municipal e
intermunicipal, e:

PÍojctos e Metas para a árcâ dâ EDUCAÇÃO
- Continuidade dâ âdoção do material pedag6gico e do sistema de ensino completo,

contemplando toda a rede de ensino municip.li
- Expandir o programa dc distÍibuição gratuita de uniformes para todos os alunos dâ rede municipal de

ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofenado;
- Milnter o programa de reformas, reestrutumção e ompliâção dâs escolas municipais e CMEI's, bem como,

aumentar gradativamente o repasse de recursos através de subvençào para as escolas, gamntindo repasses no

inicio do ano letivo.
- Viabilizar a constÍução da nova escola Reinaldo Nunes FereiÉ aVilaPlanalto.
- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas,Inglês, Cooperjovenr, Aíes e Culnlra e demais

projetos que garantam a oliía de educação em tempo integral nas escolas crúa estrutura permite a execução

dos mesmos;
- MaDter o progama de formação continuada paÍâ todos os profissionais da educação, ern parceria com

iostituições de eosino superior;

- ImplantaÍ laboratôrios de informâtica e projctores multimidia nas cscolas, disponibilizando computadores e

notebooks pam os âlunos e professores;

- Priorizar a qualidrde e â variedade dos âlimeítos da merendâ escolar, inserindo os alimenlos orgânicos nâ

merenda escolar aÍavês da aquisição da pÍodução dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar b nquedotecas parâ os CMEIS;

- Criar o Núcleo Especializado de Saúde EscolâÍ;

- Criar a Êquipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria dc Educação, integrada por:

Psicólogo, Pedagogo. Assistente Sociâ1, Fonoaudiólogâ, Psicopedagogâ, no prosesso de Inclusão:
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a cortrâtaçào de professores e íiurcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;
- lncentivaÍ a produçào literáÍia em nossa cidrde;
- Manter a oferta de Educaçio Inclusiva como de direito, para todos os estudnntes do Ensino Fundamental,

nos Estabelecimento da Rede Muoicipal de Ensino;

- Mant€r a organização do lransporte escolaÍ paÍa melhoraria da qualidadc,

inceltiva[do as microempresas iodividuais (MEI) na olêÍa dos seÍviços:

- Manter a parccria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais

universidades que atuam em nossa cidade);
- Buscar apoio pam maÍlutenção da UNICENTRO eÍn PITANGAT
. Criar um sistema municipal de Cultura, fomentândo a pluralidade cultural (Conselho municipal cultura,

Plano Municipal de Culturô e Fundo Municipal de Cultura);

www.elotech.com.br 24/0612022 PàEinat 3l
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MUNICIPIO DE PITANGA
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Exercício: ZO23

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- Rcvalorizar os aspectos histôricos da cidade poÍ meio das artes plásticas, música, liteÍatura e otrtrâs

E ainda

I - FormulaÍ, programar, avaliar, coordenar e executaÍ em consonânçia com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esfeÍas Municipal, Esladual e Federal, a politica educacional na rede pública
muoicipal de cnsino;

Il - Gerü o sistema de eÍlsirlo, elabolaodo c executando os planos e projetos educacionâis para o
atendimento das necessidades da educaçào em âmbito municipal;
m - Ebborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de ensino;

IV - Baixar normas complementares pam o §istema Municipal de Ensino;

V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, coítÍolaído e fiscalizando o seu

Ârncionamcnto;

Vl - Gerenciar a documentaç:io escolü e estatistica, a estrutura e funçionamento do programa fede.al
vinculado à frequênciâ do aluno à esçola, bem como o registro escolar;
Vll - Oferecer a educaçào infantil e com prioridadê o ensino Âmdamental, observando o que atende o aÍigo
I l, inciso V, da Lci dc Diretrizcs c Bases da Eduoação (Lei n" 9.394/96);
VIII - Oferta. a educação escolar regulaÍ parâjovens e adullos, com caracteristica e modalidade adequadas

às suas neçessidâdes e disponibilidades;

IX - Realizaí programas de capacitâção paÉ os proÍissionais da etlucaçâo em exercicio de suas funções;
X - EstabeleceÍ mecanismos pam avaliar a qualidade do processo educativo, dcsenvolvido pelas escolas

públicas e privadas;

Xl - Amplia. gradativamente ajornada de tempo escolar;

XII - Prover o arendimento cducacional csp€cializado com rccursos tccnolôgicos, equipamentos adaptados,

âcessibilidâde ârquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - AÍlicular ações com outÍos órgãos pÍrblicos - mlmicipais, estaduais e lêderais - entidades

não-govemamentais e de iniciativa privadâ sem fins hrcrativos para complemenlar o atendimenlo

especializado nas áreas de educação;

x]V - lrccntivar a pcsquisa didático-pedagógica no irtuito de implementaÍ urna pÍática conríDua de

divulgâção e publicação po! meio de eventos na área da educaçâo;

XV - Criar e implementa, o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Instituir gradativâmente conselhos escolares;

XVI- ProporcioíaÍ acesso qualitâtivo aos recursos tec[ológicos para alunos, piollssores e

funcionários:
XVll- tmplementar programas de alimcntação e outrição nos estabelecimentos públicos
muoicipais de ensino;

XIX - Panicipar efetivamente nos conselhos municipats:

XVII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessârio em regime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem

Íins lucrativos, de forma a galaotir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotâdos oa Secretâria Municipal de Educação e

Cultura e participar do processo de Íeorganizaçio e readequnçào do Sistemil de Avaliação de Desempenho

dos professores e demais profissionais que atuam na Secretariâ;
XX- lntermediar convênios, âcordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos

congênercs, com entidades privadas sem lins lucralivos e órgãos da administração direta c indireta da União,
Estados e outros Municipios;
XXI- Desenvolver ações integrâdas com outrâs Secretarias Municipais;
)CXn - Estabelecer plano d€ ação orçamentário anual que contemple: a cÍia9ão de mecanismos de controle

avaliação do sistema de ensino, formação ooÍltinuada, adequação do espaço Íisio<1, aquisição de materiais e

equipamentos, entre outros;

XxIIIl- PÍoceder à gestão e ao controle Íinancciro, da receittr oÍçamentáriâ, bem como âs

24lOGl2O22 Pigil,nwww.elotech.com.br
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Estado do Paraná

Erercicio: 202X

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

pessoas c mêios materiaisi

XXXIV- ZelaÍ pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipalde Educação, nas instiluições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as politicas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria:
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:041.260.959-ti9Gerente :

Públtco Alvo :

Justificativâ :

Conlinuo

IÍdlcrdor

População em Ocral

CONSTRUINDO O FUTURO

InÍclo Prevhto

2029 Pessoas

Descrição: Seção de Educaçâo lnfantil - Crcche

Produto : A,unos Atendidos

Térmlno Pre\isto

Unid. Nl€didÂ 202.1Indice Mais
Rccrntc

ALUNOS REGULARMENTE MAIRICULADOS .r.0{5 .1.0:15.00

700 3.864.000,00

2030 Pessoâs

Descíiçlo: Seção de EducÂção Infantil - Pé-Escola

Produto I Alunos Atendidos

ÓTgtO : 06 SECRETARIA MI.JNICIPAL DE EDUCACÀO. CULTURÂ E ESPORTE

UtrtdTde: OO2 DEPARTAMENTOPEDAGÓGICO

800 1641.250,00

Fünçio:

Sob-FunçÀo:

12 Educação

366 Educâçâo dc Jovens e Adultos

www.clotech,com.br 24/0612022 Págint 33
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Estado do Paraná

Exercício: 2023

LDO . METAS E PRTORIDADES PARA O EXERCÍCIO ITINANCEIRO

CONSTRUINDO O FUTUROProgrsm,
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estâdo do Pâraná 1À

-+
Excrcícior 2t23

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

OBJETMT A educaçào se constitui como dircito fundamental e essencial ao ser humano ga.antido por lei e

que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em ofeÍecer possibilidades para o

desenvolvimento da e<lucação no município, e a necessidade de se buscar inovações pam que a educação

seja vista cada vez mais como uma política pública, nos propomos através deste documento a materializar
nossâs ações previstas para o coÍÍente ano.

METAi garantir o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Codstituição

Federal Brasileira, possibilitando assim a construção dâ cidadania plena a todos os municipes, em especial

aos nossos alunos.

E ainda

O pÍograma tem por objetivo executar â politica cduoacional do Muniçípio, em consonância com as

diretrizes cnunciâdâs pelos óÍgãos e entidades pertincntes, sendo responsável pelas atividades. projetos e

programrs educacionâis, especialmente aqueles relâcionâdos com o ensino fundamentol e infantil e com a

organizaçãoeoaprimoramentodaculluraemgeralexecutaroprocessamentoerealizaraÍeceitaeadespesa
do Mur cipio, respondendo seu titular conro seu ord€nador geral; plôrejar e aplicar a educaçào pedagógica

local e fomentar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caÍáter municipal e

intermunicipal, e:

PÍojêtos e Metas pora a área da EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do material pedâgógico e do sistema de ensino completo,

coÍrtemplaldo toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distÍibuição gratuita de unilormes pâm todos os alunos da Íede municipal de

€nsino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;

- Manter o progÍamâ de Íeformas, Í€estrutumçio e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,

aumentar gradativamente o repasse de recuÍsos através de subvcnçào para as escolas, gamntindo repasses no

início do ano letivo.
- viabilizar a construçào da novâ escola Reinâldo Nunes Ferreira na Vila Planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Aíes e Cultum e demâis

projetos que gamntam a oferta de educação em tempo integral nas escolâs cuja estrutuÍa permite a execução

dos mesmos;

- Manter o progrâma de formação continuada para todos os proÍissionais da educação. em p:úceria com

ilstituições de elsino supeÍior;

- lmplantar laboÍatórios de informática e projetorcs multimidia nas escolas, disponibilizando computadoÍes c

notebooks parâ os alunos e professores;

- PrioÍizar a qualidade e a variedade dos alimentos dâ meÍenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na

merenda escolar aúavés da aquisição da produçào dos produtores orgânicos de Pitanga;

- C.iar britrquedotecas para os CMEIs;
- CriaÍ o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:

Psicôlogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de lnclusãoi
- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCoLAR;
- Realizar a contratação de professores e funcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos PÍofissionais de Educação;

- locentivar â ploduçâo literária em nossa cidade;

- Mânter à ofeía de Educação Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental,

nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;

- Manter a oíganização do trânspoÍte escolar para melhoraria da qualidade,

inceotivaodo as micÍoempresas individuais (MEI) na oferta dos serviços;

- Manter a parceria extensionista com as unive6idades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais

universidades que atuam em nossa cidade);

- Buscar âpoio paÍa manutenção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sisrema municipal rle Cultura, fomentando a pluralidade cultural (Conscl

Plano Municipal de Culrura e Fundo Municipalde CultuIa);

nicipal cultura,

www.elotech.com.br 612022 lirytr.r: 35
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estâdo do Pârâná
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Ercrcício: 2023

Loo - mr,rls r pnlonmlors plnl o uxgncÍcIo rtNexcrlno

- RcvaloÍizar os aspectos históricos da cidadc por meio das aíes plásticas, música, literatura e outras.

E irinda

I - Formular, pÍogmmar, avaliar. coordenar e executaÍ em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal. Estadual e Federal, a politica educacional na rede pública
municipal dc ensino;

Il - GeriÍ o sistema de ensino, elâborando e executatrdo os platros e pÍojetos educacionais para o

âtendimento das nccessidades da edr.rcação cm âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos servidores e eslâbelecimentos de ensino;

IV - Baixâr normôs compl€mentares para o Sistema Municipal de Ensino;

V- lnstalar e manteÍ estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando € fiscalizando o seu

funciooamento;

VI - GeÍencia! a documeotação escolar e estatistica, a estruhrra e fibcionameDto do pÍoglama fedeml

vinculado à liequência do aluno à escola, bem como o registro escolaÍ;

VII - Oferecer a educação infantil e com p.ioridade o ensino ftrndamental. observândo o que atende o a.tigo

I l, inciso V, da Lci de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n' 9.394/96);

Vlll - Ofertar a educaçâo escolar Íegular parajovens e adullos, com caracteristica e modalidâde adequâdas

âs suas necÊssidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capacitação para os profissionais da educaçào cm excrcicio de suas funções;

X - Estabelecer mecanismos paÍa avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas

públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativaÍnents ajomada de tempo cscolar:

Xll - Prover o atendimcnto cducacional cspecializado com recuÍsos tecnológicos, equipamentos âdaptados,

acessibilidade arquitetônica, entÍe outros, conforme a necessidade do âluno corn deficiência;

XIII - Ârticular ações com outÍos órgãos públicos - municiplis, estadr,Bis e ÍbdeÍais - entidades

não-govemament!is e de iniciativa privada sem fins lücÍativos para complemenlar o atendimenlo

especializado nâs áreôs de educaçâo;

XIv - Incentivar ô pesquisa didático-pedagógica no i[ruito de implementar uma pmtica continua de

divulgação e publicação por meio de eventos oa área dô educação;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Ínstituir gradâtivameíte coíselhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos ÍecuÍsos tecnológicos para alunos, prolessores e

funcionários:

XvlI- Implcmentar programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

muoicipais de €nsino;

XIX - Participar efetivamenle nos conselhos municipais;

X\{II - Prover de hansporte escolar a zona ruml, sempre que ner;essáÍio em regime de

colaboÍação com os govemo§ €stadual e federal, enlidades não-goveÍnamentais e de inisiativa privada sem

fins lucrativos, de foÍma a gamntir o acesso dos alunos à escola:

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados na SecÍetaria Municipal de Educâçào e

Cultura e paíicipar do processo de reorganizaçào e readequação do Sistemâ de Avaliação de Desempenho

dos professores e dernais profissionais que atuarn na Secretariâ;

XX- Intermediar convênios, âcoÍdos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos

congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administraÇão direta e indireta da Uniào,

Estados e outros Municipios;
XXI- Desenvolver açôes integradas com outms Secretarias Muuicipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamenlário anual que contemple: a criação de mecanism

avaliação do sistema de ensino, formação oontinuada, adequação do cspaço fisico, aquisiçâo

tÍole e

iais e

equrpamenlos, cntre oulro§;

XXIII- Procedcr à gestão e ao cootrolç financeiro, da receita orçamentária, bem co

w1Àw.elotech.com.br 6t2022 PáEitat 3('
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pessoas e meios materiais:

XXXIV- Zelar p€la observação da legislação refereote à educação e pelo cumprimento das

decisõ9s do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submete. à apreciação do Conselho Municipal de Educação as politicas e planos de educação;

XXXVI - Executar âtividades âdministrativas no âmbito da Secretaria;
MÂICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUÊS BARBOSA CPF:041.260.959-89Gerente :

Público Alvo :

Justincâtivr:

Nâturezg

Conlinuo

lndicidor

População em Gcral

CONSTRUINDO O FUTURO

Inlclo Prevtlto

lrnid. Ittodiíh t0llÍndicc Mris
R€centr

RECULARMENTE MATRICULADOS 4.045 4.045,00

2032 Pessoas

Descristo: Educação dc Jovens c Adultos - EJA

Produto : Alunos Ateodidos

ÓTgãO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

UnidTde I OO2 DEPARTAMENTO PEDAGÓCICO

50 .l18.150,00

Funçào;

Sub-ruoçio:

l2 Educação

367 Educação Especial

w$w,elt)tech,com.br 24/0612022 Pigina: 31
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercicio: 2023

lno - ltrrns r pntonmeDns plnl o rxrnciclo rtxlxcotno

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fundamental c essencial ao ser humano garantido por lei e

que deve ser respeitado por todos. Sabedores da respolsabilida«le em ofeÍecer possibilidades para o

desenvolvimento da educação no municipio, e a necessidade de se buscar inovações pam que a educação

seja vista câda vez mais como uma politica pública, nos propomos através deste documento a materiâlizar

nossas açôes prevista§ pâra o corrente ano.

META: garantL o ensino público de qualidade, respeitando os direitos resguardados pela Constihrição

Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os municipes, em especial

aos nossos alunos.

E ainda

O progÍama tem por objetivo exccutar a politicâ educacional do Municipio, em consonáncra com as

diÍetÍizes enunciadas pelos órgãos e entidades pe inenles, sendo responsável pelas atividades, pÍojetos e

progmmos educacionais, especiâlmente âquelss rclacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

organizaçãoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoerealizarareceitaeadespesa
do Município, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educação pedagógica

local e fomeltar e promover a culfura, dentro de progÍamas conjuntos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:

Projelos e Metas para a árca dâ EDUCAÇÃO
- Continuidade da adoção do mate.ial pedagógico e do sistema de ensino completo,

cont€mplando toda q rede de ensino municipali
- Expandir o programa de distribuição gÍatuita de uniformes para lodos os alunos da rede municipal de

ensino, manteído a qualidade do quejá foi ofertado;

- Manter o progrlmt de reformas, reestruturação e âmpliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,

aumentar gradativamente o rcpasse de recunos atÍâvés de subvenção para as escolas, garantindo repasses no

inicio do ano l€tivo.

- Viabilizar â coístmçâo dâ íova escola Reinaldo Nunes Ferreira oa vilâ Planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Aítes e Cultum e demais

projetos que garantam a oferta de educação em tempo integml nas escolas cuja estrutura permite a execrçâo

dos mesmos:

- Manter o programa de formaÇão continuada para todos os profissionais da educação, em parceria com

instituiçõ€s de eDsino superior;

- tmplantaÍ lâboratórios de infoÍmática e projetores multimidia nas escolas, dispooibilizando computadores e

notebooks paÍa os alunos e professores;

- PÍioÍizar a qualidade e a variedade dos alimentos da mercnda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na

mereDda escolar através da aquisiçâo da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar brinquedotecas pam os CMEIS;

- Criar o Núcleo Especializâdo de Saúde EscolaÍ;

- CriaÍ a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada poÍ:

Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de lnclusão;

- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃo e REFORÇO ESCOLAR;
- Reâlizar a contratsção de professores e frrncionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CÂRREIRA dos Profissionâis de EducaÇão;

- Inceítivar a pÍoduçào literária em nossa cidade;

- Manter a oferta de Educação Inclusiva como de direito, para todos os cstudanles do Ensino Fundamental,

nos Estabelecimeoto da Rede Municipâl de Ensinoi

- Mânter a organizaÇào do transpone escolar para melhoraria da qualidade,

inceotivando as microemplesas individuais (MEl) na ofeÍta dos seÍviços;

- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais

universidades que atuam em nossa cidade);

- Buscar apoio paÍa manutcnção da UNICENTRO em PITANGA;
- Criar um sistema municipal de Cultura, fomenlando a pluralidad

Plaoo MuÍicipal de Cultura e Fuldo Mudcipal de CultuÍa);
c cuhural (Consel icipal cultura,

§'ww.clotech.com,br 24106t2022 PágiI.a: 19
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Erercicio: 2023
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- Revalorizar os aspectos históricos da cidade poÍ meio das anes plásticas, música, literatura e outràs

E aioda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretflzes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Estadual e Federal, a politica educacional na rede pública

municipal de ensino;

ll - Geair o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e pÍojetos educacionais para o

atendimento das oecessidades da edusação em âmbito municipal:
lll - Elaborar o calendrírio escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimentos de cnsino;

[V - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;

V- lnstalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu

frrtrcionarnento:
VI - GercnciaÍ a documeütação escolar e estatistica, a estÍuturâ e fuúcionarneúto do programa fedeúl
vinculado à lieqr,rência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensiro Íimdamental, observando o que atende o artigo

I I, iíciso V, da Lei d€ Diretrizcs e Bases da Eduoação (Lei n'9.394/96);
VIll - ofeíaÍ a educaçào escolaÍ regular parajovens e âdultos, com câÍacteristicâ e modalidâde adequadâs

às suas necessidades e disponibilidades:

lX - Realizar pÍogramas de câpacitâçào para os proÍissionais da educação em exercicio de suas funções;

X - Estabeleceí mecaoismos pam avaliar a qualidade do pÍocesso educativo, desenvolvido pelas cscolas

públicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente ajomada de tempo escolar;

Xll - Provcr o atendiÍnento educacional especializado com r€cursos tecnológicos, equipamentos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com deficiência;

XIII - Articular ações com outÍos ôrgàos públicos - nrúnicipais, estaduais e fedeÍais - entidades

não-govemamentais e de iniciativa privada sem fins lücÍativos para complementar o atendimento

especializado nas áreas de eduoação;

XIV - lncentivar a pesquisâ didático-pedagógica no irtuito do implemcotar umâ práticâ cootírüa de

divulgação e publicação por moio dg eventos rla ârea dâ educação;

XV - Criar e implcmentar o Sislema Münicipalde Ensiío;
X1II - InstituiÍ gradativamente conselhos escolares;

XVI- Proporcionar ocesso qualitativo aos recuÍsos tecnológicos parâ âlunos, professores e

funcionários;

XVll- Implementa! p.ogramas de alimentaçâo e nutrição nos cstabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - Panicrpar efetrvamente nos conselhos municipais;

XV[[[ - Prover de transporte escolar a zona ruml, sempre que necessário em regime de

colaboração com os govemos estadual e fedeÍal, entidades não-govemamentais e de iniciativa privada sem

fms lucrativos, de forma â gamDtir o âcesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempeúo dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura e paíicipaÍ do processo de reorganizàção e readequaçâo do Sistema de Avaliação de Desempenho

dos professores e dcmais profissionais que atuam na Secretôria;

XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes. termos de cooperação técnica €ilou financeira ou instrumentos

congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos dâ administração direta e indireta da União,

Estâdos e oulros Municipios;
XXI- Desenvolver açôes integradas com outras SecrelaÍias Municipais:
XXII - Estabelecer plano de ação orçamenlário anual que contemple: a criaçâo de

avaliação do sistema de ensiío. formação continuÂda, adequação do espaço fisico.
equipâmentos, entte oulaos;

isrDos rlc conlrolr c

ào de mateÍiâis e

XXllll- PÍoceder à gestào e ao controle tioanceiro, tla receita orçamenláriu. bem
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estâdo do Pâraná

Exercicio: 2023

LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCiCIO FINANCETRO

pes§oas e meios matcriâis;

XXXIV- Zelar pela observação da legislação refeÍente à educaçâo e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Edücaçâo, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter i apreciação do Conselho Municipal de Educação as polilicas e planos de educaçâo;

XXXVI - Executar âtividades adrninistÍativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL CEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89G€rênte :

Públlco Alvo r

Jüstificrtivr:

Contínuo

lndicâdor

Populaçào em Gcral

CONSTRUINDO O FUTURO

Iníclo Prcvlsto

20tl

Tórmino Prei isto

Unid. )ledida

.t.0.15 ,1045.00

Indice Mais
Recente

ALLINOS RECULARMENTE MATRICULADOS

2031 Pessoas

Descrlsão: Scção de Educsção Espccial

Prodülo: AluhosÀlendidos

ÓTgãO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

U drde: 003 DEPÂRTAMENTO ADMIMSTRATM

280 1.118.410,00

FunçÀo:

Sub-Fuoçio:

l2 Educação

106 Alimentação e Nutrição

www.e lo!cch,com.br 24/0612022 PàE na, 4l
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estâdo do Pârâná

Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

OBJETM: A educaçào se constitui como direito h.udamental c essencial ao ser humano garantido por Iei e

que deve seÍ Íespeitado por todos. Sabedores da responsabilidade em ofereçer possibilidades para o

desenvolvimento da educação no municipio, e a neccssidade de se busoar inovações para que a educação

seja vista câdâ vez mais como umâ politica pública, nos propomos atmvés deste documento a materializar
nossls ações previstas para o corrente ano.

META; garantir o ensiüo público de qualidade, respeitardo os direitos resguardados pela Constituição

Federal Brasileira, possibilitando assim a construção da cidadania plena a todos os municipes, em especial

aos nossos ahlnos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a politica educacional do Municipio, cm consooànora oom as

diretrizes enunciadas pelos óÍgãos e entidades peÍtinentcs, sendo responsável pelas atividades. projetos e

progmmas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamenlal e infantil e com a

organizaçàoeoaprimoramentodaculturaemgeralexecutaroprocessamentoereâlizarareceitaeadespesa
do Muoicipio, respondendo seu titular como seu ordenador geral; planejar e aplicar a educaçào pedagógica

local e fomentar e promover a cultura, dentro dc programas conjuntos e isolados, em canáter municipal e
inteÍmunicipal, e:

Projctos e Metas para a área da EDUCAÇÀO
- Continuidade dâ adoção do rnateÍiâl p€dagóBico e do sistema de ensino completo,

contemplando toda a rcde de elsino mllllicipali
- Expandir o programa de distribuição gratuita de uniformes pârâ todos os âlunos dâ rede municipal de

ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;

- Manter o progrnma de reformas, reestruturação e ampliação dils escolas municiplis e CMEI's. bem como,

aumentar gmdativamente o repasse de recursos atÍavés de subvençâo pam as escolas, garanlindo repasses no

i[icio do ano letivo.
. Viâbilizâr â construção dâ nova escola Reinaldo Nunes FerÍeira na vila Planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais

projetos que garantam a oferta de educação em tempo integml nas escolas cuja estíurura permite a execução

dos mesmos:

- Mânter o programa de formação continuada para todos os proÍissionais tla educação, em parceria com

instituições de ensino superior;

- lmplantar laboratórios de inÍbrmática e projctorcs multimidia nas escolas, disponibilizando computadorcs e

notebooks para os alunos e pÍofessorcs;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da mercnda escolar, inseÍindo os alimentos orgà[icos na

merenda escolar armvés da aquisiçào da produção dos produtores orgânicos de Pitanga;

- Criar brinquedotecas pam os CMEIs;
- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada poÍ:

Psicólogo, Pedagogo, Assistente Sociô1, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no processo de Inclusào;

- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÃO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizâr â contrltâçào de professores e funcionários parâ as escolas;

- Eshrdo e revisão do PLANO DE CARREIRÂ dos ProÍissionais de Educação;

- Incentivar a produçào liteniíiâ em nossa cidôde;

- Mânter â ofena de Educação Irclusiva como de diÍeito, paÍa lodos os estudantes do Ensino FundâÍnentâ|,

nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;

- Mânt€r a organização do tmnspone escolar para melhoraria da qualidade,

incentivando as microempresas individuais (MEl) Da oferta dos serviços;

- MaDter a parceria extensionista co r as urivcrsidades locais (UCP, UNICENTR IFPR e dcmais

universidades qug atuam enr nossa cidade);
- BuscaÍ apoio para manutençào da UNICENTRO em PITANCAT
- CÍiar um sistema municipal de Cultura, fomentando a pluÍalidade cultural (C municipalcultura.

Plano Municipal de Cultulà e Fundo MunicipaLde Cultura);
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Ercrcício; 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FI\A\CEIRO

- Revalorizar os aspectos histór'icos da cidade por nreio das rrtes plásticas, música, liternturõ c oLrtràs

E âinda

I - Formular, progÍamar, avaliar, coordenar e executar em consonância com as diretíizes
enunciadas pelos órgãos das esferas Municipal, Esladual e Federal, a politica educacional na rede pública

municipal de ensino;

l[ - Ced, o sistema de eNino, elaborando e executaodo os plaoos e projetos educacionais paÍa o

atendimento das neoessidades da cducação em âmbito municipal;
III - Elabornr o calendário escolar, dando ciência aos servidores e estabelecimcntos de ensjno;

IV - Baixar noÍmas complementores pam o Sislema Municipal de Ensino;

V- Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, controlando e fiscàlizando o seu

funcionanreDto;

VI - Gercnciar a documentação escolar e estatistica, a estrutura e funcionamento do programa federal

vinculado à frequência do aluno à escolâ, bem como o registÍo €scolaÍ;

VII - Oferecer a educação infanlil e com prioridade o ensino fiudamental, observando o que atende o artigo

I l, inciso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n'9.394/96):
VIII - Ofertar â educaçào escolâÍ Íegular parâjoveus e adultos, com caracteristica e modalidade adequadas

às suas necessidades e disponibilidades;

IX - Realizar programas de capacitação parâ os profissionais da educaçâo em exeroicio de suas funções;

X - Estabelecer mecanismos pam avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas

públicas e privadas:

XI - Ampliar gradativamente ajomada de tempo escolar:

XII - Prover o atendimento educacional especializado com recursos tecnológicos, equipamentos adaptados,

acessibilidade arquitetôniça, entr€ outros, conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - Articular ações com outrss órgãos públicos - nrunicipais, estadLrais e Íederais - entidades

não-govemamentais e de inicia(iva privada sem fins lucrativos parâ complementaÍ o atendiNento

espeoializado nas áreas de educação;

XIV - Irc€ntivaÍ a pesquisa didático-pedagôgica ro iütuito de implementaÍ uma pÉtica coírtinua de

divulgação e publicação poÍ meio de eventos na área da educaçio;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipal de Ensino;

XVI - Instituir gradàtivàmente consglhos escolares;

XVI- Proporcionar acesso qualitativo aos Íecursos tecnológicos pa.a alunos, professores e

funcionários;

XVll- ImplementaÍ progrâmas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

rnunicipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XVIII - Prover de fansporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-governamentais e de iniciativa privada sem

fins lucrativos, de forma a gamntir o acesso dos âlunos à escolâ;

XIX- Realizar as avaliações de desempeího dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura e participar do processo de reorganização e readequaçâo do Sistema dc Avaliação de Desempenho

dos professores e demais profissionais que atuam na SecÍetaria;
XX- [ntermediaÍ convênios, acordos, âjustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos

congêneres, com entidades privadas sem flns lucrativos e órgãos da administração direta e indircta da União,
Estados e outros Municípios;
XXI- Desenvolver ações integÍadas com outÍas Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamentírio anltal que contemplei a criaçio de mecanismos de controle e

avaliaçâo do sistema de ensino, Iormâção continuflda, adequação do cspaço l'isico uisição de,nateriais e

equrPamentos, entre outros;

XXllll- Proceder à gestão e ao controle finânceiro, da receilil orçamentáriâ, bem co
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARÂ O EXERCÍCIO FINANCETRO

pessoas e me ios materiais;

XXXIV- Zelar pela observação da legislação refeÍente à educação e pelo çumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instiruições sob sua íesponsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipalde Educação as politicas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretâria;
MÀICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:041.260.959-89Gerente :

Público Alvo I

Jústiíicrtlvâ:

Nrlurezr

Contínúo

lndlcrdor

Popula(ão em Ge.al

CONSTRUINDO O FUTURO

lníclo Prevlsto Término Prer isto

Unid. iUcdklâ lndire Ynis

ALUNOS RECULARMENTE MATRICULADOS { 045

2034 Pessoas

Descrlçio: AlimentaçâoEscolar

Produlo: AlunosAtendidos

ÓTgIO : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unidrde: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATM

3.900 856.000,00

FunçÀo:

Sub-.runçâo:

Progrâmâ i

l2 Educaçâo

361 Ensino Fundamental

060I TRANSPORTEESCOLAR

OBJETIVO: Àte[de! os aluoos matriculados na rede municipal de ensino que necessitarenr de tÍansporte

escolar, atendendo também a rede estadual de eosino e demais modalidâdes do ensino contemplafldo toda a

rede ensino do íosso municipio.

META: tÍanspoÍtar com qualidâde aproximadamente 4000 alunos matriculados na redc muniçipal e estadual

de ensino.

MAICOL GEISON CÁLLEGAzu RODRIGUES BARBOSA CPF:043.2(,0.959-89

Objetiro:

Gerrntc :

Púlrlico Alvo

Justificltiv!

Nalurezâ

Conlínuo

Indlcâdor

População €m C€.al

TRANSPORTE ESCOLAR

InÍcio Previsto Têrmino Prc!islo

Unid. SIedida

1.417 t.437,00

Índlce Moh
Rcc€nte

?O:J

ALLINOS TRANSPORTADOS

2035 Pessoas

Dercrlçtor TrúsporteEscolar

Produlo : Alunos Atcndidos

ÓTglO : 06 SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Unld.d€ | 003 DEPARTAMENTO ADMINISTRÂTIVO

Funsno: 12 Educaçào

Suü-Função: 363 EnsinoProfissional

7.445.321 ,50

wwl!.elote§h.com. br
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Ercrcicio: 2023

loo - rtrrls r pntontolops pnu o rxrncÍclo rrxlxctlno
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade por m€io das artes pláslicas, música, literatun e outras

E ainda

I - Formular. programar, avaliar, coordenaa e executar em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das esferas Muíicipal, Estadual e Federal, a politica educacional na rede pública
rnunicipal de cnsino;

ll - Cerir o sistema de ensino, elaborando e executando os planos e projetos educacionais para o

atendimento das necessidades da educaçào em âmbito municipali
III - Elaborar o calendário escolar, dando çiência aos servidores e estabelecimentos de ensino;

IV - Baixar normas complemenlares pam o Sistema Mrlnicipal de Ensino;

V- lnstalar e manteÍ estabelecimentos públicos municipais de ensino. controlando e fiscalizando o seu

funcionamento:

Vl - Gerenciar â doçumeDtaçâo escolar e estatistica, a estrutula e funcionameoto do progmmâ fedeúl
vinculado à frequéncia do aluío à escola, bem como o rcgistÍo escolâr;

VII - Oferecer a educação infantil e com prioridade o ensino ftrndamental, observando o que atende o artigo

I l, inoiso V, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n'9.394/96);
VtIl - OfeÍtar a educaçào escolâÍ Íegular pârâjoveDs e adultos, com carÂcteúsrica e modalidâde âdequadâs

às suâs necessidades e disponibilidades;

lX - Realizar pÍogramas de capacitação para os proÍissionais da educaçào em exeroicio de suas funçõest

X - Estabelecer mecanismos pam avaliar a qualidade do processo educativo, desenvolvido pelas escolas

püblicas e privadas;

XI - Ampliar gradativamente ajornada de tempo escolar:

XII - P.ovcr o atcrdimeoto €ducacional especializado com recursos tccnolôgicos, equipamentos adâptados,

acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com deficiência;
XIII - Articular ações com outÍos ôrgàos pilblicos - nrunicipôis, estaduais e fedemis - entidades

não-govemamentais e rJe iniciativa pívada sem fins hrcrativos pam complementar o atendimento

especializado nas àreas de educação;

xIV - lrcentivar a pcsquisa didático-pedagógica Do intuito de implementaruna prática conlinua de

divulgação e publicação por meio de eventos nâ áreâ da educação;

XV - Criar e implementar o Sistcma Municipal de Ensinoi

XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares:

XM- Proporcionar acesso qualitativo âos recursos tecnológicos para alunos, professores e

funcionários;
XVII- Implementa! programas de alimentação e nutrição nos estabelecimentos públicos

municipais de ensino;

XIX - PaÍticipaÍ efetivamente nos conselhos municipais;

XVll - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de

colaboração com os govemos estadual e federal, entidades não-govemamentais e d€ inioiativa privada sem

fiIl§ lucrâtivos, de forma a garântir o acesso dos alunos à escola;

XIX- Realizar as avaliações de desempeúo dos servidoÍes lotados na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura e pârticipar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Avâliação de Desempenho

dos professores e demais profissionais que afuam na Secretaria;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeim ou instrumentos

congên€res, com €ntidades privadas sem lins Iucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União,

Estados e outros Municipios;
XXI- Desenvolver açôes integradas com outras Secretarias Municipâis;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamenlário anual que contemple: a criaç io de mecanismos de controls e

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequaçào do cspaço fi
equipamentos, en§c outros;

uisição de materiais e

XXIIII- Proce<.ler à gestão e âo controle Íinanceiro, da receita orçamenlária, bcm
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OBJETM: A eduçaçào se constitui como direito fundamental e essencial ao ser humano garantido por lei e

que deve ser respeitado por todos. Sabedores da responsabilirlade em oferecer possibilidades para o

desenvolvimento da educação no municipio, c a necessidade de se buscar inovações para que a educação

seja vista cada vez mais como uma politiça pública, nos propomos através deste documento a materializâr

nossas aÇões previstas para o corÍente ano.

METÀ: garantir o ensino público de qualidade, respeitando os dir€itos resguardados pela Constituiçào
Federal Brasileira, possibilitanrlo assim a construção da cidadaniâ plen a todos os municipes, em especial

aos nossos alunos.

E ainda

O programa tem por objetivo executar a politicâ educâsional do Municipio, em consonánora com as

diíctrizes enunciadas pelos órgãos c entidades pedinentes, sendo responsável pelas atividades, pÍojetos e

programÂs edücacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fundamental e infantil e com a

organizaçào e o aprimoramento dâ cultura em geràl executaroprocessamentoerealizaraÍeceitaeadespesa
do Municipio, respondendo seu titular como seu ordenadoÍ geral; planejar e aplicar a educaçào pedagógica

local e fomentar e promover a culfura, dentro de programas conjunlos e isolados, em caráter municipal e

intermunicipal, e:

univeÍsidades que atuam em nossa cidade);

- Buscar apoio para manutenção da UNICENTRO em PITANCA;
- CriaÍ um sistema municipâl de Cultura, fonlenlando a pluralidade cultuÍíl (Conse municipal cultuíÂ,

Plaío Municipal de Culturd e Fundo Municipal de Culturà);

wwr*.elotech,eom.br 24t062022 Pi\gi..à: 1l

Projelos e Metas para a área da EDUCAÇÀO
- Contiruidade da âdoção do material pedagôgico e do sistema de ensino completo,

contemplândo loda a rode de ersino municipâl;
- Expandir o programa de distribuição grâtuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de

ensino, mantendo a qualidade do quejá foi ofertado;
- ManteÍ o programa de reformas, Íeestruluração e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,

aumentar gradativamente o Íepasse de recursos atraves de subvenção para as escolas, garantindo repasses no

início do ano letivo.
- ViabilizaÍ a construção da nova escola Reinaldo Nunes FerreiÍa na Vila Planalto.

- Expandir os proj€tos Clube do Xadrez, Karntê nas escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais

projetos que garantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cujâ estnltura permite a exsct4ão
dos mesmos:

- Mânter o programa de formação contiruada pora todos os profissionais da educaçào, em parceria com

instituições de ensioo superior;
- Implantar Iâboratórios de infoÍmáticâ e projetores multimidia nas escolas, disponibilizando corrpuladoÍes §

notebooks para os alunos e professores;

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimentos da merenda escolar, inserindo os alimentos orgânicos na

merenda escolar através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pitangâ;
- Cria! brinquedotecas para os CMEIS;

- Criar o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:

Psicólogo, Pedagogo. Assistenle Social, Fonoaudióloga, Psicopedagog.r, no processo de Inclusãoi

- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÂO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizar a contatação de professores e Íitncionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLANO DE CARREIRA dos Profissionais de Educação;

- Incentivar a produçào literária em nossa cidade;

- Manter à oferta de Educação Inclusiva como de direito, parâ todos os estudantes do Ensino Fundameotal,

nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;

- Manter a organização do transporte escolar pâÍa melhoraria da qr.ralidadc,

incentivando as microempresas individuais (MEI) na ofeÍtâ dos seÍviços:

- Manter a parceria extensionista com as universidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais
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pessoas e meros matenars;

XXXIV- Zelar pela observação da legislação r€fere[te à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educâção, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as politicas e planos de educação;

XXXVI - Execútar atividades administÍativas no âmbito da Secretaria;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:041.260.959-89Gerentê :

Públlco Alvo :

Justiíicrtlv! :

Naturezs

Cootínuo

lodlcsdor

População em Geíal

CONSTRUTNDO O FUTURO

Iniclo Previsto Término Previstt,

Unid.lUcdidí l0:lIndice Mai§

2038 Pessoas

Descrição: Subvençio Social na Ârea da Educaçào - Ens. Profissional

Produto: AlunosAtendidos

ÓTgiO : 06 SECRETARIA MTNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

unidtd€: 003 DEPARTAMENTOADMINISTRATM

l2 r05.000,00

Funçio:

Sub-rutrçÂo:

l2 Educaçâo

364 Ensino Superior

www.e llJtech.com.b. 241062.022 Paginn. 49
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estâdo do Paraná

Exercício: 2023

LDO - METÀS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

OBJETIVO: A educação se constitui como direito fuodamental e esseDcial ao ser humâno garôntido por lei e

que deve ser.espeitado poÍ todos. Sabedores da respousabilidade em olàreceÍ possibilidades para o

desenvolvimento da educação no municipio, e a necessidade de se buscar inovações para que a educação

seja vista cada vez mais como uma politica pública, nos propomos através deste documenlo a mâterializar
nossas ações previstas pâÍâ o coíÍente ano.

META: garântir o ensino público de qualidade, respeitaodo os direitos resguardados pela Constituição

Federal Brasileira, possibilitando assim a constnlçào da cidadania plena a todos os municipes, em especial

aos nossos shlnos.

E ainda

O progaama tem por objetivo executar a politiça eduçaoional do Municipio, em consonância cum as

diretrizes enunciadas pelos órgâos e entidâdes peninenles, sendo responsável pelas atividades, projetos e

programas educacionais, especialmente aqueles relacionados com o ensino fuídamental e infantil e com a

organização e o aprimoramento da cultrrra em geral executaroprocessameítoerealizârareceitaeadespesa
do Municipio, Íespondendo seu titular como seu oÍdcnador gerali planejar e aplicar a educaçào pedagógica

local e fomeütar e promover a cultura, dentro de programas conjuntos e isolados, em caráter mu cipal e
intermunicipal, e:

Projelos e Mctas para a árca da EDUCAÇÃO

- Continuidad€ da adoção do mate.ial pedagógico € do sistema de ensino completo,

contemplando toda a rede de ensino municipal;
- Expandir o programa de distÍibuição gratuita de uniformes para todos os alunos da rede municipal de

ensino, manlendo a qualidade do quejá foi ofertado;
- Maoter o programa de reformas, reestruturaçio e ampliação das escolas municipais e CMEI's, bem como,

aümentar grâdativamente o repasse de rccursos âtravés de subvenção para as escolas, gamntindo repasses no

inicio do ano lctivo.
- viabilizar a construção da nova escola Reinaldo Nunes Ferr€ira nâ Vila Planalto.

- Expandir os projetos Clube do Xadrez, Karatê nâs escolas, Inglês, Cooperjovem, Artes e Cultura e demais

projetos que gaÍantam a oferta de educação em tempo integral nas escolas cuja estrutum permite a execução

dos mesmos:

- Maoter o programa de fomação conti[uada para todos os profissiooais dâ educação, em parceria com

instituições de ensino supeÍior;

- lmplantaÍ laboratórios de informática e projctores multimidia nas escolas, disponibilizando computadores e

notebooks pam os alunos e professores:

- Priorizar a qualidade e a variedade dos alimenlos da meÍenda escolar. inserindo os alimentos orgânicos na

merenda escolâr através da aquisição da produção dos produtores orgânicos de Pilanga;

- CriaÍ brinquedotecas para os CMEIS;

- CÍiaí o Núcleo Especializado de Saúde Escolar;

- Criar a Equipe Multidisciplinar de apoio com assessoria da Secretaria de Educação, integrada por:

Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, no prosesso de Inclusão:

- Ampliar as atividades de RECUPERAÇÀO e REFORÇO ESCOLAR;
- Realizâr a contratação de professores e furcionários para as escolas;

- Estudo e revisão do PLÁNO DE CARREIRÂ dos Profissionais de Educação;

- Incentivar a pÍodução literária em oossa cidade;

- Manter a oferta de Educaçào Inclusiva como de direito, para todos os estudantes do Ensino Fundamental.

nos Estabelecimento da Rede Municipal de Ensino;

- Manter a organização do transpone escolar para melhoraria da qualidade,

incentivardo as microempresas individuais (MEI) nâ otirtâ dos scrviços;

- ManteÍ a parceria extensionista com as univeÍsidades locais (UCP, UNICENTRO, IFPR e demais

universtlades que atuam em nossa cidade);

- Busoar apoio para manutenção dâ UNICENTRO cm PITANGA;
- CriaÍ um sistema municipal de Cultura, fomentilndo a pluralidade

Plaoo Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultuâ);
cultural(Consel unicipalcultura.
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- Rovalorizar os aspectos históricos da cidade por meio das artes plásticas, música, literatura e outras

E aioda

I - Formular, programar, avaliar, coordenar e executaÍ em consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos das csleras Municipal, Estadual e Federal, a politica educacional na Íede pública

municipal de ensino;

ll - Gerir o sistemâ de ensino, elaborando e executando os planos e prcjetos educacioDais para o

atendimento das necessidades da educação em âmbito municipal;
III - Elaborar o calendário escolar, dando ciência aos seÍvidores e estabelecimentos d€ cnsino;

IV - Baixar normas complementares pam o Sistema Municipal de Ensino;

V- lnstalar e manter estabelecim€ntos públicos municipais de ensino, controlando e fiscalizando o seu

funcionamento;

VI - Gerenciar a documentação escolar e estatistica, a eshurura e funcionamento do progmma federal

vinculado à liequência do aluno à escola, bem como o registro escolar;

VII - OfeÍecer a educação infantil e com prioridade o ensino f,mdamental, observando o que atende o artigo

I l, inciso V, da Lei de Direlrizes e Bases da Educação (Lei n'9-394/96);
VIII - OfertaÍ a educação €scolar regulâr parâjoveus e adultos, com carâcteristicâ e modalidade adequadas

às suas necessidades e disponibilidades;

IX - Realizar pÍogramas de capacitação paÍa os profissionais da educação em exercicio de suas funções;
X - Estabelecer mecanismos para avaliar a quÂlidade do pÍooesso educativo, desenvolvido pelas escolas

públicas e pÍivadas:

XI - Ampliar gradativamente âjomadâ de tempo escolar;

xll - Prover o atendimedto educacional especializado com tecursos tecnológicos, equipamentos adaptados,

acessibilidade arquitetônica, entre outros, conforme a necessidade do aluno com deÍiciência;

XIII - Articular ações com outros órgãos pírblicos - mrmicipais, estadr.rais e fiderais entidades
não-govemanlentais e de iniciativa privada sem fins Iücrativos para complementar o alendimento

especializado nas áreas de educaçâo;

xIV - lücetrtivâr a pesquisa didático-pedagógica no intuito de implementar uma prática contirua de

diwlgação e publicação por meio de eventos na árca da educâçào;

XV - Criar e implementar o Sistema Municipâl de Ensino;

XVI - Instituir gradativamente conselhos escolares;

XV[- Proporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos parâ alunos, professores e

funcionários;

XVII- Implementar programas de alimentação e rut ção nos estab€lecimentos püblicos

municipais de ensino;

XIX - Participar efetivamente nos conselhos municipais;

XVIII - Prover de transporte escolar a zona ruml, sempre que ngcessário em regime de

colaboração com os governos estadual e federal, entidades nào-govemamentais e de iniciativa privada sem

fins lucrativos, de forma a garanti o acesso dos alulos à escolâ;

XIX- Realizar as avaliações de desempenho dos servidores lotados nâ Secretâria Municipâl de Educação e

Cultura e participar do processo de reorganização e readequação do Sistema de Av.rliaçào de Desempenho

dos professores e demâis profissionais que atuâm nâ Secretariâ;
XX- Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos

congêneíes, com entidades privadas sem fins lusrativos e órgãos da adnrinistração direta e indireta da União,

Estados e outros Mu cipios;
XX[- Desenvolver açôes integradas com outras Secretarias Municipais;
XXII - Estabelecer plano de ação orçamenlário anual que conlemple: a criação de mec s de controle e

avaliação do sistema de ensino, formação continuada, adequação do espaço fisico, aq

equipamentos, entre outros;

dc Dlaterixis c

XXIIII- Proceder à gestão e ao controle finirnceiro, da receita orçamentáriâ, bem como
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pessoas e meios mâterrais;

XXXIV- Zelar pela observação da legislação referente à educação e pelo cumprimento das

decisões do Conselho Municipal de Educação, nas instituições sob sua responsabilidade;

XXXV - Submeter à apreciação do Conselho Municipal de Educação as politicas e planos de educação;

XXXVI - Executar atividades administrativas no âmbito dd SecretaÍia;
MAICOL GEISON CALLEGÀRl RODRIGUES BARBOSA CPFr043.260.959-89Ger€nt€ :

Públlco AIvo :

JustiÍicrtivâ:

Nrturezr

Contínuo

IIdic.dor

Populsção êm Gcral

CONSTRUINDO O FUTURO

Iníclo PrÊvl.to Término Previsto

Unid.lltdida

200

Indice )Irh
Rccentr

t0t.l

ALUNOS MATRICULADOS . ENSINO SUPERIOR

2036 Pessoas

DêscrlçÍo: Mlnutcnção c Apoio ao Ensino SupcÍior

Produto ; Alunos Atendidos

óTgiO : 06 SECRETARÍA MUNÍCIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

UNidTdE : OO4 ASSÍSTÊNCIA AO FT,INDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E A

160 910.000,00

?00,00

Funçiio:

Sub-Fuoçáol

Progrâmâ :

l2 Educação

243 Assistênciâ à Criança a ao Adolescente

I IO3 CRIANÇA E ADOLESCENTE

Obi€tivo : Este programa tem por objetivo rcalizar:

Projetos e Metas para a áreâ da CRIANÇA E ADOLESCENTE
- Estruturação do Acolhimento Instituçional çom ampliação das ações de aconrpanhamento das

familias acolhedoras e efetivação do Plano Muíioipâl d9 Asolhimento;
- lntensiÍica. a aÍticulação com a r€de de proteçâo à cÍiança e ao adolescente e o Sislema de

Garâotia de Direitos;
- Promover alividades que possibililem o desenvolvimento da criança e do adolescente.

MAICOL GEISON CALLECARI RODRICUES BARBOSÂ CPF:041.260.959-89Gereote :

Público Alvo :

Justincativâ:

Contiouo

Índicador

População em Ge.al

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Íníclo Previsto

201.1Uoid. Nlcdidr

2.609 2.609,00

Irdice Mris
Rc(enle

IANÇA E ADOLESCENTE

2019 Pessoas

Descriçeo: Assistência à CriÂnçs e oo Adolesconte - Educaçâo

PÍoduto : Crianças Atcndidâs

ÓTgáO : 06 SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCACÀO. CULTURA E ESPORTE

Unid3de: 006 DEPARTAMENTO DE CULTURA

21.000,00

runçio: ll Cultuía

wwu'.elotech.com.br
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392 Ditusâo Cultural

060] CULTURÂ

OBJETIvO: PropoÍcionar o acesso e desenvolvimento da cultura em nossa cidade, valorizando aspectos da

cultura local, bem como da cultura do nosso estado e do nosso pais.

META: Fomentar e proporcionar atividades culturais, espaços, eventos e ensino da cultuía, bem çomo

acesso Je loda a populaçào a cultura em nosso municipio.

Pmjetos c Metas para a área da CULTURA

- Criar unr sistema municipalde Cultua, fomentando a pluralidade cultuÍal (Conselho municipal cultura,
Plaoo Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultum);
- Revalorizar os aspectos históricos da cidade poÍ meio das anes plásticas, música, literatuÍa e outms.

objrtivo:

Gerenlc :

Público Alvo :

JustlÍic.tiva :

Continuo

lndisâdor

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRJGUES BARBOSA CPF:043.260.959-E9

População cm Gcral

CULTURÂ

lnlcio Previrto Término Prevlito

20llUnid. )ÍedidÀ

32.618 l2 ó1E,00

lndirc Mâis
Rcccnlc

POPULAÇÃO EM GERAL

2040 Outras Unidadcs c Mcdidas

Dercrlslo: Manutcnçio das Atividades do Dcpaíamento de Cultum

Produlo : OutÍos Produtos

ÓTgTO I 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE

Urldrde: 007 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

t2 1r4.750,00

Fu,lçào:

Sub-Funçâo

27

8r3

Desporto e Lazer

Lazer

www.elotech.uom.br 24/06/2022 Pit9ir.À. 54
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ESPORTE E LAZER - PITANCA EM NOVOS TEMPOS, ESPORTE PARA TODOS,Programâ

Objcii!o:

t00l
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LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O pÍogÍama tem por objetivo deserwolver às atividades relativas ao desenvolvimento de atividades relativas

ao esporte amadori promoveÍ a prática de atividâdes esportivas .junto à população; apoiar e incentivar a

criação de entidades ligadas ao espoÍte e Íecreação no Municipio, e:

Projetos e Metas para a área do ESPORTE E LAZER
- Ampliar o uso das estruturas Íisiçasjá existentÇs no municipio, r€alizaldo atividades esponivas

descentralizadas;

- Revitalização e âmpliâçào das estruturas esponivas do municipio, campos de futebol, praçâs,

ATIs e Ginásio de Esportes;

- Sübstituição de quadras de areias por quadms poliesportivas;

- Promover e incentivar campeonatos municipais, agregando o público masculino e feminino

Ievando a prárica esportiva pam cidade e i[terior em diversas modalidades espo.tivas;

- Potenciâlizar o cresçimento das escolinhâs em todas âs modalidâdes de .ategorias de base, visando melhoÍ
qualidade nos treinamentos, valorizando o trabalho desenvolvido pelos técnicos de Edr.rcação Fisica;

- IncentivaÍ a participaçào e a promoção de eventos esportivos, a serem realizados pelas associações

municipais;
- OfoÍar atividades lisicas, esportivas e de lazer, especiÍicas para o público idoso, realizaodo adequaçôes

peculiares a estes, na intenção de promover a saúde e qualidade de vida no envelhecimento;

- OfeÍecer aulas de ginástica pam os familiares acompanhantes dos atletas que Íiequentam as escolinhâs de

tÍeinamenlo ofertadas pela Secretaria Muniçipal de Esportes;

- Promover a inclusão social por meio de atividades destinadas a crianças, jovens e adultos com

necessidades especiais;

- Readequação das academiâs ao ar liwe já instalâdâs Ílo muricipio, readequar o piso, fazer mânuteoções

constântemente pari! manter os apâr€lho§ em plenas condições de uso;

- Construção e readequação de espaços públicos parâ promover a integração das familias pitanguenses por

meio de pistas de caminhadas, ciclovias, Plâygrounds pâra o l,rzeÍ de crianças e adolescenles;

- Estimulo para a prática, orientados de esportes intelectuâis e tradicionais para ldosos;

E ainda

I - Promover competições esportivas e Íecreativas:

II - Formular e executar a politica esportiva do Municipio, em suas diferentes modalidades;

III - PromoveÍ a representatividadc do Municipio em eventos desportivos estaduais, nacionais e

htemacionais;
IV - Realizar e desenvolver ev€ntos esportivos em suas difeÍcntes modalidades;

V . Sediar eventos esportivos;

VI - Promover o lâzer a toda soçiedado;

VII - Reâlizâr atividades sócio-cultuEis de lazer e recreação, mediante a utilização dos espaços

disponiveisi
\{Il - Proporcionar a integraçào e o congmçamento, às diferentes faixas etárias, através de

atividades esportivas e recreativas;

IX - Incentjvâr âtraves de ações, o espoúe como pressuposto de saúde e vitalidade às diferenles

faixas etáÍias:

X - tmplantar projeto para avaliação e orientação de atletas amadores do Municipio e praticantes de

atividâdes ílsicas nos progrâmas deseívolvidos pela secretaria;
XI - ConservaÍ os espaços espoítivos peÍtencentes ao Municipioi
XII - Manter e adequar a infra-estrutu.a dos locais para a realização de atividades esponivas e de lazer e

demâis serviços pÍestados à comunidade, no âmbilo da secrelaria;

XIII - lntermediar convênio§, asordos, ajustes, termos de cooperaçào técnica e/ou financeira ou

ilstlumerltos cotrgêleaes, com eotidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da

indireta da União, Estados e outros Municipios;
XTV - Desenvolver ações intçgradas com outras Seçretarias Municipais;
XV - Exeoutâr atividades administrativas no âmbito da SecÍetaÍiai

XVI - Exercer o controle orçamentário no âmbito dâ secretaria;

XVU - Efetuar o plaaejãmento dôs atividades anuais e plurianuais, no âmbito da

administração

www.elotech.com.br
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l,oo - Ntrtas r, pntonDl»rs plRn o gxpnciclo rtNexcEtno

XVIII - Zelar pelo patimônio alocado na unidade, comunicando o órgão rcsponsávcl sobre cventuâis

alterações;

XIX - elaborar e apÍesentar âo Prefeito Municipal, relatório anual de atividâdes;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSÁ CPF:041.260.959-89

Populaçào cm Geíôl

ESPORTE E LAZER . PITANGA EM NOVOS TEMPOS. ESPORTE PARÁ TODOS

Inicio Previsto Término Previsto

Urid. ilfudidâ

32.613 12.618.00

lndice Ilris
Recenlr

t0t3

POPULÀÇÀO EM GERÂI,

t12136 Pessoas

Descrlçâo: Manutenção das atividades do Depâíamento de Espones

Produto : Pessoas Alcndida§

Órslo: 08 SECRETA-PJA MUNICIPAL DE SAUDE

Utridade: OO2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

L28l.1 19.70

FurçÂo:

Sub-Fullçãor

l0

t22

Saúde

AdmiíistÍação Geral

wlvw.elotcch.com.br 24/06/2ÍJ22 P^eirj: 51

20:2

Gere[te :

Públlco Alvo :

Justific3tivâ :

Conlinuo

Irdicidor
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O8OI sAUDE Ao ALCANCE DE ToDA A POPULA('ÀO
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O Plograma tem por objetivo desenvolver e cxecutaa as politicas, os planos e programas na área da saúde no

âmbito do Municipio, voltâdos para a melhoria da qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe

assistência, maítcndo serviços na lógica da atenção integrdl, por meio da atuaçâo de equipe

multiprofissional, e:

Projetos e Metas para a área da SAUDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no CentÍo Municipal de Atenção

à Saúde de Pitanga (CMASP). diminuindo assim a necessidade de deslocanrenlo para outras cidâdes;

- Manter os prcgramas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa

Antiiabagismo, Pitangâ Sustentável, Adote uma Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Castração Animal,

Agosto Dourado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;

- lmplântaÍ novos progmmas mlrnicipais de saúde (Programa de prcvenção da grâvidcz oa adolescência,

Pitanga Crcssendo Saudável, Programa medisamcnto cm Casa, Programa de descârte consciente de

medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São vicente de Paulo e viabilizarjunto ao Estado e Uniào a

ampliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação g.adativa dos serviços;

- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas uaidades de saúde;

- ManteÍ a capacitaçào dos servidores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede

públicâ de Sairde, assegurando uma postura de ateíção e cuidados essenciais

parâ o bem estar dos pacientes;
. ContTataT mais MÉDICOS, ENFERMEIROS, DENTISTAS, TÉCNICOS DE ENFERMAGEM e demais

pÍoÍissionais para atender no sistema de saúde do municipio;
- Acompanharjunto à administrâção municipal a revisão e atualização do Plano de Cargos e Salários dos

servidores;

- Revitalização d.s unidades de saúde do Cantú, UAPSF (Clinicâ dâ Mulher), BâÍÍo Preto, Pitanga Abâixo,

Postâo, São Basilio e Santa Regina;

- Buscar apoiojunto aos órgãos competentes para a implantaçâo do SAMU (Serviço de Ateodimeoto Móvel

de Urgência) na microregiâo;
- Manter o Trânsporte de Pacientes com qualidade, conforto e segurança, âtravés da substituição e

manutenção dos veiculos da Secretaria de Sa(lde:

- Estruturâção de uma sala de embarque climatizada, com cadeiÍas, disponibilização de lanche, banheiros

adâptados c com úocadores, permitindo melhor comodidade à população que utiliza o serviço de transpoí€

de saúde muoicipal;
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veiculo com equipamentos nccessários pâra o translado dc pacientes

criticos e aterdimento à primeiros socorros);

- Valorização das equipes de Agentes Comunitários de Saúde e de End€mias, assegurando o suporte técnico

e modemizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;

- Viabilizar um local próprio e mais amplo para as instalaçôes do CÂPS;

- Mânler a padÍonização e foÍnecimento de uniformes para a secÍetariâ de saúde, bem como os EPI's

necessários ao exercicio das ftlnções com segrrança;

- Aderir e efetivar as ações do CW- Centro de Valorização dâ vida, realizando âpoio emo.ional e

prevenção do suicidio, atendendo voluntária e gratuitamente toda§ as pessoas que querem e precisam

conversar, sob total sigilo, por telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horôs, todos os dias. A ligâção para o CvV
será em parce.ia com o SUS;
- Ampliar o atendimento d€ entreSa de medicamentos pâra trâtahento de doenças crônicas à pacicntes

idosos em casâ. À iniciâtivà é parte do programa de alençio no idoso, que vai preveÍ atendimentos

diferenciados e politicas públicas de prevençâo e atendimento especial para pessoas com 65 anos ou mais;

- DesburocratizaÍ e dinamizar os fluxos facililando o âcesso aos seryiços para pacientes deficienles e pessoas

da 3" idade;

- Desenvolver politicas públicas voltadas ao atendimento de eDíerfiidades, controle de

aos animais domésticos, possibilitando o conlrole de zoonoses transmitidas por ess

castração animal);

mais (programa de

- Criar programa para combate âs drogas e rccupcraçâo r.le dependentes, incluindo ência ao núcleo

fauriliar;
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estâdo do Pârnná

o. Fi§

"{ Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FII\'ANCEIRO

- Viabilizar espaço para permanênciô das pessoâs que vêm da zona nual c necessitam fazer cxames e

consultas em outÍas cidades ou até mesmo na nossa, especialmenle aquelas que não tem local para figaí:

- Efetivar as ações nas academias ao ar livre, buscaído âtÍavés da atividade ffsioa a melhora na qualidade de

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, entre outros;

- Ampliar as especialidades que atuam nos pÍogramôs de promoção de saúde e prevenção de doenças com a

contratação d€ educâdor fisico, nutricionista, psicólogo, Íisioterapeuta, famacêutico, eotre outros

profissionais;

- CoítÍibuir à adequada f'ormagão, alocação, qrnlificação, valorização e democratização das relaçôes do

trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de caÍeira. cargo e vencimenlo,

bem como realização de concurso público ía área da saúde;

- Garantir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Arrrpliado de Saúde da Familiai
- Expaudir o programa de saúde bucal com â contralação de çirurgiões dentistas, aumentando a otirta de

vagas para tÍEtameoto, inolusive com a ampliação dos serviços de especialidade odontolôgica;

- Garantü asesso dos usuários ao fornecimento de próteses dentárias mediante necessidadc e critérios de

avâliação preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;
- GaÍântir o funcionamento do Programa de Planejamento familiar para realização de laqueadura e

vascctomia;

- Implatrtar âmbulatório de "feridas complexas" no serviço muüiçipal;
- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com ações de promoção à sôúd€, prevençào e tratamento

de doenças e reabilitação no domicilio, sendo a assistênciu prestadà com aboÍdagens difeÍenciadas por

difercntes cquipes;

- Malter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão de populaçào peniteDciária no SUS,

garantindo que o direito à cidadaniâ se efetive na pe6pectiva dos direitos humanos;

- Informatizar e dâr acesso à transpaÍência das filas para consultas e exames dc especialidade gerenciados

pelo setor de Tmtamento Fora do Domicilio;
- viabilizàr a implantaçIo de mais uma unidade de Eslratégia Saúde d0 Familia;

- Implantação de atividade de hidroginástica para a J'ldade;
- Viabilizar recuÍsosjunto ao Estado e União, para equipar o novo Hospital Regional.

- Implantação de programa de Atenção em Saúde Bucal na Primeira tnfância.

- Executar as politicas aprovadas no plano municipal de saúde,

E ainda

I - GeriÍ, executar c fortalecer â Politica Municipal de Saúde em consonância com as Politicâs Nâcional e

Estadual de Sâúde;

II - Promover ações relacionadôs à assistência médico-hospitalâÍ e odontológica; promover planos, projetos

e süa execução, de educação sanitário à população em geral; executar ações de vigilância sanitária e

epidemiológica; promover medidas de proÍilaxia e de combate âs .pidemias e doenças çndêmicas;

III - Efetuar e conduzir a avaliação da qualiÍicação dos serviços de saúde prestados no àmbito do municipio,
por entidades pirblicas, filantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;

IV - Estabelecer atividades da politica sanitária promovendo ações de promoção e proteçâo da saúde

iodividual e coletiva que est€jam diretameote relacionadas com a rede públicâ no meio urbano e Íural;

V - Administrar o Fundo Municipal de Saúde em consonância com a Lei Orçamentáriâ e Conselho

Municipal de Saúde, melhoÍando a ÍelaÇào custo/beneÍicio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de

Saúde:

\rl - Coordenar e executar às ações de vacinação integrantes do Progrâma Nacional de Ifiunizaçâo,
incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obdgatórias e as estratéBicas especiais, como campanhas d€

vacinação de bloqueio e a notificação e investigação de mortes adversas e óbitos lcnlpomlmente associado

com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, larmácias, consultórios e outros da área de saúde;

VIII - Pronrover programas de orientação alimentar à população e fiscalizar e inspecionar alimentos, água e

bebidas para o consumo humano: fiscalizar meroados, feiras, matadouros e similâre
noÍnas de preseívaçào de sâúde pública;

IX - Elabomr o planejameoto opemcional e executar a política muricipal de saúde,

c divulgar

sdlr
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LDO - METAS E PRIORTDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

implementação do sistemâ municipal da saúde e do desenvolvimento de ações de prevcnção,

promoção,proteção e recuperaçào da saúde da populaçào com a realização integrada de atividÂdes

assistenciais e pÍeventivas;

X - Coordenar, cootrolar e fiscâlizaÍ o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Murricipio;

XI - Formular a politica de sairde ambiental e ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da

saúde individual e coletiva;
XII - Definir a politica de regülaçâo da Secretâria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;

XIII - Elaborar boletins sobre informaçôes da sairde;

XfV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de orientação alinrentar e de saúde do trabalhador;

XV - Realizar ações preventivas em geÍal, de vigilância e controle sanitário;

XVI - A vigilância de saúde, especialrnente quanto às drogas, rnedicamentos e alimentos;

XVll - Estabelecer diretrizes pala desenvolvimeDto do programa de cootrole de ilfecção nas áreas de

abmogência dâ SecretaÍia Municipal de Saúde;

XVÍII - Elâborar e Íealizar pesquisa cicntíÍica e tecnológica na aÍea de saúde;

XfX - Elabo.ar, discutir, pactua. e recomendar as diretrizes básicas e as g!ias operacionais do atcndimeoto

integral às urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as dirctrizes estaduais e

nacionais:

)o( - Promover, coordenâr e norÍnatizar a organizaçâo e o desenvolvime[to da política de média e alta

complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;

XXI . Promover campanhâs de esclârecimento, visando à pÍeservâção da srúde da população;

XXII - Elaborar, discutir, pactuar c recomendar as diretrizes bâsicas e as guias operacionais do atendimento

integral em saúde bucal no seu âmbito de responsâbilidade, em consonâücia com as diretrizes estaduais e

federâis;

XXIII - Implântar e tiscalizar posluÍas municipais Íelativas à higiene e a saúde pública;

XXlv - Píomover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento dit politica de assistência

farmacêulica em consonância com .r Polilica Nacional de Medicamentos, obsepondo os principios do Plano

Municipal de Saúde:

XXV - Aíicular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa
pÍivâda pam o desenvolvimento de programas conjuntos;

XXvl - Elaborar, discutir, paduar e recomendaras diretrizes básicas e as guias opemcionais do atendimenlo

integral em sairde mental no seu âmbito de Íesponsabilidade, em consonância cum as direlrizes estaduais e

nacionâisl

XXVII- Estimulâ! e apoiar o bom funcionameDto do Coíselho Mudicipal de Saúde, criando mecaúismos
pâr'â suâ avaliâção de forma permanente;

XXVÍll - Subsidiar os pÍocessos de elaboração, implantaçâo e implementaçâo de normas, instrumentos e

métodos necessários ao foíalecimento do modelo de gestão do SUS;

XXIX - Intermediar convênios, acordos, ajustes, lermos de cooperâção técnica e/ou financeiÍa ou

instrumentos congêneres, com entidades privadas sem Íins lucrdtivos e órgãos da administaação direta e

indireta da União, Estados e outros Municipios;
)O(X - Coordenar a elaboração, execuçào, acompanhamento e avaliação dâ Politiça Municipal SobÍe

Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas -

SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoção Social:

XXXI - Exercer o contÍole orçamentário no âmbito da Secretaria:

XXXII - Executar atividades administrativas no ámbito da Secretaria;

XxXltt - Implantar e coordenar os programas federais e esladuais de saúd€;

XXXIV - Elàtuar o planejamento das atividndes anuais e pluÍianuais, no âmbito da Secrelaria;

XXXV- ZelaÍ pelo patrimônio alocado nâ unidade, comunicrndo o óÍgão responsível sobre eventuais

alteraçôes;

)O(XVI - Elaborar e apresentâr ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODzuGUES BÀRBOSA CPFr04l.2rí0.959-89

Popi. açio em G€rrl

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÀO

lniclo Pr€vlsto Térmlno Prevlsto

Gerentc :

Públiso Alvo:

Justlílcatlvr:
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Recente

Indicàdor Unid.l\Íedida

PoPULAÇÀo EM GERAL

2041 Outras UDidÂdes e Medidas

D€scrlçio: Manutenção do Gâbinele da Secretâria Municipal de Sâúde

Píoduto : Apoio Adminislrativo

Órsío: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidâdc: 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2021

32.618 r2.638,00

t2 145.950,00

Função:

Sub-fünçãir:

l0 Sâúde

301 Atenção Básica
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MUNICIPIO DE PITANGA
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Exercício: 2023

LDO - METÀS E PRIORIDADES PARA O EXERCiCIO FINANCEIRO

O Programa tem por objelivo desenvolver c execuiar as politicas, os platros c programas na área da saúde no

âmbito do Municipio, voltados para a melhoria da qualidade de vida da populaçâo em geral, prestandoJhe

assistênciâ, mantendo serviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação dc cquipe

multiproÍissional, e:

Projetos e Metas para a área da SAUDE

- Expansào Sradativa das especialidades médicas que realizam atendimento no Centro Municipal de Atençào

à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de deslocamenlo para oulms cidades;

- Manter os progmmas municipais de saúde: Oulubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa

Antitabagismo, Pitanga Sustentável, Adote uma Escola, Saúde nos BaiÍros, Programa de Castraçào Animal,

Âgosto Dourâdo, Crupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;

- lrnplantâr novos pÍogramas municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência,

Pitanga CÍescendo Saudável, Programa medicamento em Casa, Progmma dc descaíe conscientc dc

medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o inceítivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizarjunto ao Estado e União a

ampliaçâo do repasse de recursos, possibilitândo a âmpliaçâo gradativa dos serviços;

- FaÇilitação do ac€sso à ouvidoria do SUS, oas uridades de saúde;

- Mânter a capacitação dos servidores e profissionais da Saúde parâ a humaíização do atendimento na Íede

pública de Saide, assegumndo uma postum de atenção e cuidldos essenciais

pam o bem eslar dos pacientes;

- contratar mais MÉDIcos, ENFERMEIRos, DENTtsrAs, TÉcNtcos DE ENFERMAcEM e demais

profissionâis pârâ atender no sistema de saúde do municipio;
- Acompanharjunto à administraçào municipala revisão e atualização do Plano de Cargos c Salários dos

servidores:

- Revitalização das uniúdes de saúde do Cantú, UAPSF (Clinico da Mulher). Barro PÍeto, Pitanga Abaixo,

Postão, São Basilio e Santa Regina;

- Buscar apoiojuoto aos ôrgàos competentes para a implaotação do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência) na micronegião;
- Manler o Transporte de Pacientes com qualidade, conforto e següÍança, através dâ substituição e

manutençào dos veiculos da Secretaria de Sairde:

- Estruturação de uma sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanche, banheiros

adaptados e com &ocadores, permitindo melhor comodidade à populâçâo que utiliza o serviço de traosporte

de saüde municipal;
- Adquirir c estÍuturaí uma UTI Móvel (veiculo com equipamentos ncccssários paÍa o translado de pacienles

criticos e atendimento à primeiros soconos)i

- ValoÍização dâs equipes de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegumndo o suporte técnico

e modemizando os serviços, promov€ndo melhorias no atendimento â população;

- Viabilizar um local prôprio e mais amplo para as instalações do CAPS;

- Mânter à padronização e foÍnecimento de unilormes pam a secretaria de saúde, bem como os EPI's
necessários ao exercicio das Íirnções com segurança;

- Aderir e efetivar as âçôes do CW- CentÍo de Valorização da Vida, rcalizando apoio emocional e

pÍevençào do suicidio, atendendo volunlária e gÍatuitamente todas as pessoas que querem e precisam

cooversar! sob total sigilo, portelefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligâção paÍa o CVV
serâ em parceriâ com o SUS;
- Ampliar o atendimento de entrega de medicamentos paü tÍdtâmento de doenças orônicas à pacicntes

idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de tenção ao idoso, que vai prever atendimentos

difeÍenciados e politicas públicas de prevenção e atendimento especial para pessoas com 65 anos ou mais;

- DesburocÍatizar e dinamizar os fluxos làcilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas

da 3'idade;
- Desenvolver politicas públicas voltadas ao atendimcnto de clÍêrmidades, con e de reprodução e atenção

aos animais domesticos, possibilitaddo o controle de zoonoses transmitidas por

castração animal);
animais (programa de

- Criar programa para combate às drogas e recupeÍaçâo de dependentes, inclui ncia ao núcleo

. Fts.

farniliar:
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LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

- viâbilizar cspaço para permanência das pcssoâs que vêm da zona rurâl c nccessitam fazer exames e

consultas em outÍas cidades ou alé mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tem local paÍa ficaÍ:
- Efetivar as ações nâs academias ao ar Iivre, busoando atravês da atividade fisioa a melhora na qualidade de

sâúde e de vida, Íeduzindo os riscos de hipeÍtensào, diabetes, obesidâde, entre outlos;
- Ampliar as especialidades que atuam nos progÍamas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a

contÍatação de educadoÍ fisico, nutriciotrista, psicólogo, Íisioterâpeuta, farmacêutico, cntre outÍos
proÍissionais;

- ContÍibuir à adequada formação, alocaçào, qualificação, valorização e democratizâçào das relações do

tmbalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidação do plano de caÍeira. cargo e vencimenlo,

bem como realização de concurso público na ârea da saúde;

- Garantir a efetividade e pledo funcionamenlo das atividades do Núcleo Arnpliado de Saúde da Familia;
- Expandir o pro$ama de saúde bucal com a contratação de cirurgiões dentistas, aumeütando a ofertâ de

vagas para tratamento, inolusive com a ampliação dos serviços de espccialidadc odontológica;
- Garantir acesso dos usuários ao fornecimento de prótcses dcntárias mediante necessidade e critérios de

avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento familiaÍ pâra Íealização de laqueadura e

vâsectomia;

- Implantar ambulatório de "feridas complexas" no serviço mudcipâl;
- Adesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA. com ações de promoção à saúde, prevenção e tmtamento

de doenças e reabilitação no domicilio, sendo a assistêícia prestada com abordagens difereíciadas por

diferentes equipes;

- Manter a assistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusão cle população penitenciâria no SUS,
garaotindo que o direito à cidâdaÍria se efetive na perspectivâ dos dircitos humânos;

- InfoÍmatizar c daÍ acesso à tÍansparência dâs filas paÍa consultas e examcs de cspesialidade gercnciados

pelo setor de Tmtamento Fora do Domicílio;
- Viobilizar a implantâção de mais uma unidade de Estratégia Saúde da Familia;
- lmplaítação de stividade de hidroginástica para a 3' ldade;

- Visbilizar rccursosjunlo ao Estado e Uoião, paÍa equipa, o oovo Hospital Regional.

- lmplartâção de programa de Atenção em Saúde Bucal na Primeira lnÍãncia.
- Executar as politicas aprovadas no plano mthiçipâl de sairde.

E Âinda

I - Gerir, exccutal c fortaleceÍ a Política Municipal de Saúde em consonância com as Politicas Nacional e

Estadual de Saúde;

II - Promover açõcs relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontológica; promover planos, pÍojetos

e sur execução, de educaçào sanitária à população em geral; executar ações de vigilância sanitária e

epidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate às epidemias e doenças endêmicas;

Ill - Efetuar e conduzir a avaliação da qualiÍicação dos serviços de saúde prestados no âmbito do municipio,
por entidades pirblicas, Íilantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;

ÍV - Estabelece. atividades da politica sanitária promovefldo ações de promoção e proteçào da saúde

individual e coletiva que estejam diíetameote Íelacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - Administrar o Fundo Municipal de Sâirde em consonância com a Lei Orçâmentária e Consglho

Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/beneÍicio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de

Saúde;

\rl - Coordeflar e excçutar is ações de vacinação integrnntes do Programr Nacional de Imunizaçiio.

incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigotórias e as estmtégicas especiâis, como campanhas de

vacinação de bloqueio e a notificação e investigaçào de moícs âdversas c óbilos temporalnente associado

com a vacinação;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalares, farmácias, çonsultórios e outros da área de saüde;

VIII - PronroveÍ progtâmas de orientação alimenlar à populaçào e Iiscalizur e i onar alimentos, água e

bebidâs para o consumo hunrano; fisoalizar mercados. [ciÍas, matadouros c simi!âr clâborar c divulgar
norÍnas de preservação de saúde pública;
lX - Elaborar o pl.lnejâmeoto opelacio[al e executar ô politica municipal rle saúde, s rla
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

implementação do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de açôes de prevençào,

promoçâo,p.oteção e recuperação da sairde da população com a realizaçào integrada de atividades

assistenoiais e preventivas;

X - Coordenar, controlar e fiscalizar o Sistema Único de Seúde lSUS) no âmbito do Municipio;
Xt - FoÍmular a política de sailde âmbientâl e ações de prevenção, p.omoção, proteção e recuperação dô

saúde iodividual e coletiva;
XII - Definir a politica de regulação da SecÍetaria em relação ao Sistema Municipal de Saüde:

X[Il - Elaborar boletins sobre inl'ormaçôes da sailde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, sanilárias, de oÍientaçào alimentar c de sâúde do trabâlhador;

XV - Realizar ações preveítivas em geml, de vigilância e controle sanitário;

XVI - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogÂs, medicamentos e alinlentos;

XVll - Estabelecer diretÍizes paÍa desenvolvime[to do programa de co[ttole de infecção nas areas de

abÍangência da Sesretaria Municipal de Saúde;

XVIII - Elaborar e realizar pesquisa cientifica e tecnológica na área de saúde;

XfX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias opemcionais do atendimento

integral às urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XX - Promover, coorde[ar e normatizar a organização e o deseDvolvimento da politica de média e alta

complexidade, âmbulatorial e hospitâlar do SUS;

XXI - Promover campanhâs de esclarecimento, visando à preservação da saúde da populâção;

XXII - Elaborar, discutir, pactuar e recornendaÍ as diretrizes básioas e as guias opemcionais do atendimento

integral em saúde bucal no s€u âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes €staduais e

fedeÍaisi

XXIII - Implantar e fiscalizar posturas municipais relativas à higiene c a saúde pública;

XXIV - Promover, coordenar e normâtizar a organização e o desenvolvimento da politica de assistência

farmacêutica em consonância com a Politica Nacional de Medicamenlos, observando os principios do Plano

Municipal de Saúde;

XXv - AÍicular com outros órgãos e secretarias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa
privada para o desenvolvimento de programas conjuntos;

XXvl - ElaboÍar, discutir, pâctuirr e recomendar as direlrizes btisicas e as gui&s operacionais do atendimento

integral em sairde mental no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XXVII- Estimular e apoiar o bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criando mecaoismos

para sua avaliação de forma peÍnarnente;

XXVIII - Subsidiar os pÍocessos de elaboÍação, implantaçâo c implementação dc noímas, instmmentos e

métodos necessáÍios ao fortalecimento do modelo de gestào do SUS:

XXIX - Intermediar convênios, acordos, ajüstes, lermos de cooperação técnica e/ou Ílnanceira ou

instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e ôrgàos da administração direta e

rndireta da Unrào. Estados e outros Municipros;
XXX - Coordenâr a elâboração, execução, acompanhamento e âvaliação dâ Politiça Municipal Sobre

Drogas, em consonânciâ com as diretrizes do Sistema Municipal de Politicas Públicas Sobre Drogas -
SISMAD e a SecÍetaria Municipal de Promoção Social;

XXXI - Exercer o controle orçamentârio no âmbito da S€cretâria;

XXXII - Execrúar atividades âdininistrativas no âmbito da Secretadâ;

XXXIII - Implantar e coordenar os programas federais e estaduais de saúde;

XxXIv - EÍàtuar o planejamento das atividildes anuais e plurianu.is, no âmbito dâ Secretâria;

XXXV- ZelàÍ pelo patrimônio alocaclo na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alteraçõesi

XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, Íelatório anual de atividades

MAICOL GEISON CALLECARI RODRIGUES BAITBOS^ CP!:043.260.959 89
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PoPULAÇÀo EM GERAL

1042 Unidadc

Dcscriçio: Aquisiçlo dc equipamentos para Areâ da Ssirde / Contrâpârtid,r

Produto : V.iculos

20.000,00

l04l Mctros Quadrados

Dcscrição: Construção/Ampliaçào c Reformas na Area da Saüdc / Contmpaíida

Produto : ObÍa ConlruidrAÍlpliada

50 21 000.00

2046 Pessoas

DGscrisio: EsrÍalégin Saúde da FarniliÀ - ESF

Produto: PacientcsAlendidos

28.000 3.630.950,00

10.000

l0ll

1.092.525.002047 Pessoas

De3criçio: Pro8Íâma Saúde Bucal

Produto: PacicnlesAtsndidos

2048 Pessoas

Descrição: Mânutcnção das Ativiüdcs cm Sâúdc

Produto : Pácientes Atendidos

32.638 9.187.525,00

2M9 Pessoâs

Dessriçio: Nucleo de Apoio S!úde dr Familia - NASF

Produto : Pacisnles Atendidos

10.000 496 650,00

2050 P€ssoas

Descriçào: Programa Agentcs Comuniúrios dc Saúd§ - PACS

Produto: PacieolesAtendidos

32.638 3.101.800,00

2055 Pessoas

DescriçÀo: AssistênciaFârmacêutisa

Produto : Pessoas Alendidas

2 r.000 5?9.600,00

2124 Pcssoas

Descriçíor EnfÍentâmento da Emergênciâ COVID-19

Produto : Pessoâs Atefldidas

Órgio r 08 SECRETARIA MINICIPAL DE SAUDE

Unldadc: 002 FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE

12.000 1.646.400,00

l0 Saúdc

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

FuíçÂo:

Sub-Função:
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARÂ O EXERCiCIO FINANCEIRO

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÀOProgr"ma :
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O Programa teft por objetivo desenvolver e execulôr as politicas, os planos e progmmas na áreô dâ saúde no

âmbito do Municipio, voltâdos para a melhoria da qualidade de vida da populaçào em gerâl, píestando-lhe

assistênciâ, mantendo serviços na lógica da atenção intcgral, por meio da atuaçào de equipe

multiprofissional, e:

Proietos e Metas pdrâ a áreâ da SAUDE

- Expansão gradativa das especialidades médicas que realizam atendimenlo no Centro Municipa! de Atenção

à Saúde de Pitanga ICMASP). diminuindo i§sim a necessidade de deslocamento paÍa outEs cidades;

- Manter os progmmas mtrnicipais de saúde: Outubro Rosa, Agoslo Azul, NasseÍ cm Pitanga. Programa

Antitabagismo, Pitanga Süstentável, Adotc ljmâ Escola, Ssúde nos Bair.os, Programa de CastraçÀo Animal,

Agosto Dourado, Crupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;

- Implantar novos programas munioipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência,

Pitaoga Crescendo Saudável, Programa mediçamento em Casa, Píogmma dc descarte conscicnle de

medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizarjunto ao Estado e União a

ampliâção do repnssc de rccursos, possibilitaDdo a ampliôção gradativa dos serviços;

- Fâcilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

- MaoteÍ a capacitaçio dos servidores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede

pública de Sairde. assegurâído uma postuÍâ de atenção e cuidâdos essenciais

para o bem estaÍdos pacientes;

- Conrratar mais MÉDICOS, ENFERMEIROS, OT:IIISTaS, TÉCNICOS DE ENFERMAGEM e demâis

profissionâis par'â âteÍrder no sistema de saúde do muíiçipio;
- Acompanharjunto à administraçào municipal a Íevisão e atualizaçâo do Plano de Cargos e Salários dos

senidores;
- Revitalização dils unidades de saúde do Cantu, UAPSF (Clinica da Mulher), Bàrro Preto, Pitanga Abaixo,

Postão, São Basilio e Santa Regina;

- Buscar apoiojunto aos órgãos competentes para a implantação do SAMU (Serviço de Atendimelto Móvel

de Urgência) na micÍorregião;

- Manter o TÍanspoíe de Pacientes com qualidade, confono e segumnça, atmvês da substituição e

manutenção dos veiculos da Secretaria de Sairde:

- Estruturação de uma sala de embarque olimatizada, com cadeiras, disponibilizaçào de lanche, baúeiros
adâptados e com tÍocadores, peÍmitindo melhor comodidade à populaçáo que utiliza o serviço de t aosporte

de saúde muíicipal;
- Adquirir e estrutlrraÍ uma UTI Móvel (veiculo com equipamentos necessários para o translado de pacientes

críticos e atendimento à primeiros soconos);

- valorização das equipes de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegurando o suporle técnico

e modemizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;

- Viabilizar um locol prôprio e mais amplo püâ as iNtalaçõcs do CAPS;

- Manrer a padronização e fomecimento de uniformes pard a secretaria de sâúde, bem como os EPI'S

neccssários ao exercício das hlnções com segurança;

- Aderir e efetivar as ações do CW- Centro de Valorizagâo da Vida, realizando apoio emocional e

prevenção do suicidio, âtendendo voluntáÍia e gratuitamente todas as pessoas que querem e precisam

conversaÍ, sob total sigilo, por telefone, e-mail, chât e vOtP 24 horas, todos os dias. A ligaçâo para o CVv
será em parceria com o SUS;
- Ampliar o alendimento de entrega de medicamentos par,l tíatamento de doenças cíônicas â paçiefltes

idosos em casa. A iniciativa é paíe do programa de atenção ao idoso, que vai prcver atendimentos

diferenciados e politicas públicas de prevenção e atendimento especial paÍa pessoas com 65 anos ou mais;

- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos serviços para pacientes deficientes e pessoas

da 3" idade;

- Desenvolver politicas públicas voltadas ao alendimento de e»lermidades. conlrole de reprodLrçào e âte çào

aos animais domésticos, possibilitando o conlrolc de zoonoses tÍansmitidas por ess animais (programa de

castÍação animal);
- Criar programa para combâte às drogas e recupcração rle dependentes, incluindo stênciÂ lro núcleo

fauriliaÍ;

wwr '.clotech.com.br 2410612022 Piçir.à: 69

i'l§



il=

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

à
'í'

Erercício: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PÂRA O EXERCiCIO FINANCEIRO

- Viâbilizar cspâço paÍâ permanêDcia das pessoas que vêm da zona mral e necessitâm fazer examcs e

consultas em outÍas cidades ou até mesmo na llossa, especialmente aquelas que não tem local paÍa fiçaÍ;
- Efetivar as ações nas academias ao ar livre, busoando através da atividade fisica a melhora na qualidade dc

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipeíensào, diabetes, obesidade, entre outros;

- Ampliar as especialidades que atuam nos progÍamÀs de promoçào de saúde e prevenção de doenças com a

contratação de educador Íisico, nutricionista, psicólogo, Íisiotçrapeuta, farmacêutico, entre outros
proÍissionais;

- Contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do

trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidaçào do plano de caneira, cargo e vencimento,

bem como realização de concurso público na área da saúde;

- Gamnrir a efetividade e pleno funcionamento das atividades do Núcleo Ampliado de Saúde da Familia;
- Expandir o plograma de saúde bucal com a coltratação de ciruÍgiões dentistas, aum€ntando a oferta de

vagas para tratamento, inclusive com a ampliação dos serviços de espccialidadc odontológioa;

- Gamntir accsso dos usuáÍios ao fomecimento dc pÍóteses dentárias mediante necessidade e critérios de

avaliação preconizados pela Secretaria de Saúde Municipal;
- Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento làmiliar para tealização de laqueadura e

vascçtomia;

- Implantar ambulatóÍio de "feridas complexas" no serviço muDicipâl;

- Adesão ào PROGRAMA MELHOR EM CASA, com açôes de promoção à saúde, preveíção e tratamento

de doenças e reabilitação no domicilio, sendo a assist€ncia prestada com abordagens diferenciadas por

diferentes equipes;

- ManteÍ a âssistência à saúde prisionâI, iniciativa prevê a inclusão de população peniterciária no SUS,
gârântindo que o direito à cidadania se efetive na perspectiva dos direitos humânos;

- Inlormatizâr e dal acesso à transparência das lilas pam consultas e exames de especialidade g€renciados

pelo setor de Tratamento Fora do Domicilio;
- Viabilizar a implantação de mais uma unidade de Estratégia Saúde da Familia;
- Implantação de atividade de hidroginástica para a 3'Idadei
- Viabilizar recursos junto ao Estado e Uoiâo, para equipar o novo Hospital Regional.

- lmplantação de progÍâmâ de Atenção em Saüde Bucal na PÍimeira InÍância.

- ExecutâÍ âs politicas âpÍovâdas no plâno mrnicipal de saúrJe.

E ailtla

I - Gerir, executar e fortaleccr a Politiçâ Municipal de Saúde em consonância com as Politicas Nacional e

Estadual de Saúde;

II - Promover ações rclacionadas à assislência médico-hospitalar e odontológica; pÍomover planos, projetos

e sua execução, de educação sanitária à populaçâo em geral; executar ações de vigilância sanitária e

cpidemiológica; promover medidas de profilaxia e de combate às epidemias e doenças endêmicas;

III - Efetuar e conduzir a uvaliação da qualilicação dos serviços de saúde prestados no âmbito do município,
por entidades pílblicas, lllantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;

IV - Estabelecer atividades da politioa sanitária promovendo ações de promoção e proteção da saúde

individual e coletiva que estejam diretamente relacionadas com a rede pública no meio urbano e rural;
V - AdministÍar o Fundo Muoicipal de Saúde em çonsonânçia com a Lei Orçamentária e Conselho

Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/beneficio e otimizando recüÍsos da Secretaria Municipal de

Saúde;

V[ - Coordenar e executar as ações de vacinação integrantes do Programâ Nacional de Imunização,

incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obÍigalóÍias e as estratégicas especiais, como campanhas de

vacinação de bloqueio e a notificaçâo e investigação de mones adversôs e óbitos tenrporalmentc associado

com a vacinaçào;

VII - Fiscalizar os estabelecimentos hosp italares, faamácias, consultórios e outros da área de saúde;

VIII - Promover programas de orientação alimenlar à população e Íiscalizar e inspe r alimentos, água e

bebidas para o consumo humano; fiscalizar mercâdos, feiras, matadouros I simila
normas de preservação de saúde pública;

aborar e rlivulgar

lX - Elaborar o plonejamento operdcionâl e executar a politica municipal rle saúde, a ch
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implcmêntação do sistema municipal da saúdc e do dcscnvolvimento de ações de pÍevenção,

promoção,proteção e recupeÍaçào da saúde da populaçào com a realizaçào integrada de âtividâdes

assistenciais c preventivas;

X - Coordenar, coítrolar e Íiscalizar o Sistema Único de Saútle (SUS) no âmbito do Municipio;
XI - Formular a politica de saúde ambiental e açôes de prevenção, pÍomoção, pÍoteçâo e recuperação da

saúdc individual ç coletiva;
XII - Defiuir a politica de regulâção da Secretalia em rclaçâo ao Sislema Municipal de Saúde;

XIII . Elaborar boletins sobre inÍbrmações da saúdei

XfV - As vigilàncias epidemiológicas, sanitáÍias, de orieítação alimenlar e de saúde do trabalhadoÍ:

XV - Realizar ações p.eventivas em ge.al, de vigilância e contÍole sanitário:

XVI - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;

XVII - Estab€lec€r diretÍizes para dese[volvimeuto do programa de controle de infecção nas áreas de

abraogêocia da Secretaria Municipal de Saúde;

XVm - Elaboraí e realizar pesquisa cientií'ica e tecnológica na áÍea de saúde;

XIX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias operacionais do alendimento

integral às urgências no seu âmbito de rcsponsabilidâde, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais:

XX - Promover, coordenar e norrnâtizâr a orgânizâçào e o desenvolvimento da politica de média e alta

complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;

XXI - Promover csmpanhas de esclarecimento, visando à preserv.ção da saüde dâ populaçâo;

XXII - Elaborar. discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas e as guias opemcionais do atcndimento

integrâl €m sâúde bucal no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduâis e

federais;

Xxlll - lmplankr e liscalizaÍ postuÍâs municipais relativas à higiene e a saúde públiça;

XXIV - Promover, coordeíar e normatizar â organização e o desenvolvimento dâ politica de assistência

farmacêutica em consonâncin com a Politica Nacional de Medicamentos, obseÍvando os principios do Plano

Municipal de Saúde;

XXV - Articular com outros órgãos e secretalias municipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa
privada para o desenrolvimento de progíamas conjuntos;

XXVI - Elaborar, discuti., pactuaÍ e recomendar as diretÍizes básicas e as guias operacionais do atendimenro

integÍal em saÍrde mental no seu âmbilo de responsabilidade, em consonância com as diretÍizes estaduais e

nacionais;

XXVII- Estimular e apoiü o bom funcionamcnto do Conselho Mullicipal de Saúde, criando mecaoismos

paÍâ suâ avaliação de forma permatreote;

XXVIII - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação de normas, instrumentos e

métodos necessádos ao fortalecimento do modelo de gestão do SUSi

XXIX - Intermediar convênios, acordos. ajusles, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou

instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administ.ação direta e

indireta dâ União, Estados e outros Municipios;
XXX - Coordenar a elaboração, execução, acompanhamento e avaliação da Politica Municipal Sobre

Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal de Polilicas Públicas Sob.e Drogas -
SISMAD e a Secretaria Municipalde Promoção Social;

XXXI - ExeÍcer o controle oryamentário no âmbito dâ SecÍetaÍiâ;

XXXII - ExecutaÍ atividâdes âdministralivas no âmbío da Secrctariai

XXXttl - lmplantaÍ e çooÍdenâr os programas federâis e esiâduais de saúde;

XXXIV - Efetuar o planejamento dil§ atividades anuais e plurianuais, no âmbito dâ SecretàÍiai

XXXV- Zelar pelo patrimônio alocrdo na unidade, comunicnndo o órgio responsável sobre eventuâis

altemções;

XXXVI - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatóÍio anual de ativi
MAICOL GEISON CÀLLEGÀRI RODRIGUES BARBOSÁ CPF:043.260.959-89
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Unid, IÍedldü

32.638 12.638,1r0

2021

PoPULAÇÃo EM GERAL

2045 P€ssoÀs

DescrlsÂo: C€nlÍs de Aenção PSICO-SOCIAL

Produto : Pacienlcs Atendidos

296.100,00

2051 Pcssoas

Descriçto: Coovênio com Hospilâis

Produlo : Pacieúles Àlendidos

r7.500 660.000,00

2052 Pcssoas

Dercrlçao: Manulcnção dos Consórcios lntermuoicipais de Saüdc

Produto : Pacientcs Alcndidos

I2.500 7t7.000,110

2056 Pcssoas

Descriçio: Suporte â Média e Aha Complexidâde - MAC

Produto : Pacicntcs Atendidos

ÓrgÀo : 08 SECRETARIA MI-NICIPAL DE SAUDE

ljnidrdr: 001 DEPARTAMENTO DE VIcILANCIA EM SAÜDE

2,1.000 15.000,00

FunçÀo:

Sub-Fünçáo:

l0 Saúde

304 vigilânciaSanitária
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LDO - }IETAS E PRIORIDADES PARÂ O EXERCÍCIO FIN§\CEIRO

O ProgÍama tem por objelivo dcsenvolvcr e executar as politicas, os planos e programas na área da saúdc no

âmbito do Municipio, voltados para a melhoria da qualidade de vida da população em geral, prestando-lhe

assistênciâ, manlendo seíviços na lógica da atenção integral, por meio da atuação de equipe

multiproÍissional, e:

Projetos e Metas para a área da SAUDE

- Expansào grâdativâ das especialidades módicas que realizam atendimento no CenlÍo Municipal de Atençào

à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de deslocamenlo para outms cidades;

- Manter os proSmrnas municipais de saúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer sm Pilanga. Programa

Antitabagismo, Pitangâ Sústcntável, Adote uma Escola, Saúde nos Bairos, Programa de Castraçào Aninral,

Agosto Doüado, Crupo de combate a Obesidade, GÍupo SuperAção;

- lmplantar novos programas municipais de saúde (Programa de prevençâo da gravidez oa adolessência,

Pitanga Crescendo Saudável, Programa medicamento em Casa, Progmma de descaÍte conssiente de

medicamentos vencido§ ou em desu§o);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabilizarjunto âo Estado e União a

ampliação do repasse de recursos, possibilitando a ampliação gadativa dos serviços;

- Facilitação do acesso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

- Manter a capacititção dos servidores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na rede

pública tle Sairde, assegu.ando uma posturâ de atenção e cuidados essenciais

para o bem cstar dos pasientes;

- conrrâlâr mais MÉDlcos, ENFERMEIRoS, DENTTSTAS, TÉcNICos DE ENFERMAcEM e demais

proÍissionais pala ateldeÍ no sistema de saúde do municipio;
- Acompanharjunto à administraçào municipal a revisão e atualização do Plano de Calgos e Salários dos

servidores;

- Revitalizaçio dus unidades de saúde do Cantú, UAPSF (Clinicü dâ Mulher), Barro Preto, Pitanga Abaixo,
Postão, São Basilio e Santa Regina;

- BuscaÍ âpoiojunto aos órgãos compet€ntes para a iurplantaçào do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel

de Urgêrrcia) na microrrcgião;

- Manter o Transporte de Pacientes com qualidade, confoío e segurânçâ, através dâ substitrlição e

manutenção dos veiculos da Secretaria de Sairde;

- Estruturação de uma sal0 de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilização de lanohe, banheiros

adaptados e com trocadores, permitindo melhor comodidade à populaÇão que utiliza o sewiço de traosporte

de saúde mu cipal:
- Adquirir e estruturar uma UTI Móvel (veiculo com cquipamenlos necessarios para o translado dc pacienles

criticos e atendimento à primeiros socorros);

- Valorização das equipes de Agentes Comunitá.ios de Saúde e de Endemias, assegumndo o supoíc técnico

e modemizando os serviços, promovendo melhorias no atendimento à população;

- Viabilizar um local prôprio e mais amplo para as instalaçôes do CAPS;
- Manter a padronização e foínecimento de uíiformes para a secretâria de saúde, bem como os EPI's

necessários ao excrcicio das iunções com segurança;

- Aderir e efetivar as ações do CW- Centro de Valorização dâ Vidâ, realizando apoio emooional e

prevenção do suiçidio, atendendo voluntáÍia e gratuitamente todas as pessoas que queíem e píecisam

conversar, sob total sigilo, poÍ telefon€, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligaçào paÍa o CW
seú em parceria com o SUS;
- AmpliaÍ o atendimento de entrega de medicamentos pala tratamento de doenças cÍônicas à pacientes

idosos em casâ. A iniciativa é parte do programâ de atenção ao idoso, que vai prever atendimentos

diferenciados e politicas públicas de prevenção e atendimento especial para pessoas com 65 anos ou mais;

- Desburocratizar e dinamizar os fluxos facilitando o acesso aos seryiços para pacientes deflci€ntes e pessoas

da 3" idade;

- Desênvolver politicas públicas voltadas ao atendimento de enfermidades, controle de reproduçâo e ate[ção
aos animais domést

oastraçÍo animrl)i
- CriaÍ progÍama pâ

fanriliar;

icos, possibilitando o contrcle de zoonoses tmnsmitidas por es

ra oombate às drogâs e recuperaçào de dependentes, incluiído

ais (programa de

ia ao núcleo

w*.w el,rtech.com br 24 / 06 t2022 P 
rÀEif.,t: 

7 4



w
{1"

MUNICIPIO DE PITÁNGA
Estado do Pârâná

Exrrcício: 2023

Lno - ttrrns n pntonlneoBs pnnn o exrncÍclo rtxlncntno
- Viabilüar cspaço para permanência das pessoas que vêm da zona ruml c nçççssitam fazcr examcs e

consultas em outrâs cidâdes ou âté mesmo oa nossa, especialmente aquelas que não tem local para ficar;
- Efetivar as agões nas academias ao ar livre, buscando alravés da atividade fisica a melhora na qualidade de

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipertensão, diabetes, obesidade, entre oulros;
- Ampliâr as especialidades que atuam nos programas de promoção de saúde e prevenção de doenças com a

cootlatação de educador fisico, nutricionista, psicólogo, fisioteÍapeuta, farmacêutico, entre oulros
profissiooais;
- CortribuiÍ à adequada Íbrmação, alocação, qualifiçação, valorização e democralização das relações do

0:abalho dos profissionais de saúde, dândo ênfase à consolidação do plano de carreim. cârgo e vencimento,

bem como realizaçào de concurso público na áreâ da sâúde;

- Garantir a efctividade e plcno funcionamerto das atividades do Núcleo Ampliado de Saúde dâ FaÍnilia;
- Expaodir o programa de saúde bucal com a çontrâtação de cirurgiões dentistas, aumentando a ofenâ de

vagâs para tmtâmeoto, inclusive com a ampliação dos seíviços de espccialidâde odontológioa;
- Gamntir acesso dos usuários ao fomecimento de próteses dentárias mediante necessidade e critérios de

avaliação preconizados pela Secretaria de SoÍlde Municipal;
- Gârànrir o funcionamento do Prognma de Planejamento familiâÍ para rcalização de laqueadura e

vasectomia;

- Implartâr âmbulatório de "feridas complexas" no seÍviço municipal;
- Âdesão ao PROGRAMA MELHOR EM CASA, com .ções de promoção à saúde, pÍevenção e trâtamento
de doenças e reabilitação no domicílio, sendo a assistência prestada com abordagens difcrenciadas por
diferêntes cquipcs;

- Manter â assistência à saúd€ prisional, iniciativa prevê a inclusào de população penitenciâÍia no SUS,
garantiÍldo quê o direito à cidadania se efetive nâ p€rspectiva dos direitos humanosl

- Informatizar e dar acesso à transpârência das Íilas pam consultas e exames de especialidade gerenciados

pelo setor de Tratamento Fora do Domicilio;
- Viabilizar ô implantação de rnais umâ unidade de Eslratêgir Sâúde da Familia;
- Implantação de atividade de hidroginástica para a 3'Idade;
- Viabilizar recursos juato ao Estado e União, para cquipar o novo Hospital RcgionâI.

- lmplantaçâo de programa de Ârenção em Saúde Bucal na Primeira lnf:incia.
- Exegutar âs politicâs aprovadas no plano municipal de saúde.

E aindâ

I - Gerir, executaÍ e fortalecer a Politica Municipal dc Saúdc em consonância çom as Politicas Nacional e

Estaúral de Saúdei

II - Promover ações relâcionadas à 0ssistência médico-hospitalar e odontológica: promover planos, projetos

e sua execução, de educâção sânitária à população e,n geml; executar ações de vigilância sanitária e

epidemiológica; promovcr mcdidas dc proÍilâxia e de combate às cpidemias e docnças ondêmicas;

III - EfetuaÍ e conduzir a svâliação da qualificação dos serviços de saúde prestarlos no âmbito do municipio,
por entidades pÍrblicas, lllantrópicas e privadas conveniadas com o SUS;

IV - Estabelecer atividades da politica sanitária pÍomovendo ações de promoção e proteção da saúde

individual e coletiva que estejam diretamente relacionadâs oom a Íede públiçâ no meio urbano e Íurâli
V - Administrar o Fundo Municipal de §aúde cm çonsooância com a Lei Orçamentária e Comelho
Municipal de Saúde, melhoÍando a relação custo/beneficio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de

Saúde;

VI - Coordenar e executar as ações de vacinação integrdntes do Programa Nilcioíal de Imunização,

incluindo a vacinação de rotina çom as vacinas obrigatórias e as estÍatégicas especiais, como campanhas de

vacinação de bloqueio e â notificaçào e invesligação de mones adversas e óbitos tenporahnentc associado

com a vacidação;

vn - Fiscalizar os estabelecimentos hospitalarcs, farmácias, consultórios e outros dâ ârea de saúde;

VIII - Promover programas de orientação alimentar à populaçào e fiscalizar c inspec r alimentos, ágtu e

bebidas para o oonsumo humano; fissalizâr mcroados, feira§, maladouros e simila
normas de prese ação de saüde pública;

laborar e divulgar

lX - Elaborar o plaoejamento operacional e executâr ir politicâ municipal de saúde, tla

. Ft s. l
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implementâção do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de açôes de prevcnçào,

promoção,pÍoteção e recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades

assistenciais e preventivas;

X - Coordenar, contÍolar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Municipio;
XI - FoÍmular a politica de saúde âmbientâl e ações de prevenção, pÍomoção, pÍoteção e recuperâçào da

saúde individual e coletiva;
XII - Definir â politica de regulação da Secretariâ em relâção âo Sistema Municipal de Saüde;

XIII - Elabordr boletins sobre inÍbrmações da saúde;

XIV - As vigilâncias epidemiológicas, saíitárias, de orientação alimeítar e de saúde do trabalhadori

XV - Realizar ações preventivas em geral, de vigilância e controle sanitário;

XVI - A vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;

XVII - Estabelece! diretdzes paú desenvolvimento do progrâmâ de coltrole de iú'ecção oas áreas de

abrangência da Secretaria Muoicipal de Saúde;

XVIII - Elaborar e realizar pesquisa cientiÍica e tecnológica nô área de sâúde;

XIX - Elaborar, discuti., pachrar e recomendar as diretrizes básicas e os guias operacionais do atendimento
integral às urgências no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

naciotrais;

XX - Prcmover, coordetrar e normatizâr a organização e o desenvolvimento da politica de média e alta
complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;
XXI - Promover campanhas de esclarecimento, visando à preservação ü saúde da população;

XXll - Elaborar. discutir, pactuar e r€comendar as diretrizes básicas e as guias opemcionais do atendimenlo
integral em sâúde bucal no seu âmbito de responsabilidâde, cm consonância com as diretrizes estaduais e

federais;

XXIII - ImplantaÍ e Íissalizar postuÍas municipâis relativas à higiene e a saúde pública;
XXIV - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimeoto da politica de assistência

farmacêutica em consonância com ü Politicâ Nacional de Medicamentos, obseÍvando os pÍincipios do Plâno

Municipal de Saúde;

XXV - Articular com outros órgàos e sec.etarias muaicipais, estaduais e federais, entidades da iniciativa
pívada para o desenvolvimento de programas conjuntos;

XXVI - ElaboraÍ, discutir, pactuar e reçomendaÍ as diretrizes básicas e as guias operacionais do atendi,nento
integral em saÍrde mental no seu âmbilo de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

XXVII- Estimular e apoiar o bom fulcionamento do Conselho Municipal de Saúde, criaodo mecanismos
paia sua âvaliação de forEa p€rEaoeDte;

XXVIII - Subsidiar os proc€ssos de elabomçâo, implantaçâo e implcmcntaçào de normas, instrumcnlos e

mêtodos necessários ao fortalecimento do modelo de gestão do SUSi
XXIX - Intermediar convênios, acordos, ajustes, lermos de cooperação técnica e/ou financeira ou
instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucÉtivos e órgàos da administração direta e

indireta da União, Esrados e ourros Municipios;
XXX - Coordenar a elaborução, execução, acompanhâmento e avaliação da Politica Municipal SobÍo
Drogas, em consonânçia com as diretrizes do Sistema Municipal de Politicas Públicas Sobre Drogas -

SISMAD e a Secretaria Munisipal de Promoção Social:
XXXI - ExeiJer o controle orçamentário no âmbito da SecÍetaria;

XXXII - Executar atividades adminisharivas no âmbito da SecretaÍiai
XXXIII - lmplantar e coordenar os progmrnas federais e estaduais de sâúdej

XXXTV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âÍnbito da Secretaria;

XXXV- Zelar pclo patrimônio irlocado na urridacle, oomunicanrlo o ôrgâo rcsponsável sobre eventuais
alteÍâções;

XXXVI - Elaborar e apÍesentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividad
MAICOLGEISON CALLEGARIRODRIGUES BARIOSA CPF:041.:60.959-89

População cm Ge.al

SAUDE AO ALCANCE DE TODA A POPULAçÀO
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O Progrâma tcm por objetivo desenvolver c executar as politicas, os planos e p.ogramas oa área da saúde no

âmbito do Municipio, voltados para a melhoria da qualidade de vidâ da população em geral, prestando-lhe

assistência, mantendo serviços ía lôgica dâ atençào integral, por meio da atuação de equipe

multiprofissional, e:

Proj€ros e Metas para a área da SAÚDE

- Expaísão gradativa das especialidades médicâs qüe realizam atendimento no Centro Municipal de Atenção

à Saúde de Pitanga (CMASP), diminuindo assim a necessidade de deslocamenlo paÍa outras cidades:

- Manter os prcgmmas municipais de sâúde: Outubro Rosa, Agosto Azul, Nascer em Pitanga, Programa

Antitâbagisnro, Pitangâ Sustenlávcl, Adote uma Escola, Saúde nos Bairros, Programa de Castraçào Animal,
Agosto Douado, Grupo de combate a Obesidade, Grupo SuperAção;

- lmplantaÍ novos programas municipais de saúde (Programa de prevenção da gravidez na adolescência,

Pitanga Crescendo Saudável, PÍograma medicamento em Casa, Progmma de descarte consciente de

medicamentos vencidos ou em desuso);

- Manter o incentivo financeiro ao Hospital São Vicente de Paulo e viabiliza.junto ao Estado e União a

ampliação do repasse de recursos, possibilitaodo â ampliaçào gradativa dos serviços;
- Facilitação do aresso à ouvidoria do SUS, nas unidades de saúde;

- Manler a capacitação dos servidores e profissionais da Saúde para a humanização do atendimento na Íede

pública de Sa(rde, assegurando umâ postura de atenção € cuidados essenciais

para o betn e§tar dos paoientest

- contÍatar mais MÉDlcos, ENFERME|Ros, DENTISTAS, TÉcNICos DE ENFERMACEM e demais

profissionais para atefldeÍ no sistema de saúde do município;
- Acompanharjunto à administração muniçipal a revisão c atualização do Plano de CaÍgos e SaláÍios dos

servidores:
- Rcvitâlizaçio düs unidades de saúde do Cantú, UAPSF (Clinica dâ Mulher), Baffo Preto, Pitânga AbÀixo,
Postão, São Basilio e Sanla Reginâ;
- Busçar apoiojunto aos ô.gãos compctcntes para a implantação do SAMU (Serviço dc Atendimento Móvel
de Urgência) na microrregião;
- MaíleÍ o Transpoíe de Pôcientes com qtlalidade, confono e segumnça, atÍavés dâ substituiçâo e

manutenção dos vciculos da Secretaria de Sailde;

- EstrutuÍação de umâ sala de embarque climatizada, com cadeiras, disponibilizaçào de lanche. banheiÍos

adaptados e com tocadores, permitindo melhor comodidade à populâção que utilizâ o serviço de tr"âqspoíe

de sâúde municipal;
- Adquirir e esfuturar uma UTI Móvel (veiculo com equipamentos necessáÍios pôm o translado de pacientes

criticos e atendimcnto à primeiros socorros);
- Valorização das cquipes de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, assegurando o supoíe técnico

e modemizando os serviços, promovendo rnelhorias no atendimento â população;
- Viabilizar um local próprio e mais aÍnplo para as instalaçôes do CAPS;
- ManteÍ a padronizaçào e fornecimento de unifoÍmes para a secretaria de saúde, bem como os EPI's
necessádos ao exercicio das funções com seglúança;
- Aderir e efetivar as ações do CW- Ceílro de Valorização da Vida, realizando apoio emocional e

prevençào do suicidio, atendendo voluntária e gÍatuitamente todas âs pessoas que querem e precisam

conversar, sob total sigilo, poÍ telefone, e-mail, chat e VOIP 24 horas, todos os dias. A ligação para o CVV
será em pârceriâ com o SUS:
- Ampliâr o atendimento de sntÍega de medicamentos para tratamento de doenças crônicas à pacientes

idosos em casa. A iniciativa é parte do programa de atenção ao idoso, que vai prever atendimentos

diferenciados e politicas públicas de prevenção e atendimento especialpaÍa pessoas com 65 anos ou mais;

- DesbuÍocrâtizar e dinamizar os fluxos facilitando o âcesso aos serviços para pacientes defisientes e pessoas

da I' idade;

- DeservolvgÍ politicâs pílblicas voltadas ao atendimento de enlemridades, controle de reprodução I atenção

aos animais domésticos

castração animal);
- Criar programa para c

familiaÍ;

, possibilitando o controle de zoonoses lransmilidas por es

ombate às drogas e recuperaçâo de dependentes, incluindo

ais (programa dc

cia ao núcleo
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- Viabilizar espaço para permanência das pessoas que vêm da zona Íural e necessitam fazer exames e

consultas em outras cidades ou até mesmo na nossa, especialmente aquelas que não tem local para Íicar;

- Efctivâr as ações nas academias ao ar livre, bussando alravés dâ atividade Íisioa a melhora na qualidade de

saúde e de vida, reduzindo os riscos de hipeÍtensão, diabetes, obesidade, entre outros;

- AmpliâÍ as especialidades que atuam nos prog,amas de pÍomoção d€ saúde e prevenção de doenças com a

contratação de educador fisico, Dutricionista, psiçólogo, Íisioterapeuta, farmacêutico, entre outros

proÍissionais;

- Co[tribuir à adequada formação, alocação, q(lalificação, valoÍização e democratização das relaçôes do

trabalho dos profissionais de saúde, dando ênfase à consolidaçào do plano de carreim, cargo e vencimento,

bem como realização de concurso público na área da saüde;

- Garantir a efetividade c pleno funcionamenlo das atividades do Núcleo Arnpliado de Saúde da Familia;
- ExpâDdir o programa de saúde bucal com a contrataçào de cirurgiões dentistas, aumentaldo a oferta de

vagas paÍa tralamento, inclusive coÍn a ampliâçâo dos serviços de cspecialidade odontológica;

- Câmntir acesso dos usuários ao fomecimenlo de próleses deÍrtárias mediante necessidade e critérios de

avaliação preconizados pela Secreta.ia de Saírde Municipal;
- Gâmntir o funcionamento do Programa de Planejamento làmiliar para realização de laqueadura e

vâsectomia;

- Implaltar ambulatório de "feÍidas complexas" no serviço municipal;
- Adesão ào PROGRAMA MELHOR EM CASA, com açôes de promoçào à saúde, prevenção e tratamenlo

de doenças e reabilitação no domicilio, sendo a assistênciü prestada com abordagens diferenciadas por

diforentes equipes;

- Mânter a âssistência à saúde prisional, iniciativa prevê a inclusâo de população peniterciária no SUS,
garaotindo que o diÍeito à cidadaíria se efetive nâ perspectivâ dos direitos humalos;
- lnformatizar e dar acesso à tmnspârência dâs filas para oonsultas e exames de especialidade gergnciados

pclo selor de Tratamento Forâ do Domicilio;
- Viabilizrr a implantação de mais umâ uíidade de EslratégiÀ Sâüde da Famitia;

- lmplantação de atividade de hidroginástica para a 3' ldade;

- Viabilizar recursosjunto ao Estado e Uniâo, para equipar o oovo Hospital Regional.

- lmplantâçào de progrâma de Atenção em SaÍrde Bucal na Primeira Infância.

- Executar as politicas âprovadas no plano mrhicipal de saúde.

I - Cerir, execurar e fortalecer a Politica Municipal de Saúde em consonância com as Politicas Nacional e

Estadual de Saúde;

II - Promover ações relacionadas à assistência médico-hospitalar e odontolôgica: promover planos, pÍojetos

e sua execução, de educaçào sanitária à populaçào em geral; executar ações de vigilância sanitária e

epidemiológica; promover medidas de proÍilaxia e de combate âs epidemias e doenças endêmicas;

Ill - EÍ'etuar e conduzir a avaliação da qualillçaçâo dos serviços de saúde prestados no âmbito do municipio,
por entidades pilblicas, filantrópicas e privadas conveniâdas com o SUS;

IV - Estabelecer atividades da politica sanitária pÍomovendo ações de promoção e proteção da saúde

individuâl e coletiva que estejâm diretamente relasionadas 0om a red€ pública no meio urbano e rurâl;

V - Administrar o Fundo Municipal dc SaÍrde em consonância com a Lei OÍçameltária e Conselho

Municipal de Saúde, melhorando a relação custo/benetlcio e otimizando recursos da Secretaria Municipal de

Saúde;

VI - Coordenar e executar as ações de vacinação integraDtes do Programa Nacional de Imunizaçâo,

incluindo a vacinação de rotina com as vacinas obrigatórias e as estratégicas especiais, como campanhas de

vacinaçâo de bloqueio e a notificação e investigação de mones adversas e ôbitos tempoÍalmente associado

com a vacinação;

VII - Fiscalizâr os estabelecimentos hospitalares, farmácias, consultórios e outros da área de saúde;

VÍII - Promover programas de orientação alimentaÍ à populaçâo e Íiscalizar e in nar alimenlos, água c

bebidas pâÍâ o oonsumo humano; fiscalizar mercados. feims, maladou(os e simil
normas de preseívaçào de saúde pública;

laborar e divulgaÍ

lX - Elaborar o plaoejamento operacional e executar a politica municipal de saúde, vés dir
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EÍercício: 2021

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCiCIO FINANCETRO

implcmentação do sistema municipal da saúde e do desenvolvimento de açõcs dc prcvcnção,

promoção,proteção e recuperação da saúde da populaçào com a realização integÍada de atividades

assisteflciais e preventivas;

X - Coordenar, controlar e fiscalizâÍ o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Municipio;
xl - Formular a politica de saÍlde ambiental e açôes de prevenção, promoção, p,oteçào e recuperação da

saúde individual e coletiva:
xll - Definir a politica de regulaçâo da Secretaria em relação ao Sistema Municipal de Saúde;

XIII - Elabordr boletins sobre informâções da saúde;

XTV - As vigilâncias epidemiológicas, sanitárias, de orientação alimentar e de saúde do t.abalhador;

XV - Realizar ações preventivas em geÍal, de vigilância e controle sanitário;

XVI - A vigilância de saúcle, especialnente quanto às drogas, medicamentos e alimentos;

XVU - Estabelecer diretrizes para desenvolvimento do progama de controle de infecção lras ár€as de

abmngência da Secretaria Municipal de Saúde;

XVIII - Elaborar e rcÂlizar pesquisa cientifica e tecnológica na áÍea de s.ílde;
XfX - Elaborar, discutir, pactuar e recomendar ar diretrizes básicas e as guias operacionais do atendimento

integral às uÍgênciâs no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

nacionais;

)O( - Promover, coordenar e normatizaÍ a orgaoização e o desenvolvimento da politica de média e alta
complexidade, ambulatorial € hospitalar do SUS;

XXI - Promover campanhas de esclarecimento, visando à preservação da saúde da população;

XXII - Elaborâr. discutir. pâchlar e r€comendar as diretrizes básicas e as gltias opemcionais do atendimeoto

integral em sâúde bucal no seu âmbito de responsabilidade, em consonância com as diretrizes estaduais e

federais;

XXI[I - Implantar e fiscalizar posturas municipais relâtivas à higiene e a saúdc pública;
XXIV - Promover, coordenar e normatizar a organização e o desenvolvimento da politica de assistência

fârmacêutica em consonâncir com a Politica Nacional de Mediçamentos, observando os principios do Pla-no

Municipal de Saúde;

XXV - AÍicular coÍn outros órgâos c sccÍetarias municipais, cstaduais e fedcrais, cotidades da ioiciativa
privadâ para o desenvolvimento de programas conjuntos;

XXVI - Elaborar, discutir, pactuar e Íecomendâr as diretrizes bâsicas e as guias opeBcionais do atendimento

integral em saílde mental no seu âmbito de responsabilidade, em Çonsonância com as direlrizes estaduais e

nacionais;

XXVII- Estimular c apoiar o bom funcionamerto do Conselho Muíicipâl de Sâüde, cÍiândo mecaíismos

para sua avaliação de forma pefinanente;

XXVlll - Subsidiar os processos de elaboração, implantação e implementação dc normas, instmÍnentos e

métodos necessários ao foítalecimento do modelo de gestão do SUS;

)OafX - Intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou ÍinanceiÍa ou
instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgàos da administração dircta e

irdireta da Uniào, Estados e outÍos Municipios;
)OO( - Coordenar a elaboração, cxecuçâo, âcompanhÂmento e avaliação da Politica Municipal Sobre

Drogas, em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal de Politicas Públicas Sobre Drogas -

SISMAD e a Secretaria Municipal de Promoçào Social;

XXXI - ExerceÍ o controle orçamentáÍio no âmbito da Secretaria;

XXXII - Executâr atividades administrativas oo âmbito da SecrclaÍia:

XXXIII - tmplantar e coordenar os programâs federais e estaduais de saúde;

XXXIV - EfetuaÍ o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;
XXXV- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o óÍgão Íesponsável sobre eventuais

alterações;

XXXVI - Elaborar e apresenlaÍ ao Prefcito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOS.{ CPf :041.260.959-89

Populaqio em Gcml

SAUDE ÂO ALCANCE DE TODA A POPULAÇÃO

Itriclo Preüsto T&miro Prer.lsto

. Frs.

Ger€nte :

Público Alvo :

JustiÍicrtive I

Nrtureze

Continuo
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E\rrcício: Zi23

LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCICIO FINANCEIRO

Indice NÍeis

Recent€

lndicrdor Urid. Nledid!

POPULAÇÀO EM GERAL

2054 Psssoas

Descrlçlo: Manutençâo das Atividades dâ vigilânsia EpideÍniológicâ, AIÍlbiental e TralralhadoÍ

Produto : Pessoas Atendidâs

Órsro: 0E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unididê : 004 ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCEME

1o2J

32.638 12.63E,!r0

16.000 r92. r50,00

FuÍçâo:

Sub-FrnçIo:

PrograDr :

l0 Saúde

243 Assistência à Criança a ao Adolescente

I IO3 CRIANÇA E ADOLESCENTE

Obietivo : Este progmma tem por objetivo reâlizar:

Projetos e Metas pôÍa â área da CRÍANÇA E ADOLESCENTE
- Estruturação do Acolhimento Inslitucional corn ampliação das ações de acompanhamento das

familias acolhcdoras e efetivação do Plano Municipal de Acolhirlento;
- lÍrtensificar a afticulação com a rede de proteção à criança e ao adolescent€ e o Sistema de

Ga.antia de Direitos;
- Promover atividades que possibilitem o desenvolvimento da criança e do âdolescente.

MAICOL GEISON CALLEGÂRI RODRIGUES BÀRBOSA CPF|041.260.959-89G€rent€ :

Públlco Alvo :

Justificrtlvr :

N&turez!

Conlinuo

lÍdicador

População cm Gcral

CRIANÇA E ADOLESCENTE

lnirio PÍevisto 'lórmino Prelisto

Unid.lÍedid:r

2.609 2.609.00

lndice )lai§
Recente

It,t3

CRIANÇA E ADOLESCENTE

2057 Pcssoas

D€scriçõo: Assislência a Criança e do Adolescente - Saúde

Prodúto : Criarças At€ndidas

Órsto : I I SECRITARIA Mt NÍCIPAI DE DESE}.IVOLVMENTO SOCIAL E CIDADA
Ijnidade: OOI GABINETE DO SECRETÁRIO - SPAS

100 44.000,00

Função:

Sub-Função:

08

t22

Assistência Social

Administraçâo Geral
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I IOI DESENVOLVIMENTO SOCIALProgramâ

Objetivo :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Enercirio: ZO23

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estc programa tem por objetivo incrcmcntâr a irnplantaçào de novâs indústrias; coordcnar e exccutar
píogmmas e ações para o deseovolvimento suslentável e mecanismos de desenvolvimenlo limpo, e:

PÍojetos e Meras paÍâ a áreâ da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Rcforma e manutcnçâo da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade;

- Otimizaçâo do espaço espoÍivo estendendo a cornunidade aos finais de semâna;

- Compor a equipe da Cestão com proíissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Adminisrração.
- lmplantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS:
- Implantar um sisterna de informação entre todos os serviços da SecÍetaria Municipal de Desenvolvimento

Sociâli
- Fortalece! convênios com a sociedade civil orgâdzada, com objetivo de ampljar o atendimento âs

demandas sooiais da politica pública de assistêlciâ social;

- Capâcitâção pcriódica dos tÍabalhadores do SUAS, dentro dâs suas especificidades:
- Implantação de Centro de Referência de Assistência Sociol - CRAS II
- Estruturar Equipe Volante, para atendimento ô área ruml do Municipio.
- Reforma c ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do ProgÍama de Atenção lntegral as Famílias - PAIF, aprimorândo as ações

desenvolvidas, despeíando o protagonismo dos usuários destacando suas potencialidades.

- Utilizar o espaço da CPA - Ceotral de Produção de Alimentos, pam cursos em parcerias com Emater e
Organizaçõcs da sociedade civil, atendendo as familias referenciadas no PAIF.
- Organizar espaço parâ cursos objetivando a geÍação de emprego e reüda, e por conseguinte, a

independência financeim e superação d€ wlnerabilidade social dâs fâmílias.
. lmplemcntar a paÍceria com a Ser.elaria Municipal de Agricultura e SEAB - Pr, pam a continuidade do

PÍogrâmâ Comprâ Direta Paraná, em âmbito municipal.

- ConsolidaÍ a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços Íisicos.
- Reâlizâr câpâcitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.
- Ampliâr as açõcs do Serviço de proteção social a adoloscentes em cumprimento de medida
socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC;

- Des€nvolver ações de monitoraÍneoto da populaçào em situação de nra e itinerantes;
- lmplantaçào de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de âtendimentos em casos emergenctats,

em conjunto com as demais politicas pertinentes a cada caso em parceria com a defesâ civil do municipio;
- Realização de câpacitaçào dos Conselheiros Tutelares:
- Organizar o fluxo de atendimentos e aco.qpâúamentos da execução das medidas de pÍoteção, inclusive
com reuniões periódicas entre os conselheiros s equipe da Íede de atendimento que permitam a reflexões de

situações atendidas;

- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.

- Fonalecer a opemcionalizaçào e registro de infoÍmações do SIPIA;
- Construçâo de sede pópria do Conselho Tutelar, lomando referência o local, com acessibilidade e

salubridade, lmplantando sàla de escuta quâliticada, em parceria com a Vara da hmncia e Adolesçênçia.
- Realizaçào do Plano Municipal de Habitaçâo de lnteresse social do municipio de Pitanga;
- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Govemo Municipal, Estadual e Federal;
- Aderir âo programa estadual de habitação, Viver mais Pamná, voltado ao atendimento de idosos com renda

de um a seis saláÍios minimos. Em parceria com a Cohâpar püa a coNtrução de condominios horizontais
fechados, com no máximo de 40 mo.adias, para casais ou pessoas solteiras, çom completa infraestrutura de

saüde, assistência social e lazer;

- Realizar Projeto Municipal Casa da Familia que objetiva À construção de moradias para familias em

situação de !1llneÍabilidade no municipio de Pitanga;
- Construção dc moradias, realizada em parceria com a Caixa Econômicâ Federal e COHAPAR e/ou
Empresas do Setor da constÍução civil.
- Implantação de departamento especifico para Política de Habitaçào de Interesse

multidisciplinar.
com equrpe
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Estado do Paraná

privadas, em nivel local, naçional e internacional;

XXIII - Oportunizar aos empresários empreendetlores, formais e informais, linhas de

para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda

surgimento de novas empresas no Municipio;

E\crci(io: 2023

loo - l.tEtls r pntonmnots pan,r o nxtRcÍclo prNlNcrtno

E ainda

[ - EstabeleceÍ o relacionamento com emprcsáÍios, objetivando atr8ir íovos investimentos;

divulgar o potencial do Municipio;
ll - Elaborara e executar a politica municipal de deseovolvimento econômico e os setores

secundririos, teÍcirírio, quatemário e de geÍâção de emprego e renda;

III - Efetuar levantamento, pesquisas € divulgação das potencialidades econômicas locais nos

setoÍes de sua competência:

IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados pam o desenvolvimento do munioipio;
V - Propor políticas e estratégias para o dcsenvolvimento das atividâdes industriais, comerciais e

de serviços do muniçipio;
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao plânejamento, oooÍdenaçâo, execução e avaliação dos

plaoos e programas de governo;

VII - AcompaúaÍ a execução Íisico-financeira dos planos e progÍamas municipais de

desenvolvimento, assim como avaliar 6eus resultados:

VIII - Estimular as etrtidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas

localidade§, do acompanhamento e Íiscalização dos progÊúas e obÍas executadas com

recursos dos orçamentos do Municipio;
IX - SupcÍvisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios;

X - Incentivâr e orientar a instalação o locâlização de indústrias que utilizÊm os insumos

disponiveis no Município;
xl - Articular-se com outros órgàos da Administragão Municipal incentivando a ampliaçâo de

novos empÍcendimentos eoonômicos nos setores da indústria, oomercio e de serviços;

CÂMARA MUMCIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guampuava, 3l I - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - PaÍaná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg,br

XII - PÍomover missões empresâriâis e a participaçào em eventos promocionais, feiras e

exposiçôes;

XIII - Desenvolver politicas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e

implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de s€rviços;

XIV - CoordeüâÍ a elaboração, executa!, acompaohar e avaliar a Politica Muoicipal {-lo Trabalho,

Emprego e Renda aÍticulada com as empresas locâis;
XV - Promover a execução dc pro8ramas de lomento às atividades industriais e comcrciâis

compativeis com ê vocação da economia local;

XVI - lícentivar a cÍiâçào de associações e cooperativas, objetivando a formação de gnlpos, que

estimule a produçio de serviços de promoçâo e proteção social na comunidade, assim como de

formação de mâo de obra e geraçào de reDda;

XVll - EstabeleceÍ diretÍizes e metas objetivândo o çontinuo desenvolvimento econômico do

municipiu em consonância com as politicas regionais, estaduais e federais;

XV[[[ . Eslabelece. as prioridades para a rcalização de irvestimentos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores prioritários ía politioa de desenvolvimeoto municipal;
XIX - Coordenar e executar as atividades de promoçào e divr gação das oportunidades d€

investimentos no municipio;
XX - FoÍmular, plânejar e implementar a politica de fomento econômico e tecnológico dos

setores indust.ial, comercial e de serviços do Municipio, compreendendo a atraçào de novos
investim€ntos, contÍibuindo para a geração de emprego e renda;

XXI - Promover e incentivâr a criação, preservação e ampliaçào de empresas e polos

econômicos, industriais e turisticos;

)CXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Municipio com emprcsários, entidades públicas e

llo
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)OflV - Estimular o desenvolvimsnto de atividades artesanais e a cconomia de pequcna

escala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização e valorização do anesâo:

XXV - Apoiôr empresas no processo de difusão de seus produtos c serviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;

xxvl - Promover a educação empreendedoÍa, através de convênios e parcerias com

instituiçôes de ensino e entidades vinculadas à profissionalização emprosarial;
XXXII - Exe.cer o controle orçameniíLrio no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Deseívolver ações integÍadas com outras Secretarias Municipais;
XXIX - Efeluâr o planejamenlo das atividades anuais e phrÍianuâis, no âmbito da SecÍetari!:
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRTGUES BARBOSA CPFr041.260.959-89Gerenle :

Público Alvo :

Justilicâtlvs :

Contínuo

lndicâdor

Populâçào cm Ccíal

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

lnicio Prcvilto Tórmino Previsto

Unid.lUrdidâ

4 400 4 400,00

lndirr Ntris 10tl

FAMILTAS ATENDTDAS - srsrEMÂ DE REGlsrRo
MENSAL DE ATENDIMENTOS . SNAS

2058 Otrtras trnidadês c Mcdidrs

DescriçIo: Mâoutençào do Gabinete da Sccretüia de Desenvolvimento Sociâl

Produto : Outros Produtos

Órgto: I I SECRETARIA MLJNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
UnidTde: OO2 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

t2 147.000,00

Funçáo:

Sub-Funçno:

08

t22

Assistência SociÂl

Aúninistração Geral

www.elolech.com.br 2410612022 PáEir'at 86
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I IOI DESENVOLVIMENTO SOCIALProgrrme

ObjeliYo :
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..!T
Excrsicio: 2023

LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCICIO FINANCETRO

Este programa tem por objetivo incrementar a implantaÇão de novas indústrias; coordenar e executar

prograÍnas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecânismos de desenvolvimento limpo, e:

PÍojetos e Mctas pora a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Refoma e manutençào da estrutura fisica, prczando a accssibilidadc e salubridade;

- Otimizâçào do espâço esportivo estendendo a çohunidade aos finais de semana;

- CompoÍ a eqlipe da Cestão com proÍissioíais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Administração.

- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS:
- lmplantar um sistema de informaçào entre lodos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimenlo

Social;

- Fortalecer convênios com â sociedade civil orgânizâda, com objetivo de ampliar o atendimeúto as

demandas sociais da politica pública de assistência social;
- Capacitflção periódica dos trâbalhadores do SUAS, dentro dâs suas especillçidades;

- lmplantação de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS II
- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Municipio.
- Reforma c arnpliâçâo do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do Programa de Atenção Integml as Familias - PAIF, aprimorando as ações

desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuários destacando suas potencialidâdes.

- Utilizar o espaço dô CPA - Centrâl de Produção de Alimentos, pâra cursos em pârcerias com Emater e

Organizações da socicdade civil, atendendo as famílias referenciadas no PAIF.
- Organizar espaço para cursos objetivando â geraçâo de emprego e renda, e por consêguinte, a

indepeÍldência hDançeira e supemção de !'ulnerabilidade social das familias.
- Implementâr â parcaria com â SeoÍetaria Munisipal dc Agriculturâ e SEAB - Pr, para a continuidade do

Programa Compra Direta Paraná, cm âmbito municipal.

- Consolidor a Nob-RfuSUAS, udequando 0s funções e espaços fisicos.

- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.
- Ampliar as ações do Serviço dc proteçâo social a adolescentes em cumprimento de medida

socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Preslação de SeÍviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitoramento da população em situação de rua e itinerantes;

- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,

em conjunto com as demâis politicâs pertinentes a cada caso em paÍceriâ aom a defesa civil do municipio;
- Reâlizaçào de câpacitaçào dos Cons€lheiÍos Tutelarcs;

- Organizâr o fluxo de atendimentos e aconpanhamentos da execução das medidas de proteção, inclusive

com reuniões periódicas efltre os conselhcircs c equipc da rede de atcndimento que peÍmitam a reflexões dc

situaçôes alendida§;

- Promover âções de divulgâção das funções do Conselho Tutelar à sociedade.

- Fortalecer a operacionalizaçào e registro de informações do SIPIA;
- Construção de sede própria do Conselho Tulclar, tomaído referência o local, com accssibilidade e

salubridade, Implantando sala de escuta qualificada, em parceria com a Vara da InÍãncia e Adolescência.

- Realização do Plano Municipal de Habitação de Interesse socialdo municipio de Pitanga;
- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunro com Govemo Municipal, Estadual e Federal;

- Aderir ao programa estadual de habitação, viver mais Pamná, voltado ao atendimento de idosos com reÍda

de um a seis salârios mínimos. Em parcerio com a Cohapar para a constÍuçío de condooinios holizontâis
fechados, com no máximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteüas, com completa infraes[utua de

saúde, assistêlcia social e lazer;

- Realizur PÍojeto Municipal Cüsâ da FÂríilia que obj€tiva a const çào de moradias parÀ fnmiliâs em

situação de rulnerabilidade no municipio de Pitanga;

- Construçào de moradias, realizada cm parccria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou

Empresas do Setor da construção civil.
- lmplantaçâo de departamento específico para Politiça de Habitaçào de Intcresse

rnultidisciplinar.
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E\crcicio: 2023

LDO - NTETAS E PRTORIDADES PAR-\ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

E ôinda

I - Estabelecer o Íelacionamento com empresários, objetivando atrair novos inveslimêntos;

divulgar o potencial do Municipio;
lI - Elaborara c executar a politica muaicipal de desenvolvimento econômiço e os sçtorcs

secuaúi,rios, terciii,rio, quatemário e de gerâção de emprego e renda;

III - Efetuar levaítamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos

setorcs de sua competência;

lV - PromoveÍ e coordenâr estudos e pÍojetos voltados para o desenvolvitnento do mrlnicipiol
V - Propor políticas e estÍatégias para o desenvolvimento das âlividâdes induslriais, comercrais e

de serviços do municipio:
VI - Assessoraa o Prefeito quaÍrto ao planejamento, coordenaçâo, execução e avaliação dos

planos e progrâmas de governo;

VII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas muíicipais de

desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados:

VIII - Eslimular as entidades locais da sociedâde civil a panicipar, Das suas respeclivas

localidades, do açomparüamento e fiscalização dos programas e obms executadas cotu
recuÍ§os dos orçamentos do Municipio;
lX - Supewisionar a geslão de Fundos, Programas e Convênios;
X - Inccntivar e oricntar a instalação e localização de indústrias quc utilizem os insumos

disponiveis no Municipio;

XI - Àniculü-se com outros órgãos da Administração Municipâl iocentivando a ampliaçào de

novos empreendimentos eoonômicos nos setoÍes da indústria, çomercio e de serviços;

CÂMARA MI,NIcIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Cuarapuavir, 3l I - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de laneiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

wrw.pitanga.pr.leg.br camam@pitanga.pr.leg.br

XII - Promover missões cmpresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

exposições;

XIII - Desenvolver politicas de concessões d€ incentivos econômicos e operacionais, e

implantâção de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;

XIV - CoordenaÍ â elaboração, execurâr, acompanhar e avaliaÍ a Politica Municipal do Trabalho,
Emprego e Renda aniculada com as empresas locais;

XV - Promover a execuçào de programas de fomcnto às atividades industriâis e comcrciais
comp{tiveis oom a vocação da economia local;

XVI - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de gnrpos, que

estimule a produção de serviços de promoçâo e proteção social na comunirlade, assim como de

formação de mão dc obra e geração de renda;

XVII - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o contiíuo desenvolvimento econômico do
municipio em consonância com as políticas regiohai§, estaduais e federais;
XVIII - Estabelecer as prioridades paÍâ a realizâção de investimentos muniripais objetivando o
desenvolvimento de setores prioÍitários na politica de desenvolvimento municipal;
XIX - Coordenar e executaÍ as atividâdes de plomoção e divulgação das oportunidades de

investimentos no municipio;
XX - FormulaÍ, planejar e implementar a politica de fomento econômico c teçnológico dos

setores industrial, comercial e de serviços do Municipio. compreendendo a atlação de novos
invcstimentos, contribuindo para a geÍâção de emprego e renda;

XXI - Ptomover e incentivar a criaçâo, preservaçào e ampliaçâo de empresas e polos

ecooômicos, industdâis e turisticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e

privadas, em nivel Locirl, nacional e internacional;

Xxlll - Oportunizar aos empresários empreendedorcs
para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando

sútsimento de novas empresas oo Municipio;

. formais e informais. linhas de
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XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades aícsarais e a economia de pequena

escala, abrargendo a promoçâo da industÍializaçâo, comercialização e valorização do aÍesào;
XXV - Apoiar empresas no processo de difusào de seus produtos e serviços, com vistas à

ampliação dos negôcios no mercado nacional e intemacional;

XXVI - PromoveÍ a educâçào empreendedorú, através de convênios e parcerias com

instituições de ensiDo e entidades vinculadôs à proÍissionalização ernpresarial;

XXX[[ - ExerceÍ o controle orçameÍrtário no âmbito dâ Secretaria;
XXXÍÍl - Desenvolver açôes integradas com outÍas Secretarias Municipais;
XXIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plúanuais, no âmbito da Secretaria:

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF|043.260.959-89G€r€nt€ :

Público Àlvo :

Justificrtirs :

Nâtur€zâ

Continuo

Indicrdor

População em Ccml

DESE}.IVOLVIM ENTO SOCIAL

lniclo Pr€visto 'I_órmino Pre!isto

L nid.lledidx Indict Uâi§
Recente

2023

FAMILIAS ATENDIDAS . SISTEMA DE REGISTRO
MENSAL DE ATENDIMENTOS . SNÀS

.1.400 4 400.00

2059 Pessoas

DescriçÃoi Mânutcnçào do Conselho Tütelâr

Produto : Crianças Àlendidrs
Órglo : I I SECRETARIA MI.JNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCTAL E CIDADA
U drdê: 003 FUNDOMLTNICIPALDIREITOS/CRIANCA/ADOLESCENTE

2.000 128.650,00

fuÍçÂo:

Sub-Funçáo

Progranra :

08

243

r t0l

Assistência Social

Assistêlcia à Criança a ao Adolescente

CRIANÇA E ADOLESCENTE

Objetivo : Este programa tem por objetivo realizar

Projetos e Metas para a âreâ da CRIANÇA E ADOLESCENTE
- Estrutu ação do Acolhimento lnstitucional com ampliaçâo das ações de acompânhamento dâs

Íàmilias aoolhedoras e eletivnção do Plano Municipal de Acolhimento;
- lntensificaÍ â articulação com a rede de proteção à crianga e ao adolescente e o Sistema de

Garantia de Direitos:
- Promover atividades que possibilitem o desenvolvinrento da criança e do adolescente.

MAICOLGEISON CALLECARI RODRICUES BARBOSA CPF:043.2(,0.959-89Gerente i

Público Alvo :

Justiíicaliva :

Populaçào em Oeral

CRIANÇA E ADOLESCENTE

lníclo PrevlltoNâturez!

Continüo

hdicidor 20:3

Tôrmino Prevhto

Unld. trledidu

2.609 I609,00

Indice Mris
Rccerto

CRIANÇA E ADOLESCENTE

2061 Pessoas

Descrisío: Formando Cidadão do FutuÍo - ECA

Prodüto: CriançasAtendidas

561.250,00

§$1r'.elotcch-com.br

2.609
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LDO . ]IIETAS E PRTORIDADES PARA O EXIiRCICIO FINANCEITTO

2172 Pessoas

DetcrlçÀo: Priorizâsão da Pímcim Iníància

Produlo : Crianças Atendidas

Órgão : I I SECRXTARIA MTINICIPAL DE DESEI.IVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA

Unidde: 003 FUNDOMUNICIPALDIREITOS/CRIANCA/ADOLESCENTE

2-145 40.000,00

Funçâo:

Sub-Funçáo:

Progrrnlâ :

08

244

I 103

Assistência Social

Assistência Comunitária

CRIANÇA E ADOLESCENTE

objetivo : Este paograma tem por objetivo reâlizar

Projetos e Metas para a áÍea da CRTANÇA E ADOLESCENTE
- Estruturaçio do Acolhimento Institucional com ampliação das açõcs de âcompanhamento das

familias ôcolhedoÍas e efetivação do Plano Muni!-ipal de Acolhimento;
- Íntensificar a articulaçào com a rede de proteção à criança e ao adolescente e o Sistema de

Garatrtia de Direitos;
- Promover atividades que possibilitem o desenvolvimeoto da criança e do adolescente.

MAICoL GEISoN CALLECARI RoDRIGUES BARBOSÁ CPF:043.260.959-89Gerenle :

Público Alvo :

Justiíicâtivr:

Continuo

Indicrdor

População em Garal

CRIANÇA E ÂDOLESCENTE

lniclo Prcvhto Término PrrYislo

Unid. Urdid! Iídi(! ILis
Rrc(ntr

2i)23

CRIANÇA E ADOLESCENTE 2 609 2.609,00

2065 Pessoas

Darcriçlor Prograrft Cr€sceí em Familia

PÍoduto : CriançÀs Atendidos

Ôrgâo : I I SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCTAL E CIDADA
unidrd€: 004 FTNDO MLTNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCTAL

35 10.500.00

Furçio:

Sub-Fúnçto:

08 Assistência Social

242 Assistênciâ ao Po(ador de Deficiênciâ

www.elotech.com.br 2410612022 Pltsina: 9l
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DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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Prognma :

Objetivo:
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Loo - Mt-r.ls g pnlonloADes p,\nA o ExtncÍcro rtx,\xcelno

Estc pÍogramâ teÍn por objetivo incrementâr a implantação de novas indúsffias; coordenaÍ e executar

pÍogramas e ações para o desenvolvime[lo srstentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

PÍojetos e Metas para a área d. ASSISTÊNCIA SoCIAL

- RefoÍma e manutcnçào dâ estrutura fisica, pÍezando a acessibilidade e salubridade;

- Otimização do espaço espoÍtivo estetrdendo a comunidade aos finais de semana;

- Compor a equipe da Gestão com profissionais de SeÍviço Social, Direito, Pedagogia e Administração.

- lmplantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS;

- Implantar um sistema de informação eítÍe todos os serviços da Secretaria Municipal de Descnvolvimeíto
Social;

- FoÍtalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento as

demandas sociais da politica pública de assistência social;

- Capacitação pçriódica dos tÍabalhadores do SUAS, dentro dÂs suas especificidades;
- Implaotaçâo de Centro de Relerência de Assistência Social - CRAS II
- EstruturaÍ Equipe Volante, pam atendimento a área rural do Municipio.
- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do PÍogrâma de Atenção Integrâl as Familiâs - PAIF, aprimomndo as ações

desenvolvidas, despeíando o protagonismo dos usuários destacando suas potencialidades.

- Utilizar o espaço da CPA . Centml de Produção de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e

Organizações da socicdade civil. âtendendo as familias referenciadas no PAIF.
- OrgaoizaÍ espaço para cuÍsos objetivando a geraçâo de empÍego c reída, e poÍ conseguinte, a

independência financeira e supeÍação de wlnerabilidade social das familias.
- lmplementôr a parceriâ com a Secretaria Munisipal de Agricultura e SEAB - Pr, para a continuidade do

Programa Cornpra Direta Paraná, em âmbito municipâ1.

- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as íunções e espaços fisicos.

- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.
- Ampliar as açõcs do Scrviço de protcção social â adolescent€s ern çulnprirngnto de medida

socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitoÍameíto da população em situação de nra e itinerantes;

- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,

em conjunto com as demais políticas peninentes a cada caso em parceria com a defesa civildo municipio;
- Rcalização de câpacitaçào dos Conselheiros Tutelares;

- Orgânizar o fluxo de âtendimentos e acompaúâmenros dâ execução das medidâs de proteçào, iDclusive

com rcuoiões periódicas efltre os conselheiros e equipe da ÍedÉ de atendimenlo que permitam a Íeflexões de

situações âtendidasj

- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.

- FoÍtâlecer â operacionalização e registro de informações do SIPIA;
- Codstrução de sede própria do Conselho Tutelar, tomando referência o local, com âcessibilidadc c

salubridade, lmplântando salâ de escuta qualilicada, em parceria com a Vara da llÍância e Adolescência.

- Realizaçào do Plano Municipal de Habitação de Inleresse social do municipio de Pitanga;

- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Govemo Municipal, Estadual e Federali

- Aderir ao programa estadual de habitação, ViveÍ mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com Íenda

de um a seis salários minimos- Em parceria com a Cohapar para a construçâo de condominios horizontais

fechados, com no mâximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteiras, com completa infraestruhra de

saúde, assistência social e lazer:

- Realizar Projeto Municipal Casa da Familia que objetiva a constnrção de morndias para lamilias em

situação de vulnembilidade no municipio de Pitanga;

- Construção de moradias, realizada em parceria com a Caixa Econômica FedeÍal e COHAPAR e/ou

Empresas do Setor da construção civil
- Implantação de departamento especifico parà Politica de Habiiaçào de IÍteresse ial com equipe

multidisciplinar
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E aindâ

I - EstabeleceÍ o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos;

divulgar o potencial do Municipio:
II - Elaborara e execurar a política municipal de desenvolvimçnto eçonômico e os setorcs

secuodârio§, terciário, quatemário e de geiação de emprego e renda;

Ill - Efetuar levantamento, pêsquisas e dinllgação das potencialidades econômicas locais nos

setores de sua competência;

lV - Profiover e coordenar eshdos e projstos voltâdos para o desenvolvilnento do municipio:
V - Propor politicas e cstratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciâis e

de serviços do mudicipio;
Vl - Ass€ssomí o Prefeito quanio ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos

planos e programas de governo;

VII - Acompanhar a execução Íisico-financeira dos plnnos e programas municipais de

desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;

VlIl - Estimulü as eltidades locais da sociedade civil a participar, nas suas Íespectivas

localidades, do acompaúamento e fiscâlização dos programas e obrâs executadas com

recursos dos orçâmentos do Municipio;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Progràmas e Convênios;

X - Incenlivar e orientar a instalaçào e localização de indústrias que utilizem os insumos

disponiveis no Municipio;
XI - Articular-se com outros órgãos da AdministÍação Municipâl incentivândo a ampliação de

novos empíeendimentos econômicos nos setoÍes da indústria, comercio e de serviços;

CÂMARA MUNICIPAL DE PÍTANGÂ
Rua Visconde de Guarapurvâ, 3l I - Fonefúx (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitânga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br çamara@pitanga.pr.leg.br

XII - Promover missões empaesariais e a paÍticipação em eventos promocionais, feims e

exposições;

Xm - Desenvolver polilicas de concessões de incentivos econômicos e operacionôis, e

implantação de emprcendimentos industriais, comerciais e de serviços;

xIV - CoorderraÍ a elaboração, executar, acompauhar e avaliar a Política Municipâl do TÍabalho,

EmpÍego e Renda articulada com as empÍesas locais;

XV - Promover a execução de progÍamas de fomcnto às atividades industriais e comerciais

compativeis com a vocação da economia local;

Xvl - Incentivar a cÍiação de associações e cooperativas, objetivândo a formação de gnlpos, que

estimule a produção de serviços de promoção e proteçào social na comunidade, assim como de

formação de mão dc obrd e gcrâção dc renda;

XVÍl - Estâbelecer diretrizes e metas objetivando o conlínuo desenvolvimento econômico do

municipio em consonância com as politicas regionais, estaduâis e federais;

XVIII - Estabelecer as prioridades para a realização de inv€slim€ntos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores prioritarios na politica de desenvolvimento muíicipâl;
XIX - Coordemr e executar as atividades de promoçâo c divulgação das oportunidades de

investimenros no municipio;
XX - Formular, planejar e implementar a politica de fomento econômico e tecnológico dos

setores industrial, comercial e cle serviços do Municipio, compreend€ndo a átração de novos

investimentos, contÍibuindo para a geração de emprego e rcnda;

XXI - Promover e incenlivar a criação, preservação e ampliÂção de empresas e polos

econômicos, hdustriais e turisticos;
XXII- Aperleiçoar e ampliar as Íelações do Municipio com empresários, entidades públicas e

privadas, em nivel local, nacional e internocional;

XXII - Opoíunizar aos empresários empreendcdores. íormais e

para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração

surgimento de novas empresas no Mulicipio;

infoímais- linhcs
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCICIO FII-ANCEIRO

XXIV - Estimular o desenvolvimenlo de atividades aÍssanais e â economia de pequena

escala, abrangendo a promoçào da industrialização, comeÍcialização e valorização do aÍtesào;

XXV - Apoiâr empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;

XXVI - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parceÍias com
imtituições de emino e entidades vinculadas à profissionalização empresarial;

X)O(ll - Exercer o controle orçâmentário no âmbito da Secreraria;

XXXIII - Desenvolver ações integÍadas com outras Secretarias Municipais;
XXIX - Efenur o planejamento das atividades anuais e phlÍianuais, no âmbito dâ Secretaria;
MAICOLCEISON CALLECARI RODRIGUES BARBOSA CPF:t)41.260.959,89Gerente :

Público Alvo r

Justilicrtivâ :

Nrtureza

Cofllinuo

lndicâdor

Populáção em Geral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Inlclo Previsto 'I úrmino PreYisto

tl id. tledids
ReceÍte

20tl

FAMILIAS ÀTENDIDAS . SISTEMÂ DE REGISTRO
MENSAL DE ATENDIMENTOS - SNAS

4 400

2062 Pcssoas

Descíição: Incenlivo a APAE

Prodüto : Alunos Alendidos

Órgõo : I I SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA

Unldâde: 004 FUNDO MUNICIPAI DE ASSISTENCIA SOCTAL

2t0 26.200,00

Função:

Sub-Função:

08 Assislência Social

243 Assislência à Criaúça a ao Adolescente
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Pârâná

Ercrcicio: 2023

LDO . MET.{S E PRIORIDADES PÂR.A O EXERCÍCIO FINA\CEIRO

I IOI DESENVOLVIMENTO SOCIALProgrime

Obretivo :
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MUNICIPIO DE PITANGA
[stado do Paraná

Ercrcicioi 2023

LDO . METAS E PRIORIDADDS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indüstrias; coordenar e executar
programas e açôes para o desenvolvime[to sustentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

Projero§ e Metas para a áreâ da ASSISTÊNCÍA SOCIAL

- Rgforma c manutetrçâo da estÍutura Iisica, prezando a acessibilidade e salubridadei

- Otimização do espaço esportivo esteddeDdo a comunidade aos finais de semana;

- Compor a eqrripe da Gestão com profissionâis de Serviço Social, Direito, Pedagogia e AdministÍação.
- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS;

- Implantar um sistema de informação entre todos os serviços da Secretaria Municipal de Dcscnvolvimento
Social;

- Foftalecer convênios com a sociedâde civil orgaoizada, com objetivo de ampliâr o âteudimeDro as

demandas sociais da política públioa de assistênciâ social;

- Capacitação periódicâ dos trabalhadores do SUAS, dentro das suâs especificidâdes;
- Implanlação de Centro de Referênciâ de Assistência Social - CRÂS II
- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Municipio.
- Reforma c âmpliaçào do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do ProgÍamâ de Atenção lntegral as Familias - PAIF, aprimorando as ações

desenvolvidas, despertando o pÍotagonismo dos usuários destacando suas potencialidades.

- Utilizar o espaço da CPA - Central de Produçio de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e
Organizações da sociedadc civil. atendendo as familias referenciadas no PAIF.
- Orgalizar espaço para cursos objetivando â geração de emprego e renda, e por conseguinre, a

independência financeira e superação de mln€rabilidâde social das familias.
- Impl€mentar a parceria com a SecÍetaria Municipal de Agricultura c SEAB - P., paía a continuidade do

Programa Compra Direta Paíâná, em âmbito municipal.

- Consolidar a Nob-RVSUAS, Àdequando âs funções e espaços fisicos.

- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimcnto.
- Ampliar as ações do Serviço de proteção social a adolesceotes crn cumprirnento de medida

socioçducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitommento da população em sihração de rua e itinemntes;

- Implantação de planos contingenciâis, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,

em conjunto çom as demâis politicas pertinentes a cada caso em parceria com a defesa civil do municipio;
- Reâlização de capacitâção dos Couselheiros Tutelares:
- Organizar o fluxo de atendimentos e acompaohamentos da execuçào das modidâs de proteçào, inclusive
com reuniões periódicas ontre os conselheiros c cquipc da rede de atcndimento que pcrmitam a reflcxões de

situações atendidas;
- PromoveÍ ações de dirtlgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.

- FoÍalecer a opemcionalizôçâo e registro de informaçôes do SIPIA;
- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tomardo.eferência o local, com accssibilidade e

salubridade, lmplantando sala de escuta qualiÍicada, em parceria com a Vara da Infãncia e Adolescência.

- Realização do Plano Municipal de Habitação de Intercsse social do municipio de Pitanga;

- Efetivar a regularização Fumliária (escrituras) em conjunto com Govemo Municipal, Estadual e Federal;

- Aderir ao programa estadual de habitação. ViveÍ mais Pamná, voltado ao atendimento de idosos com renda

de um a seis salários mínimos. Em parceriâ com a Cohapar pâÍa a construção de condominios horizontais

fechados, com no máximo de 40 momdias, para casais ou pessoas solteirâs, com completâ infiaestrutuÍa de

saúde, assistência social e lazeÍ;

- Realizar Projeto Municipal Cirsa da Familia que obj€tiva a constnlção dc moradias para Iamilias em

sihração de wlnerabilidade no muoicípio de Pitangai

- Constrüção de morâdias, realizada em parceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPÀR €y'ou

Empresas do Setor da constÍuçâo civil.
- Implantação de depaíamento especifico para Politica de Habitação de Interesse

multidisciplinar.
com equlPe
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná r§.\\\ :

Exercírio: 2OZ3

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FI§-ANCEIRO

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atraiÍ novos investimentos;

divulgar o potencial do Municipio;
II - Elaborarâ e exccutâr a politicâ mudcipal de desenvolvimeoto econômico e os setores

seculd.'ário§, terciário, quatemário e de ge.ação de emprego e renda;

III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos

setores de sua competência:

[V - Promover e cooÍdenar estudos e pro.jetos voltados pam o desenvolvimento do municipio;
V - Propor politicas e estratégias para o descnvolvimento das atividadcs industriais, comerciais e

de serviços do muuicipio;
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordcnação, execução e avaliação dos

planos e progmmas de governo;

VII - Acompanhar a execução fisico"Íinancei.a dos planos e programas municipais de

dese[volvimento, assim como avaliar seus resultados;

VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas r€speclivas

locâlidades, do âcompaúamenro e fiscalização dos programas e obms executadas com

recursos dos orçamentos do Municipio;
[X - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convêíiosi
X - Incentivar e o.ientar a instalação e localizâção de indústriâs que utilizem os insumos

disponiveis no Municipio;
Xl - Aiticulâr-se com outros ôrgãos dâ Admirlistrâção Municipal ilcentivando a ampliação de

novos empreendimentos econômicos nos sctores da indústria, comercio e de serviços;

CÂMARÂ MUNICIPAL DE PITANoA
Rua Visconde de GuaÍdpuâva, 3l | - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.lcg.br

XII - PromoveÍ missões empresaíais e â paÍticipação em eventos promocionais, feiras e

exposições;

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e

implantação de empreeodimentos industriais, come.ciais e de serviços;

XIV - CoorderaÍ a elabomção, executar, acompaúaÍ e avaliar a Politica Municipal do Trabalho,

Emprego e Renda articulada com as empresas locais;

Xv - Promovcr a execução de programas dc lbmento às atividades industriâis e comerciais

compativeis com a vocação dá economia local;

XvI - lncentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que

estimule a produçào de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de

formação de mào de obra e geração dc renda;

XVll - Estabelecer diretrizes e metas objetivândo o contííuo desenvolvimento econômico do

municipio em consonância com as politicas regionais, estaduais e federais;

X\4II - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o

deseovolvimento de setores prioritários na politica de desenvolvimento municipal;

XIX - Coordenar e executar as atividades de promoção e divulgaçâo das oportunidades de

investimentos no municipio;
XX - Formular, planejar e implementar a politica de fomento econômico e tecnológico dos

setores industÍial, comercial e de serviços do Municipio, compreendendo a âtrâção de Dovos

investimentos, contribuindo para a geraçào de emprego e renda;

XXÍ - PromoveÍ e incentivar a criação, preseÍvação e ampliaçâo de empresas e polos

econômicos, industriais e turisticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Municipio com empresários, entidades
privadas, em nivel local, nacional e inlemacional;

XXIII - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas

blicrc e

retlito

para compra de máquinas e equipamenlos, auxiliando na gcraçào de empregos,

surgimento de novas empresas no Municipio;
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MUNICIPIO DE PIT.ANG.4

Istado do Paraná

Erercício: 2023

LDO - METAS E PRIORÍDADES PARA O EXERCiCIO TI§'A:{CEIRO

XXIV - Estimular o desenvolvimenio de atividadês aÍtesânais e â economia de pcquena

escala, abrangendo a promoçâo da industrialização, comeÍcialização e valorização do anesão;

XXV - Apoiar empresas no processo de difusão dc seus produtos c serviços, oom vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacional e intemâcional;

XXVI - Promover ! educaçào empreendedom, através de convênios e paÍcerias com

instituições de ensino € entidades vinculâdas à profissionalizaçào empresarial;

XXXII - Exercer o conüole orçamentáÍio no âmbito da Seçretaria;

XXXIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e p[riaíuais, no âmbito da Secretaria;
MAICOLGEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:04J.260.959-89Grrente :

Público Alvo :

JusliÍicaliva:

Continuo

Indicrdor

Populâção cm Gcral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

lííclo Pr€Yisto Tórmino Prrrislo

Unid. rledidg

400 4 400.01r

Irdice M.is
Rec€nte

l0ll

FAMILIAS ATENDIDAS - SISTEMA DE RECISTRO

MENSAL DE ATENDIMENTOS . SNAS

2063 Pessoas

Desrriçáo: Açôes Estratégicas do - PETI

Produto : Crianças AtendidÂs

2.SOl 19.900,00

2l 14 Pessoas

D.scriçio: Proteção Social Especiâl - Àltâ ComplexidÂde

Prodoto : Criançàs Arendidas

Órgão : I I SECRETARIA MUNICTPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
Unldrde: 004 FUNDO MUNÍCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

35 74.550.00

Furçio:

Sub-Funçáo:

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

ww\'.elote§h.com.br 24t0612022 Pijgina:99
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Parâná

Ercrcicio: 2023

I,DO - MET.\S E PRIORIDÂDNS P RA O EXERCICIO FINANCEIRO

Progrâm:r

Olrjctito:

I IOI DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Parâná

Erercicio: 2023

LDO. METAS E PRIORIDADES P^RA O EXERCÍCIO FINÂNCEIITO

Este pÍograma tem por objetivo incremcntar â implantação dc novas indústrias: coordcoar e executar
programas e ações para o desenvolvimento sustenlável e mecanismos de desenvolvimento limpo. e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA soCIAL

- Reforma e marutenção da cstruhüa Íisica, prezando a açessibilidade e salubridade;

- Otimizaçào do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana;

- Compor a eq ipe da Gestào com profissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Admiristração.
- Implantar a Vigilânoia Socioassistencial do SUAS:
- Implantar tun sistema de informação entre todos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Sociali
- Fofialecer convênios com a sociedade civil organizada, com obj€tivo de ampliar o ate[dimefto as

demandas sociais da politica pública de assistência social;

- Capâcitação periôdiça dos trabalhadores do SUAS, dentro das suas especificidades;

- Implantação de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS I
- Estruhrrar Equipe Volante, p.tra atendimento a área rural do Municipio.
- Reforma e ampliação do prédio do CRÁS;
- Aperfeiçoar âs ações do Progrâma de Atenção lDtegral as Familias - PAIF, aprimorando as ações

desenvolvidas, despeÍtando o protagonismo dos usuáLrios destacando suas potencialidades.

- Utilizar o espaço da CPA - Central de Produção de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e

Orgânizaçõcs dâ sociedade civil, atendendo as familias referenciadas no PAIF.
- Organizar espaço para cursos objetivândo â gerâçào de emprego e renda, e por conseguinte, a

independência Ílnanceira e superação de wlnerabilidâde social dâs familiâs.
- lmplemenlar a parceÍia com a Secretaria Municipal de AgÍicultura e SEAB - PÍ, para a continuidade do

Programr Compra Direta Pâmná, em âmbito municipal.

- Consolidar a Nob-RíSUAS, adequando as funções e espaços fisicos.

- RealizaÍ capacitaçâo periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.
- Ampliar as ações do Serviço de pÍoteção social a adolesceotes em cumprimento de medida

socioeducativa de Liberdâde Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC;

- DesenvolveÍ ações de monitommento da população em situação de nra e itinerantes;

- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo pÍotocolos de atendimenlos em casos emeÍBenciais,

em conjunto com as demais politicas pertinentes a cada caso em parceÍia com a defesa civil do municipio:
- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares:
- Organizar o Íluxo de atendimeotos e acompanhaaentos da execução das medidâs de proteção, inclusive
com reuniões periódicas entre os coíselheiros e equipe da rcde de atcndimento qus permitam a rcflexões de

situações atendidas:

- Promover ações de dir.lllgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.

- Fortalecer a opemcionalizaçào e registro de informações do SIPIA;
- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tomando referência o local, com acessibilidade e

salubridade, Implântando salâ de escuta qualificada, em parceria com a Vara dâ lnfância e Adolescência.

- Realização do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do mrnicipio de Pitanga;

- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Govemo Municipal, Estadual e Federal;

- Aderir ao progÍama estâdual de habitação, ViveÍ mais Pamná, voltado ao atendimento de idosos com renda

de um a seis salários minimos. Em parceria com a Cohapar para a construçâo de condominios horizontais

fechados, com no máximo de 40 moradias, paaa casais ou pessoas solteiÍas, com completâ inliaestÍutura de

saúde, assistência social e lâzer;

- RealizaÍ Projeto Municipal Cusa da Familia que objetiva a construção de moradias para familias em

situação de wlnerabilidade no municipio de Pilanga;

- ConstruÇào de moradias, realizada enr parceria oom a Caixa Econônrica Federal e COHAPAR e/ou

Empresas do Setor da construçào civil
- Implânlação de departameíto especifico para Politica de Habitação de Interesse S I com equipe

. Fts.

tfi

multiclisciplinar.
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná
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Exercicio: 2023

l»o - rrtrtls o pRtontolots pnnl o pxrRcÍcto rrn-llcttRo

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objelivando atrair novos inveslimentos;

divulgar o potencial do Municipio;
ll - Elaborara e executar a politica municipal de deseÍrvolvimento econômico e os setor€s

secuadários, terciriLrio, quatemário e de geração de emprego e reada;

[Il - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgaçào das potenciâlidades econômicas locâis Íros

setores de sua competência;

IV - Promover e coordenâr estudos e projetos voltados pam o desenvolvimento do m nicípio:
V - Propor políticas e estratégias para o desenvolvimento das atividadcs industriais, comerciâis e

de scrviços do municipio;
Vl - AssessoÍaÍ o Prefeito quanto ao plânejamento, coordenaçào, exeouçào e avaliâçào dos

plaíos e programas de governo;

VII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais de

dcscnvolvimeíto, assim como avaliar seus resultados;

VIll - EstimulaÍ as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas .especlivas

localidades, do acompaÍrham€rrto e fiscalização dos paogramas e obÍas executadas com
ÍeouÍsos dos orçamentos do Municipio;
IX - §upervisionar a Eestão de Fundos, Programas e Convêniosi

X - IncentivaÍ e orientar a instalação c localização de indústrias que tltilizem os insumos

disponiveis no Municipio;

Xl - Articulâr-se com outros órgâos da Administração Municipal incentivando a ampliação de

novos empreendimentos econômicos nos setoÍes da industaia, comercio e de serviços;

CÂMARA MUI.üCIPAL DE PITANGÀ
Rua Visconde de Guarapuava, 3l I - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Adminisüativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pilanga.pr.leg.br

Xll - Promover missões emprcsariais e a participaçào em evenros promocionais, feiras e

exposições;

XIII - Desenvolver politicas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e

implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;

XIV - Coordenar a elaboração, €xecutar, acompaDhar e âvaliar a Politica Municipal do Trabalho,

Enrprego e Rendâ articulâda com as empresas locais;

XV - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comcrciais

compatíveis com a vocação da economia local;

Xvl - Incentivar a cridção de associações e cooperativas, objetivando a formaçào de grupos, que

estimule a produção de serviços de promoção e proteçào social na comunidade, assim como de

formação de mâo de obra e Scraçâo de renda;

Xvll - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o conlínuo desenvolvimcnto econômico do

ml'tnicipio enr consonância com as politicas regionais, estaduÂis e federais;

XVm - Estâbelecer as prioridades para a realização de ioveslimentos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores p.ioritários na politica de desenvolvimento munisipal:

XIX - Coordenar ç executar as atividades dê pÍomoção e divulgação das oportunidades de

investimentos no municipio;
XX - Formular, planejâr e implementar a politica ds fomento econômico e tecnológico dos

setores industrial, comercial e de serviços do Municipio, compreendendo a atração de novos

iívestimentos, contribuindo para a gemção de emprego e renda:

XXI - Promover e incentivar a criaçào, preservação e ampliação de enrpresas e polos

econômicos, industriais e turisticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar as rclaçôes do Municipio co

privadas, em nivcl local, nacional e intemacional;

XX I - Oportudzar aos empresários empreendedores, fo
para compra de máquinas e equipamentos, âuxiliaído nâ

surgimento <.le novas empresas oo Municipioi

m empresários, entidades licas c

rmâis e informais. linhas de

geraçâo de empregos, renda

www.clotech.com.br 21 / 06 12022 P ít]dit r, I 02



il*
MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Ex€rcicio: 2023

LDO . METAS E PRÍORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

)O(lV - Estimular o deservolvimento de atividades ârtesanais e a economia de pcquena

escala, abraDgendo a promoção dâ industÍialização, comeÍcialização e valorização do artesào;

XXV - Apoiar empresas no prooesso dc difusão de seus produtos e scrviços, oom vistas à

ampliaçâo dos negócios no mercado nacional e intemacional;

XXVI - Paomover a educação empreendedor,i, através de convênios e parcerias oom
hstituições de ensino e entidades vioculadas à proÍissionalização empÍesarial;

XXXII - Exercer o conffole orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXÍIl - Desenvolver ações integÍadas com outras Secretarias Municipais;
XXIX - Efehrar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Sesretaria;

MAICOL GEISON CALLECARI RODRIGUES BARBOSA CPF;043.260.959-89G€rentc :

Público Alvo :

Justiíiceli!â:

Conliouo

lndicrdor

Populaçào em Gcral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Inlcio Previito Tórmino Provislo

Unid. Uedidr

.1 40t) rr 400,00

lndice ltâis 2021

FAMILIAS ÀTENDIDAS - SISTEMA DE REGISTRo
MENSAL DE ATENDIMENTOS. SNAS

l0 25.00(r.00

2060 Pessoas

Descriçlor Atend€ndo às Familiâs

Produto : Pessoas Atendidas

1.215

2064 Outràs Unidadcs e Mcdidâs

Descrição: Auxilio a Âssociaçôes e Entidâdes Sociais

Produto : Outros Produlos

l 25.000,00

2066 Pessoas

Descriçóo: PÍoteção Sosial Especial - Média Complexidade

Prodúto i Prssoas Alendidas

tl06 63.000,01)

2067 P.ssoàs

D€scrlsio: Financi8mento da Gcstào do Progmma Bolsa Familia

Produto : Pessoas AtcÍldidas

2.456 173.000,00

2068 Prssoas

Descrtsâo: Financiâmcnto da Gcstão SUAS

Produto : Pessoas Arendidas

245í' ll.000.00

2069 Pcssoas

Descrlsio: Proteçâo Social Básica

Prodoto : Pcssoãs Arcndidas

Órgão : I I SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CTDADA

UNidTdC: 006 FUNDO M. HABITACÀO DE INTERESSE SOCIAL

201.700,00
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função:

Sub-FunçÂol

Prognma :

(}bictivo

08 Assistência Social

482 Hâbitâçào Urbaoâ

I IOI DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

€ Ercrcicio: 2023

LDO . METAS E PRÍORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Este proglama tem por objetivo incrementâr a implâdtação dê novas indústrias; coordenar e executar

pÍogrâmas e ações paÉ o desenvolvimento srútentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, el

Projetos c Meras pxra a área dâ ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Refoma e manutenção da estnrtuÍa Íisica, prezando a acessibilidade e salubridadei

- Otimização do espaço espoÍtivo estendendo â comunidade aos finais de semana;

- Compor a equipe da Gestão com p.ofissionais de Serviço Social, Direilo, Pedagogia e Administração.

- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS;

- Implantar um sistcma dc informação entre todos os serviços da SecÍetaÍia Muíicipal de D€seívolvimento

Social:
- Fonalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliaÍ o atendimeÍlto as

demandas sociais da politica pública de assistência social;

- Capacitação peÍiódica dos trabalhâdores do SUAS, dentro das suas especificidades;

- lmplantação de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS II
- Estruturar Equipe Volantc, paÍa atendimento a área rural do Municipio.
- Reforma c amplioção do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as açôes do Programa de Atenção lntegal as Familias - PAIF, aprimorando as açôes

desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuários destacàndo suas potencialidâdes.

- Utilizar o espaço da CPA - Central de Produção de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e

Organizações da sociedade civil, atendendo as familias refeÍenciadas no PAIF.
- Orgânizar espaço para cursos objetivando a geraçào de empÍego e renda, e por conseguinte, a

independência ínanceira e superação de wlnerabilidade social das fâmiliâs.
- Implementâr a parceriâ oom â Secretaria Municipal dc AgricultuÍa e SEAB - PÍ, pa.a a continuidade do

Progmma Compra Direta Paraná, em âmbito municipal.

- Consolidar a Nob-RVSUAS, ddequ0ndo as funçõos e espaços fisicos.

- Realizar capacitaçào periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.

- Ampliar as ações do Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida

socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestaçào de SeÍviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitommento da popuhçâo em situução de rua e itineruntes;

- ÍmplantaÇão de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,

em conjunto com as demais politicas pertinentes a cada caso em parceria com â defesa civil do municipio;

- Realização de capacitação dos Consclheiros Tutelares;

- Organizar o fluxo de alendimeotos e âcompaohamentos da execüção dâs medidas de p.oteção, inclusive

com reuniõcs peÍiódicas entrc os conselheiros e equipe da rede de alcndimento que permitam a rcflexões dc

situações atendidas;

- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.

- Foíalecer a operacionalizaçào e registro de informaçôes do SIPIA;
- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tomando rclerência o local, com acessibilidade e

salubridade, lmplantaodo sala de escuta qualificâda, em pâÍceÍia com a Vara da Infincia e Adolesçênçiâ.

- Reâlização do Plano Municipal de Habitação de lnteresse social do municipio de Pitanga;

- Efetivar a regularizaçào Fundiária (escrituras) em sonjunto com Govemo Municipal, Estadual e Federal;

- Aderir ao progr'áma estaduâl de habitação. viver mais Paíaná, voltado ao atendimeíto de idosos com renda

de um a seis salários minimos. Em parceÍia com a Cohâpar para a construção cle condominios ho,:izontâis

fechados, com no máximo de 40 moradiâs, para casais ou pessoas solteiras, com completa infraestrutura de

saúde, {ssistência social e lazeri

- Realizar Projeto MunicipalCasa da Familia que objetiva a conslrução de moradias para familias em

situáção de vulnerabilidade no municipio de Pitanga;

- Construção de moradiâs, realizâda em pârceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou

Empresas do Setor da construçâo civil
- ImplÂDtaçào de departamento especifico para Politica de Habitâção de Interesse ialcom equipe

multidisciplinar
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E ainda

I - Estobelecer o relacioÍlamento com empresários, objelivândo âtrair novos investimentos;

divulgaÍ o potencial do Municipioi
II - Elaborara e executar a politica municipal de desenvolvimcnto econôÍrlico e os sctores

secundários, teÍciáÍio, quatemário e de gemção de empÍego e lenda;

III - Efetuar levântamehto, pesquisas e dil1!lgação das potencialidades econômicas locais nos

setores de sua competência;

IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados paÍa o desenvolvimenlo do lnuniciprul
V - Propor politicas e estmtégias paÍa o desenvolvinrento das atividades industriais, comerciais e

de serviços do municipio;
VI - Âssessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenâção, execução e avaliação dos

planos e progmmas de governo;

\/II - Acompaúar a execução ffsico-financeira dos planos e programas municipais de

desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;

VlIl - Estimular as entidades locais da sociedade civil a paíicipar, nas suas r€spectivas
localidades, do acompaúamento e fiscalização dos progÍamas e obras executadas com
recursos dos oÍçamentos do Municipio;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Progmmas e Convônios;

X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos

disponiveis no Município;
xl - AniculaÍ-se com outros órgàos da Administrâção Municipal ilceotivando a ampliação de

novos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comeÍcio e de seÍviços;

CÂMARA MUMCIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarâpuov!, 3l I - Fone,fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

rrrw.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

xll - Promover missões empresariais e a padicipação em eventos promocionais. feiras e

exposiçôes;

XIII - DesenvolvçÍ políticas de concessôes de incentivos econômicos e operacionais, e

implantação de empleendimentos industriais, comerciais e de serviços;

x]V - Coordenar a elaboração, executar, aconpaúar e avaliar a Politica Municipal do Trabalho,

Emprego e Renda articulada com as empresas locais;

XV - PÍomovcr a execução de píogramas de fomcnto às atividades industÍiais e comcrciais

compativeis com a vocação da economia locirl;

XVI - lncentivar a cÍiação de associações e cooperativas, objetivaído a formnção de gÍupos, que

estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de

formação de mão de obra e gemção de renda;

XVII - Estabelecer diret zes e metas objetivando o contínuo desenvolvimento eco[ômico do

municipio em consonância coft as politicas Íegionais, estaduais e fedeíais;

XVIII - Estâbslecer âs prioridâdes parâ â realizâção de inveslimentos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores priorilários na politica de desenvolvimento municipal;

XIX - Coordenar e cxecutaÍ as atividades de pÍomoçio e divulgação das oportunidades de

iovestimentos oo municipio;
XX - Formulôr, planejaÍ e implementar a politica de fomento econômico e tecnoló8ico dos

setores industrial, comercial e de serviços do Municipio, compreendendo â atrüção de novos

investimentos. contÍibuindo para a geração de emprego e rcnda:

XXI - Promover e incentivar a criaçâo, preservação e ampliaçÀo de empresas e polos

econômicos, industriais e turisticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Municipio com empresários, entidades públicas €

privadas, em nivel local, naçional e internacional;

XXIII - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas dc

para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geraçào de empregos, renda

surgimento cle novas empresas oo Municipio:

\.ww,€lotech.com.bÍ 24106/2022 Pásin.,: 106
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XXIV - Estimular o desenvolvimeoto de atividades aÍ€sanais e a economia dc pequena

escala, abÍangendo a promoção da industrialização, comercialização e valorizaçào do aíesào;

XXV - Apoiar empresas no processo de difusào de seus produtos e seÍviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nâcional e intemâcional;

XXVI - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com

instituições de eosioo e eotidades vinculadas à protissionalização empresarial;

X)O(ll - Exercer o çontrole orçamentârio no âmbito dâ Secretaria;

XXXlll - Desenvolver ações integ.adas com outras Secretarias Municipais:
XXIX - Eletuar o planejâmeíto das atividades anuais e pliúianuais, no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRÍGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Alvo :

Justificrtivr:

Continuo

lndicador

Populaçâo cm Geral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Ioicio Previsto TóÍmino Preristo

tIrid.Il€dkla Iídice NIâis

R€cenle

FAMiLIAS ATENDIDAS. SISTEMA DE R-EGISTRo

MENSAL DE ATENDIMENTOS - SNAS

4 4oO

I l12 Unidade

D€scrlçio: ConstÍução de Moradias FMHIS

Produto : Unidades ProduzidavÂdquiridas

Órs.o : I I SECRETARIA MUNICTPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA

UnIdTde I OO7 FI.JNDO M. DE ALTERNATIVAS PENAIS

It) 25.01r0,0{)

Funçáo:

Sub-Funçío

08 Assistência Social

244 AssistênciaCornunitária
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MUNICIPIO DE PITAI.GA
Estado do Paraná

Exercicio: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARÂ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Este progmma tem por objetivo iocrementar a implantação de novas indústrias; cooÍdeÍrar e executar

programas e ações para o riesenvolvimento sustentâvel e mecanismos de desenvolvimeDto limpo, e:

PÍojetos e Metas parâ a áreâ da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma o manutenção dâ €stmtrua fisica, prezando a acessibilidade e salubÍidade;

- Otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana;

- Compor a equipe da Gestão com profissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Administração.
- Implantar a Vigilânoia Socioassistencial do SUAS;
- Implantar um sistema de informação entre todos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimenlo

Social;
- Fonalecer convêúios com a sociedade civil organizada, com obj€tivo de ampliar o ate[dimento as

demandas sociais da politica pública de assistê[cia social;

- Capacitâção periódica dos tÍabalhadores do SUAS, dcntro das suas especiÍicidades;

- Implcntação de Centro de ReÍerência de Assistência Sociol - CRAS II
- Estruturar Equipe Volante, pam atendimento a área rural do Municipio.
- Reforma e anrpliação do prédio do CRÁS;
- Aperfeiçoar as ações do Programa de Atenção Integral as Familiâs - PAIF, aprimorando as ações

desenvolvidas, despeÍtando o pÍotagonismo dos usuários destacaído suas potencialidades.

- Utilizar o espaço da CPA - Central de PÍodução de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e

Organizações da sociedade civil, atcndendo as familias referenciadas no PAIF.
- Organizar espaço parâ cursos objetivâ do a geraçãô d€ emprego e rendâ, e por conseguirrte, a

independênciâ finânceirâ e superação de wlnerabilidâde social das familia§.
- lmplementar a paÍceria com a SecÍetaria Municipal de Agricultura e SEAB - PÍ, para a continuidade do

Programa Compra Direta Paraná, em âmbito municipal.

- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, odequando as funções e espaços fisicos.

- Realizar capâcitaçào periódica para pÍoíissionais da Casa de Acolhimento.

- Ampliâr as ações do Serviço de proteção social a adolescentcs em cumprimeolo de medida

socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestaçâo de Serviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitoramento da populaçào em situâção de nÉ e itiíeÍantes;
- Implantâção de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,

em conjunto com as demais politicas peninenles a câda caso em parceria com a defesa civil do municipio;

- Reâlizâção de capacitação dos Conselheiros TutelaÍes;

- Orgâdzâr o Iluxo de atendimentos e acompanhanrentos da execução das medidôs de proteçào, inclusive

com reuniões pcriódicas cntÍc os conselhciros c equipc da Íede de atcndimenlo que p€rmilam a rcflexões dc

situações atendidas;

- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedatle.

- Fonalecer a opemcionalização e.egistro de informações do SIPIA;
- Construção de sede pópria do Conselho Tutelar, toma[do referêocia o local, com acessibilidade e

salubridade, lmplantando sala de esçuta qualilicada, em parceria com a Vara da lnÍãncia e Adolcscência.

- Realizaçào do Plano Municipal de Habitação de lnteresse social do mtmicipio de Pitanga;

- EfetivaÍ a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Govemo Municipal, Estadual e Federal:

- Aderir âo progÍama estaduâl de habitação, viver mais Paraná, voltado ao atendimeÍto dc idosos com Íenda

de um a seis salários minimos. Em parceria com a Cohapar para a construção de condominios horizontÂis

fechados, com no máximo de 40 moradiâs, para câsais on pessoas solteiÍas, com completa infraestrutura de

saúde, assistência social e lâzer;

- RealizâÍ Projeto Municipal Crua da Familia que objetiva a construção de moradias para famílias em

situação de wlnerabilidade no municipio de Pitanga;

- Construção dc moradias, realizada em parceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou

Empresas do Setor da construção civil.
- Implantação de depaíamento especifico pam Política de Habitação de Interesse S

multidisciplinar.
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Ercrcício: 2023

LDO - METAS E PRTORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empÍesários, objetivando atÍair novos investimentos;

divulgar o potencial do Municipio;
ll - ElaborÀra e oxecutar a politica municipal de desenvolvimento econômico e os setorçs

secundi{rios, terciário, quatemário e de geraÇão de emprego e renda;

III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos

setores de sua competência;

IV - Promover e coordena, esfudos e projetos voltados paÍa o desenvolvimenlo do municipio;
V - Propor pollticas e estratógias para o descnvolvimento das atividades industriais, comerciais e

d€ serviços do municipio;
Vl - Assessomr o Prefeito quanto ao planejameoto, §oordenação, exeouçào e avaliação dos
planos e programas de goveÍno:

VII - Acompanhar a execução fisico-Íinanceira dos planos e pÍogramas municipâis de

desenvolvimeíto, assim como avaliar seus resultados;
VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a ponicipar, nas suas Íespectivas

localidades, do acompaúamento e fiscalização dos progràmas € obms executadas com

recursos dos orçamentos do Municipio;
lX - Supervisionar o gestão de Fundos, Programas e Convênios;

X - Incentivar e oricntar a instalação e localizaçào de indústrias que utilizem os insumos

disponiveis üo Municipio;
Xl - AÍticular-se com outlos órgãos da AdministÍação Municipal incentivando a ampliação de

novos empreendimentos econômicos nos setores da indüstÍia, oomercio e de serviços;

CÀMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuavà, 3l I - Fone,fax (42) 3646-3441 - Cx. Postal 106

Centro Administmtivo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitânga.pr.leg.br calnarâ@pitanga.pr.leg.br

XII - PrornoveÍ missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e

exposições;

XIII - Desenvolver politicas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e

implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;

XfV - CooÍdemr a elaboraÇão, executaÍ, acompauhar e avaliar a Politica Municipal do Trabalho,

Emprego e Renda aniculada com as empresas locais;

XV - PÍomovcr a execução de programas de lbmento às atividades induslriais e comerciais

compativeis com a vocação da economia local;
X\r[ - Incentivar a criaçào de associações e cooperativas, objetivando a formaçào de grupos, qüe

estimule a produçào de serviços de promoçâo e proteçào social na comüíidade, assim como de

formaçâo de mão de obra e geração de rcnda;

XVII - Estabelecer diretÍizes e metas objetivando o conlinuo dcsenvolvimento eçonômico do

rnunicipio em consonância com âs politicas regionais, estaduais e fedeÍais:

XVIII - Estabelecer as prioridades paia a realizÂção de investimentos municipais objelivando o
desenvolvimento de setores prioritários na politica de desenvolvimento municipal;
XIX - Coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportr.rúidades de

investimeotos no municipio;
XX - FoÍmular, planejar e implementar a politica de lomento econômico e tecnológico dos

setoÍes industrial, comercial e de serviços do Municipio, compreendendo a atÍação de íovos
inveslimentos. contribuindo para a geração de emprego e renda;

XXI - Promover e incentivar a criação, preseívação e ampliaçâo de empresas € polos

econômicos, industriais e turislicos;
XXII- Aperleiçoar e ampliar as relações do Municipio com empresários, entidades públic
privadas, em nivel local, naoional e internacional;

XXIIT - OportunizaÍ aos empresários empreendedores. formais e informais, linhas de

pam compm de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e

surgimento de novàs emprssâs no Muúicipio;
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MUNICIPIO DE PITANGA
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Exercícioi 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO T'INANCETRO

XXIV - Eslimular o descnvolvimenlo de atividades artesanais c a economia de pcqucna

escala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização e valoíizâção do artesão;

XXV - Apoiâr empresas no processo de difusão de seus produtos e sewiços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;

XXVI - PromoveÍ a educação empreendedora, através de convônios e parc€rias com

instituiçôes de elsino e erttidades vinculadas à protissionalização empresarial;

XXXII - Exercer o controle o.çamentário no âmbito da Secretaria;

XXX[[[ - DesenvolvcÍ ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXIX - Efetuar o planejamento das âtividâdes anuais e pluriônuâis, no âmbito da Secretaria;

MAICOL GEISON CALLECARI RODRIGUES BARBOSA CPFr043.260.959-89Gerente:

Público Alvo :

Justifi(!tivâ :

Nrtureza

ConliÍruo

lndlcrdoí

Populaçào cm Ccral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

lnicio Prevhto 'Iórmino P.e\isto

Unid. )ledida Indice Mâis
Recentê

20tl

FAMILhS ÀTENDIDAS - SISTEMÂ DÉ REGISTRO
MENSAL DE ATENDIMENTOS - SNAS

4.At)O 4 400.00

2070 OutÍas Unidadcs e Medidas

DescriçÃo: Manulcnção do Fundo Municipal de Alternâtivas Penais

Produto: OulrosProdutos

Óryto : I I SECRETARIÂ MUNICIPÁL DE DESEIü/OLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
Unid.de: 008 Fundo Municioal dos DiÍeitos da Pessoa Idosâ

l2 16.700,00

Fünçõol

Sub.FunçÀo:

08

241

Assistência Social

Assistência ao ldoso
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1l-c E\ercício: 2023

LDo - METAs E pRtoRIDADES pARA o ExERCÍcro Fr^-ANCETRo

Este programa tem por objetivo hcrementar a implantação de novas indústrias; cooÍdenaÍ e executar
programas e ações para o desenvolvimento suslentável e mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

Projetos e Mctas para â área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

. Reforma e manutcnçâo da estrutura Íisica, prezando a acessibilidade e salubridade;
- Otimizaçâo do espâço esportivo esteodendo a comunidade aos finais de semana;

- Compor a equipe da Cestão com profissionais de Serviço Social, Direito, Pedâgogia e AdmiÍrisfiação.
- lmplantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS;

- lmplantar l.lm sistema de informação entre todos os serviços da Secrelaria Municipal de Desenvolvimento

Social;

- FoÍtalecer convênios com a sociedade civil organizâda, com objetivo de ampliar o atendimeuro as

rlemandas sociais da politica públioa dc assistência social;
- Capacitação periódica dos trdbalhadores do SUAS, dentro das suas especilicidades;
- Implanlação de Centro de Referência de Assistênciâ Social - CRAS II
- Estruturar Equipe Volante, parà atendimento a área rural do Municipio.
- Reforma e ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do Programa de Atenção Integral as Famílias - PAIF, apÍimorardo as ações

desenvolvidas, despeÍtando o protagonismo dos usüários destacando suas potenciâlidades.

- UtilizaÍ o espaço da CPA - Central de PÍodução de Alimentos, para cursos em parcerias com EmateÍ e

Organizações dâ sociedade civil. atendendo as familias referenciadas no PAIF.
- Organizar espaço para cursos objetivando a gerâçào de empÍego e rencla, e por conseguinte, a

indep€ndênciâ financeiÍa e superação de wlÍterabilidade social das lamilias.
- lmplcmentâr â parceÍiâ com â Sesretaria Munisipal de Agricultura e SÉAB - PÍ, pam a continuidadc do

PÍograma Compra Direta Paraná, em àmbito municipal.

- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando us funções e espuços fisicos.

- Realizar capacitaçào periódica pam profissionais da Casa de Acolhimento.
- Ampliar as ações do Serviço de protcção social a adolescentes em cumprimento de medida

socioeducativa de Liberdâde Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitoramento da populaçào em situação de nla e itineranles;

- Implantação de planos contingenciâis, estabelecendo protocolos de atendimenlos em casos emergenciais,

em conjunto com as demais politicas pertiíent€s â cada câso em pârseria com a defesa civil do municípioi
- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;

- Orgârizar o fluxo de atendimeotos e acompanhamenlos da execução das medidas de proteção, ioclusive
com Íeuniões periódicas entre os conselheiros e equipe da rede de atendimento que pcrmitâm a Ícflexôcs de

situações atendidas;

- PromoveÍ ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.

- FoÍtalecer a ope.acionalização e registro de informações do SIPIA;
- Construção de sede prôpria do Conselho Tutelar, tomando referência o local, com acessibilidade e

salubridade, lmplantando sala de escuta qualificada, em parceria com a Vara da lnfância e Adolescência.

- Realizaçào do Plano Municipal de Habitaçào de Interesse social do municipio de Pitanga;

- Efetivar a regulaízação Fundiária (escrituras) em conjunto com Govemo Municipal, Estadual e Federal;

- Aderir ao progmma esladual de habilação, Viver mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com renda

de um a seis salários minimos. Em paÍcerir com a Cohôpar para a construção de condominios llorizontais
fechados, com no máximo de 40 Eomdias, paaa casais ou pessoas solteiras, com completa infraestrutuÍa de

saúde, assistência social e lazer:

- Realizar Projeto Municipal Cnsa da Familia que objctiva a conslrução de momdias para f;rmílias em

situação de vulnerabilidade no municipio rle Pitanga;

- Conslrução de moradias, reâlizada em parceria com a Caixa Econômica FederÂl c COHAPAR c/ou

Empresas do Setor da construção civil
- Impla[tação de departamento especiÍico para Política de Habilação d€ Interesse So com equrPe

rnultidisciplinar
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Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

E ainda

I - Estabelecer o Íelacionamento com empÍesáaios, objetivando atÍair novos investimentos;

divulgar o potencial do Municipio;
lI - Elaborara e executar a politica mudcipal dc dcsetrvolvimento econômico e os seto.es

secuodários, rerciário, quatemário e de geração de emprego e retrda;

[[I - Efetuar levantameíto, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos

setores de sua competência:

lV - PÍomover e coordenar estudos e prcjelos voltâdos pam o desenvolvimento do rnunicipio:
V - Propor politicas e estratégiss para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e

de serviços do muÍricipio;
Vl - Assessomr o Prefeito quanto ao planejamento, cooÍdenação, execução e avaliação dos

planos e progmmas de governo;

VIl - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e prog.amas municipais de

desenvolvimento, assim como avaliar scus resultados;

VIII - Estimular as orttidades locais da sociedade civil a paÍicipar, nas suas respeclivas

localidades, do acompaúamelto e Íiscalização dos progmmas e obÉs executâdâs com
recuÍsos dos orçamentos do Municipio;
[X - Supervisionar a gestão dc Fundos, Progmmas e Convênios;

X - Incentivar e orientâÍ a instalação e localização de indústrias qus ulilizem os insumos

dispoüiveis no Municipio;
XI - Afticular-se com outros órgãos da Administração Mutricipal inceotivando a ampliação de

oovos emprcendimentos econômicos Ílos setores da indústria, comeÍcio e de seÍviços;

CÂMARA MT]NICIPAL DE PITANGA
Ruâ Visconde de Guarapuava, Sl I . Fone/Fax (42) 3646-3,143 - Cx. Poslal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.lcg.br camarâ@pitanga.pr.leg.br

XIl - Promover missôes empresariâis e a participação em €ventos pÍoúocionais, feims e

exposições;

XIII - Desenvolver politiças de concessôes de incentivos econômicos e operacionais, e

implantação d€ empreendimentos iídustriais, comerciais e de serviços;

XIV - Coordenar a elaborâção, executar, âcompaúaÍ e avaliar a Politica Municipal do Trabalho,

Emprego e Renda ârticulada com as eopresas loçais;

XV - Promover a execução de programas de fomento às atividades industriais e comerciais

compativeis com a vocação da economia Iocal;

Xvl - lncentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formaçào de grupos, que

estimule a produçào de serviços de promoÇão e proteção social na comunidade, assim como de

formação de mão de obra e gemção de renda;

xVIl - EstabeleceÍ diretrizes e metas objetivando o conlinuo desenvolvimento econômico do

municipio em consonância com as politicas regionais, estaduais e federais;

Xvm - Estabelecer as prioridades para a realização de inveslimentos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores prioritários na politi0a de desenvolvimento municipal;

XIX - CoordÊmr c exeçutaÍ as atividades de pÍomoção e divulgação das oportunidâdes de

investidentos no municipio;
XX - Formular, planejar e implemeítar a politica de fomento econômico e tecnológico dos

setores industrial, comercial e de serviços do Municipio, compreendendo it atrâção de novos

investimentos, contribuindo para a gemçiio de emprego e reída;
XXI - Promover e incentivar a criação, prescrvação e ampliaçào de empresas e polos

econômicos, indusÍiais ê turisticos;

XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Municipio com empresários, entidades públicas e

privadas, em nivel local, nacional e internacionâl;

XXIII - Oportunizar aos emprcsários empreendedoÍes, formais e informais, Iinhas de crédito

para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração rle empÍegos, Íendâ e

suÍgimento de novas empresas oo Municipio;

. Fts.
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XXlv - Estimular o desenvolvimento de atividades arlesanais e a economia de pequena

escala, abrangendo a promoção da industrializaçào, comerciâlizaçào e vâloíizâção do anesão;

XxV - Apoiar empresas no prccesso de difusâo de seus pÍodlrtos c seÍviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacional e intemâcional;

xxvl - PÍomoveÍ a educação empreendedora, atrâvés de convênios e parcerias com
instituiçôcs de ensiao e entidades vinculadas à ploÍissionalizaçào empÍesarial;

X)O(II - Exercer o controle orçâmeDtário no âmbito da SecÍetaria;

XXXIII - Desenvolver ações integràdas com outras Secretaíias Municipais;
XXIX - Efetuar o plaíejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretariai

MAICOL GEISONCALLEGARI RODRTGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerrnte :

Público Alvo I

JústlÍicrtiva I

Natüreza

Coílinuo
lndicrdor

Populaçào cmCeml

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Itriclo Prevbto Tórmino Previsto

trnid. lledklo

4.400 4.400,00

Indice Mâis

Recente

20!l

FAMiLIAS ATENDIDAS. SISTEMA DE R.EGISTRo

MENSÀL DE ATENDIMENTOS . SNAS

2123 Pcssoas

Descriçlo: Mânutcnção do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa

Produto: IdososAleÍdidos

Órglo : I I SECRETARIA ML,NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA

Utrid.de : 009 Fuado Mut ciDâl dos Direitos da Pessoa com Deficiência

19.000,00

FunçÂo:

Sub-FunçÃo:

08 Assistência Social

242 Assistência ao Poíador de DeÍiciência
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Este pÍograma tem por objetivo incremcntaÍ a implântâção de novas indüst as; coordenar e executar
progEmas e ações para o desenvolvimento sustenlável e mecanismos de desenvolvimento Iimpo, e:

Projetos e Meras para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e maJrutenção da estrutu.ra fisica, prczando a acessibilidade e salubridade;
- Otimização do espaço esportivo estendeodo a comuaidade aos finais de semana;

- Compor a equipe da Gestão com proÍissionais de Serviço Social, Direito, Perlagogia e Administração.
- lmplantar â Vigilância Socioassisteocial do SUAS;
- Implanlar um sistema de informação entre todos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social;
- Fortâlecer coívênios com a sociedade civil orgaoizada, com objetivo de ampliar o atendimenlo as

demandas sociais da politicâ pública de assistência social;
- Capacitação periôdica dos trabalhadores do SUAS, dcntro das suas especifioidades;

- Implantação de Centro de RefeÍência de Assistência Sociâl - CRAS ll
- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a área rural do Municipio.
- Reforma c ampliação do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as açôes do Progama de Àte[çâo IntegÍal as Famílias - PAIF, aprimomndo as ações

desenvolvidas, desperlando o protagonismo dos usuários destacando suas potencialidades.

- Utilizar o espaço da CPA - Central de Produção de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e

Orgânizações da sociedade civil. atendendo as familias referençiadas no PAIF.
- OrganizaÍ espaço para cuÍsos objetivardo a geraçào de emprego e renda, e por conseguinte. a

i[dependência furanceira e superação de wln€rabilidade sociâl das familias.
- lmplementar a parceriâ com a SecretaÍia Municipal de Agricultura e SEAB - Pr, para a continuidade do

Programâ Compra DiÍeta Paraná, em âmbito municipal.

- Consolidar a Nob-Rh,/SUAS, adequando ,ts funções e espoços fisicos.

- Realizar capacitaçâo periódica paÍa profissionais da Casa de Acolhimento.
- Ampliâr as açõcs do Serviço de proteção social â adolcsccítcs em cumprimento de medida

socioeducativâ de Liberdâde Assistida - LA e de PÍestação de Seíviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitoramento da população em situação rJe í.u e itinerantes;

- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de alendimentos em casos enrergenciais.

em oonjunlo com as demais politicas pertinentes a cada caso em parceria com a defesa civil do municipio;
- Realização de capacitaçào dos Conselheiros Tutelares;

- OrgaÍrizar o fluxo de atendimentos e acompânhamentos da execüção das medidas de proleção, inclusive

com reuniões periódicas entre os conselheiros e equipe da rede de atendimento que pcrmitam a reflexões de

situilções atendida§;

- PromoveÍ ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.

- Fortalecer a opemcionalização e registro de informações do SIPIA;
- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tomaDdo referência o local, com âcessibilidade e

salubridade, Implantando sala de escuta quâlificada, em parceria com â Vara da hmncia e Adolescência.

- Realizaçào do Plano Municipal de Habitação de loteresse social do municipio de Pitanga;

- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Govemo Muoicipal, Estadual e Federàl;

- Aderir ao programa estadual de hsbitação, Viver rnais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com renda

de um a seis salârios minimos. Em parceria com a Cohapar para a construçâo de condominios holizontais

fechados, com no máximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteiÍas, com completa infraestrutura de

saúde, assistência social e lazer;

- RealiznÍ Projero Municipal Casa da Familia que objetivâ a construção de moradias para famílias em

situação de vulneÍabilidade no municipio de Pitanga:

- Construção de moradias, realizada em parceria com a Caixa Econômica Federal c COHAPAR e/ou

Empresas do Setor da constlução civil.
- Implantação de departamento especifico para Politica de Habitação de Interesse Social

multidisciplinaÍ.
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E aincla

I - Estabelecer o relacionamento com cmpresários, objetivando alÍaiÍ novos investimentosi
divulgar o pot€ícial do Municipio;
ll - Elaborara e exeçutâr a política municipal de desenvolvimento econômico e os setorcs

secundáLrios, terciário, quaternário e de geração de emprego e Íerda;
III - Efetuar levantamento, pesquisas e diurlgação das potencialidades econômicas locais nos

setores de sua competência:

IV - Promover c coordenar estudos e projetos voltados pam o desenvolvimento do mrlnicipio;
V - Propor politicas c estmtégias para o desenvolvimento das atividades industriâis, comerciais e

de serviços do municipio;
Vl - Assessomr o Prefeilo quanto ao planejamento, coordenâçâo, execução e avaliação dos

planos e programas de goveano;

VII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos plrnos e programas municipais de

desenvolvimento, assim como àvaliar seus resultados;

Vtll - Eslimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas

localidades, do acompa hamento e fiscalizaçâo dos progmmas e obms executadas com
recuIsos dos orçamentos do Municipio;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, ProgÍamas e Convênios;

X - Incenlivar e ori.ntar a instalàção e localização de indústrias que utilizem os insumos

disportíveis no Municipio;
XI - Articular-se com outros órgâos da Administrâção Municipal incentivando a âmpliação de

novos emprecndimentos econômicos nos setoÍes da indústria, comercio e de seÍviços;

CÂMARÁ MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuavir, 3l | - Fone/Fax (42) 3&6-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

xII - PÍomover missôes empresariais e a paÍticipação em eventos promocionais, feiras e

exposições;

XIII - D€senvolver politicas de concessões de incentivos econômicos e opemcionais, e

implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;

XIV - CoorderaÍ a elaboração, executar, acompauhar e avaliar a Politica Muoicipal do Trabalho,

Emprego 6 Renda articulada com âs empresâs locais;

XV - Promovcr a execução dc programas dc fomcnto ás âtividâdes industriais e comcrciais

compativeis com a vocação da economia local;

Xvl - Incentivar a criação de associaçôes e cooperativas, objetivando a formaçào de gntpos, qtre

estimule a produção de serviços de promoção e pÍoteção social na comunidade, assim como de

formação de mão de obra e geração dc renda;

XVll - EstâbelecçÍ diretrizes e metas objetivando o çontínuo desenvolvimenlo econômico do

mtrnicipio cm consonância com as politicas regionais, estaduais e federais;

XVIII - EstâbeleceÍ as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores prioritários na politioa de desenvolvimento municipal;

XIX - Coordenar e executar as atividades de p.omoção e divulgâção das oportunidades de

investimentos no municipio;
XX - Formular, planejaÍ e implementar a política de fomeoto econômico e tecnológico dos

setores industrial, comercial e de serviços do Municipio, compreendendo a atÍação de novos

inveslimentos, contÍibuindo parâ a geÍâção de emprego e renda;

XXI - PromoveÍ e incentivar a criaçâo, preservação e ampliâçâo de empresas e polos

econômicos, industriais e h[isticos;
XXII- Aperlàiçoar e ampliar as relações do Municipio com empresários, entidades públicas e

privatlas, em nivel local, nacionale inlernacional;

XXIll - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas dc créclit<r

pam compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geraçào de empregos, renda e

suÍgimenlo de novas empresas no Municipio:

www.elotech.com.br 24it)6t2o2z 8
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I134 Metros Quadrãdos

Descrlçío: Restauração dê Estradas RuÍais

Produto : Obra Contruidâ/Ampliada

ÓTgtO : t8 SECRETARIA DE PATRIMÔNIO. COMPRAS E LOGÍSTICA

UNIdTdC : OOI GABINETE DA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO. COMPRAS E LO

10.000 42.000,00

04

t22

Administraçào

Administração Geral

\À'w,w.elotrch,com,br Página: 169

co4

Função:

Sub-Funçio:



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Er€rcício: 2023

LDO - METÀS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FIN.{X'CEIRO
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ProgrsDa :
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O PROGRAMA TEM POR OBJETIVO a coordenação administ aÍiva do Poder Executivo, a organização

dos serviços, desenvolvimento de administraçào, bem como a gestào de recursos humanos, e assistência aos

servidores muíioipais, com a seguinte área de çompetência:

Projetos e Metas para a áreâ dâ ADMINISTRAÇÀO

I - ReestruturâÇão do Organograma Âdminist.ativo, como formâ de Íedução de gastos públicos;

2 - Compatibilizaçio da Estrutura do Servidorismo Pírblico com a RefoÍma a âdÍninistrativa com

estabelecimentos de metas incentivos a prodúividade;
3 - lmplementação e Regulameítâção de Programas de Parceria Público-Privada;
4 - FoÍlaleciorento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Refonna da Sede da PrefeinrÍa Municipâli
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidâção de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e
pesquisas;

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municipes, visando tomaÍ o atendimento mais ágil e
eficiente, realizando a manütenção de mate ais de trabalho, contlole de patrimônio e capacitação dos nossos

servidores atrdvés de qualiÍicaçâo proÍissional;

9 - Foíalecimento da Transparência OoveÍíamentalj
I - O planejâmento opemcional e a execução da politica admiíistrativa no que compreendc prover os órgãos

dâ administração diÍeta de supoíe administralivo nas áreas de rccursos humanos, serviços gerais.

organizaçào e métodos, informática, teclologia da inforÍnâção, manutenção e suprimentos para o

desenvolvimeÍlto das atividades;

ll . executar atividades relativas ao tombâmento, ao registro, ao inventá.io, à proteçào c à

consenaçào dos bens móveis, imóveis e semoventes;

lll - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivor os popéis e documentos da Prefeitura;
IV - executar atividades relativas à padronização, â aquisição, à guarda, à distribuição e ao coÍt&ole do

mate.iôl utilizldo;
V . promover as atividades de limpeza, zeladoria, çopa, portâria e telefonia, conservar e manter a frota de

veículos leves da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização
de combustivel e de lubrificantes:
Vl - executar atividades relâtivas âo Íecrutamento, à seleção, através de Concuso Püblico e Teste Seletivo

de acordo com as oecessidades administrativas e condições legais, à avaliaçào de mérito, ao plano de cargos

e v€Dcimentos, a pÍoposta de lotação e outras de naturezâ técnica da âdministração de recu$os humânos dâ

PrefeiÍura, e executar atividades relativas ao bern-estar dos scrvidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do coÍpo fuícional com vistas à melhoria da

qualidade do serviço público e, planejar e executai programas de treinamento, avaliação de

desempenho e gerenciaÍnento do quadro de vagas;

Vlll - Manter os serviços de reccpção c iqformaçôes ao público em geml no Paço Municipal;
lX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalizaçào e celeridade das atividades, visando

obter eficiência e eÍicácia na prestaÇão dos serviços públicos, e efeluar o desenvolvimento e a manute[ção

de sistemas de informação;

X - Gerir o órgão oÍicial do Municipio, responsávelpela divulgação e publicação dos atos oficiais;
XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Muoicipio, â paíir de

progmmas oriundos da comulidade, aceitos e çontemplados nos planos e metas da âdmidstÍaçào;
Xll - avaliar permanentemente o desempenho dÀ admiíisxaçào municipal e promover estudo§

visando à descentralização dos serviços administÍativosi
XIII - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, iístalaçõ€s, máquinas de escritório e

€quipamentos leves;

XIV - promover €shrdos visando à informatização dos scrviços admhisrativos e, analisar o
hrncionamonto e a organização dos serviços da Prefeihrra, pÍomovendo a execução de medidas que vi
simplificação, Íacionalizaçào e o aprimoramento de suas atividades;

XV - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritôrio e

equipamentos leves;

XVI - A elaboração de projetos e progÊnras sintonizados e integrados, e com execução obrigatória e

w\À,1r.elotech,com.br 24t06t2022 t7t
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Erercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FTNANCEIRO

scqúcncisl, â çuÍto, longo e m&io prazo, c âinda, â mânutenção atuâlizâda dos seguiÍtes instrumç os

básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;

d) lei orçamentália anual;

e) progrânâção Finânceira A[ual de Despesa;

0 planos e programas seto.iais;

XVII - Manter as atividades da Secretaria objelivaído o apoio e a orientaçâo às demâis árçâs, e realizâr

ações de inspeção e orientações nos locais de habalho sobre medidas preventivas e uso de equipamentos d€

proteção individual visândo à prevcnção de acidentes de tiabalho;
XVIU - O ârquivameoto e âtualizÀçâo dâs leis muoicipais;

XIX - A administÍação de cemitérios públicos;

XX - A administraçâo de lcrminais Rodoviários;

XXI - A coordenação das concessôes, permissôes de uso e serviços funeftírios e outros;

XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom

irÍrcionâmento da ôdúinistração;
XXIII - elaboràr e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório aoual de âtividades;
MAICOL CEISON CALLEGARÍ RODRÍCUES BARBoSÀ CPF:043.260.959-89

População em Gsral

ÁPOIO ADMINISTRATIVO

Início Preristo

Unid.Ilcdid! tndlce Mals
Recentr

2A23

2128 Outras Unidadcs c Mcdidas

De3crlçío: Manutenção do Cabinere da SêcretaÍiâ de Parrimônio, Compras e Logistica

Prodüto r Apoio AdmiÍristrativo

Órglo : 18 SECRETÁRIA DE PATRIMÔNIO. COMPRAS E LOGÍSTICA
U dTdE I OO2 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO. FROTAS E ALMOXARIFAD

t2 l4?.000,00

FunçÃo:

Sub-Função:

04

t22

AdministraÇão

Administração Geral
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Pârâná

Erercício: 2023

LDo - METAS E pRIoRTDADES pARA o ExERcÍcro FTNANcEtRo

O PROGRÂMA TEM POR OB.IETM a coordeoação administrativa do Poder Exccutivo, a organização

dos serviços, desenv<rlvimento de administÍação, bem como â gestão de reculsos hirmanos, e assistência aos

seÍvidoÍes municipais, com a seguinte área de competênoia:

Projetos e Metas para a áÍea da ADMINISTRAÇÀO

I - Reeshuturdção do Orgarograma Administ ativo, como forma de redução de gastos públicos;

2 . Compatibilizâção da Estrutura do Servidorismo PÍlblioo com a Reforma a administrativa com
estabelecimentos de metas incentivos a produtividade;

3 - Implementação € Regulamentação de Programas de Parceria Público-Privada:

4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal:
5 - Reforma da Sede da Prefeitura Muricipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Muoicipal;
7 - Consolidação de lodos os atos administ ativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e

pesquisas;

I - Modemizâção do sistema de ateídimento aos Municípes, visando tomar o atendimento mais ágil e
eÍiciente, realizando a manutenção d€ mateliais de trabalho, controle de paÍimônio e capacitÂçào dos nossos

servidores ahayés de qualifi cação profissiooali

9 - Fortalecimento da Transparência Govemâmental;
I - O planejamento opemcional e a execução da politica âdminist.ativa no que compreende prover os órgãos
da administração diretâ dr supoíe administrativo nas áreas de recursos humanos, serviços gerais,

oÍgani2ação e métodos, informática, tecrologia da ilformação, manute çào e suprimentos paÍa o
desenvolvimento das atividâdesl

II - executar atividades relativas ao tombamento, ao rcgistro, ao inventário, à pÍoteção e à

conservação dos bens móveis, imóveis e semovenles;
III - receber, distÍibuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da Prefeitura;
lV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do
mâteriâl utili"-ado;

V - promover âs atividades de limpeza, zeladoria, copa, poíaria e telefonia, conservar e manter a frota de

veiçulos leves da Prefeitum, bem como responsabilizâr-se por sua guarda, istribuição e confole de utilização

de combustivel e de lubriÍicantes:
VI - executaÍ atividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de Concurso Público e Teste Seletivo
de acordo com as neccssidades administÍativas e condições legais, à âvaliâção de mérito, ao plaoo de caqos
e vencimentos, a proposta de lotação e outras de natureza téçDica da âdministraçào de recusos humanos da

PÍefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos seÍvidoies municipais;
Vll - Proporcionar condições de desenvolvimenlo do corpo funcional com vistas à melhoria da

qualidade do serviço público e, planejar e cxecutar programas de t.einamento, avaliação de

desempenho e gerenciamento do quadro de vagâsi

VIll - Mantcr os serviços dc recepçâo e informações ao público em gerâl no Paço Mudcipal;
lX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionâlizâção e celeridade das atividades, visando

obter eficiênciâ e eficácia na prsstaçào dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutençào
de sistemas de informaçãoi
X - GeÍir o órgão oficiâl do Municipio, responsável pela divulgação e publicação dos atos oficiais;
XI - Promover o processo de plânejamento do desenvolvimento integrado do Municipio, a panü de
programas oriundos dâ comünidade, aceitos e contemplados ÍIos planos e metas da adnitrisEâção;
XII - avaliar permanentemente o desempenho da administrdção municipal e promover estudos

visando à desceítralização dos serviços administrativos;

Xlll - conservâr, interna e extemamente, prédios, móveis. instalaçôes, máquinas de escritóÍio e

equipamentos leves;

XIV - promover estudos visando à iof-ormatização dos serviços admhistmtivos c, aDalisar o
funcionarnento e a organização dos serviços da Prefeinrm, promovendo a execuçâo de medidas que visem à

simplificação, mcionalização e o aprimoramento de suas arividades;
XV - conservâr, interna e extemamente. predios, móveis, instâlaçôes, máquinas de escritôrio e

equipâmentos leves;

XVI - A elaboràção de projetos e p.ogramas siotonizados e integÍados, e com execução obrigaiólia e

Práp6r r-e
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

ExeÍcício: 2023

r-oo - rtrrls s pntonmlons pnRA o txrncÍcto rNlxcrtno
soqüerciâI, I curto, longo e médio prazo, c âiDda, â marlüteDção âtualizâdà dos seSuhtes hstÍumootos
básicos:

a) plano direto.;
b) plano plurionual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;

d) lei orçamentária anual;

e) programação Financeira Anual de Despesa;

0 planos e programas setoriaisl

XVÍI - Manter as atividades da Secretaria obj€tivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizar
açôes de inspeção e orientaçõ€s nos locais de trabâlho sobre medidâs preventivas e uso de equipamentos de

protcção individual visando à prcvenção de acidentcs dc trabalho;

xvlll - O ârquivânento e atualiz:ação das leis municipais;

XIX - A admiíistraçâo de cemitérios püblicos;

)O( - A administraçào de tcrminais Rodoviários;

XXI - A coordenaçâo das concessões, permissôes de uso e serviços funenàrios e outÍos;
XXII - PÍoceder aos procedimeítos licitatórios para aquisiçào de produtos e serviços necessários ao bom

fruc iooâmerlto da admittistração;

XXIII - elâbomr e apresentar ao Prefeito Municipal, rglatório anual de atividades;
MÀICOL CEISONCALLEGARI RODRICUES BARBOSA CPF:043.260.959-89GereBte :

Públco Alvo :

JustiÍicrtlvr :

Nrtureza

Continuo

Itrdic.dor

Populaçào em Gcral

ÁPOIO ADMINISTRÂTIVO

IÍicio Previslo Tí'Ímino Prrvisto

Unid.ltrdidr lndicr Mris
ReceÍte

2023

NÂO MENSURAvEL 0,000

2129 Outras Unidadcs c Mcdidas

Dercrlç5o: MâIlutenção das arividades do Depaíamento de Patrimôüio, FÍotâs e Almoxarifâdo

Produto : Apoio ÀdmiaistÍalivo
Órgio : l8 SECRETARIA DE pATruMÔNtO. COMPRÂS E LOGíSTICA
Unldldc: OO3 DEPARTAMENTO DE COMPRÂS

t2 180.550,00

Fdnção:

Sub-FunsÃo:

04

t22

Administrâção

Administràção Geral
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estâdo do Pârâná
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Erercício: 2t27

loo - rrlr,tls e pnroruol»rs plnl o txrncÍcIo rn'lxcntno

O PROCRAMA TEM POR OBJETIVO â coordenação administrativa do Poder Executivo, a orgaoização

dos serviços, desenvolvimento de administração, bem como a gestão de recusos humanos, e assistênçia aos

seÍvidores muíicipais, com â seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a área dâ ADMINISTRAÇÀO

I - Re€struturação do Orgaíograma Administrativo, como forma de redução de gâstos públicos;

2 - Compatibilização da Estnltura do Seívidorismo Pirblico com a Reforma a administ ativa com
estabelecimentos de metas incentivos a produtividade:

3 - Implementâção e Regulamentação de Progxamas de Parceria Público-Privada;

4 - Fonalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma dâ Sede da Profeitura Mulicipâl;
6 - Revisão do Plano de Cargos e SaláÍios do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e

pesquisas;

8 - Modemização do sistemô de atendimento aos Municipes, visando tornaÍ o atendimento mais ágil e

eficiente, rcalizando a maÂutcnçâo de materiais de tmbalho, controle de patrimôoio e capacitaçào dos nossos

servidores ahavés de qualifi cação profi ssional;

9 - Fortalecimento da Transparência Govemamental;

I - O plânejamento operacional e a execução da politica administrativa no que compreende prover os órgãos

dâ administração direta de suporte aúrlinistrativo nas áreas de recursos humanos, s.rviços gêrais.

organização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e suprimentos pâra o
desenvolvimento das atividades;

II - executar atividades relativas âo tombamento, ao registro, ao inventário, à proteção e à

conseívação dos bens móveis, imóveis e semoventes;

tll - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos da Prefeitura;
IV - executaÍ atividades relativas à padronizâção, à aquisiçào, à guarda, à distribuição e ao controle do

material utilizado;
V - promover as atividâdes de limpeza, zeladoria, copa, poÍaria e telefonia, conservar e mânter a frota de

veiculos leves da Prefeitum, bem como responsabilizár-se poÍ sua guardâ, istÍibuição e controle de utilização
de combustível e de lubrificantes;
VI - executaÍ atividades Íelativâs ao recrutamento, à seleção, atmves de Concurso Público e Teste Seletivo
de acordo com as necessidades admidstmtivas e condições legais, à avaliaÇâo de mérito, ao plano de cargos

e vencimentos, a proposla de lotação e outrâs de naturezâ técoica da administmção de recu$os humaÍlos da

Prefeitura, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcionâl com vistas à melhoria da

qualidade do serviço público c, planejar e executar progEmas de treinamento, avaliâção de

desempenho e gerenciamento do quadro de vagas;

Vll[ - Manter os serviços de reccpção e informações ao público em geral no Paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade dâs âtividades, visando

obter eficiência e eficácia nâ prcstação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutooção

de sistemas de infoÍmaçãol
X - Geír o órgão oficial do Municipio, responsável pela divulgação e publicação dos atos oficiais;
XI - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Municipio, â pânir de

programas oriundos dâ comurúdade, aceitos e contemplados nos planos e metas da âdministração;
XII - avaliar peÍmanentemente o desempenho da administraçào municipal e promover estudos
visândo à descentrnlizáção dos serviços administrativos;

XIII - conservar, interna e extemamente, prédios. môveis. iístâlações, máquinas de escritório e

equipamentos leves;

XIV - promovea estudos visando à inlbrÍnati2açào dos serviços admioistrativos e, analisar o
funcionamento e a organização dos serviços da PrefeituÍa, promovendo a execuçâo de medidas que visem à

simplificaçào, racionalização e o apÍimoramento de suas atividades;
XV - conservar, intema e extemamente, prêdios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

cquipamentos leves;

XVI - A elaborâção de projetos e prcgramas sintodzados e integrâdos, e corn execução obrigatória e

w\À.À,.elotech.com.br
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Justlficrtlvâ :
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

.3i
Exercício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

scqücDciâI, â cnno, longo e médio pÍazo, e ainda, a manuteDção atuâlizadâ dos seguintcs instÍutnedos
básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;

c) lei de DiÍetrizÉs OÍçamenláriâs;

d) lei orçâmentária anual;

e) programação Financeira Anual de Desp€sa;

0 planos e programas setoriais;

XV1I- Manter âs âtividádes dâ Seçretaria objetivândo o âpoio e a orientação às demais áreas, e realiza.
ações de inspeção e ori€otações tros locais de trabalho sobre medidas preventivas e uso de equipa$entos de

pÍoteção individual visando à prevcnção de acidcntes de trabalho;

XVUI - O arquivamento e atualização das leis municipais;

XtX - Â administração de cemitérios públicos;

XX - A adminislrâçâo de terminais Rodoviários;

XXI - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerifuios e outros;

XXll - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e seÍviços necessiâlios ao bom

funcionamento da admioistração;

XXIII - elaborar e apresentar ao Plefeito Mulicipel, relatório aoual de atividades;
MAICOL CEISON CALLEGARI RODRIGUES BÀRBOSA CPF:043.260.959-89

População em GeÍal

ÂPOIO ADMINISTRÁTIVO

Inicio Pr!visto Tórmino Preristo

Unid. Urdidâ Indice Msls
Rccente

2023

NÃO MENSURAVEL

2 I 30 Outr.s Unidadcs o Mdidas
DctcriçIo: Manuteoção dâs atividades do Depríamento de Compras

Prodüto : Apoio Administrarivo

ÓTgIO : I8 SECRETARIA DE PATRIMÔNIO. COMPPáS E LOGÍSTICA

UOid'dC : OO4 DEPARTAMENTO DE LICITACÔES E CONTRATOS ADMINISTR

t2 t68.000,00

? rus.

t?'

0

Funçôol

S0b-FúnçÀo

04

122

Administração

Administração Geral
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estâdo do Parânáw

ülê Exercício: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARÂ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

PÍojetos e Metis paÍô a área dá ADMINISTRAÇÀO

I - ReestrutuÍação do Organo$ama Administrâtivo, como forma de redução de gâstos públicos;

2 - Compatibilização da Estrutura do Servidorismo PÍrblico com a Reforma a administrativa com

€stâbelecimentos de metas incentivos a produtividade;

3 - Implemenlação e Rsgulâmentação de Programas de Parceria Público-Privada:

4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipâl;

5 - Reforma da Sede da Prefeituâ Mu cipâl;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Munioipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidadc e a facilitaçâo das consultas e

pesquisas;

8 - Moderíizâção do sistema de atendimento aos Municipes, visando toÍnar o atendimento mais ágil e

eficiente, realizando a manutenção de materiais de trabalho, controle de patrimôtrio e capacitação dos uossos

servidores atmvés de qualifi câção profi ssional;

9 - Foíalecimento da Transparência Govemamenlal;

I - O planejâmento operacional e â execuçâo dâ politicâ administÍativa no que compreende prover os órgãos

da administração dircla dc suporte administrativo nas árcas de recursos humanos. scrviços gerais.

organização e métodos, informática, tecnologia da irformação, manutenção e suprimentos para o

desenvolvimento das atividades;

ll - executar atividades relativas ao tombamento, ao rcgistro, ao inventário, à proleção e à

conservaçào dos bens móveis, imôveis e scmoventes;

III - receber, distribuiÍ, controlar o âídâmento e arquivar os papéis e documentos da Prefeitura;

IV - executar atividâdes relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do
úaterial utilizâdo;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copâ, portaria e telefonia, conservar e manter a frota de

veiculos leves da Prefeitum, bem como responsabilizar-se por sua guârda, istribuição e contrcle de utilização
de combustivele de lubrilicantes:
Vl - executar alividades relativas ao recrutamento, à seleção, através de Concurso Público e Teste Seletivo
de âcordo com âs Decessidades administrativas e condições legais, à avaliaçào de mérito, ao plano de cargos

e veocimentos, a pÍopostâ de loiâção € outras de natureza técnica da administração de recuÍsos hufianos da

Prefeitura, e executar atividades Íelativas ao bem-estar dos servidores municipais;

VI[ - Proporcionar condições de desenvolvimento do corpo funcionâl com vistas à melhoria da

qualidade do serviço público e, planejar e executar p.ogramâs de t.einamento, avaliação de

desempenho e gerenciamento do quadro de vagas;

VIII . Manter os sewiços de recçpção e ilformaçõcs ao público em geral no Paço Muoicipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando

obter eficiência e eficácia na pÍestaçào dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção

de sistemas de informação;

X - Gerir o órgào oficial do Municipio, responsável pela divulgaçào e publisação dos atos oficiais;
X[ - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Município, a panir de
pÍogÍâmas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados nos planos e metas da administração;
XII - avaliar perínanentemente o desempenho da administraçào municipal e pÍomover estudos

visando à descenhalização dos serviços administrativos;

XIIÍ - coíscrvâr, intema e extemamente, pÉdios, móveis, instalações, máquinas de escÍitóío e

equipamentos leves:

XIV - promover estudos visando à infoEnatização dos serviços admidstrativos e, aoalisâr o
funcionamento e a organizâção dos serviços da Prefeihrm, promovendo a execução de medidas que visem à

simplifioaçào, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;

XV - conservar, intema e externamente, prédios, móveis, instalações, máquinâs de escritório e

equipamento§ leYe§;

XVI - A elaboração d€ projetos e prog.amas sintonizados e integrados, e com execução obligatóÍia e
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O PROCRAMA TEM POR OBJETIVO a coordenâção administrativa do Poder Executivo, a organização
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seqüencial, â curto, longo e médio prdzo, e ainda, a manutenção atualizada dos seguintes insmrmentos

básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;

c) lei de Diretrizes Orçamentárias;

d) lçi orçamentiria anuall

e) programaÇão Fioanceirà Anual de Despesa;

f) planos e progÍamas setoriais:

XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais ârcas, e realizar

ações de inspeção e orientações nos locais de !-.balho sobre medidas prcventivas e uso de equipamentos de

proteção individual visando à prevcnção dc acidenlcs dc tt-abalho;

XVIII - O arqüvaoe o e atualizrção dâs leis muoicipais;
XIX - A admidstração de oemitérios públicos;

XX - A âdministraçâo de lerminâis Rodoviários;

)fX[ - A coordenação das concessôes, pemissões de uso e serviços fune(iaios e outrcs;

XXII - Proceder âos procedimentos licitatórios para aquisição de produtos e serviços nccessários ao bom

frtncionamento dâ administração;

)OflII - elaborÂr e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:(N3.260.959-89G€rent€ :

Público Alvo:

Jortilic.tivr :

NiÍurê2,
Continuo

!rdic.dor

População em Geral

APOIO ADMINISTRATIVO

Início Previsto

Unid. UcdklÀ

Ouka! Uni 0,00

Indice Mris
Reccnte

2021

NÃO MENSURAVEL 0

2l3l Outras Unidadcs e Mcdid.s

Descrlçio: Manutenção das aliviúdes do DepaÍtâmeoro de Licirâções e Cootmtos Admioistrativos

Produlo : Apoio Administmtivo
Órsio: l9 SECRETARTA DE GESTÃO PÚBLICA
UNIdIdE: OOI GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA

t7 139.650,00

FunçÂo:

Sub-Função:

04

t22

Administração

Admiíistração Geral

,Á,ww.elotech.com.br Páginai l8l

Tórmino Pre\isto

Açáo Uoid, Ntedidâ Tipo 2077
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O PROGRAMA TEM POR OBJETIVO a coordenâção âdministmtiva do Poder Exocutivo, a organização

dos serviços, desÊnvolvimento de adrninistração, bem como a gestão de recursos humanos, e assistênçia âos

servidores municipais, com a seguinte área de çompetência:

Projetos e Metas paÍa a área da ADMINISTRÂÇÀO

t - Reestruturação do Organograma Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;

2 - Compatibilizaçào da Eshrrura do Servidorismo Pírblico com a RefoÍma a administrativa com

estabelecimentos de metas incentivos a produlividadet

3 - Implementação e Regulamenlação de Programas de Parceria Pilblico-Privada;

4 - Fortalecimento do Sistemâ de OuvidoÍia Municipal;

5 - Reformâ dâ Sede dâ PÍefeiüÍa Muricipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidâçâo de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e

pesquisas;

8 - Modemizaçâo do sistema de atendimento aos Municipes, visando tomar o atendimeoto mais ágil e

cficiente, rcalizando a ma[utençâo de matedais de tlabalho, conbole de pahimônio e capacitação dos oossos

seÍvidores através de qualificação profi ssioml:
9 - Foíâlecimento dâ Transparência Govemamental;

[ - O planejamento operacional e a execução dÂ politica administrativa no que compreende prover os órgâos

dâ administração direta de supoíe administÍ'ativo nas árcas dc recursos humanos, serviços gerais,

organizâçào e métodos, informática, lecnologia da informação, manutençâo e suprimentos parâ o

desedvolvimento dâs atividâdes;

ll - executar atividades relativas ao tombamento, ao Íegistro, ao inventário, à proleção e à

conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;

lll - receber, distribuir, contÍolar o andamento e arquivar os pnpéis e documentos da PrsfeituÍa;
IV - executar atividades relâtivas à padronizâçâo, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao controle do
material utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, poíâriâ e telefonia, conservar e manteÍ a frota de

veiculos leves da Prefeitura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização
de combustivel e de lubrificantes:
VI - executsr atividades relativas ao recrutameíto, à seleção, atrâvés de Concurso Público e Teste Seletivo
de acordo com as necessidadcs administrativas e colldições lcgais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos

e vencimentos, a proposta de lotação e outÍas de natueza técnica da administração de recursos humanos da

Prcfeitum, e executar atividad€s relativas ao bem-estâr dos servidores municipais;
'VII - Proporcioíar condições de desenvolvimento do coÍpo funcionâl com vistâs à melhoria da

qualidade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avaliação de

desempenho e gerenciamento do quadro de vâgasi

Vlll - Mantcr os serviços de recepção e informaçõcs ao público em geral no Paço Muaicipal;
lX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à râcionâlização e celeridade das atividades, visando

obter eficiência e eÍicácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção

de sistemâs de informação:

X - Gerir o órgào oficial do Municipio, responsável pelâ divulgâção e publicação dos atos oficiâis;
XI - Promover o processo de plânejamento do desenvolvimento integrado do Municipio, a partir de

progmmas oriundos da comunidade, aceitos e contemplâdos nos plânos e metas dâ administrâção;
XII - avaliar permanenteme[te o desempenho da administraçtro municipal e promover estudos

visando à descentralização dos serviços administÍativos;
XIII - conservar, interna e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

equipaÍnentos leves;

XIV - promover estudos visando à informatização dos serviços administrativos e, aÍlalisâr o
funcionamento e a orSanização dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem à

simplificação, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de esoritório e

equipamentos levas;

XVI - A claboração de projetos e progranras sintonizados e intcgrados, e com execução obligatória e

wr,,_w.elotech.com.br 24tO617O22 PâEina I
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seqüencial, a curto, longo c médio pÍazo, c ainda, a manutenção atualizada dos seguintes instrumentos

bâsicos:

a) plano diÍetor;
b) plano pluriaoual;
c) lei de Di.etrizes Orçameotiirias;

d) lei orçameDtâriâ mual;
e) programação Fimoceila Alual de Despesa;

f) planos e programas sctoriais;

XvlI - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizâr
âçõss de inspeção e orientações nos locais de tÍabalho sobre medidas preventivas e t§o de equipamentos de

proteção individual visando à prcveoção de acidcntes de Fabalho;

Xvlll - O arquiv neoto c atualização das leis municipais;

XIX - A administlação de ceÍnitérios públicos;

XX - A adminisb-ação de tcrminais Rodoviários;

)O(I - A coordenação das concessões, peÍÍnissões de uso e serviços funeÍários e outros;

XXII - Proceder aos procedimentos licitatórios para aquisiçào de produtos e serviços necessários ao bom

frrncionamento da administração;

)O(Ill - elaborar e apreseltar ao Prefeito MunicipâI, rolatório anual de atividâdes;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Públlco AlYo :

Jürtiflcotlvr :

População em Gcral

APOIO ADMINISTRATIVO

IÍiclo PrevistoNraurez!

Coatinuo

IDdic.dor 702i

Término PreYisto

Unid. Mcdidâ Indice }íâir
Rccente

NAO MENSURAVEL

2132 CruFas Unidadcs e Mcdidas

Descrlçío: Manulenção do Gabinete da Secretaria de Ceslâo Públicâ

Produto : Apoio Administrativo

ÓTgto: 19 SECRETARIA DE GESTÃo PÚBLICA
Uíidldê: 002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÂO

t2 145.000,00

0

Futrçio:

Sub.Funçilo:

04

t22

Administração

Administração GeÍal

www.elotech.com.br Página: 184
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O PROGRAMA TEM POR OBJETIVO a cooÍdenação administrativâ do Poder Executivo, a orgânizâção

dos seÍviços, deseÍrvolvimeoto de administraçào, bem como a gestão de recursos humano§, e âssistência aos

servidores municipais, com a seguinte área de oompetência:

PÍojetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestrututação do Organograma AdministÍativo, como forma de redução de gastos públicos;

2 - Compatibilização da Estrutura do Servido.ismo hrblico com a Reforma a administrativa com

estrbelecimentos de melas inceítivos a prodrtividâde;

3 - Implementação e Regulamentação de Progrâmas de Parceria Público-Privada;

4 - Fortalccimento do Sistema de OuvidoÍia Municipal;

5 - Reforma da Sede dÀ PrcfeiturÀ Muricipâl;
6 - Revisão do Plano de Cargos e SaláÍios do Servidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administÍativos, visando a acessibilidade e a faoilitâçâo das consultas e
pesquisas;

8 - Modemização do sistcma de stendimento aos Municipes, visando tomar o ate.dimento mais ágil e

eficieote, reâlizândo a Eaoute,lçâo do materiâis de trabalho, cootrole de patrimôoio e capacitâção dos Dossos

servidores ahâvés de qualifrcação prohssional;

9 - Fortalecimsnto da TranspaÉnçia Govemamental;

I - O planejamento operacional e a execução da politica administrativa no que compreende prover os órgãos

da administração direta de supoíe administrativo nas áreas de recursos humanos, serviços gemis.

organização e métodos, informática, tecnologia da infoÍmaçào, manutenção e suprimentos para o

desenvolvimento das atividades;

ll - executar atividades relativas ao tombamento, ao registro, ao inventário, à proteçào e à

conservação dos bens móveis, imóveis e semoventes;

III - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos dâ PrefeituÍa;

lV - executar atividades relativas à padronização, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao contÍole do

material utilizado;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoria, copa, poÍtaria e telefonia, conserva! e mant€r a frota de

vciculos leves da Prefeilura, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e contÍole de utilização
de combustivel e de lubrificântes;
1,1 - executar atividades relativas ao recrutarnento, à seleção, atÍavés de Concurso Público e Teste Seletivo

de acordo com as necessidades administrativas e condiçõcs legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos

e vencimenlos, a proposta de lotação e outras d9 natureza técnica dâ administração de r€§ursos humar1os da

PíefeituÍa, e executar atividades relativas âo bem-estar dos servidores municipais;

VII - Proporcionar condições de desenvolvimenlo do coÍpo funcionâl com vistas à melhoria da

qualidade do serviço público e, planejar e executar pÍogramas de treinamento, avaliação de

desempenho e gerenciamento do quadro de vagas;

Vlll - MaÍrter os serviços de Íecepçâo o inlbrmações ao público em geral no Paço Municipal;
lX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à ràciooalizsção e celeridade das atividade§, visando

obter eficiência e eficácia na prestâção dos serviços públicos, e efefuar o desenvolvimento e a manutenção

de sistemas de informação;

x - Gerir o óÍgão oficial do Municipio, responsável pela divulgação e publicâção dos atos oficiâisi
Xl - Promov€r o proccsso de planejamento do deseovolvimelto integrado do Município, a partir dç

programas oriundos da comunidade, aceitos e conlemplados los planos e metôs da admioistração;

XII - avaliar permanentcmentc o desempenho da adminislraçào municipal e promover estudos

visando à descentralizaçâo dos serviços administrativos;

XIII - conservar, intema e extemamente, prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e

equipamentos leves;

xIV - prohover estudos visando à informâtiz3ção dos serviços adrninistrâtivos e, analisar o

Í'uncionamento e a organizâção dos serviços da Prefeitura, proÍhovendo a execução de medidas que visem à

simplificação, racionalização e o aprimommento de suas atividades;

XV - conservaÍ, iÍrtemâ e extemâmentc, prédios, móveis, instalaçôes, máquinas de escritório e

equipamentos leves;

XVI - A elâborÀção de projetos e programas siotonizados e inregrados, e com execüção obrigatóía e

www.elotech.com,br 24106/2022 Página:
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scqüencial, a cuÍo, loBgo e médio prazo, e aioda, a maouteíção atualizada dos seguintes instrumeltos

básicos:

a) plano diretor;
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes Orçamentárias;

d) lei oÍçamentária anual;

e) prograuração Fioanceira Ánual de Despesa;

0 planos e programas setoriais;

XVII - Manter as atividades da Secretaria objetivando o apoio e a orientação âs demais áreas, e realizâÍ
ações de inspeção e orientações nos locais de tí'abâlho sobre medidas preventivas e uso de equipam€ntos de

proteção individtral visando à prcvenção de acidentes de trabalho;

Xvlll - O arquivamento e âtuâlização das leis muoicipâis;
XIX - A adminisfi-ação de cemitéÍios públicos;

XX - A adrninistraçào de lermioais Rodoviários;
XXI - A coordenação das concessõ€s, permissões de uso e serviços funeúrios e outros;

XXII - Proceder aos procedimeÍttos licitatórios para aquisição de produtos e serviços necessários ao bom

fulciona0ento da odmioish'ação;

Xxlll - elaboraÍ e apresentaÍ ao Prefeito Municipal, rclatório ál]uâl de atividâdes;
MAICOL GEISON CÀLLECÁRI RoDRICL'ES BARBOSA CPF:M3.260.959-E9G€reute :

Público Alvo :

Justlficativs :

Naturezs

Contiouo

Indi€rdor

Populâçào cm GcÍal

APOIO ADMINISTRATIVO

Iníclo Pr€visto Tórmino Previsto

Unid. )Írdidg 202JIndica Mrls
Rccente

NÀO MENSURAvEL

2133 OutrÀs Unidâdcs ê Mcdidas

Datcriçlo: Maoulenção dâs atividades do Departamento dc AdÍninistrâção

Produto : Apoio Administrdlivo

t2 2.572.000.00

0,000

2170 Outrâs Unidâdes e Medidãs

Delcriçlo: Manutenção dc pÍédios c cspaços püblioos

Produto : Outros Produlos

ÓTgIO: 19 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
Uridsde: 004 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

t2 8.000,00

Funçâo:

Sub-Funçáo:

04

t22

Administrâção

Administração Geral
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LDO. METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O PROGRÁMÂ TEM POR OBJETIVO a coordcoaçâo adminisfativa do Poder Executivo, a orgatrização
dos seÍviços, desenvolvimeoto de administraçâo, bem çomo â gestão de recursos hurnanos, e assistência aos

servidores munioipais, com a seguinte área de competência:

Projetos e Metas paÍa a área da ADMINISTRAÇÃO

I - Reestrun ração do Organogramâ Administrativo, como forma de redução de gastos públicos;

2 - Compatibilização da EstrutuÍa do Servidorismo Público com a Reforma a administrativa com
estabelecimentos de metas incenrivos a produtividade;

3 - Implementação e Regülamentação de Prog.amas de Parceria Público-Privadal
4 - Fortalecimento do Sistema de Ouvidoria Municipal;
5 - Reformâ da Sede dâ Pretbitura Municipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Se.vidorismo Municipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitação das consultas e

pesquisâsi

8 - Modemização do sistcma de atendimento aos Muíicipes, visando tomar o atendimento mais ágil e
eflcieDtc, realizaDdo a manutenção de materiais de trabalho, cootrole de patrimônio e capaçitaçâo dos nossos

servidores através de qualificação profi ssional;

9 - Fortalecimeíto da Transparência Govemamental:

I - O planejamento operacional e a cxecução da politica administràlivâ no que compree[de pÍover os órgãos

da admioistração dircta de suporte administrativo nas áreas de Íecursos humanos, serviços gerais,

orgâDização e métodos, informática, tecnologia da informação, manutenção e supÍimentos par"a o
desenvolvimento das atividades;

II - executar atividades Íelativas âo tombamento, ao registro, ao inventário, à proteçào e à

conseÍvação dos bens móveis, imóveis e semovenles;
III - receber, distribuir, contÍolar o andamento e arquivar os papêis e documentos da PÍefeitura;
JV - executar atividades relativas à padronizâção, à aquisição, à guarda, à distribuição e ao coÍrtrole do

mate.ial utilizado:
V - promover as atividades de limpeza, zeladoriâ, copa, portaria e telefonia, conservar e manter a frotâ de

veiculos leves da Prefeitum, bem como responsabilizar-se por sua guarda, istribuição e controle de utilização
de combustível e de lub íicantes;

V[ - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, atrevés de Concurso Público e Teste Seletivo

de acordo com as necessidades admidst.ativas e condições legais, à avaliação de mérito, ao plano de cargos

e veocimentos, a proposta de lotação e ouÍâs de oafureza técnica da administração de reculsos humanos da

Prefeitum, e executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores municipais;
VII - Proporcionar condiçõcs de desenvolvimento do cor?o funcional com vistas à melhoria da

qualirlade do serviço público e, planejar e executar programas de treinamento, avaliação de

desempenho e geaenciamento do quadÍo de vagas;

Vlll - Manter os scrviços de recepção e informações ao público em gcral no Paço Municipal;
IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalização e celeridade das atividades, visando

obter eficiência e eficáciâ ha pÍestação dos serviços públicos, e efetuar o desenvolvimento e a manutenção

de sistemas de informação;

X - Gerir o ôrgâo oficial do Mr.rnicipio, responsável pela divulgaçào e publicação dos atos oficiais;
Xl - Prcmover o proçosso de planejamento do desenvolvimento integmdo do Municipio, a panir de

programas oriundos da comunidade, aceitos e cootemplados nos planos e metas da administaação;
XII - avaliar peÍmanentemente o desempenho da administração municipal c promover estudos

visando à descentralização dos serviços administrativos;

XIII - conservaÍ, intema e extemamente, prédios, móveis. instalações, máquinas de escritório e

equipamentos leves;

XIV - prohover esfudos visando à informatização dos serviços adrninistrativos e, ânalisaÍ o

íuncionamento e a oÍganizáção dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem à

simplificação, racionalizagão e o aprimoramento de suas atividades;
XV - conservar, iotema c extcmamente, prédios. môvcis. instâlâções, máquinas de escritório e

equipamentos levesi

XVI - A elaboração de projetos e programâs siotonizados e iotegÍados, e com execução obrigatória e

www.elotech.com.bÍ 2410612022 PáLAíDÀ 9
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seqüencial, a culto, loDgo e médio prazo, e aioda, a manutenção atualizada dos seguintcs instrumeÍrtos

básicos:

a) plano diretori
b) plano plurianual;
c) lei de Diretrizes O.çamentárias;

d) lei orçamentária anuali

e) progrâmação Fimnceirâ Anuâl de Despesa;

0 plâíos e programas setoriàisi

XVII - Manter as atividades da SecÍetaria objetivando o apoio e a orientação às demais árcas, e realizar

ações de inspcção e orieítações nos locais de trabalho sobre Ínedidâs preventivas e uso de equipamentos de

proteçâo individual visando á prevcnção dc acidentes de trabalho;

Xvlll - O arquivameoto e atualização das leis muoicipais;
XIX - A admioistrÀçâo de cemitérios públicos;

XX - A administração de teíminais Rodoviários;

XXI - A coordenação das concessões, permissões de uso e serviços funerários e outros;

XXII - ProcedeÍ aos procedimentos licitatórios para aquisiçâo de produtos e serviços necessários ao bom

futrc iooamcoto da admiDistração;

Xxlll - elaborar e apreseítar ao Prefeito MudicipâI, Íelatório arual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRICUES BARBOSA CPF:043.260.959-89G€r€íte :

Público Alvo :

JostiÍicstiva:

Nrtureza

Conlínuo

IDdicidor

População em Gcral

APOIO ÀDMINISTRÂTIVO

Inlcio Previsto

2023

Término Prer isto

Unid. IÍ{:did! IÍdicr lÍ.ris

NAO MENSURAVEL 0,m0

2ll4 Outras Unidadcs c Mcdidas

Descrlçlo: Mânutenção das alividades do Departam€nto de Recursos Hulnârlos

Prodüto : Apoio Administmtivo

Órgro: 19 SECRETARTA DE CESTÃO PÚBLICA

Unid.de: OO5 DEPARTAMENTO DE INFORN4ÂTICA

t1 449.000,00

Fúnç5o:

Sob-FunçÃo:

04

t22

Administiação

Administração Geral
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Exercício: 2023

LDo - METAS E pRIoRrpApEs PARA o ExERCÍcIo FTNANCEIRo

O PROCRAMA TEM POR OBJETM a çooÍdenação administrativa do Poder Executivo, a organização

dos sefliços, desenvolvimento de administração, bem como a gesião de recursos humanos, e assistênciâ âos

servidores municipais, çom a seguinte área de competência:

Projetos e Metas para a área da ADMINISTRAÇÂO

I - Reestruhrrâção do Organogrômâ Admiíistrâtivo, como forma de Íeduçâo de gastos públicos;

2 - Compatibilização da Estlutura do Servidorismo Público com a Reforma a administrdtiva colll
estab€lecimentos de metas inceítivos a produtividade;

3 - Implementação e Regulamcntação de Progrâmas de Parceria Público-Privadat

4 - Fortalecimcnto do Sistema dc Ouvidoria Municipal;
5 - Reforma da Scde da Prefeitura Muicipal;
6 - Revisão do Plano de Cargos e Salários do Servidorismo Muíicipal;
7 - Consolidação de todos os atos administrativos, visando a acessibilidade e a facilitaçào das consultas e

pesquisas;

8 - Modemização do sistema de atendimento aos Municipes, visando tomar o alendimento mais ágil c
elicientc, realizando a manutenção de materiais de trabalho, controle de patrimônio e capacitação dos oossos

servidores através de qualifi cação profissional;

9 - Fortalecimento da Tmnsparência Govemamenlal;

I - O planejamento operacionale a execuçào cla politica itdministrativô no que compreende prover os órgãos

da administração dirclâ de supoíc aúninistmtivo nas áreas dc Íccursos humanos, scÍviços gcmis.

organizaçâo e métodos, infoÍmática, tec[ologia da informâção, manutelção e suprimentos para o

deseovolvimento das atividades;

II - executar atividâdes relativas ao tombameoto, ao registro, ao inventário, à proteção e à

conservâção dos beís móveis, imóveis e semoventes;

III - receber, distÍibuiÍ, controlar o andamento e aÍquivar os papéis e documentos dâ Prefeitura;

IV - executar atividades Íelâtivas à padronização, à aquisição, à guardâ, à distribuição e ao controle do

material utilizâdo;
V - promover as atividades de limpeza, zeladoriâ, copa, portaria e lelefonia, conseÍvar e manter a frota de

veiculos leves <la PreÍbiturâ, bem como responsabilizâr-se por sua guarda, istribuição e controle de utilizaçâo

de combustivele de lubrificantes;
VI - executar alividades relativas ao recrutamcnto, à seleção, através de Concurso Público e Teste Seletivo

de acordo com as necessidad€s admilistrativas e condições legais, à avaliaçâo de mérito, ao plano de cargos

e veocimentos, a proposta de lotaçào e outrâs de natureza técnica da adminisração de recursos humanos da

Prefeitura, e exccutâr atividadcs relativâs ao bcm-estaÍ dos servidores municipais;

VII - PropoÍcionar condições de desenvolvimento do corpo furcional com vistas à melhoria da

qualidade do serviço público e, planejar e executar progÍamas de treinamcnto, avaliâção de

desempenho e gerenciamento do quadro de vagas;

VIII - Manter os serviços de recepçào e informações ao público em geral no Paço Municipal;

IX - Desenvolver estudos e análises técnicas voltadas à racionalizaçâo e celeridade das atividades, visando

obter eficiência e eÍicácia na prestação dos serviços públicos, e efetuar o desçnvolvimento e a manutenção

de sistemas de infonnação;

X - Gerir o órgão oficial do Municipio, responsável pela divulgação e publicação dos atos oficiais;

Xl - Promover o processo de planejamento do desenvolvimento integrado do Municipio, a partir de

pÍogramas oriundos da comunidade, aceitos e contemplados oos planos e metâs dâ âdministração;

Xll - avaliar permanentemente o desempenho da administração municipal e promov€r esludos

visando à descentralização dos serviços administrativos;

XIll - conseÍvar, intema e extemamente. pédios. móveis. instalações, máquinas de escrilório e

equipamentos leves:

XIv - promoveÍ eshrdos visando à intbrmati2ação dos s€rviços administmtivos e, analisar o

funcionamento e a oÍganizâçào dos serviços da Prefeitura, promovendo a execução de medidas que visem à

simpliÍicaçào, racionalização e o aprimoramento de suas atividades;

XV - coíseÍvar. intema e extemamente, prédios, móveis, inslalações. máquinas de escritório e

equipamentos leves;

Xvl - A elaboração de pÍojetos e progrâmas sintooizados e iotegrados, e com execução obrigatória e
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§eqüeEcial, a cuÍo, longo e médio prazo, c airda, a manutençâo atualizâda dos seguintes instrumcntos

básicos:

a) plaoo diretor;
b) plano plurianual;

c) lei de Diretrizrs Orçamenúrias:
d) lei orçaoentáÍia ânuâl;

e) programaçâo Fioanceir. Anual de Despesâi

0 planos e programas setoriais;

XVII - Maoter as atividades da Secretaria objêtivando o apoio e a orientação às demais áreas, e realizar
âções de inspçção e orientâções nos locais de trabalho sobre medidas pÍeventivas e uso de €quipamen(os de

proteção individual visando à prevcnção de acidcntes de trabÀlho;

XVll - O arquivamento c atualizaçâo das leis municipais;

XIX - A âdminisfação de cemitérios públicos;

XX - A administração de teÍminais Rodoviários;

XxI - A coordeoação das concessões, permisúes de uso e serviços funerá os e outros;

XXII - PÍocedeÍ aos procedimentos licitâtórios parÀ âquisição de produtos e scwiços necessários ao bom

fuocionamento da adminishação;

)Ogü - elabora, e apreseotar ao Prefeito Muíicipal, relatório aDual de atividsdes;
MATCOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBoSA CPF:0,43.260.959-89Grr€trte :

Público Alvo:

JoidfrcrtlvÍ:

Nrturezl
Conriruo

Itrdlcâdor 2021

TérmiÍo Prc!isto

Unid.l\ícdid! Indicc Mris

NÃo MENSURAvEL 0,000

2135 Outras Unidadcs c Mcdidas

DascriçÀo: Manutsoçâo dâs atividâdes do Deparrãrneslo d€ lríormática

Prodüto I Apoio Administmtivo

ÓT8iO : 2I SECRETARIÂ MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUS

Uíldrde : 001 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENT

t2 91.000,00

Função:

Sub-Funç!o:

04

122

Administração

Administração Geral
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Exercício: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARÂ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O progmma lem por objetivo incrementar a implanlação de novas indústdas; coordcDaÍ c execular

progmmas e ações pâra o desenvolvimelto sustentável e meçsnismos de desenvolvimento limpo, e

- Com o registro do SISCUSUASA buscar registro no CIF para comercialização de produtos da

agroindústria em todo territô.io nacional;

- CoNtrução da Plataformâ de Leite pâra transformação e indushialização do produto, com mâlca registrâda

de queijo;

- Incentivo a instalação de granjas para criação, âbate e traísfoÍmação de Came de Frango;

- Incentivo a formação de florestas paÍâ explorâção de madeiras nobres:

- Instâlação de abâtedouro pam suinos, visândo alender os pequenos produtores;

- Buscar âumento na capacidade de fomecimcnto de encrgia elétrica, com a estrutuBção de uma Nova

Subestação e a modemização das liúas de traosmissão e distÍibuição jutrto a COPEL;
- Construir barracões parâ implatâção de escolas púticâs pâra os setores de têxtil, calçadista e de móveis;

- Promover cursos de aperfeiçoamento para trànsfoÍmaçâo de âlimentos;

- Promover cursos de capacitação voltados para a paíicipação em licitações para fomecimento para

Merenda Escolar:

- lncentivo a psicultura com aproveitamento de bcxigas natatórias para expoÍtação e couto para hdúsüia;
- lncentivo para a iodúsaia de tla!§fomação de residuos de bor.acha para fils de pavimeltâção;

- Apoio aos órgãos competentes à exploração do Poço de Cás Natural;
- Fortalecimento de convênios com o SEBRAE e outros órgãos para cuÍsos de apeÍfeiçoamento

na área do agronegócio;

- Convênio para o uso das "Carretas do SabeÍ" paÍa cursos de inteÍesse dâ região;

- OfeÍtas de Culsos de capacitaçâo de mão de obra para trabalhadores da construção civil, paniÍiçação,

confecção, entre outros;

- lncentivo à agroindústria para a transformação dos produtos agricolas;

- lncentivo às pequenas propriedades rurais para criação de pousadas pam o Turismo Rural;

- Unificação dos departameotos para aberturas de empresas, visando a facilitação e a

desbuocratização:

- lnstalação do MIRCADO MUNICIPAL;
- Criâr áÍeâ para a produção de Pinnus e Eucalipto para doação aos produtoÍes ruiais;
- Apoiar todos os eveotos voltados ao foÍtalecimento da economia local;
- locentivo e capacitação de empreendedores MEIS (Micro Empreendedores Individuais);

Projetos e Metas para a área do TURISMO
- Promover qualificação pâra todos os setores do turismo através de cursos, oÍicinas, seminários e visitas

técnicas, bem como, consultoÍias aos prestadores de serviço;

- lmplementaçào de marketing turísitico, caiar campanhas e roteiros turísiticos que possam ser

comercializados gerando oportunidades de negócios e uma luçrativa foíte de Íenda;

- Garantir infraestÍutura e acesso ao crêdito pâra o turismo pitânguense se toÍne ún setor produtivo, gerador

de empregos e riquezas;

- Promover e incentivar a realização de eventos religiosos, gastronômicos, culturais e esportivos para atrair
tuÍistas e proporcionaÍ lazerpara a população pitâíguense e da região central do Paraná;

- Melhorar c ampliar a infraestrutura turisitica;
- PÍeservar, melhorar e aproveitâr os atrativos rulisticos pitanguenses e todos os seus atributos, destâcando

as belezas naturais do municipio;
- Fomentar a parceria público-privada na busca por subsidios para a implementação d€ reais políticas de

turismo no muíicipio;
- Implementação de Carnpanhas Promocionais que visem a diwlgação do potencial turistico Municipal;
- Elaboração de um Calerdário Oticial de Eveotos;
- Promover a gestão para captaçâo dc investimentos paÍâ o ramo tuÍistico;
- Impulsionar todas as atividades relacionaús direta ou indirelamente ao Turismo Municipal;
E ainda

I - Estabelecer o relacio[ameoto com eupresiirios, objetivlindo atrair novos investimentos; diwlgaÍ o

www.elotech-com.br 24/0612022 PAEioa: 95
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potençial do Municipio;
ll - Elaborara e executar a politica municipal de desenvolvimento econômico e os setores secúrdários,

terciiiÍio, quatemário e de geração de emp.ego e renda;

ÍÍI - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação dâs potencialidades econômicas locais nos setores de sua

competêocia;

Iv - Prolnover e cooadçnar estudos € projetos voltados para o desenvolvimento do município;
v - Propor pollticas e estÍatégias paÍa o desenvolvimento das atividades indusriais, comerciais e de serviços

do municipio;
\rl - Assessomr o Prefeito quanto ao planejamento, cooÍdenação, execução e avaliação dos planos e

programas de govemo;

Vll - Acompânhar a execução Íisico-financeiÍa dos planos e programas municipais de

desetrvolvimento, assim como avaliar seus resultados;

Vlll - Estimular as entidades lorcais da sociedade civil a panicipar, nas suas respeclivas localidades, do

acompanhamento e fiscalização dos programas e obras executadas com recursos dos oryameítos do

Municipio;
IX - Supervisionar a gestâo de Fundos. PÍogramas e Convênios;

X - Incertivâr e oriedtar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos dispooíveis no

Municipio;
XI - Articular-s€ com outÍos órgãos da Administração Municipal inçentivando a ampliação de novos

empÍeendimentos econômicos nos setorcs da indústria. çomercio e de serviços;

XII - promover missões emprcsariais e a participação cm €v€ntos pÍomocionais, feiras e exposições;

XIII - Desenvolver politicas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e implanlação de

empreendimentos itrdustriais, comerciais e de serviços;

XIV - Promover e incentivar o turismo como fatoÍ de desenvolvimento econômico e social;

Xv - Adotar medidas visando à inclusão do Municipio em roteiro turistico do Estado, promovendo ou

incentivando o realização de evcntos turisticosi

XVI - Coordenar a elaboraçào, execütâr, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e

Renda aniculada coú as cmprcsas locais:

Xvll - Prcmover a execução de programâs de fomento às atividades industriais e comerciais compâlíveis

com a vocação da economia loçal;

Xvm - lncentivar a criação de âssociações e cooperativas, objetivando a fonnBção de grupos, que estimule

a produção de serviços de proÍnorrâo e pÍoteção sociâl na comunidade, assim como de formação de mão de

obra e g€ração de Íendâ;

Xlx - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o continuo deseovolvimento ecoíômico do muíicipio em

consonância com as politicas regionais, estâduais e federais;

XX - Estabelecer as pÍioÍidades paÍa a realização de investimentos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores prioritários na politica de desenvolvimento municipal;

XXI - Coordenar e executar as atividades de promoção e di\ulgaçào das oportuhidades de investimentos no

muicipio;
XXII - Formular, plânejar e irnplementâr â politica de fomento econômico e tecnológico dos seto.es

industrial, comercial e de serviços do Municipio, compreendendo a atragão de novos investimentos,

contribuindo para a geração de emprego e renda:

XXIII - PÍomove. e incentivar a oriação, preservação e ampliação de empresas e pólos econômico§,

industriais e turisticos;
XXIV - Aperf€içoar e ampliar as relações do Municipio corn empresários, entidades públicas e privadas, eo
nível local, nacioral e internacional;

XXV - Opoíunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de crédito para compm de

máquinas e equipamentos, âuxiliando na gemção de empregos, renda e surgimento de novas empresas no

Municipio;
XXvl - Estimular o desenvolvimcnto de atividades aÍesanais e a economia de pequena escala, abrangddo a

promoçâo da industÍialização, comeÍcialização e valorização do artesão;

XXVIÍ - Apoiar empresas no proccsso de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à arnpliação dos

negócios no mercado nacional e intcmacional;
XXVIII - lncentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Municipio, incluindo a realização de

encontÍos de negócios, congr€ssos € outms atividades congêneÍes;
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LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

XXIX - Promover â cducâção chprccndodora, através dc convênios c parccrias com instituiçôcs de ensioo e

entidades vinculadas à profi ssionalização empresâriâl:

XXX - Gerir o Fundo Municipal de Turismo;
XXX[ - Gerir e manter a estrutum Íisica do CentÍo de Informaçôes Turísticas;

XXXII - ExerceÍ o controle orçamentário no âmbito da S€cretaria;

XXXII - Dcsenvolver âçõçs intcgÍâdas çom outras Sccrctarias Municipais;
)OO([V - Executar atividades adminisrativas no âmbito da Secrelaria;

XXXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Sccretaria;

XXXVI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicândo o órgão Íesponsável sobrc eventuais

alterações:

x)CxVII - clâborâr e âpresentaÍ âo PÍefcito Münicipal, Íelâtôrio ânuâl de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGÂRI RODzuGUES BARBOSA CPF:041.260.959-89

Populâçâo em Ceral

INDUSTRIA COMÉRCIO E TURTSMO

híclo Previsto Térmlno Previsto

lndlce Mris
Recente

201.1

NÃO MENSURAVEL

Unid. Medida

0,000

2153 Outras Unidâdes e Medidâs

Descrlçtror ManutenÉo do Gabüeie dâ Secrelaria Municipal de Dese[volvimento Eionômico Suslentável

Produto : Apoio Administralivo
ÓTgIo : 2I SECRETARIA MIJMCIPAL DE DESE}.I\,/OLVMENTO ECONÔMICO SUS

Unid.de: 002 DEPARTAMENTO DE EVENTOS E TIJRISMO

t2 147.000,00

FuÍsÂo:

Sub-FutrçÂo:

22 Indústria

695 Turismo
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O programa tcm por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordonar e executar
programas e ações paÍa o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimento lirnpo, e

- Com o regisko do SISCI/SUASA buscar registÍo no CIF parà comercialização de produtos dâ

âgÍoindústria em todo tenitório íacionâl;
- Construção da Plataforma de Leite para transformação e industrialização do produto, com marca registrada

de queijo;
- Incentivo a instâlação de granjas para criação, abate e tmnsformação de Came de Frango;

- Incenlivo a formação de florestas para exploração de madeiras nobres:

- Instalação de âbâtedouro para suinos, visando ateÍrder og pequenos produtoíes;

- Buscar aumento .a capacidade de fomecimento de eneagia elétrica, com a estrutumção de uma Nova
Subestação e â modemização das liúas de trânsmissão e disfibuição jutrto â COPEL;
- Construir barasôes para implatação de escolâs práticas para os setorês de têxtil, oalçadistâ e de móveis:

- Promover cursos de aperl'eiçoamento parÂ transformação de alimenlos;

- Promover cursos de capacitação voltados para a participâção em licitoções para fomecimento para

Merenda Escolar;
- IÍrcentivo â psicultsa com aproveitamento de bexigas natatôrias para cxportação e couo para i[dustria;
- Incentivo pâra â indústria de FÂtr§forllraçào dc residuos de borracha pam fios de pavimeotaçâo;

- Apoio aos óÍgãos competcntes à exploiação do Poço de Cás Natural;
- Fortalecimento de convênios com o SEBRAE e outros órgãos para cúsos de aperfeiçoâmento

na área do agronegócio;

- Convênio para o uso das "CaÍretas do SabeÍ" para cuísos de inteÍesse da Íegião;
- Ofeltas de CuÍsos de capacitâção de mâo de obm para trabalhadoles da construçâo civil, panificação,

confecção, entre outros;

- lncentivo à agroindúst.ia para a transformação dos produtos agricolas;

- Inceotivo às p€quenas propriedades rurais para criação de poNadas pam o Turismo Rural;
- Unificação dos depaÍtarnentos para âberturas de empresas, visando a facilitação e a

desburocratização;

- lnstalação do MERCADO MLNICIPAL;
- Criar área para a produção de Pinnus e Eucalipto para doâção aos prodLÍoÍes rurais;

- Apoiar lodos os eveotos voltados ao foíalecimento da economia local;
- Inoentivo e capacitaçâo de empreendedores MEIS (Micro Empreendedores Individuais);

Projetos e Metas para a área do TURISMO
- Promover qualificaçâo pam todos os setores do tudsmo aúavés de cursos, oficinas, seminários e visitas

técnicas, bem como, consultorias aos prestadores de serviço;

- lrnpleíhentação de marketing turisitico, criar campanhas e roteiros furisiticos que possaú ser

comerçializados gerando oportunidadcs de negócios e urna lucrativa fonte de rsndâ;

- Garantir infraestrutua e acesso ao crédito para o turismo pitanguense se torne um setor produtivo, gerador

de empregos e riquezas;

- P.omovea e incentivar a realização de eventos religiosos, gasho[ômicos, culturais e espoÍtivos para etraü
turistas e proporcionat lazer para a população pitanguense e da região cenhal do Paraná;

- MelhoraÍ e ampliar a infraestrutua hrisitica;
- PreservaÍ, melhoÍ0r e aproveitar os atrativos tuÍisticos pitanguenses e todos os seus atributos, destacando

as belezas naturais do municipio;
- Fomenlar a parcerio público-privacla na busca por subsídios para a implcmentação de rçais politicas de

turismo no municipio;
- Implementação de Campanhas Promocionais que visem a dilrlgação do potencial turistico Municipal;
- Elaboraçào de um Calendário Oticial de Eventos;

- Promover a gestão para captaçâo de investimentos para o ramo turistico;
- Impulsionar todas as atividades relacionadas direta ou indiretamÊnte ao Turismo Municipal;
E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivândo atrair novos investimentos; diwlgar o
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pot.ncial do Municipio;
ll - Elaboram e executa! a politica municipal de desenvolvimento eçonômico e os setores secundálios,

teÍciário, quatemário e de geÍ:ação de emprego e renda;

III - EfetuâÍ levantâmento, pesquisas e divulgação das potcncialidades ecooômicas locais nos setores de sua

competência;

Iv - Promover e coordenü cstudos c pÍojetos voltâdos para o dcsçnvolvimeÍlto do municípioi
V - Propor pollticas e estr-atégias para o desenvolvime[to das atividades iDdusriâis, comerciais e de serviços

do município;
VI - AssessoÍar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos planos e

progmmas de govemo;

VII - Acompanhar a execução Íisico-financeira dos planos e prograrnas municipais de

descnvolvimento, assim como âvaliar seus resultâdos;

vlll - EstimulaÍ as entidades locais da sociedade civil a panicipar, nas suas respectivas localidades, do

acomparhamento e fiscalizâção dos programas e obms executadas com recursos dos oÍçamentos do

Muaicipio;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios;

X - IDcentivar e orientaÍ a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos dispoílveis no

Municipio;
XI - Aíicular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de novos

empreendimentos econômicos nos setores da indústriô, comercio e de serviços;

XII - promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, fciras e exposições;

xlll - Desenvolver politicas de concessôes de iocentivos econômicos e operacioDâis, e implaütação de

empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;

XIV - Promover e incentivar o túismo somo fatoÍ de deseÍrvolvimento econômico e social;

XV - Adotar medidas visando â inclusão do Municipio em roteiro turistico do Estado, promovçndo ou

incentivando a realizaçiio de eventos furisticosi
Xvl - Coordena, a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Politica Municipal do Trabalho, Emprego e

Renda articulada com as empresas locais;

XVll - Promover a execução de prograÍnâs de foÍnento às atividades industriais e comerciais compatíveis

com a vocação da economia local;
XVIII - Inceotivar a criação de associações e coopeÍativas, objetivando a formação de grupos, que estimule

a produção de serviços de promoção e proteção sooial na comunidade, assim somo de formação de mão de

obra e geração de reoda;

XIX - Estabelecer diretrizes e metâs objotivando o conlinuo desenvolvimento econômico do muoicipio em

consonância com as politicas regioíais, cstaduais e fedcrais:

XX - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objelivando o
desenvolvimento de setores prioritários na politica de desenvolvimento municipal;
XXI - Coordenar e executar as atividades de promoção e diwlgação das oportunidades de investimentos no

mutriclpio;
XXII - Formular, planejú e impleÍnentâr â politica de fomento econômiço e tecnológico dos setores

indutrial, comercial e de sewiços do Municipio, compreendendo a atmção de novos investimentos,

contribuindo para a geração de emprego e renda;

XXIII - Promover e incentivar a criação, pÍeservação e ampliação de empresâs e pôlos econômicos,

industriais e turísticos;

XXIV - Ap€rfeiçoar e ampliar as Íelaçôes do Municipio com emp.esá.ios, entidades públicas e privadas, em

nível local, nacioíal e intemacional;
XXv - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, Iinhas de crédito pam compm do

máquinas e equipamentos, auxiliando na geraçào de empregos, renda e surgimento de novas empresas no

Municipio;
XXvl . Estimular o deselvolvime o de atividâdes âltesanais c a economia de pequena escala, abraDgendo â

promoção da industrialização, comercialização e vâlorização do artesão;

)íX\rIÍ - Apoiar empresas no processo de difusão de seus pÍodutos e serviÇos, com vislas à ampliação dos

negócios no mercado nacional e intemacional;
XXvlll - lncentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Municipio, incluindo a realização de

encontÍos de negôcios, congressos e outftrs âtividâdes congêneres:
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XXIX - Promover a educaçào empreendedom, através de convênios c parcerias com instituições de ensioo e

entidades vinculadas à profissionalizaçào empresarial;

)fiX - Gerir o Fundo Municipal de Turismo;
XXXI - CeÍiÍ e mânter a estrutuÍa fisica do Centro de Informâções Turisticâs;

XXXII - ExeÍcer o controle oÍçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXlll - Deselvolvff açôes integradas com outras Sccretarias Municipais;
)O(X[V - Exeçutar atividades admidstrativas no âmbito dâ Secretaria;

XXXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXXVI - Zelarpelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

)O(XVII - elaborar e apÍesentar ao PÍefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICOL CEISON CALLECARI RODRIGUES BARBOSÀ CPF:043.:60.959-89G€r€nt€ :

Públlco AlYo :

JultlÍicrtlvr:

Naturezs

Contil]üo

Itrdlcidor

PopulaÇâo em Ccral

INDUSTRIA CoMÉRCIo E TURISMo

Tórmino Prol isto

Unid. Uedid!
Recentc

7t)23

NÀo MENSURAVEL

I133 Metos Quâdrados

D€scrlção: Contrãpanida de ConvêDios - Turismo

Produto: ObÍaContÍuida/Ampliada

0

2157 Ou!'as Unidades e Mcdidrs

Descriçio: Manutcnçào das ôtividades do Dcpaíamento de Éventos c Turismo

Produto: OutrosProdulos

Órgio : 2l SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔM-ICO SUS

UÍid.de : OO3 DEPARTAMENTO DE DESETWOLVIMENTO ECONÔM-ICO

l2 t.213.800,00

FüTçío:

Sub-.Funçío:

22

661

I ndustria

Promoção Industrial
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MUNICIPIO DE PITÀNGA
Estado do Paranáw

$l* Excrcício: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenai e executar

programas e ações para o desenvolvimento sustenlável e mecânismos de desenvolvimento limpo, e

- Com o registro do SISCISUASA buscar Íegistro no CIF parâ comercialização de produtos da

agroindústria em todo território nacional;

- Construção dâ Plataforma dc Leite para transfoÍmação e industriâlizâção do pÍoduto, com marca registrada

de queijo;

- Incentivo a instalação de granjas para criação, abate e transformação de Carne de Frango;

- Incentivo a formaçào de florestas para exploração de mâdeiras nobres:

- Instalação de abatedouro pam suinos, visândo âtender os pequenos produtoresi

- Buscar aumento na capacidadc de fomecimcnto de energiâ elétricâ, com a estrunrmção de uma Nova

Subestação e a modemização dâs liúas d€ traosmissão e distribuição junto a COPEL;
- Construir bârracõe.s para implataçâo de escolas práticas paia os setoÍes de têxtil, calçâdiía e de móveis;

- Promover cursos de aperfeiçoam€nto para tmnsformâção de alimentos;

- Promover cursos de capacitação voltados para a participação em licilações pa.a fomecimento pâra

Merendâ Escolar;

- lncentivo a psicultura com aproveitameoto dc bexigas natatórias para exportação e couo para iÃdústria;

- lncentivo para a iEdüstria de transformaçào de residuos de borracha para fins de pavimeDtação;

- Apoio aos óÍgâos competentes à exploração do Poço de Gás Nalural;

- Fonalecimento de convênios com o SEBRAE e outros órgãos paÍa cursos de aperfeiçoamenlo

na área do agronegócio:

- Coúvênio para o uso das "Carr€tas do Saber" para cursos de interesse da Íegiãoi

- Ofertas de Cusos de capacitação de mão de obra para trabâlhadores da constÍução civil, paniÍicação,

confecção, entre outros;

- Incentivo à agroindústria para a transformação dos produtos agricolas;

- Incentivo às pequenas propriedades rurais para criação de pousadas para o TuÍismo Ruml;

- Unificaçào dos departamentos pa.a aberturas de empresas, visando a façilitação e â

dcsburoçratização;
- Instalação do MERCÂDO MI.JNICIPAL;
- Criar área para a produçào de Pinnus e Eucalipto para doação aos produtores rurÀis;

- Apoiar todos os eventos voltados âo fortalecimento dâ economia local;
. Incentivo e capacitaçâo de €mpreendedores MEIS (Micro Empreendedores Individuais);

Projetos e Mclas paÍa a áÍea do TURISMO
- Promover qualificação para todos os selores do turismo âtÍâvés de cuÍsos, oficinas, seÍÍúnários e visitas

técnicas, bem corno, consultorias aos prestadores de seÍviço;

- Implementação de marketing turísitico, criar campanhas e roteiros turisiticos que possam ser

co.dercializados gerando oportuddades de ncgocios e uma lucrativa fontc dc rcnda;

- Gârantir infraestrutura e acesso ao crêdito para o turismo pitânguense se torne um setor produtivo, gerador

de empregos e riquezas;

- Promover e inceotivar a realização de eventos religiosos, gastronômicos, culturais e espoíivos para atrair

turistas e pÍoporcionar lazer para a população pitanguense e da regiào ceítral do Pâraná;

'Melhorar e ampliar a infraestrurura rurisitica:
- Preservaa, melholar e apÍoveitar os atrativos furisticos pitônguenses e todos os seus atributos, destacatrdo

as belezâs naturais do municÍpio;
. Fomentar a parceria público-privâda na busca poÍ subsidios para a implementação de reais politicâs de

tuÍismo no municipio;
- Implemcntação de Câmpanhas PÍomocionais que visem o diwlgação do potencial turistico Municipal;

- Elaborâçào de ud Calendário Olicial de Eveotos;

- Promover a gestão para captação de investimentos paaa o ramo turístico;

- Impulsionar todas as atividades relacionadas direla ou indiretamente ao Turismo Municipal;

E ainda

I - Estabelecer o relacionân€nto com empresários, objetivando atrair novos investimentos; diwlgar o
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poteocial do Municipio;
II - Elaborara e executar a politica municipal de desenvolvimento econômico e os setores secundários,

terciário, quat€rnário e de geração de emprego e reoda;

III - Efetuar levôntamento, pesquisas e diwlgação das potencialidades econômicas locais nos seto.es de suâ

competência;

lV - Promover e coordemr estudos e projetos voltados para o descnvolviüento do murücipio:
V - Propor politiços e estratégias pala o desenvolvimento das atividades iodustiais, comerciais e de serviços

do municipio;
V[ - AssessomÍ o Prefeito quanto ao planejamento, coordenaçào, execução e avaliação dos planos e

progmmas de govemo;

Vll - Acompanhar a execução ffsico-financeira dos planos e programas municipais de

desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;

Vlll - Estimulaí as entidades looais da s(,ljiedade civil a participar, nas suas respectivas localidades, do

acompanhamento e fiscalização dos programas e obms executadas com recursos dos orçamentos do

Municipio;
lX - SupervisionaÍ a gestão de Fundos, Progmmas e Convênios;

X - lnceotivar e orieltar a instalação e localização de indúsuias que utilizcm os iosumos disponlveis no

Municipio;
Xl - AíiculâÍ-se çom outÍos órgãos dâ Administração Municipal incentivando a ampliação de novos

empreendimentos econômicos nos setoÍes da indústria, comercio e de seÍviços;

XII - promover missôes empresariais e a paíicipação cm eventos promocionais, feims e exposiçõcs;

xtll - Desenvolver politicas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e implafltação de

empreendimentos industriais, comerciais e de serviços;

XIv - Promover e incentivaÍ o hrrismo como fâtor de desenvolvimento econômico e social;

Xv - Adotar medidas visândo à inclusão do Municipio em roteiro turistico do Estado, promoveDdo ou
incentivando a realização de eventos furisticos;
XVI - Coordenar a elabomção, executa., acompanhar e avaliar a Politica Municipal do Trabalho, Emprego e

Renda aniculada com as empresas locais;

XVll - Promover a execução de pÍogÍamas de fomento às atividades industriais e comerciais compativci§

com a vocaçào da economia local;

XVII - lncentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que estimule

a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de formação de mâo de

obra c geração de Íenda;

XIX - Estabelecer diretÍizes e metas objetivando o contiruo desenvolvimento econômico do muoicipio em

consonância com as politicas regionais, estaduais e federais;

xX - Estabelecer as prioridades para a realização de inveslimentos municipais objetivando o

deseDvolvimento de setores pÍioritários na politicâ de desenvolvimento municipal;
XXI - Coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de investimentos no

municipio;
XXII - Formular, planejar e implementaÍ a politica de fom€nto econômico e tecnológico dos setores

industrial, comercial e de serviços do Municipio, compreendendo a atmção de novos inveslimentos,

contribuiodo para a geração de emprego e renda;

xXIll - Promover e incentivaÍ a criação, preservação e ampliação de empÍesas e pólos econôÍnico§,

industriais e tulisticos;
XXIV - Aperfeiçoü e ampliar as relações do Mulicípio com empresários, entidades públicas e privadas, em

nivel local, nacional e inteÍnacional;
XXv - OpoÍtunizar aos empresários empreendedores, formais e infonnais, linhas de cÉdito pam compra de

máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e surgimento de novas empresas no

Municipio;
XXvl - EstimulaÍ o desenvolvimeoto de atividades aftesaoais e a ecoooEia de pcqueDa esçala, abradgendo a

promoção da industrialização, comercialização e valorização do anesão:

XXVII - Apoiar cmpresas no processo d€ difusão de seus produtos e serviços, com vistas à ampliação dos

negócios no mercado nacional e intemasional:

XXvlll - Incentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Municipio, incluiodo a realização de

enconlros de negócios, congressos e outr-as atividades congêneÍes;
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)o(IX - Promover a educação empreendedora, atsavés de convênios e parcerias com instituiçôes de ensioo e

entidades vinculâdâs à profi ssionalizâção empresaÍial;

)oO( - Cerir o Fundo Muoicipal de Turismo;
XXXI - Gerir e manter a estrutura fisica do Centro de Informações Turísticos;

xxxll - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretariai

xxxlll - DesenvolveÍ ações integradas com outras Secrctarias Municipais;
)O(XIV - ExecutaÍ atividades adminisü-ativas no âmbito da Secretaria;

XXXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbilo da Secretaria;

XXXVT - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o ôrgão responsável sobre eventuais

âlteÍações;

x)CX\rII - elaborâÍ e apÍesentar ao Prcfeito Municipal, relatório anual dc atividades;

MÁICOL GEISON CALLEGA.BI RODRICUES BARBOSA CPF:043.260.959-89GereDte :

Público Alvo :

JustiÍicrtlva:

Nrtüreza

Continuo

lndicrdor

População em Geral

INDUSTRIA coMÉRClo E TURtsMo

Término Preristo

Unid.llcdidà

31.638

Indice Msk
RcceDte

2013

PoPULAÇÁo EM GERAL

I132 Meüos Qoadrados

DescrlçÀor hftãestrutura pâra Área lndustrial

Produto: ObrÀCootruidrAmpliada

1.000 40.000,00

12.61E,00

2155 outrÀs Unidades e Medidâs

Descrição: ManutcÍlçio das âtividades do DspaÍtômento de Descnvolvimento Econômico

Prodúto : Apoio Adrninistràtivo

ÓrgÂO : 2I SECRETARIA MIJNICIPAL DE DESENVOLVIINIENTO ECOIÔMICO SUS

Utridsde: 005 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

t2 154.350,00

Funçãol

Sub-Função:

l8 Gestão Ambiertal

542 Controle Ambieotal

www.elotech.com.br 24/06no22 P^EiLa: 205
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Erercício: 2023

LDO . METAS E PRIORMADES PARÁ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O programa tem por objetivo planejar, coordenar e cxecutaÍ a politica de defesa ao Meio Ambieote,

desenvolvendo ações para preservar e recupeÍaÍ o meio ambiente, e:

PÍojetos e Metas para a área do MÉlO AMBIENTE
- Melhoria na infi:aestíutum de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais, com invêstimento em Limpeza e

fiscalização preventiva, retenção para amoÍtecimcnto de vazôes de cheias;

- A ampliação do Ateno Sanitário de Pitanga, que tmrá melhores condições no que diz respeito à destirBção

de Íesiduos produzidos pelos municipes e destinados pelo podeÍ público, conciliaído necessidade a menor

custo na urgência em local adequado para destinação de Íesíduos;

- Aquisição de 02 camiúões compactadores, adequado para trânspone dos residuos até aterro saniiírio.
- Adequar rotciros da coleta, âmpliando a quântidadc de coleta semanal, diminuindo o tcmpo do residuo

descartado a ser desti[ado ao seu destiuo linal;
. Aquisição de camiohão caçarnba paÍa trabôlhos intemos do aterro sanitário com prioridade â çobeÍtura

diária dos rejeitos destinados a vala;

- Ampliação do Eltamento do Lixiviado (choruhe) como rccirculação, evaporação, tratamento biolôgico

seguido de disposição e tmtamento combinado em estações de tÍatamento de esgotos domésticos;

- Aquisiçâo balança para o contlole da quanlidadc de residuos sólidos urbanos, Ícciclávcis ou reutiliáveis e

implantação de sistema iÍformâtizado indicará coretâmente o volune da destinsção do§ residuos sólidos

urbanos do Municipio de Pitangaj

- Ampliação do sistema de coleta seletiva, estruturando a triagem de materiais reciclaveis, reutiliáveis e

ôrganicos pam compostâgem:
- Criação de um Eco Ponto para descane de matérias inserviveis ou reutilizáveis;
- Criar equip€ de aÍborização uÍbana;

- Ampliar as ações em prol ao ICM's Ecológico, possibilitando assim o aumento da a.recadação tributária e

melhoria na questào ambiental.

E ainda

I - Proceder a €studos para viabilizar novas allemalivas econômicas de desenvolvimento

sustenúvel, coordenando e executando progmmas e açôes €ducâtivas para promover a

participação da sociedade na melhoria da qualidadc ambieÍrtal;

Il - ApoiaÍ e cooperar com as ações de educação ambiental promovidas por outras instâncias de

governo e da sociedade civil, planejando e executando atividades cientifiças, culturais e

educacionais no campo da educação ambiental;

III - Promover e incentivar programas de cducação âmbiental, almvés de aulas, palestms, manuais,

cartilhas e demais elementos de repass€ de métodos, processos técnicos e pÍocedimentos

ahemativos;

IV - Promover, cooÍdenâr, e tiscalizar as alividades ineaentes a arborizâção ejaÍdinagem ro
municipio, em articulação com a Secretariâ Municipal da Cidade;

V - Implaltar a politisa müniçipal de meio ambiente, compatibilizaodo-a som as politioas nacional e

estadual:

Vl - Estabelecer dietrizcs c politicas de preservação e protcção da fauna e da flora;

Vll - Promover a execução de projetos e âlividades voltados para a gaÍantia de padÍões adequados

de qualidade ambi€ntal do Municipio;
VIII - OrientaÍ e controlar a utilizaçâo de defensivos âgricolas, em articulação com órgãos de saúde

municipal, estadual e federal:

Ix - Monitomr e íiscalizar as atividadcs industriais, comerciais de prestaçAo de serviços e outras de

qualquer natureza, que causem ou possÍrm calsar impacto ou degradação ambiental;

X - Formular, coordenar, executar e fazer executar, a politica municipal do meio ambiente e a

preseívação, coNervação e uso mcional, liscalizaçào, crotrole e fomento dos reculsos ambientais;

XI - ConservaÍ e recupemr fundos de vale e áreas de preservação permanente;

Xtl - Manter os serviços de limpeza pública, coleta c destinaçào de residuos sólidos;

xII - Coordeüa! e executar a politicâ dos scrviços de utilidade pública: a limpeza urbanâ, os se iços

www.elotcch.com.br 24t06/2022 Pá$inn. 20 7
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MUNICIPIO DE PITÁNGA
Estado do Paraná

,i,

Gerente :

Público Alvo :

Justlílcâtlvs :

Nrtüreza

Conllnuo

Indicrdor

Erercicio: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

de coleta de eÀtulhos, reciclagem e disposição final do lixo e residuos sólidos;

xlll - Maoter e conservâr as estruturas Íisicas na região do lago municipal:
XIV - Gerir o Fuodo Mu[icipal do Meio Aúbiente;
XV - MaÍter Â infra-estrutum do Aterro Sanitário;

Xvl - Manter, conservar e fiscalizâr áreas de interesse ambiental e lotes baldios;

XVll - Fazer cumpri! as leis federais, estaduais e municipais relativas âo meio ambiente;

XVIII - Estabelecer a cooperÀção técnica e cientifica com instituições [acioDais e intemacionais de

defosa e proteção do meio ambiênte;

XIX - Fiscâlizar o cumprimento do Código de PosturÀs do Municipio em conjunto com a Secretaria

de Municipal de Finanças e Secretaria Municipal da Cidade;

1410412021 Lei Ordlnária 1759 2013 de Pitanga PR

https://leismunicipais.coín.brlallp plpita\Eallei-odhúiâ,/20I 3/ I76l I759nei-ordinaria-n- l759-20I3dispoe-
sobre-a-reorganizacao4â-estruturâ-... 29144

XX - DesenvolveÍ açôes integmdas com outras Secretarias Muoicipais;
XXI - Exerce. o cont.ole orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXII - ExecutaÍ atividades administÍativas no âmbito da Secretaria:

XXIII - EfetuaÍ o plôtlejameIlto dâs atividades ânuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;

XXtv - A implantaçâo e â manutenção de oicro-bacias e o incentivo ao ÍeflorestameÍrto;

XXV - PromoveÍ o desenvolvimento e o foÍtalecimento de Coopemtivas de Reciclagem de Resíduos;

XXv[ - Promover o plano de gerenciamelto de Residuos de empresas Públicas e Privadas do

Municipio;
xxVII - zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comuflicando o óÍgão responsável sobre

eventuais âlteraçõss;

XXVIII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MAICoL CEISoN CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Gcíal

AMBIENTÀL

Término PreYisto

Unid.Iledida Indice Msis
Recente

590 20.590,00

20:3

POPULAÇÀO URBANA DO MLNICIPIO

2158 Pessoas

Descriçio: Manuiençào das arividades do Depaílmonto de Meio Ambiente

Produto r Pcssoãs Atendidâs

ÓTgiO : 2I SECRETÂRIA MUNICIPAI DE DESEWOLVIMENTO ECONÔMICO SUS

Unldrd€: 006 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

t2 I10.250,00

Funçio:

Sub-Fuíçío:

l8 Gestào Ambiental

452 Serviços Urbanos

www.elotech.com.br 24/06n022 Pit9i,l.at 2OB
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Objetivo:
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Exercisio: 2023

loo - rlmtns r pntonma»rs pln,r o exrncÍclo rtxnxcntno

o progÍama tem por objetivo planejar, cooÍdenar e cxecutâÍ a politica de defesa ao Meio Ambiente,

desensolvendo ações para pÍeseryar e recupemÍ o meio ambiente, e:

PÍojetos e Metas para a área do MEIO AMBIENTE
- Melhoria na iníiaestrutum de Drenagem e Manejo de Àguas Pluviais, com investimeíto em Limpezâ e

fiscalizaçào preveítiva, retenção paÉ amoíeciÍnento de vazões dc cheias;

- A ampliação do Ater.o Sadúlio de Pitanga, que trará melhores co[diçôes no que diz respeito à destiMção

de residuos produzidos pelos municipes e destinados pelo poder público, conciliando necessidade a menor

custo na urgência em local adequado para destinação de resíduos;

- Aquisição de 02 caminhões compactadores, adequado para transpone dos residuos até aterro sanitário.

- Adequar rotei.os da coleta, ampliando a quantidade de coleta semanal, diminuindo o tempo do residuo

descanado a se! destinado ao seu destino fi.nali

- Aquisiçào de caminhão caçâmba para tmbalhos internos do ateÍÍo sanÍário com prioridade a cob€Ítula

diária dos rejeitos destinados a vala;

- Ampliação do tratamento do Lixiviado (chorume) como reciÍculação, evaporação, tratamento biológico
seguido dc disposição e tratamento combinado em estaçôes de tratamento de esgotos domésticos;

- Aquisição balança para o controle dâ quantidade de residuos sólidos urbanos, recicláveis ou reutilizáveis e

inplantação de sistema informatizado indica!á co.retâmeÍrte o volume dâ destitação dos lesiduos sólidos

urbanos do Município de Pitanga;

- Àmpliação do sistema de coleta seletiva, estruturando a triagem de materiais reciclaveis, reutiliáveis e

ôrganicos para composlagcm;

- Criação de um Eco Ponto para descane de matérias irseÍviveis ou Íeutilizáveis;
- Criar equipe de arborizôção urbaua;

- Ampliar as ações em pÍol ao ICM's Ecológico, possibilitândo âssim o âumento da arrecadâção tributáÍia e

melhoria na questilo ambiental.

E ainda

www.elotech.com.br 24 10612022 P itgif.à: 2 l0

I - Proceder â estudos para viabilizar novas altemativas econômicas de desenvolvimento

sustentável, coordenando e ex€cutando progmmas e ações educativas pam promoveÍ a

participação da sociedade na melhoria da qualidade ambiental;

II - Apoiar e cooperar com as açôes de educação ambieÍrtal pÍomovidas por outras instâÍlcias de

govemo e da sociedade civil, planejando e executaído atividades cientificas, cultuÍais e

educacionais no campo da educação ambiçítal;
m - Promover e incentivar programas de educação ambiental, âtÍavés de aulas, pâlestras, manüais,

cartilhas e demais elementos de repasse de métodos, processos técnicos e prccedimentos

altêmativos;
IV - Prcmover, coordenar, ç Íiscalizar as atividades ineÍentes a arborização ejardinagem no

municipio, em articulação com a Secretaria Municipal da Cidade;

V - Implantar a politica municipal de meio ambiente, compatibilizando-a com as politioas mcional e

estâduali

VI - Estabelece! düerizes e politicas de preservação e proteção da fauna e da flora;
VII - Promover a execução de projetos e atividades voltados pala a garantia de padrões adequados

de qualidade ambiental do Municipio;
VIII - Orientar e controlar a utilização de defensivos agrícolas, em ârticulação com óÍgãos de saúde

municipal, estadual e fcdeÍâlr

IX - Monitorar e fiscalizaa as atividades industriais, comerciais de prestâçào de serviços e outras de

qualquer nanueza, que causem ou possâm causar impacto ou degmdação âmbietrtal;

X - Formular, coordenar, executaÍ e fazer executaÍ, a polilica municipal do meio ambienle e a

preservagão, conservação c uso racional, fiscalizagão, çontrole e Íbmento dos recursos ambieútais;

XI - Conservar e recuperar fundos de vale e áÍeas de preservação pcÍmân€nte;

XII - Manter os serviços de limpeza pública, coleta e destinação de resíduos sólidos;

Xll - Coordenar e executâr a politica dos serviços de utilidade pública: a limpeza ürbana, os serviços
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Públlco Aho

JustiíicstiYâ r

População em GcrÀl

AMBIENTAL

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

lnicllJ Previst0

Excrcício: 202X

t-oo - ntetls r pntont»l»es plRl o uxpncÍcto rtnlxcntno

de colcta de entulhos, Íeciclagem e disposiçào final do lixo c residuos sólidos;

Xlll - Manter e cooservar as estÍutuas Íisicas na região do lago municipal;
XIV - Oerir o Fundo Municipal do Meio Ambiente;

XV - Manter a inf.â-estrufura do Aterro Sanitiirio;
XVI - Manter, conservar e fiscalizar áreas de inteÍesse ambiental e lotes baldios;

XVII - Fazer cumplir as leis tbdcmis, estaduais e municipais relativas ao meio ambieÍrte;

XVIII - Estabelecer a cooperação técnica e ciendfica com instituições nacionais e itrtemâcionais de

defesa e proteção do meio ambiente;

XIX - Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Municipio em conjunto com a Secretaria

de Municipal de Finançâs e Secretaria Municipalda Cidade;
l4/O4l2Ü2l Lei OrdiniÍ1a 1759 2013 de Pitanga PR

http§://lcismudcipais.co,r..b al lptlplpit^ngal lei-ordirâri120l3/ I76l I 759nei-ondinaria-n- l7 59-2013-dispoe-

sobre-a-reorganizacao{a-estrunIa-... 29lrl4

XX - DesenvolveÍ ações integÍâdâs com outrâs Secretarias Municipais;
XXI - Exercer o cont ole orçament'áÍio no âmbito da SecÍetaria;
XXII - Executar atividades administrativas no âmbilo da Secretaria:

XxlII - Efetuar o planejamento dâs atividades anuais e plurianuais, oo âmbito da Secretaria;

XXIV - A implantação e â manutenção de micro-bacias e o incentivo âo reflorestâmento;

XXV - Promover o desenvolvimento e o foÍtalecimeíto de Coopemtivas de ReciclaSem de Resíduos;

XXVI - Promover o plano de gerenciamento de Residuos de empresas Püblicas e Privadas do

Municipio;
XXVII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre

eventuais alteraçôes;

XXVIII - elaborar e apresentar ao Prefeito Mu[icipal, Íelatôrio anual de atividades;
MAICOL GEISON CÁLLECARI RODRICUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

Nrtureza

Continuo

lndicrdor

Tórmino Previsto

Unid. Dledida lodice Mâis
Recente

2013

2159 Pessoas

D€scrlçlo: Gestão dc Residuos Sólidos

PÍoduto : Pessoas Atcndidas

22.0O{) 2.491.825,00

2160 Oufàs Unidades e Medidns

De3crlslo: Trànsfo€nciâ a Entidadcs - Meio Ambiente

Produto : Outros Produtos

l2 3E.850,00

216l Pessoas

DescrisÂo: Manutençio das atividades do Fundo MuDicipal dc M€io Ambisnte

Produto : Pêssoas Atendidas

Órglo: 88 ENCARGOS GERAIS DO MUNTCÍPIO

Unidlde: OOI ENCARGOS GERAIS DO IíLJNICÍPIO

22.000 r32.950,00

28 Encargos Especiais

843 Serviço da Dividâ Intcma

FunçÀo:

Sub-Fünção:

www.elotech.com.br 24/o6no22 Pneilrzt 21 I
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Ptogrrms :

Objetivo r

Geretrte :

Público Alvo :

Justlflcrtlvr :

Excrcicio: 2023

loo - ntrtls t pntonmlnns plnl o nxuncÍcIo rlnlxcntno

OOO I ENCARCOS ESPECIAIS

Tem por objetivo realiza. as açõ€s voltadas ao pagamento de ercargos, precatórios, indcnizações, entÍe

outras situaçôes cspcciais que venha a ocoÍrsÍ.
MAICOL GEISON CALLEGARI RoDRIGUES BARBOSA CPF:041.260.959-89

Naturezâ

Tcmpoúrio
lndlcador

Térmlno Previsto

03/o4t2ot7

Unld. M€dldr 20tlIDdice Mrl§
Recente

NÂo MENSL.RAVEL 0,000

I Outràs Unidades e McdidN

D€scrlçIo: OutrosEncargoscspeciais

Produto : Apoio Administrativo

t2 2. t68.750,00

2 CrutÍas Unidadcs c Mcdidas

DescrlçÂo: Arnoíizâção e Encaígos dâ Dividâ [ ema

Produto : Outros Produlos

ÓTgIO: 90 RESERVÂ DE CONTINGENCIA
UDidrde: 099 RESERVÂ DE CONTINGENCIA

t2 4.793.000,00

Futrçáo:

Sub-Furçlor

Progrrmr :

Objetivo :

G€rente r

Público Alvo :

Justific.tiva :

Nrlüreza

Continuo

Indicrdor

99 Reserva de ContiD8ência

999 Reserva de Contingência geral

oogo RESERVA DE coNTrNcÊNCIA

Fazer frente a dcspesas ocorridas em situação de calamidade públioa.

MAICOLCEISON CALLEGARJ RODRICUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

PopulaçÀo cm Ceral

R-ESERVA DE coNTrNGÊNctA

Inicio Prevasto Térmlno Previsto

Urid. Nftdkl|l Indice Mais
R€ctnte

2n23

NAO MENSURAVEL 0,00

2.532.427,80

1.887.000,00

9003 Outrâs Unidâdcs e Medidas

DescrlçIo: ReseÍvadeConlingênciâ

Produto : OutÍos Produios

t2

0

wwlÀ.elotech.com.br 2410612022 Pàcina. 2
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População em Geral

ENCAROOS ESPECIAIS

InÍclo Prêvbto

03/Ml20t1

TlpoAçâo Unid. Iíedidg lÍrl!

Açâo Unid, Nledida Tipo MrlÂ 202-!

Ação Unid. ]\ledidâ Tipo

Totâl Geral :
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LDo - MET,,ts E pRIontD,l,oes p,tn,t o exencÍcto rtr.,,tlcElno

RODRIGUES BA

Prcfcito Municipal

Comcntórios
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

O pÍograma tem por objetivo executar projetos de obras públiÇas uÍbanas, conservar o patrimônio

imobiliário do Municipio; fiscalizar e licenciaÍ ediícaçôes e outÍas obías particulaÍes; proceder à

manutençào de parques ejardins, dos serviços públicos municipais de abâslecimento; manter e fiscalizar a

sinalização de ruas e logmdouros: manteÍ e conservar ôs vias públicas, e:

Projetos e Metas para a áíea de OBRAS E URBANISMO
- Ampliação de pavimentaçâo: 5 km de asfâlto em ruas com cascalho e 15 km de asfalto em ruas com

calçamento;

- Ampliâção do transporte coletivo, com â estruturação de 4 (quatro) linhas e a construção de uma Central de

Embarque e DesembaÍque, bem como pontos de ônibus cout oobertura;
- Readequação da iluminação públicâ, com â substin içâo poÍ lâmpâdas de LED;
- Ampliação de pontos de lnte et Pública gratuitai

- Ampliação da rede de galeias pluviais, com a ampliação de mais 5 (oinco) mil metros de rede;

- Abertura de ruâs em pontos estratégicos de vias urbanas, como o prolongamento dâ Rua Orlando de Araújo
Costa, ligando o Centro à Vila Nova e na çsquina das ruas Protogen€s Guimarães e Guairacá, no bai.ro
Maristela;
- Ampliaçào do Projeto de recupemção de bueiros das vias urbanas;

- Revitalização e Reeshutuação das praças públicasjá existentes e lnstalação de lixeiras;
- Municipalização do Trânsito, com a Implantação de uma politica de trânsito com ampliaçào da sioalizaçâo,

voltadâ à motilidade uôânâ;
- Implantação do Sistema d. Alvará Fácil c Alvará Provisório pâra Obras.

- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequação com as m€tas de desenvolvimento urbaoo

sustentâvel.

Projelos e Metas para a área de SECURANÇA PÚBLICA
- Ampliação do Sistema Municipal de Monitorumento, com o aumento do número de câmeras de

monitoramento, e a instalação de Sislema de Reconhecimento Facial e de Placas de Veiculos tlos trevos de

acesso à cidade;

- Subvençôes e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de Pitanga:

- Elaboração do Plano Municipal de Segurança;

- Buscarjunto ao Govemo do Eslado a Construção da Nova Sede da PoliciÀ Militar de Pitanga, bem como,

viabilizar a transformação da 3'Cia em Companhia Independente:
- Estruturar o Corpo de Bombeiros dc Pitanga, procurando viabilizar a traosformação em um Batalhão;

- Reâlizâr em conjunto com o CONSEC, coosultas periodicas nas comunidades das maiores necessidades

que dizem respeito a segurânçâ públicâ pâra dirccionamento de investimentos e açõcs;

- Realização de Programas de Orientação nâ rede de ensino municipal. visando a educação e segumnça no

trânsito;

- Estruturação dâ sinalização de segurançâ e orientaçâo no trânsito no perimetro urbano:

E ainda

I - Desenvolver e executar o Plano de Obras Públicas do Municipio, construindo, ampliando e

recuperando obras públicas e viárias de uso comum e de uso especial da Adminislração Municipâl e

dc seus ôrgàos;

II - Planejar, operacionalizar e executar a politica de obras no quadÍo urbano do Município;
III - Desenvolver orçamentos de obras públicas na área urbana;

[V - Executar obras públicas, por administÍaçõo direta ou iídiÍetâ, âbrangendo a abertura e

manutençào de vias públicas Do perimetro urbano, construção civil, galerias pluviais,

asfáltica e obms de iutes especiais;

V - Realizar a ampliaçào e manutenção nas vias urbanas, logradouros públicos, da iluminação
pública e da sinalização das vias urbanas, de responsabilidade do Muíicipio:
Vl - Fiscalizar os projelos desenvolvidos e aprovados pela SecÍetaria;

VII - Fiscalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Municipio;
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r-oo - ltBtls e pnlonmlons plnl o txrncÍcIo rnlxcrrno
Vul - Adhinistrâr â fâbricâção e trânsformâção dc malérias-pdrnâs parâ âplicáção em obrâs

públicas;

IX - GeÍenoiâr e elaboíar cronogrâma de projetos de obms públicas nos bâinos, viabilizârdo a

execução de serviços e obaas de infra-€strutum ulbana;

X - Desenvolver projelos em coojunto com as organizações representâtivas dos bâirros, visando

mclborar a qualidadc de vida na área uóaoa;
XI - Ge.enciar e elabola, cronograma de proj€tos de obras públicas na área úbara;
XII - Executar obras públicas que visem à melhoria na qualidade de vida da população;

XIII - Buscar parcerias com o govemo do Estado, para execüção, fiscalização e gerenciamento de

obias de pavimentação e drenagem;

XIV - Promover constaitemente a modemizâção técnica por meio dê estudos para a melhoria dos

seÍviços oferecidos pela sccretaria;

Art. 52

ÁlMnu2l Lei OÀiná,ria 1759 2013 de Pitanga PR

https://leismunicipais.c om.brlo.l lptlplpilÃn9aJlei-ordiíf,Íiol20l3l 17 6l | 759/lei-ordinaÍia-n- I 759-20 I 3-dispoe-

sobre-a-reorganizacao.da-estrutura-... 25144

XV - Realizar scrviços de topografta para a execução dc obras públicas;

XVI - DeseDvolveÍ ações integrâdas çom outras Secretârias Municipais;
XVII - Exercer o conúole orçamentário no âmbito da Secretaria;

XVIII - Execular atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

Xfx - Efetuar o planejamento das atividadcs anuais c plurianuais, no âmbilo da sec.etalia;

XX - A fiscalização da aplicação das normas e exigências do Código de Posrura, e demais Leis
Mu[icipais refereot€s ao urbanismo;

XXI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão íesponsâvel sobre eveotuais

altemções;

XXII - elaborar e apresentar âo Prefeito Municipal, relatório anual de alividadesi
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:M3.260.959-E9

PopulBção em Gernl

PREFEITI]RA NO BAIRRO. CIDADE PARÀ FRENTE

Inicio Previslo Tórmlno PreYisto

UÍid. ntedlda

11,. . 20.590 10.590,00

Iodice Mais
Rcccnte

2023

PoPULAÇÃo URBANA Do MLNrciPlo

2083 OulÍas Unidades e Medidas

Descriçio: Manutcnçào dâs atividadcs da Sccrctaria dc Obras, lnfmcstrutura c Urbanismo

Produto: OutrosPrôdüros

Órgto: l3 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. INFRÂESTRUTURA E URBANIS

Unid.de: OO3 FUNDO MI,JNICIPAL DE ILUMINACÀO PÚBLICA

Fünçlo: l5 Urbanismo

Sub-Furçío: 452 SeÍviços Urbanos

t2 6.404.100,00

wl,w.elotech.com.br 24/06/2022 PâEiÃa, 134
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MUNICIPIO DE PITANGÀ
Estâdo do Pârânáw

fl lic Errr{ício: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O progÍamâ tem por objetivo cxcçutar projetos de obras públicâs urbâna§, coDse ar o pêtdmônio

imobiliário do Municipio; tlscalizar e licenciar edificações e outras obras pafticulares; procedeÍ à

manutençào de parques ejardins, dos serviços públicos municipais de abastecimeoto; manter e fiscalizar a

sinalizaçâo de ruas e logmdouros; manler e conservar as vias públicas, e:

Projetos e Metas para a áÍea de OBRAS E URBÂNISMO
- Ampliação de pavimentação: 5 km de asfâlto em rüâs coú cascalho e l5 l(m de asfalto ern ruâs com
calçamento;

- Ampliação do h"ansporte colelivo, com a estruturação de 4 (quâtro) linhas e a construção de uma Central de

Embarque e Desembarque, bem como pontos de ônibus com cobertura:

- Readequaçâo dâ iluninâção públicâ, com a substituição por lâmpadas de LED;
- Ampliação de pontos de Intemet Pública gratuita;

- Ampliação da rede de galerias pluviais, com a ampliação de mais 5 (ci[co) mil metros de rcde;

- Abeíua de ruas em pontos estratégicos de vias uôanâs, como o prolongamento da Rua Orlando de AÍaújo
Costa, ligaído o Centro à Vila Nova e na esquina das ruas Prologenes Guimarães e Guairacá, no bairro
Maristela;

- Ampliâção do Projeto dc recupcração de bueüos das vias urbaoas;

- Revitalização e ReestrutuÍação das praÇâs públicasjá existentes e Instalação de lixeiras;
- Municipalizâção do Trânsito, com a Implantação de umâ politica de trànsito com âmpliação da siíalização,
voltada à mobilidade urbana:

- Implantação do Sistema de Alvará Fâcil e Alvarâ Provisório pa.a Obras.

- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequaçào com as metas de desenvolvimento urbano

§u§tentável.

Projetos e Metas paÍa a área de SECURANÇA PÚBLICA
- Ampliâção do Sistema Municipal de Monitoramento, com o aumçnto do número de câmeias de

monitoramgnto, e a instalâçâo de Sistema de Reconhecimento Facial e de Placas de Veiculos nos trevos de

acesso à cidadc;

- Subvenções e suporte ao Conselho Comu[iúrio de Segurança de Pitanga;

- Elaboraçào do Plano Municipal de Segurança;

- Buscarjunto ao Govemo do Estado a Conslruçâo da Nova Sede da Policia Militar de Pitanga, bem como,

viabilizar a transformação da J'Cia em Companhia Independente;

- Estlutu ar o Co.po de Bombeiros de Pitâoga, procurando viabilizar a traÍlsfommção em um Bâtalhão:

- RealizaÍ em conjunto com o CONSEG, consultas periodicas nas çomunidades das maiores necessidades

que dizem respeito a segurança públicâ para dirccionamento de investimentos e açõcs;

- Realiz!ção de ProgÍamas de Orientação na Íede de ensino municipâI, visando a educação e seglmnça no

tÍânsito;
- Estíuturação da sinalização de seguÍança e orientação no trinsilo no perimetro urbano:

E ainda

I - DeseÍlvolver e €xecutaÍ o Plano de Obras Públicas do Município, construindo, ampliando e

recuperando obras públicas e viárias de uso comu]n € de uso especial da Adminisúação Municipal e

de seus órgàos;
II - Planejar, operacionalizar e €xecutar a política de obras no quadro urbano do Municipio;
III - Desenvolver orçamentos de obras públicas na área uÍbana;

ry - Executaí obras públicas, por administràção direla ou indiÍeta, abrangendo a abertura e

manutençâo de vias públicas no perímetro uÍbaío, conssüção civil, galerias pluviais,
asfáltica e obras de artes especiais;

V - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbanas, logradoums ptrblicos, da iluminação

pública e dÂ sinalização das viâs urbanas, de responsabilidade do Municipio;
VI - Fiscalizar os projetos descívolvidos e âprovados pela Secrelariâ;

Vll - Fiscaliziú as obras executadas por empresas cotrtiatadas pelo Municipio;

wwr'.ekrtech.com.br Páginâ: 136
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loo - rutres t pnrontoloos plnn o nxrnciclo rlxalcrlno
VUI - Admidstrar a fabricação c Eansformação de matérias.primas para aplicação cm obrds

públicasi

IX - Gerenoiar e elaborar crooograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando a

execução de seíviços e obms de infra-estrutum urbâna;

X - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos bairos, visando

melhorar a qualidade de vida na área urbana;

X[ - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas na área urbana;

X - ExecutaÍ ob.as públicas que visem à melhoria nâ qualidade de vida da população;

XIII - Buscar parcerias com o govemo do Estado, para execução, íiscalização e ge.enciamento de

obrâs de pavimentação e drenagem;

XIV - Promover constantementc a modemização técnica por meio dc esfudos para a melhoria dos

serviços oferecidos pela sccretaria;

Att. 52

l4lÜ4l2|2l Lei Oídiítária 1759 20ll de Pitanga PR

https://leismunicipais.com.br/a l/prlp/pitanga,/lei-oÍdinaÍia./2013/ 176/1759/lei.ordinâÍia-n-1759-2013-dispoe-

sobre-a-reorganizacaoia-estrutura-... 25144

XV - Realiza! serviços de topo8míia para a execução de obras públicas;

XVI - Desenvolver ações itrtegmdâs com ouFas Secrelarias Municipais;
XVII - ExerçeÍ o cootrole orçâmentário no âmbito da Secretaria;

XVIII - Executar atividades administrativas no âmbito da SêcÍetaria;

XIX - Efetuar o planejamento das atividadcs anuais c plurianuais, no âmbito da secretaria;

XX - A fiscalização da aplicação das normas c exigências do Código de Postura, e demais Leis
Municipais referentes ao urbanismo;

XXI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunioando o órgão responsâvel sobrc eventuais

altemções;

XXII - elaborar e apresentar ao P.efeilo Municipal, relatóÍio anual de atividades;
MAICOL GEISON CÂLLEGARI RODRIGUES BÀRBOSA CPF:043.260.959-E9C€rente i

Público Alvo :

JustiÍicativs :

Nrtureza

Continuo

Indlc.dor

Populaçào em GerÀl

PREFEITIJRA NO BAIRRO . CIDADE PARA FRENTE

Inicio Previsto Término Prcvlito

Lrnid. Il€did,

20.590 :0.5m,00

lndite Ntris
Recente

2023

POPULAÇÀO URBANA DO MI.JNICiPIO

2084 OutrÀs Uddades e Medidas

Dê3crlçtro: Mânutcnçâo do Fündo Municipal dc Iluminâçào Pública

Produto i Oulros Produtos

Órgto: l3 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E URBANIS

Unidide: 004 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - FUMTRAN

FunçÃo: 15 Urbadismo

Sub-Fursio: 452 Serviços Urbanos

t2 2.183.000,00

*r,r'lv.elotech.com.br 2410612022 Págir.a: 131
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estâdo do Pârâná

Exercicio: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O programa tem por objetivo cxecutar projetos dc obras públicas urbanas, cooserva. o patdmônio

imobiliário do Municipioi fisçalizar e licenciar edificações e oulras obras particulares; proceder à

mânutenção de parques ejardins, dos serviços públicos municipais de abastecimeoto; manler e fiscalizar a

sinolizâção de ruas e logÍadoüros; manter e conservar as vias püblicas, e:

Projçtos c Metâs paÍa a área de OBRÂS E URBANISMO
- Ampliação de pavimentação: 5 km de asfalto em ruas com câscalho e 15 krr de asfalto em ntas com

calçamento;

- Ampliação do tianspoÉe coletivo, com a estruturaçào de 4 (quatro) linhas e a construção de uma Centr.l de

Embarque e Desembarque, bem como pontos de ônibus co,n cobertura:

- Readequação da ilurninação pública, com a substituição por lâmpadas de LED;
- Ampliâção de pontos de hternet Pública glatuita;
- Ampliação da rede de galerias pluviâis, com â âmpliação de mâis 5 (cinco) mil metros de rede:

- Abeíura de ruas em pontos estratégicos de vias úbanas, como o prolongamento da Rua Orlando de Ârâújo
Costa, ligando o Centro à Vila Nova e na esquina das ruas Protogenes Guimarães e Guairacá, no bairro
Maristela;

- Ampliação do Projeto de rtcupemção de bueiros das vias urbanas;

- Revitalização e Reestruturàção das praças públicasjá existeotes e listalaçào de lixeiras;
- Municipalização do Trânsito, corn a lmplantação de uma politica de lrânsito com ampliação da sidalização,

voltâda à mobilidade urbâna:

- Implantação do Sistema de Alvará Fácil e Alvará Provisôrio para Obras.

- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequação com as metas de desenvolvimento ubano
sustentável.

Projetos e Metas pâra a áÍea de SEGURANÇA PII'BLICA
- Ampliução do Sistema Municipal de MonitoÍamenlo, com o aumento do número de câmems de

mooitoramento, e a inslalação de Sistema de Reconhecimento Facial e de Placas de Veiculos nos §svos de

acesso à cidade;

- Subvenções e soporte ao Conselho ComuDitário de Segurança de Pitanga;

- ElaboÍação do Plano Municipal de Segurançai

- Bl§car junto ao Govemo do Estado a Construção da Nova Sede da Policia Militar de Pitanga, bem como,

viabilizar a tmnsformação da 3'Cia em Companhia lndependênte;

- Estluturar o Corpo de Bomb€iros de Pitanga, procurando viabilizar a transformação em um Batalhãoi

- Realizar em conjunto com o CONSEG, consultas períodicas nas comunidades das maiores necessidades

que dizem respeito a scguranga pública para direçionâmento dc iúvestimentos e açôes;

- Realização de Programas de OÍientação na rede de ensino municipal, visândo a educâção e següÍança no

trânsito;

- Estruturação da sinalização de seguança e orientação no rânsito no pedmetro urbanoi

E ain(ln

I - DesenvolveÍ e executâr o Plano de Obrâs Públicas do Munisipio, construindo, ampliando e

recuperando obras públicas e viárias de uso comum e de uso especial da Administração Muricipal e

de seus órgàos:

ll - Plânejar, opeÍacionalizar e executar a polítio,1 de obras no quadro urbano do Municipio;
III - Desenvolver oÍçamentos de obras públicas na área urbana;

IV - Executar obras públicas, por administmção direta ou indiÍeta, abrangendo a abertüra e

ruânutenção de vias públicâs !o perimetro urbano, consEução civil, galerias pluviais, pavi!trentação

asfáltica e obras de artes especiais;

V - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbaoas, logradouros públicos, da iluminação

públioâ e da sinalizaçâo dâs viâs urbanas, de responsabilidade do Municipio;
Vl - Fisoalizar os projetos deseovolvidos e aprovâdos pela Secretaria;

Vll - Fiscalizar as obras executadas por empresas contrâtodas pelo Municipio;

\Ànv\ir'.elotech.com,br 2.4t06t7022 r39



@
fl€

MUNICIPIO DE PITANGA
Estâdo do Pârâná

CêreDt€ :

Púbüco Alfo :

JustificÂtlvr:

Continuo

Indicâdor

Exercício: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARÂ O EXERCiCIO FINANCEIRO

V l - Administrar a fablicação c tlansformação de matêúas-prirnas pârâ apliçação çm obras

públicas;

lX - GererciâÍ e elaborar cÍonogmma de projetos de obras públioas nos bairros, viabilizando a

execução de serviços e obras de iofra-estrutura ubana;
X - Desenvolver pÍoj etos em conjunto com âs oÍganizâções repÍesentativas dos bainos, visando

melhorar a qualidede de vida na área uôana;
XI - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obÉs públicâs na área urbana;

XII - Executar obras públicas que visem à melhoria na qualidade de vida da população;

Xm - Buscar parcerios com o govemo do Estâdo, para execução, fiscalização e gerenciaÍrento de

obras de pavimentâçâo e drenâgem:

XIV - Prcmov€r constantcmente a modemização técnica por meio de estudos paÍa â melhoria dos

serviços oferecidos pela secÍetariai

Aí, 52

14104/2021 Lei Ordinária 1759 2013 de Pitanga PR

httpsr//leismünicipais.com.br/â I/pr/p/pitanga/lei-ordinaria/201 3/1761 1759/lei-oÍdinaria-n- 1759-2013-dispo€-

sobre-a-Íeorganizacaoda-eslrutura-... 25144

XV - Realizar serviços de lopogafia para a execução de obras públicas;

XVI - Desenvolvcr ações integradâs com outrâs Secretarias Municipais;
XVII - Exerçer o controle orçameítário no âmbito da Secretaria;

XVIII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;

X[x - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secÍetaria;

XX - A fiscalização da aplicação das normas e exigências do Código de Postura, e demais Leis
Municipais referentes ao urbanismo;

XXI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais

alterações;

XXII - elaboÍoÍ e apÍesentâr ao Prefeito MunicipâI, Íelâtório cnual de atividades;
MAICOLGEISON CALLEGARIRODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89

População em Geral

PREFEITURA NO BATRRO - CIDADE PARÂ FRENTE

lníclo Preírto Térmlno Prevlrto

Indicr Uris 202.1

POPULAÇÀO URBANA DO MLNICiPIO

Unid. )ledidn

20.590 10.590,00

2085 Ouúas Unidâdes e Medidas

Dessrlçâo: Manutcnçâo do Fundo Municipâl dc Trànsito

Produto : Outros Produtos

Órglo : l3 SECRETARIÂ MUNICTPÂL DE OBRÁS. TNFRAESTRUTURÁ E URBANIS

Unlüde : 005 FUNDO MUNICIPAL DE REEOUIPAMENTO BOMBEIRO - FUNRE

tl 79.850,00

FuÍçeol

Sub-EunçÍo:

l5 Urbanismo

452 Serviços Urbanos

www.e lotech.com.br Páginâ: 140
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Ererciclo: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O progÉmâ tcm por objetivo executar projelos de obras públicas ulbanas, conservar o patrimônio

imobiliário do Municipio; fiscalizar e licenciaÍ edificações e outms obías paíiculares; proceder à

maoutenção de parques ejardins, dos serviços públicos municipais de abastecimeotoi manteÍ e fiscalizar n

sinalizaçào de ruas e logrâdouros; manler e conservar as vias públicas, e:

Projetos e Metas paÍâ a área dc OBRÂS E URBÂNISMO
- Ahpliâção de pavimentação: 5 km de âsfâlto 9m mâs co.d cascalho e 15 km de asfalto em nlas com

calçamento;

- Ampliação do trünsporte coletivo, com a estruturação de 4 (quatro) linhas e a construção de uma CentÍal de

Embarque c Desembarque, bem cotno pontos dc ônibtrs com cobertura;

- Readequação da iluminação pública, com a substituição poÍ lâmpadas de LED;
- Ampliação de pontos de lntemer Pública gratuita;

- Ampliação da rede de galerias pluviais, oom a ampliação de mais 5 (cinco) mil metros de rede;

- Àbertura de ruas em pontos estrâtégicos de vias uóanas, como o prolongamento da Rua Orlando de Araújo
Costa, ligando o Centro à Vila Nova e na esquina das Íuas PÍotogenes Guimarães e Guairacá, no bairro
Maristela;
- Ampliação do Plojeto de recuperação de bueiros das vias urbanas;

- Revitalização e Reestíuhuação das praças públiçasjá existentes e Instâlação de lixeiras;
- Mrmicipalização do Trânsito, com a Implantação de uma politica de trânsito com ampliação da sinalizaçào,

voltada à mobilidade urbana:
- Implantação do Sistema de Alvará Fácil e Alvará Provisôrio pam Obras.

- Revisão do Plano Diretor Murricipal, visando a adequação com as metas de desenvolvim€nto übano
susteotável.

Projetos e Metas para a área de SECURANÇA PÚBLICA
- Ampliação do Sistema Munioipal de Monitorâmeíto, com o aumento do númeÍo de câmeras de

monitoramento, e a instalação de Sistema de Reconhecirnento Facial e de Placas de Veiculos nos trevos de

accsso à cidade;
- Subvenções e suporte ao Conselho Comuniuirio de Segurança de Pitanga;

- Elaboração do Plano Municipal de Segurànça;

- BNcaÍjunlo ao Govemo do Estado a Construção da Nova Sede da Policia Militar de Pitanga, bem como,

viabilizar a traísformação da 3" Cia em Companhia Independente;

- Estrutura! o Corpo de Bombciros de Pitanga, procurando viabilizar a tratlsformação €Úr um Batalhão;

- Reâlizar em conjunto com o CONSEG, consultas períodicas nas comunidades das maiores necessidades

que dizem respeito a segurança püblica para direcionamento de investimestos e açôes;

- Realização de Programas de Orientaçào nâ r€de de ensino municipal, visando a educação e segumnça no

tr.ânsito:

- Estruturação da sinalização de seguiança e orientação no hânsito no pe.ímetÍo uôano;

E ainda

I - Desenvolver e cxecutâr o Plano de Obras P(lblicas do Municipio, constÍuindo, ampliando §

recuperaÍdo obras públicas e viáÍias de uso comum e de uso especial da Administração Municipal e

de seus órgãos;

11 - Planejar, operacionalizar e executar a politica de obras no quadro urbano do Municipio;
III - Desenvolver orçamentos de obras públicas na iÁrea uÍbaía;
IV - Executa. obras püblicas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abertum e

maoutenção de vias públicas no peÍimero urbano, construção civil, gale.ias pluviais, pavimeDtaçào

asfáltica e obras de artes especiais;

V - Realizar a arnpliação e manutenção nas vias urbanas, logradouros públicos, da iluminação

pública e da sinalização das vias urbanas, de responsabilidâde do Munisipioi
VI - Fiscalizâr os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria;
Vll - Fiscalizar as obras executadas por empresâs contratadas pelo Municipio;
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VllI - Adminisrar a fab.icação c tlansformação de matérias-p.imas pala aplicação cm obras

públicas;

lX - Gerenciar e elaboÍar cronograma de projetos de obras públioas nos bairros, viabilizaodo a

execução de serviços e obras de iofra-estrutura urbana;

X - Desenvolver projetos ern conjunto com as organizaçôes representativas dos bairros, visando

melhorar a qualidade de vida na área uôana;
XI - GereDciar e elaborâr cronograma de projetos de obras públiças na área urbana;

XII - Executar obras públicas que visem à melhoria na qualidade de vida da população;

XIII - Buscar paÍçerias com o govemo do Estado, parâ execução, fiscâlização e gerenciamento de

obras de pavimentação e drenagem;

XIV - Promovcr constantemente a modemização lécnica por meio dc estudos para a melhoria dos

seÍviços oferecidos pela secretaÍia;

Art. 52

l4lM/2021Lei Ordinària 1759 2013 de Pitanga PR

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/p/pitanga./lei-ordinaria/2013/ 176/ 1759/lei-ordinaria-n-l ?59-201l{ispoe-
sobÍe-a-reorganizacao-da-estrutura-... 25144

XV - Realizar serviços de topogÉfia para a execução de obras públicas;

XVI - Desenvolver ações integrâdas çom oukas Secretâriâs Mulicipâis;
XVII - Exercer o controle orçamentârio no âmbito da SecÍetaria;

XVIII - ExecutâÍ atividades âdministmtivas no âmbito da Secretaria;

XIX - Efetuar o plôncjamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da sccretaria;

XX - A fiscalização da aplicação tlas normas e exigências do Côdigo de Postura, e demais Leis
Muoicipais refercntes ao u.rbanismo;

XXI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão respoísável sobre eventuais

alterações;

Xx[I - elaborar e apresentar âo Prefeito Municipol, relâtório ânual de ativiúdes;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:ú3.260.959-89

População em Geral

PREFEIÍURA NO BAÍRRO - CIDADE PARÁ FRENTE

Início Previsto Término Prevllto

Indire Yah
Rccentr

2023

P0PULAÇÀo URBANA Do Mr.,NrciPro

Uoid. iuedida

20.590 30.590,00

208? Outras Unidades c Medidas

Descrlçío: Ma tenção do Corpo dc Bombctos Comünitario

Produto : OurÍos Produtos

ÓTgIo : I7 SECRETARIA MUNICIPAL DE ACRICULTURA E PECUÁRh
UNIdrdE I OOI GABINETE DO SECRETÁRIOÍA). SAP

t2 3.000,00

FüÍçÀo:

Sub-Função:

20

t22

Agricultura

Administmção Geral
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O plo8rama tem por objetivo adour medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a elaboração,

execução e avaliação das politicas, programas e projetos de desenvolvimento da agricultúa e pecuária do

Muoicipio, e:

Projetos e Metas para a área da AGRICULTURA
lncentivar c formü grupos dc produtores de leite da ag cultura familiaÍ e outros, para utilizar a cstruhtm
que a pÍefeitura municipal juntêmente com a secÍetaria municipal de agÍicultura cedeu na

localidade de Ânoio Grande, pam a co.strução da plataforma e agroind(§tÍia do leite;
. Formar uma equipe multidisciplinar lotâda nà secretaria nrunicipal de agricultura para atendimento as

propriedades atendidas pelo PIA (ProgÍama de Insemincação Artiíicial) da agricultura familiar;
. Ímplcmêntar Programa de Calcário para os âgÍicultores que se enquadrâm na agricultura familiâr mcdiante

a[álise de solos e notas de produtor liÍadâs mensalJnente.
. Estruturar programa de incentivo oom a vacina de tuberculose e bruoelose para agricultura familiar;

'Continuação da entrega mensal do nitrogênio;
. Estruturâção d€ progÉma de cascalhamento ao acesso dos resfriadores de leite.
. Implementação de progràma dê constÍüção de silos trincheimsjunto com ter.aplanagens e bebedoruos

d'água;

' lmplementação de programa dc auxilio aos ag cultores familiares com rirea de até 4 módulos Íiscais

oferecendo assistência técnica para coneção de solo e rotação de pastagem;
. Capacitação e cursos com parcerias com senar, IFPR e univeNidades;

' Orientação c âssistência técnica na propriedade do produtor rural da agricultura familiar;
. Realizsção de cursos e treinamentos os agricultoÍes e produlorcs do município;
. Auxilio no preparo do solo atnvés de subsolagem, encanteimmento e tratrsportç dc insuÍnos,

adquiÍindo patrulha para o sclor de hoíifrutig6njeiÍos com tralor e equipamentos:
. Incentivar a implantação do cultivo de morângo, abacate € citros;
. Conquista da livre fronteira entÍe Cidceítro e Tenitório Paranacentro pam livre comercialização de

embutidos;
. Solicitarjunto ao govemo do estado e governo fedcml, recusos para aquisição de materiais e

equipamentos para a melhoria das condiçôes do fomento de produção agricola e pecuáíajunto às

associações;
. Adquirir equipamentos de infraeslnrtuÍa, como maquinários e veiculos para melhomr o atendrmento aos

agricultores através da secretaÍia de agricultura;
. Adequação do setor do Bloco do Plodutor, visaodo a esÍuruação e a eliciàrcia no atendimento dos

produtoÍes municipes;
. Inicio c desenvolvimento do projeto do scryentário;
.Inicio e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais;
. Inicio e desenvolvimento do projeto de industrializáção dâ polpa do maracujá com cÍiâção de lei münicipal
em parceria com cooperativas do municipio:

' Criação da agroindúsria do Mcl;
. Criação de uma fábrica de vassouras onde a região do Rio XV de Cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e Rio
Bandcira são fortes produtores de vassoura;
. Incenlivo â psicultura gom a abertura de taDques:

'Continuação do projeto da erva-male, fomentando ervateiras na região;
. Ampliação e estruturação do depanamento de medicina vcterinária;

I - orientar a recuperação dis áreas de paslagens e de lavoums; incentivar o reflorestamento;

desenvolver projetos de melhoria do bem estâr da coletividâde ruràl: desenyolver politicas Ínuíicipais de

sbastecimento;

II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;
lll - Incrementar as práticâs do manejo dc solo e sua recuperação;

lV - oÍienlar o uso de agrotóxicos; incentivar a instalação de agroindústrias no meio ruÍal;
V - Efetuar levantamento, pesquisa e divulgação das caracteristioas da zona rural e das potencialidades da

agricultura e pecuária;

Vl - Promovcr o cadastramento do produtor lu.ral no quc se refele à vocação da propricdâde para a
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da âgricultua e pecuária;

Vll - Estimular as atividades âgropecuáriâs, através de exposições. feiras, congressos, incentivos e outros

eventos;

VIII - Estimular a criação de hortas comunitárias;

IX - Desenvolver, planejâr, coordenar e cxecutar a politica municipal de fomento às atividades

agropecuáriâs locais, visando o rcspectivo incremcnto na produção, segutrdo progrâmâs dc âprimoraocnto
qualitativo e quaatitativo;

X . Promover os meios básicos e os instrumentos administrativos voltados para a organização e o

desenvolvimento da produção e do abastecimento alimentâÍ no âmbito do Municipio, bem como gerir e

executâÍ as obms necessárias às estradas e demais vias rumis e serviços correlatos;

XI - Assessorar e assistir essas atividades, segundo as açôes âdministrativas peÍtinentes;

XII - Plânejar, operâcionalizd e executar â politica de deseívolvimento agricola;
XIII - CoordenâÍ as adininistraçôes distritais:
XIV - Desenvolver projetos em .onjunlo com as organizações representativas dos Distritos, objetivando a

expansão das atividades rumis, na busca de altemativas que visem aperfeiçoar as potencialidades locais,

permitindo a auto-sustentâção, o aumento da rcnda e ao mesmo tempo melhoÍaÍ a quâlidade de vida do

produtor rural;
XV - Elaborar cloúograma de obms públicas nos distritos rurais, em conjuoto com a Secretaria Municipal do

Interior;
XVI - Desenvolver estudos e dirctÍizes objetivando planejar e gerenciar as ações de deseívolvimento de

progÍâmâs e projetos do setor âgricola e pecuário no Municipio;
xvll - Orientâr a Íecuperaçào e o uso adequado do solo agricolâ e dos recursos íâturais, como um todo,

pârâ â sustenlação dâ âtividade agropecuária;

XVItI - Orientar e fiscalizaÍ os processos e pÍocedimeotos dos estabelecimentos que se destinem ao

abate, pÍodução, transformação e industriâlizâção de produtos de origem animal, no âmbito municipal;
XIX - Promover constantemente a modemizrção lécnica através de estudos para a melhoria dos serviços

oferecidos pelâ Secretada;

XX - Prestar assessoria e assistêocia técnica aos pÍogramas desçnvolvidosjunto aos produtores Íurais,
objetivando o desenvolvimento dos progràmas atendidos pela Secretaria;

XXI - PÍomover seminários, eventos, palestras, fóruns, çürsos de treinamentos e capacitação para o produtor

rural, visando à melhoria da qualidâde de vida e âgrcgando valores em suas pÍopriedades;

XXII - Difundir o conhecimenlo téonico refeÍente â eficiência tecnológica, econômica e adrninistrativa das

cadeias p.odutivas e a quâlidâde de produção;

Xxlll - lncentivar o pÍodutor rural a diversificâr suas atividades em culnuas altemativas, atlavés de

pÍogramas implementados pelo Município;
XXrV - T.einar e capacita. técnicos e produtores rurais, através de cursos e eventos, visando à apliçaçâo de

novas tecÍtologiasi

XXV - Gerir o Fundo Muhicipal de Desenvolvimento Rural e o Fündo Municipal de AgÍiculnria e Pecuária;

XXVI - Coordenar c cxocutar erIl conjunto com a Secretaria Municipâl da Fazenda â emissão c o çadastro da

notâ do produtor rural, nâ secÍetariâ e nos distritos;
XXVI[ - Coordenar e atualizar os dados das propriedades rumis do Municipio através do Cadastro Técnico
Rural:

XXvlll - Manter programa ías diversas áreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condições de

tiâbalho e qualidade na produção;

XXIX - Prestar assessoria aos prográmas deseovolvidosjuoto âos produtoÍes rutâis, associâções de

produtores e feirantes visando à organização e estuturação das entidades representativas, em

parcerias com outras e[tidades do setor;

XXX - Desenvolvcr Programas de produção animal, de apoio â habitação e saneamento rural, de

abastecimento alimentar, da Apicultura, dc lnseminação Aíificial, Dcsenvolvimento da feiralivre, de

regularização f,urdiária, de Came e Leite;
XXXI - Politicas de desenvolvimento e programas govemamentais a nivel Estadual e Federal

XXXIÍ - Descnvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais:
XXXIII - ExccutaÍ atividades administrativas no âmbito da secretaria:

XXXIV - ExcrceÍ o controle orçamcntário no âmbito da Secretaria;

XXXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e pluÍianuais no âmbito da secretâria;
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XXXVT - Zela! pelo patrimônio alocado na unidadc, comunicando o órgào rgsponsável sobrc cventuais

alteraçôesl

XXXVII - AÍticular.se com a Secretaria Municipal do lnterior paÍa a abeítura e conservação das estÍadas e

progmmas voltados à zona rural do Municipio;
XXXVlll - ElaboÍar e apresentar ao PÍefeito Municipal, relatório anual de atividades;

XXXIX- Construir, reconstruir e comeryat estradas c çaminhos da zooa rural do Municipio,
rcalizar estudos e projetos de obras de aÍe destinadas às vias públicas em logradouÍos oa árêa luBl e:

XL- Executa. obras públicas na área rural:

XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na área mral;
XLII- ExecutâÍ as obrâs necessáÍiâs às eslradas c dsmais vias rurais e serviços correlatos;

âssessoÉr c assistir cssas atividâdes, segundo as açôes âdministÍativas pertinentes;

XIIII - Promover e desenvolvcr politicas de incÍemeíto ao turismo nrÍal, além de dar execuçãoàs

determinâções e diretrizes estabelecidas pelo Prefcito Municipal e tudo o mais ioerente aos encargos legais e

atribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a SecÍetaria Municipal de Industria, Comercio e

TüÍismo;
XLIV - Executar as atividades rclativas à elâboÍação de projetos, construçâo e conservação de pontes,

bueiros e cstradas;

XLV- AbertuÍas de novas estradas rursis, bem como a sua conseryação e pavimentaçâo;

XLVI - A manutenção, conservação e guanda das máquinas, veiculos e equipamentos rodoviários da

municipalidade, colocados à sua r.lisposição;

XLVII - A manutcnção dos serviços de sinalizâçâo de rstradas rurais;

XLVIII - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, ÍelâtóÍio anual de atividade§;
MAICOL GEISoN CÀLLEGARI RoDRIGUES BÀRBOSA CPF:043.260.959-89Gereate :

Público Alvo :

Justiflcativa:

Populâçâo em Geral

AGRICULTURÀ E PECUÁRIA. PITANGA CRESCENDo MAIS

hlclo Previsto Térmlno PrevlstoNrturezr
Conlinuo

hdic.dor 20:lUnid.lledidr

3.500 1.500,00

IndirÊ Uais

FAMILIAS RURAIS

2091 OutÍâs Uflidâdes e Medidas

Descrlçáo: Manutenção do Cabinete da Secrelaria dc ÂgÍicuhura e Pccúriâ

Produto: ApoioAdministralivo

órgio : l7 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÀR|A

Unid.dc: 002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

l2 147.000,00

FunçÃo:

Sub".Fursão:

20

606

Agricultura

Extensào Rural
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O programa tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a cooÍdenação a elaboração,

exccuçào e avâliação das politicas, programas e pÍojctos de deseívolvimeoto da agricultuta e pecuária do

Municipio, e:

Projetôs e Metas para a área da AGRICULTURA
Incentivar e formar grupos d€ produlorcs de leite da âgricultura faÍniliar e outros, pam utilizar a estrunua

que a prefeitua municipal juntamente com a secÍetaria muaicipal de agricútura cedeu da

localidade de ÂrÍoio Grande, para a conslrução da plaiaforma e agroindirstria do leite;
. FormâÍ uma equipc multidisciplinaÍ lotBda na seoretaria municipal de agricultura para at€ndimento as

propriedades atendidas pelo PIA (Programa de Insemincação Aíiíicial) da agriculrura familiar;
. Implemcntar Prog.ama dc Calcário para os agricultorcs que se cnquadram na agricultuia familiar mcdiante

análise de solos e lotas de produtor tiiadas mensaltnente.
. Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar;
. Continuaçâo da enlrega mensal do nitrogênio;
. Estruturação de progmma de cascalhamento ao acesso dos resfriadoÍes de leite.
. Implementaçào de prog.ama de construção de silos trincheiÍas j unto com terraplanagens e bebedouÍos

d'água;
. lmplementação de programa de auxilio aos agricultores fâmiliares com ârea de até 4 módulos fiscais

of'erecendo assistência têcnica para correção de solo e rotação de paslagem;

'Capacitação e cursos com parcerias com serar,IFPR e univeasidades:
. Orienlação c assistência técnica na propriedâdc do produtoÍ rural da agricultum familiaÍ;
. Realização de cuÍsos e treinamentos os agricultoÍes e produtores do municipio;
. Auxílio no preparo do solo através de subsolagem, encanteiramento e transpone de iÍrsumos,

aüqurrindo patrulha para o setor de honifrutigÍanjeiros com lralor e equipamentos:
. lncentivar a implantação do cultivo de morango, abacate e citros;
. Coíquista da livre fronteira entre CidCentro e Terrilôrio Paranacentro para livre comercialização de

embutidos;

' Solicitarjunto ao govemo do cstâdo c govemo fedcrdl, reculsos para aquisição dc mareriais e

equipamentos paÉ a melhoria das condiçôes do fomento de produção agricola e pecúria junto às

associações;
. Adquirir equipamenlos de infraestrufum, como maquinários e veiculos para melhomr o atêndimento aos

agricultores almvés da secretaria de agricultuÍai
. Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estruh[ação e a eficiência no atendimcnto dos

produtore§ municipes;
. lnicio c desenvolvimento do projeto do serpentário;
.Inicio e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais;
. lnioio e desenvolvime[to do projeto de industrialização da polpa do maracujá com criação de lei municipal
em parceria com cooperativas do municipio;

' Criação da âgroindústÍiâ do Meli
. Criaçào de uma fábrica de vassoums onde a região do Rio XV de Cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e fuo
Bandeira são fortes produtores de vassoura;
. Incentivo à psicultura com a abeÍtuÍa de tanques;

'Continuação do projeto da erva-mate, fomentando eÍvateiÍas na região;
. Ampliação e esüuturâção do depânamento de medicioa veterinária;

I - ori€ntar â recupenção das áreas de pastagens e de lavoums; incentivar o refloÍestamento:

desenvolver projetos de melhoria do beÍn estar da coletividade rural: desenvolver politicas municipais de

abastecimento:

II - Desenvolver atividades associativistas no meio nu'al;

III - Incrementar as prâticas do manejo de solo e sua recupemção:

IV - orientar o uso de ag.otôxicos; incentivaÍ a inslalação de agroindústrias no meio rural;
V - EfetuâÍ levantâmento. pesquisa e divulgação das caracteíisticas da zona rural e das potencialidades da

agricultura ê pecúria;
Vl - Pronrover o cadaskamento do produtor ruÍal no que se refere à vocação da propriedade par.r a produção
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Vll - Estimular as atividâdes agÍopeçuárias, através de exposições. feiras, congressos, incentivos e outlos
evento§;

VIII - Eslimular a criação de hortas comunitárias;

lX - Desenvolver, planejar, coordenar e executar a política municipal de fomenlo às atividades

agopccuâriâs locôis, visatrdo o Ícspcctivo incrrmcnto nâ produção, segundo programâs dc âprimorâmento

qualitativo e quaotitativo;
X - Promover os meios básicos e os instrumentos administrativos voltados para a organização e o

desenvolvimento da produção e do abastecimento alimentar no âmbito do Município, bem como gerir e

§xecutar âs obms necsssárias às estrâdâs e demais vias rurais e serviços conelatos:

XI - Assesso.ar e assistir essas atividades, segundo as ações ôdministmtivas pertinentesi

xll - Plarejar, opêracionalizar € executar a politica de desenvolvimento agricola;
Xlll - Coordenar as âdministÍâções distritais;
XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as oÍganizações representativas dos Distritos, objetivando a

expânsão dâs 0tividades ruois, na busca de altemativas que visem aperfeiçoaÍ as potencialidades locais,
permitindo a auto-sustentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida do
produtor rural;
XV - Elaborar cronograma de obras públicas nos distritos Íuais, em coljunto com â SecÍetaria Mudcipal do

Interior;
XVI - Desenvolver estudos e diretrizes objetivândo planej!r e gerenciar as ações de desenvolvimento de

progrâmas e projetos do setor agricola e pecuáío no Münicipio;
XVII - OÍientar a recupeÍâçâo e o uso adequado do solo agricola e dos recursos nafumis, como um todo,
pam a sustentação da atividade âgropecuá.ia;

XVlll - OrientaÍ e Íiscalizar os pÍocessos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem ao

abate, produção, t!-ansformação e industrialização dc produtos de oÍigem animal, no âmbito municipal;
XIX - Promover constântemente a modemização técnica através de estudos para a melhoriâ dos serviços
oferecidos pela Secretâria;

XX - PrestaÍ assessoriâ c assistência técnica aos programas desenvolvidos junto aos produtores nrrÀis,

objetivando o desenvolvimento dos progrâmas atendidos pela Secretaria;

XXI - Paomover seminários, evenlos, palestras, fóruns, cursos de treinamentos e capacitação para o produtor
mral, visando á melhoria da qualidade de vida e agregando valo.es em suas pÍopriedades;

XXII - DifundiÍ o coíhesimento tésnico referente à eficiência tecnológica, econômica e administrativa das

cadeias produtivâs e a quâüdade dc produção;

Xxlll - lnçentivar o produtor rural a diversificaÍ suas atividades em culturas altemativas, atlavés de

progÍahas implcmentados pelo Municipio;
XXIV - Treinar e capacitar técnicos e produlores ruÍais, através de cursos e cventos, visândo à aplicação de

novas tecnologias;

XXV - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agriculhrra e Pecuária;

XXVI - Coordcoar e executa! em coújurto com a Secretaria Municipal da Fazenda a cmissão e o cadastro da

nota do produtoÍ rurâl, na secretaria e nos distritos;
XXVII - CooÍdenar e âtualizar os dados das propriedades rurais do Município através do Cadastro Técnico
Rural:
XXVIII - Manterprograma nas diversas âreas da cadeia produtiva Íüral, visando melhores condições de

trabalho e qualidade na produção;

XXIX - PÍestaa assessoria aos progtamas deservolvidos junto aos produtores rurais, associaçôes de

produtores e feiiantes visando à organizaçào e estÍuturação das entidades representativas, em
parcerias com oukas entidades do setor;

XXX - DesenvolveÍ Programas dc produção animal, de apoio à habitação e saneamento rural, de

abastecimento alimentar, da Apicultura, d€ Inseminação Anificial, Desenvolvimento da feiralivre, de

regularização lirndiáiia, de Carne e Leite;
XXXI - Politicâs de desenvolvimento e progmmas govemamentais a nivel Estadual e Fedsral

XXXII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
XXXIII - ExecutaÍ atividades administrativas no âmbito da secretariai

XXXIV - ExerceÍ o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
XXXV - Efetuü o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secreraria;
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xxxvl - ZelaÍ pelo patrimônio alocado na uaidade, comuoicaado o órgào Íesponsável sobrc eventuais

alteiações;

XXXvll - Articular-se com a Secretaria Municipal do hterio. para â abertura e conservação das estradas e

pÍogmmas voltados à zona rural do Municipio;

XxXVtll - Elâborare aprcsentar âo Prefeito Municipal, relatóío anual de atividades;

XXXIX- Consmir, reconstruir e conservar es&adas e caminhos da zona nual do Mulicipio,
realizar estudos e projetos de obras de arte destinadas às vias püblicas em logradouos na area rural el

XL- Executar obras públicas na área rural:

XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na áÍea rurali
XLII- Executar as obras necessárias às estradas e demais vias rurais e serviços correlatos:

assessorar e assistir essas atividades, segundo as açõcs administrativas pertinentes;

XIII - Promover € desenvolver politicas dc ircrcmento âo türismo rurâI, além de dÂr €xecuçãoàs

determinâções e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inercote aos encargos legais e

atribuiçôes pelo mcsmo delegadas, em consonância com a Secretaria Municipal de Industria, Comercio e

Tudsmo;
XLIV - ExecutaÍ as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes,

bueiÍos e estradasi

XLV- Aberturas de novas eshadas Íurâis, bem somo a sua conseryação e pavimentação;

XLVI - A manutenção, conseÍvação e guarda das máquinas, veiculos e equipamentos rodoviários da

municipalidade, colocados à sua disposição;

XLVII - Â manutçnçâo dos serviços de sinalizaçào de cstrddas rurais;

XLVlll - ElÀbo.ar e aprescntar ao Prefeito Municipal, relâtório anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BÂR3OSA CPF:043.260.959-89Geretrte :

Público Alvo :

Jültlficrtivs :

Natuiezr

Contbuo
hdic.dor

Populâçào €m GerEl

ACRICULTURÂ E PECUÁRIA - PITANCA CRESCENDO MAÍS

hlclo Prwi5to TéImlno Prevbao

2021Unid. Medidu

3.500 1.500.00

lndice Mâis
Recent€

FAMILIAS RURAIS

1092 Unidadc

Descriçtror Aquisição de Máquims e Veiculos

Produto : Vciculos

2 15.000,00

2093 Out-Às Unidadcs c Medidas

DcscriçÃo: Manulcnção dâs atividades do dcpâíâmcnto de agÍiculrua

Produto: OutrosProduros

ÓTgÀo : 17 SECRETÂRIÂ MUNICIPAL DE ACRICULTURA E PECUÁRIA

Utrldrde: 003 DEPARTAMENTO DE PECUÁflA

ll 87.150,00

Funçãol

Sub-FunçÂo:

20 Agriculhrra

606 Extensâo Rural
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Objetivo:

u

0

w\vw.elolech.com.br 24/06n022 PáAina: 152



w
$]1a

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exerclclo: 2027

LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Projetos e Metas para a área da AGRICULTURA
lncentivar e formar grupos de produtores de leite da âgriculnrÍa familiar e outros, para utilizar a estrutua
que a prefeitu.râ müriçipal juntamente com a secÍetaria municipal dê agricultura cedeu oa

localidade de Aroio Grande, para a construção da plataforma e agroindÍrstria do leite;
. Formar uma equipe multidisciplinaÍ lotada ía secÍetâria Ínunicipal de agÍicultura para atendimento as

propriedades atendidas pelo PIA (Programa de Insemincação Artificial) da agricultura familiar;
. Implcmentar PÍográma de Calcário para os agricultores qtre se enquadrarn na agricultura familiar mediânte

análise de solos e notas de produtor tiradas mensalmente.
. EstrufuEr progÉÍna de incentivo com a vacina de fuberculose e brucclosc pâra agriculturâ familiar;
. Continuação da entíega mensal do nitÍogênio;
. Estruturação de progmma de cascalhamento ao acesso dos resf.iadores de leite.
. Implementaçào de programa de conslrução de silos trincheiras junto com teÍraplanagens e bebedouros

d'água;
. lmplementação de programa de auxilio aos ag.icultores familiares com iirea de até 4 môdulos fiscais

oferecendo assistêdcia técnica paÍa correção de solo e rotação de pastagem;
. Capacitação e cuÍsos com parcerias com senar, IFPR e universidades;
. OÍientação c assistência técnica na propriedade do produtor nrral cla agricultura familiar;
. Reâlizâçào de cursos e trei[amentos os agricultores e produlores do município;
. Auxílio no preparo do solo através de subsolagem, encanteiramento e transporte de insumos,

adquirindo patrulha para o setoÍ de hoíifruligranjeiros com trator e equipamentos:
. Incentivar a implantação do cultivo de morango, abacate e cil,os;
. Conquista da livre fronleira entrc Cidcentro e Território Paranacentro pam livre comercialização de

embutidos;
. Solicitarjunto ao govemo do estado e govemo foderâI, recuisos pâra âquisição de matcdâis e

equipamentos para a melhoria das condições do fomento de produção âgricola e pecúriâ junto às

associaçôes;
. Adquirir equipamentos de infmestrunrm, como maquinários e veiculos para mclhorar o atendimento aos

agricultores através da secÍetaÍia de agÍiculturai
. Adequâção do setor do Bloco do Produtor, visaDdo a estruhnação e a eficiência no atendimento dos

produtores muíicipes;
. lnicio e desenvolvimento do projelo do serpentário;
. Inicio e desenvolvimento do projcto das plantas medicinais;
. Inicio e desenvolvimenlo do projeto de industrialização da polpa do maracujá com criação de lei municipal
em parceria com cooperativas do municipio;
. CÍiação da agoindúshia do Mel;
. Criaçào de uma fábrica de vassoums onde a região do Rio XV de Cima, fuo Xv de Baixo,Taquaruçu e Rio
Baodeira são fortes produtores de vassoum;
. Incentivo à psicultura com a abeúura de tanques:
. Continuação do projeto da erva-mate, fomentando ervateiras na região;
. Ampliação e estrufuração do depaíamento de medicina veterinária;

I - orientar a recupemção das áreas de pastagens e de lavoums; incentivar o refloÍestam€nto;

desenvolver projetos de melhoria do bem eslar da coletividade rural: desenvolver politicas municipais de

abastecimento;

II - Desenvolver atividades associativistas no meio ruml;
lll - lncrementar as púticas do manejo de solo e sua recuperaçào;

Iv - orientar o uso dc agrotóxiçosi incenlivar a instalação de agroindústrias no meio rural;
V - Eletuar levantamento. pesquisâ e divulgâção dâs caracteÍíslioâs da zona ruÍal e das potencialidades da

agricultura e pecuária;

Vl - PÍomover o cadaslrsmento do produtor rurôl no que se refere à vocaçào da propriedade para a

(J
rLS
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O progrâma tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, â coordçmção a elaboiação,

execução e avaliação das politicas, programas e projeios de desenvolvimento da agricultuia e pecuária do

Muoicipio, e:
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da agricultuia e pccui&ia;

Vll - Eslimular as atividades agropecuárias, através de exposiçôes, feiras, congressos, incentivos e outro§

eventos;

VIII - Estimular a criação de hortas comunitárias;

Ix - Desenvolvec planejar, coordenaÍ e exccutar a politica mulicipal de fomento às atividades

agopecuárias locais, visando o respectivo i[crcmento na produção, segundo programas de aprirnoramento

qualitativo e quartitativo;

X - Promover os meios básiços e os instÍumentos administrativos voltados para a organização e o

desenvolvimelto da produção e do abastecimento alimentar no âmbito do Municipio, bem como gerir e

execular as obras necessárias às estmdas e demais vias nmis e serviços correlatos;

XI - Assessorar e assistir essas atividades, segundo as açõcs administrativas pertinentes;

xl - Planejar, operacionalizar e executar a politica de dcsenvolvimento âgícola;
xlll - CoordeDâÍ âs adninistrações distÍitaisi
XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando a

expansão das atividades rumis, na busca de altemativas que visem aperfeiçoar as potencialidades locâi§,

permitindo a auto-sustentação, o aurnento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida do

produtor rural;
XV - Elaborar cronograma de obras públicas nos distritos mrais, em conjunto com a Secretaria Municipal do

InteÍior:
X\rl - Desenvolver estudos e diretrizes objetivandn planejar e gerenciar as ações de desenvolvimento dc

programas e projctos do seto. agricola e p€cuário no Municipio;
xvll - OrieÍtâr a Íecuperâção e o uso âdequâdo do solo âgricola e dos recursos naturais, como um todo,

para a sustentação da alividade agropecuária;

XVIII - Orientar e Íiscalizar os processos e procedimentos dos eslabelecimentos que se destinem ao

abate, produção, transformação e industrialização de produtos de origem animal, no âmbito municipal;
Xü - Promover constantemente a modemização técnica atmvés de estudos para a melhoria dos serviços

oferecidos pela SecretâÍia;

XX - Prestar assessoria c assistência técnica aos progmmas desenvolvidos junto aos produtores rumis,

objetivando o desenvolvimento dos progÍâmas atendidos pela Secretaria;

XXI - PromoveÍ seminários, gvçntos, palestrâs, fóruns, cuÍsos de treinamentos e capacitação para o produtor

rural, visando à melhoria da qualidade de vida e agÍegando valores em suas propriedades;

XXÍl - Difundir o conhecimento técnico referente à eficiência tecnológica, econômica e administrativa das

cadeias pror.lutivas e a qualidade de prcdução;

Xx]ll - Iocentiva! o produtor rural a diversiÍicâ! suâs âtividades ern culturas altemativas, ahavés de

protsrômas implemenlados pelo Municipio;
XXry - Treinar e capacitar técnicos e produtor€s aurais, através de cursos e eventos, visândo à aplicação de

novas tecnologias;

XXv - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rurale o Fundo Municipal de Agricultura c Pecuária:

XXvl - Coordcnar e executar em conjunto com a Sec.eta.ia Municipal da Fâzendâ â emissão e o cadasho da

notâ do pÍodutoÍ rural, nâ secÍetaÍia e nos distritos;
XXVII - Coondenar e atualizar os dados das propriedades rurais do Münicipio através do Cadastro Técnico

Rural:

XXVlll - Manter pÍogÍama nas diversas áreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condições de

trabalho e qüalidade na produção;

XXIX - PÍestar âssessoria âos progrdnas desenvolvidos junto âos pÍodutores rurâis, associaçôes de

produtores e f€irantes visando à organização e estruturação das entidades representativas, em

parcerias com outras entidades do setor;

XXX - Desenvolver Programas de produção animal, de apoio à habilação e saneamento ruÍal. de

abastecimento alimentar, da Apicultúa, de InseÍhinação AÍtificial, Desenvolvimento da feira-li
regularização fundiária, de Came e Leite;
XXXI - Politicas de desenvolviÍnento e programas govemamentais a nivel Estadual e Federal.

XXXII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais:
XXXIII - Executar atividades administrativas no âmbito da secrctariai

XXXIV - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXV - Efttuar o pl.lnejâ ento das alividades anuais e plúilnuais no âlnbito dir secrerària;
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XXXVI - Zelar pçlo patrimônio alocado na u[idade, comunicando o órgão responsávcl sobre cventuais

alteraçõesi

X)Õ(Vll - ArticulâÍ-se com â SecÍ€taria Municipâldo lnterior paÍa a abeÍtum e conseívação das estmdas e

programas voltados à zona mral do Municipio;
XXXVIII - Elaborar e aprcsentaÍ ao Prefcito Municipal, relatório anual de atividades;

XXXIX- Construir, Íeconstruir c çonservar estradas e çamiúos dâ zom rurâl do Municipio,
realizar estudos e projetos de obras de aÍe desiinadas às vias públicas em logradouros na área ntral e:

XL- Executar obias públicas na áreà rurâl;
XLI- Fiscalizar os serviços públicos conn-atados ou permitidos na área ruml;
XLII- Executar as obras necessárias às estÍadas e demais vias rurais e serviços correlatos;
assessorar e assistiÍ cssas atividades, segundo as açõcs administralivas peninentes;

XLIll - Promover e desenvolver politicas de incÍemento ao tuÍismo ruÍal, além de dar exçcuçâoàs

determinações e diíetÍizes estabelecidas pelo PÍefeito Municipal e tudo o mais ineíente aos encargos legais ê

âtribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a Seoretaria Municipal de Indústria, Comercio e

Trrismo;
XLIV - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes,

bueiros e estradâs;

XLV- Aberturas de novas estrâdâs rurais, bem como a sua conseÍvação e pavimentaçào;

XLVI - A manutenção, conseÍvâção e guaída das máquinas, veiculos e eqrüpamentos rodoviârios da

municipalidade, colocados à sua disposição;

XLMÍ - A manutenção dos serviços de sinalização de estradâs rurais;

XLVIII - ElaboÍar e apresentar ao Prefeito Municipal, relâtório anual de atividades;
MAICOL CEISON CÁLLECARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-E9

Populaçáo em Ceral

ACRICULTURÂ E PECUÁRh - PITANGA CRESCENDO MAIS

Inicio Pre\.isto Térnrino Preririo

Unid. Medid$

3.500 3.50{,00

Irdice Mris
R€ceDt€

r0l3

FAMILIAS RURAIS

2095 Outràs Unidades e Medidas

Descrlçio: Manutençâo dás atividades do dcpanameoto dê pecúria

Produlo : Outros Produtos

ÓTgâo I 17 SECRETARIA MT]NICIPAL DE AGRICWTURA E PECUÁRIA

unidrde : 004 FUNDO MITMCIPAL DE ACRICULTURÂ E PECUÁRIA

1.000 106.050,00

Função:

Sub".Funç:lo:

20

606

Agricultura

Exteosão RuÍal
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O progxama tem por objetivo adotar medidas, visando o aurnento da produção, â coordcnação a elabomção,

execução e avaliação das politicas, pÍogràmas e projetos de desenvolvimeoto da agricultura e pecuária do

Município, e:

PÍojetos e Metas para a área da AGRICULTURA
IncentivaÍ e foÍnar grupos de produtores de lcle da âgriculhfa familiar e outIos, parà utilizar a estrutula

que a prefeitura municipal juntamente com a seçretaria municipal dc ag.icultura cedeu nâ

localidade de Arroio Grande, pam a construção da plataforma e agroindirstria do leite;
. Formar uma equipe multidisciplinar lotada na secretaria municipal de agÍicultura paÍâ atendimento as

propriedades ateadidas pelo PIA (ProgÍama de lnsemincação Artificial) da agricultura familiar;

' Implemcntar Programa dc Calcário para os agricultores que se enquadram na agricultura familiaÍ mêdiarúe

análise de solos e notas de produtor tiradas mênsalmeote.
. EstrutuIar programâ de inoentivo com â vâcina de tuberculose e brucelose para agricultuÍa familiaÍ:
. Coílinuação da entrega mensâl do nitrogênioi
. Estruturação de pro$ama de cascalhamento ao acesso dos resfriadores de leite.
. Implementação de programa de construção de silos trincheiras junto com terraplanagens e b€bedouos
d'água;
. lmplementação de programa de auxilio aos agÍicultoÍes familiares com área de até 4 módulos fiscais

olerecendo assistência técnica para coneção de solo e rotação de pastagem;
. Câpacitâção e cursos com pârcedas com senâr, IFPR e univeÍsidâdesi
. Oricntação . assistência técnioa na propriedade do produtor rural da agÍiculhrra familiar;
. Reâlizâção de cursos e trciDamentos os agricultores e produtores do municipio;

' Auxilio no prepaÍo do solo atÍavés de subsolagem, eocaoteiramento e transporte de insumos,

adquirindo patrulha para o setor de hortifÍutigranjeiros com trator e equipameítosi
. Incentivâr a implantação do cultivo de morango, âbacâte e citros;
. Conquista da livre fronteirn entre Cidcentro e Território ParanaoentÍo para livre comercialização de

embutidos;

'SolicitaÍjunto ao govcmo do estado e governo flderal, reçursos para aquisição de materiais e

equipâhentos para a melhoria das condiçôes do fomento de pmdução agricola e pecuáriajunto às

assoc iaçôes;
. Adquirir equipamenlos de infraestrutum, como maquinários e veículos pam melhorar o atendimento ao§

agÍicultoÍes através da secÍetaÍia de agricultura;
. Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estÍuturação e a eliciência no atendimento dos

produtores municipes;
. Inicio e desenvolvimento do projeto do serpentário;
. Inicio e desenvolvimento do projelo das planlas medicinais;
. Inicio e desenvolvimento do projelo de industÍialização da polpa do maracujá com criação de lei municipal
em parceria com cooperativas do município;
. Criação da agroindústria do Mel;
. Criação de uma fábrica de vassouras onde a região do Rio XV de Cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e Rio
Bandeira são fortes produtores de vassoura;

. Incentivo à psicultura com a aberturd de tanques:

. Continuação do projcto da eÍva-mate, fomentando ervatei.as na região;

. Ampliâção e estÍuturação do dcpanamento de medicinâ veterináriâ;

I - orientar â recupemção dâs áreas de pastagens e de lâvouras; incentivar o reflorestâmento;

desenvolver projetos de melhoria do bem cstaÍ da colelividade rurâl: desenvolver politicas municipais de

abastecimento;

ll - Dcsenvolver atividades asso.iativistas oo meio rulal:
III - Incrementar as práticas do manejo de solo e sua rccuperaçào;

lV - orientar o uso de âgrotóxicos; incentivar a iDstalação de agroindústrias no meio ruÍal;
V - Efehrar levantamento. pesquisa c divulgaçào dâs caractgÍistiças da zona nrral e das potencialidades da

agÍicultuÍa e pecuária;

VI - PÍomover o cadastramento do produto. rual no que sç refeÍe à vocação da propriedadc para a produção'
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LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

da âgricultuÍa e pecuária;

VII - Estimular as atividades agropecuárias, através de exposições, leiras, congressos, incentivos e outros

eventos;

VIII - Estimular a criação de hortas comunitárias;

IX - DesenvolveÍ, planejar, cooÍdenar e executar a política municipal de fomento às atividades

agropecuárias locais, visando o respectivo incremento na produção, segundo programas de aprimorafteíto
qualitativo e qüadtitativo;

X - Promover os meios básicos e os instrumentos administrativos voltados pam a organização e o

desenvolvimento da produção e do abastecimento alimeítar no âmbito do Municipio, bem como gerir e
exeoutar as obms necessa as às estÍadas e demais vias rumis e serviços oorrelatos:

XÍ - Assessorar e âssislir essas âtividades, segrrndo as ações administrativas peíinentcs;

XII - PlanejaÍ, operaciooalizar e executar a politica de desenvolvimeíto agricola;
XIll - Coordcnar as administmçües distritais;
XIV - Desenvolvcr projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivaodo a

expânsão dâs atividades rumis, na busca de altemativas que visem aperfeiçoar as potencialidades locais,
permitindo a auto-sustenlação, o aumento da renda c ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida do

produtor rurôl;
XV - Elabomr crpnograma de obras públicas nos distritos mrais, em conjunto com a Secretâria MuDicipâl do
lnteriori
XVI - Desenvolver estudos e diretrizes objetivando planejar e gerenciàr as ações de desenvolvimento de

programas e projetos do setor agricola e pecüário no Municipio;
XVII - Orientar â recuperâçào e o uso adequado do solo agricolâ e dos recuÍsos naturais, como um todo,
parâ a sustentação da atividade a$opecufuia;
XVIII - Oricntar e fiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem ao

abate, pÍodução, transformagão e industrialização de produtos de origem animal, no âmbito municipal;
XIX - Promover conslantemente a modemização técnica através de estudos para a melhoria dos serviços
oferccidos pela Sccrctaria;

XX - Prestar asscssoriâ e âssistência técnica aos programas desenvolvidosjuflto aos produtores rurais,

objetivardo o desenvolvim€nto dos progmmas atendidos pela Secretaria;

XXI - Promover seminários, eventos, palest.as, fôruns, cursos de treinamentos e capacitação para o produtor
ruÍal, visando à melhoria da qualidade de vida e agregando valores em suas propriedades;

XXII - DifundiÍ o conhecimento técnico ,eferente à eficiência tecnológica, econômica e administrativa das

cadeias produtivas e a qualidade de produçào;

XXIII - lncentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culflrras altemativas, através de

programas implementados pelo Municipio;
XXIV - Tteinar e capacitar téçnicos e produtores rurais, através de cursos e eventos, visando à aplicação de

novas lecnologias;

XXV - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e Pecuária;

XXVI - Coordenaa e executar €m conjunto com a Secretaria Muniçipal da Fazenda a emissào e o cadastro da

nota do produtor rural, na secretâria e nos distritos;
XXVII - Coordenar e atualizâr os dados das propriedades rurais do Municipio através do Cadastro Técnico
RuÍâl;
XXVtll - ManteÍ programa nas diversas áreas dâ cadeia produtiva ruÍal, visando melhores condições de

trabalho e qualidade na produção;

XXIX - Prestâr âssessoria aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurâis, associações de

produtores e feimntes visando à organizagâo e estruturação das entidades reprcsentativas, eIn

parcerias com outras entidades do setor;

XXX - Desenvolver Programas de pro<Iução animal, de apoio à habitação e saneamento rural, de

abastecimento alimentar, dâ Apicultura, de Inseminação Anificial, Desenvolvimento da feira-livre, de

regularizaçào tundiriLria, de Came e Leite;
XXXI - Políticas de desenvolvimento e programas govemamentais a nível Estadual e Federal
XXXII - Desenvolver ações integrddas com outras Secrclarias Municipais;
XXXIII - ExecutaÍ atividâdes administ.ativas no âmbito da secretaria:
XXXIV - Exercer o controle orçamentário no âmbito da SecÍetaria;
XXXV - Efetuar o planejamedlo dâs atividades aouais e pluianuais oo âmbito da s€cÍetaria;

(J r_
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X)o(vl - Zelar p€lo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgào responsável sobre cventuais

alterações;

XXXvll - Articula.-se com a SecretaÍiâ Municipâldo lntcrioÍ paÍa a abeítúa e conservação dâs estràdas e

progmmas voltados à zona rural do Município;
XXXvlll - Elabordr e apresental ao Prefeito Municipal, relatóío anuâl de atividades;

XXXIX- CoostruiÍ, reconstÍuir e çonservâÍ essadas c caminhos da zona rural do Municipio,
realizar estudos e projctos de obÍas de arte destinadas às vias públicas em logmdouros oa área ruml e:

XL- Executar obras públicas na área rural;
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contÍatados ou permitidos na área mral;
XLII- Executar as obras necessárias às estmdas e demais vias rurais c ssrviços correlalos;

assessorar e assistir essas atividades, segundo as açô€s administrativas pertinentes;

XLll - Promover e desenvolve. politicâs de iDcremento ao tuismo ruIal, além de dar execuçãoàs

deteÍminações e diÍetrizes estâbelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais ioerente aos encargos legais e

atÍibuiçôes pelo mesmo delegadas, em çonsonância com a Secrctaria Municipal de Industria, Comercio e

Turismo;
XLIV - Executar as atividades Íelativas à elaboÍação d€ projetos, conslrução e consewação de pontes,

buciros c ostr-àdas;

XLV- Aberturas de novas esbadas Íulais, bem como a sua conservação e pavimentsção;

XLVI - A manut€nção, conseÍvação e guârda das mâquinas, veiculos e equipamentos rodoviáÍios da

múricipalidade, çolocados à sua disposição;

XLVII - A manutcnção dos serviços de sinalizáção de estradas rurais:

XLVIII - Elâborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de âtividades;
MAICOL CEISON CÁILEGARI RODRIGUES BAR3OSA CPF:043.260.959-89Gerente :

Público Àlvo:

Juílficztlva :

Populaçào €m Ceral

AGRICULTURA E PECUÁRIA . PITANGA CRESCENDo tt4AIS

lnlclo Pr€visto Término PrevistoNatureza

Conlinuo

lndtcrdor 20tlUnid. trÍedidlÀ

3.500 1.500,00FAMILIAS RURAIS

2097 Outrâs Unidâdes e Mcdidâs

Descrlção: Manulençào do Fundo Mtlrlicipal d. Agicultu-a e Pecuária

Produto : OutÍos Produlos

ÓTgTo : I ? SECRETARIA MTJNICIPAL DE AGRICIJLTURÂ E PECUÁRIA

utrld.dc: 005 DEPARTAMENTO DE ATMDADES INSTITUCIONAIS

l2 1.650.600,00

Fünçío:

Sub-Funçâo:

20

606

Agricultura

Extensão RuÍal
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Estado do Paraná

ExeÍcício: 2023

LDO - METAS E PRTORIDADES PARÂ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAISProgrima

Objetivo :

l70l
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná . Fr§;

Excrcíciol 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PARÂ O EXERCÍCIO FINANCEIRO

O programa t€m po. objctivo adotaÍ medidas, visando o aumcnto dâ produção, a coordcnaçào a elabomção,

execução e avaliação das politicas, progÍamas e projetos de desenvolvimento da âgricultuÍa e pecuária do

Municipio, e:

PÍojetos e Metas para a área da AGRICULTURA
Incentivar e fonnaÍ gÍupos de produtores de leit€ da agricultura familiar e outros, para utilizar a estÍutua
que a pÍefeitura municipal jultamente com a secÍetaria municipal de agricultura cedeu na

localidade de Arroio Gmnde, parÀ a construção da plataforma e agroindÍrstria do leite;
. Formar uma equipe multidisciplinar lotada na secretaria municipâl de âgricultura para atendimento as

propriedades atendidas pelo PIA (PÍograma de lnsehincação Artificiâl) da âgricultura familiar;
. Implemental Programa de Calcário para os agricultores que se cnquadram na agricultura familiar mediante

análise de solos e notas de produtor tiradas mensalmente.
. Estrutuar progaama de inoentivo com a vacina de hrberculose e brucelose para agriculfura familiar;
. Conlinuação da entrega m€nsâl do nitrogênio;
. Estrufuração de progmma de cascalhamento ao acesso dos resfriadores de leite.
. Implementação de programa de construção de silos tÍincheiras junto com terrâplanagens e bebedouÍos

d'água;
. lmplementaçào de prognma de auxilio aos agÍiçultoÍes familiares çorn área de até 4 módulos fiscais

oferecendo assistência técnica para correção de solo e rotação de pastagem;

'Capacitação e cursos com parccrias com senaÍ, IFPR e universidades;

'O.ientação e assistência técnico na propricdade do produtor rural da agricultura familiar;
. Realização de cursos e treinamentos os agricultores e produtores do municipio;
. Auxilio no pÍeparo do solo através de subsolagem, encanteimmeDto e transpone de insumos,

adquiriído parrulha para o setor de hoíifrutigranjeiros com tÍator c equipamentos:
. Iocentivar a implantação do cultivo de morângo, abacate e citros;
. Conquista da liv.e f.ontei!-a entre Cidcentro e Território Pamnacentro para liwe comercialização de

embutidos;
. Solicitarjunto ao govcmo do estado e govemo l'ederal, recursos para aquisição de maleriais e

equipamentos para a melhoria das condiçôes do fomento de produção agricola e pecuáriajunto às

associações;
. Adquirir equipamentos de infraeslrutura, como maquinários e veiculos pam melhorar o atendimento aos

agrisultores atmvós dâ secretaria de agrisultura;
. Adequaçào do setor do Bloco do Produtor, visando a estrunrrôção e a eficiência no atendimento dos

produtores municipes;
. Inicio e desenvolvimento do projeto do serpentáÍio;
. Inicio e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais;

'lnicio e descnvolvimento do projeto de industÍialização da polpa do maracujá com criâção de lci municipal
em parceria com cooperativas do municipio;
. Criação da agroindústria do Mel;

' Criaçào de uma fábrica de vassouras oíds â regiào do Rio XV de Cima, fuo XV de Baixo,Taquaruçu e fuo
Bandeira são fortes produtores de vassoum;
. Incentivo à psiculturÀ com a abeÍtum de tanques;
. Coítinuação do projeto da erva-mate, fomentando ervateiras na região:
. Ampliação e estluhtÍação do depaíamcnto dc mcdicinâ veterináLÍia;

I - orientar a recupemção dâs áreas de pastâgens e de lavoums; incentivar o reflorestameoto;

desenvolver projetos de melhoria do bem estar da coletividade rurall desenvolver politicas municipais de

aba§tecimento;

Il - Desenvolver atividades associativistas no meio rulal;
ll[ - Incremenlar as práticas do manejo de solo e sua recuperação;

IV - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a inslalação de agÍoindústrias no meio mràl;
V - Efetuar levantamento, pcsquisa e diwlgação das caracteristicas da zona rural e das potencialida

agricultura e pecuária;

VI - PronroveÍ o cadastramento do prodltor rulal no que se refere à vocaçâo da propriedade pârâ a produçào
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dâ âgricultura e pecúria;
Vll - Estimular âs atividades agropecuárias, atÍavés de exposições, feiras, coí8ressos, incentivos e outros

eventos;
vlII - Estimular a criação de hortas comunitârias;

IX - Desenvolver, planejar, coordenar e executar a politicâ municipal de fomento às atividades

agropccuárias locais, visando o respectivo incremento na produção, segundo progtamas de aprimoramento

qualitativo e qusntitativo;

X - Promover os meios básicos e os instrumentos administrativos voltados paÍa a organização e o

desenvolvimento da p.odução e do abastecimento alimentar no âmbito do Muniçipio, bem como gerir e

executâr âs obÍas necessárias às estradas e demâis vias tuÍais e serviços conelatosi
XI - Assessomr e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas peninentes;

Xll - Planejar, opcracio[alizar e executar a politica de desenvolvimento agri.ola;
XIII - Coordenar as âdministrações distritais;
XIV - Desenvolver projelos em conjunto com as organizaçôes represefltativas dos Distritos, objetivaddo â

expansão das atividades rurais, na busca de altemativas quê visem aperleiçoar as potencialidades locais,
permitindo a auto-sustentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidad€ de vida do
produtor rural;
XV - Elaborar cronogramâ de obras públicas Ílos distritos lurais, em cotúunto com a Secretaria Municipal do

Interior;
XVI - DeseívolveÍ cstudos e diretrizss objetivando planejar e gerenciar as ações de desenvolvimento de

programas e projetos do setor agrioola e pecuário no Municipio;
XVII - Orientar a recupe,ação e o uso adequado do solo agdcola e dos recursos natuiais, como um todo,
paÍa a sustentação da atividâde agropecufuiai

XVIII - OrientaÍ e Íiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimeítos que se destinem ao

abate, produção, transformação e industrialização de produtos de origem animal, no âmbito mudcipal;
XIX - PromoveÍ constantemente a modemização técnica através de esfudos para a melhoria dos serviços

oferecidos pela Secretaria;

XX - Prestar assessoria c assistência téçnica aos pÍogrâmas dcscDvolvidos junlo aos produtores nrÍais,

objetivando o desenvolvimento dos programas atendidos pela Secíetrria;
XXI - Promover seminários, eventos, palestras, fóruns, cursos de treinamentos e capacitação paaa o produtoa

rural, visando à melhoria da qualidade de vida e agiegando valorcs €nr suas propriedades;

XXII - Difundir o conhecimento tecnico refcrente à eficiência tecnolôgica, econômica e administrativa das

cadeias produtivas e a qualidade de produção;

XXII - lncentivar o pÍodutor rural a diversiÍicar suas atividades em culturas altemativas, através de

programas implementados pelo Municipio;
XXTV - Treinar e capacilar técnicos e pÍodutores rurais, através de cursos e eventos, visando à aplicação de

novas tecnologiasi

XXV - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e Pecuáriai

XXVI - Coordeoâr e executar em conjuoto com a Secretaria Municipal da Fazenda a emissão e o cadâstro da

nota do produtor ruÉI, na secretaÍia e nos distÍitos;
XXVII - Coordenar e atualizâr os dados das propriedades ruÍais do Municipio através do Cadastro Técnico

Rural:

Xxvlll - Manter pÍograms nas diversas áreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condições de

üabalho e qualidade na produção;

XXIX - Prestar âssgssoria aos programas desenvolvidos juíto aos produtoÍes rumis, associações de

pÍodutores e feiÍantes visando à organização e estruturação das entidades represeDtativas, em
parcerias com outns entidades do setor;

XXX - Desenvolver Programas de produção animal, de apoio à habitação e saneamento rural, de

abaslecimento alimentâr, da Apicultura, de Inseminação Artificial, Desenvolvimento da feiraJivre, de

regularização Íiudiária, de Came e Leite;
XXXI - Politiças de desenvolvimento e prog.amas govemamentais a nivel Estadual e Federal,

XXXII - Dcsenvolvcr ações integradas com outras Secreta.ias Municipais;
XXXIIÍ - Executar atividades âdministrativas no âmbito da secretaria;

XXXIV - Exercer o controle orçamentâÍio ío âmbito da Secretariai

XXXV - EfetuaÍ o planejamento das atividades ânuais e plurianuais no âmbito da secretaria;
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)O(Xvl - Z€lâr pelo patrimônio olocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobrc eventuais

alteraÇôes;

)OO(VII - Aíicular-se Çom a SecretaÍia Municipal do lnterior para a abeÉura e conservação das estradas e

pÍogmmas voltados à zona nrral do Municipio;
xxxVIII - ElaboraÍ e apresentar ao Prefeilo Municipal, relatório anual de atividades;

XXXIX- Construir, reconstÍuir e corserva! estradas e camhhos da zona rural do Município,
rÉlizar estudos e projetos de obrâs de aÍe destinâdâs à viâs públicas em logmdouros na áÍea rural e:

XL- Executar obras públicas na área rural;
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na área rural;
XL[Í- Executar as obras necessárias às eslradas e demais vias rurais e serviços coÍelatosi
asscssorar c assistir essas atividades, segundo âs ações âdfiinistrativâs pertincntes:

XLIII - Promover e desenvolver politicas de incremento ao tuismo rual, além de dar exccuçâoàs

determinações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito Muílicipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e

atÍibuições pelo mesmo delegadas, em consonâícia com a Secretaria Municipal de Industria, Comercio e

Turismo;
XLIV - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes,

bueLos e estradas;

XIV- Aberturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação;

XLVI - A manuteíçâo, conservação e guarda das máquinas, veiculos e equipamentos rodoviários da

municipalidade. colocados à sua disposiçãoi

XLVII - A manutenção dos scrviços dc sinaliação de est.adas rurais;

XLVUI - Elâborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;
MÁICOL GEISON CÀLLECARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.9s9-89Gerente i

Público Alvo i

Justtficrtlva:

Nrturez!
Contínuo

Itrdicador Unid.lledids 2023lndice Mris
Recents

2096 Outras Unidâdes e Mcdidas

Descrlçlo: Scssão de Cadastramerto e Bloco do ProdutoÍ

Produto : Apoio Administmtivo

óTgIo : 1? SECRETARIA MTJNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
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MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Pâraná

Exercício: 2021

LDo - METAS E PRIoRIDADES PARA o ExERCÍcIo rn\ÍANCEIRo

o programa tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, â coordenação a elabotação,

execução e avaliaçào dâs politicas, programas e projetos de desenvolvimento da agricultura e pecuâria d<r

Municipio, c:

Projetos e Metas para a área da AGRICULTURA
lncertivar e formaÍ grupos dc produtoles de leite da agriculhra familiar e outÍos, paÍa utilizar a estÍutuÍâ
que a prefeitua municipal juntamente com a s€cretaria muniçipal de agricultula cedeu na

localidade de Ârroio Grande, para a construção da plataforma e agÍoindisúia do leitei
. Formar uma equipe multidisciplinar lotada na secretaria municipal de agricultu.a para atendimento as

propriedades atendidas pelo PIA (ProgÍâma de Insemincação Artificial) da agricultura familiar;
. Implementar Programa de Calcârio para os agricultoÍes que se enquadram na agricultura fâmiliar mediante

análise de solos e notas de produtor tirsdas mensalmente.
. EstrutuaÍ pÍogmma de incentivo com â vaoina de tubeículose e brucelose para agricultura familiar;

'Continuaçâo da entrega mensal do niúogênio;
. EstrutuÍação de programa de cascâlhâmento ao acesso dos resfriadorcs de leite.
. lmplementação de pro$ama de construção de silos trincheiras junto com terraplanagens e bebedouros

d'água;

' Implementaçâo de prcgrama de auxilio aos agicultores familiares com ifuea de até 4 módulos frsçais

olàrecendo assistênciâ técnica para coneção de solo e rotação de pastagem;
, Capacitação e cursos com parcerias com senat, IFPR e universidàdes;
. Orientação e assistência técnioa na propricdadc do produtor rural da agricultura familiâÍ;

'Reâlizâção de cursos e treinamentos os agricuhores e pÍoduiores do municipio;
. Auxilio no preparo do solo â[avés de subsolagem, encanteiÍamento e tÍansporte de i$umos,
adquirindo patrulha para o setor de hoíifrutig.anjeiros com trator e equipamentos;
. Incentivar a implantação do cultivo de morango, abacate e citros;
. Conquista da livre fronteira entre CidceDtro e Territôrio Paranacentro para livÍe comcrcialização de

embutidos;
. Solicitarjunto ao govemo do cstado e govcmo fedeml, recusos para aquisição de materiais e

equipamentos paÍa a melhoria das condições do fomento de produção ag cola e pecúria junto às

associaçôes;
. Adquirir equipamentos de infraestrutum, como maquinários e veiculos para melhorar o atcndimento aos

agricultores atrâvés dâ sesíetaria de agricultura;
. Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a es[uturação e a eÍiciêrcia no atendimeíto dos
produtores municipgs;
. Inicio e desenvolvimento do projeto do serpentário;
. Início e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais;
. Inicio e desenvolvimento do projeto de indust.ialização da polpa do maracujá com criâção de lci municipal
em parceria com cooperativas do municipio;
. Criação da agroindústía do Mel;

' Criação de uma fâbrica de vassouras onde a região do Rio XV de Cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e Rio
Bandeira são fortes produtores de vassouaà;
. Incentivo à psicultura com a abeatura de tanques;
. Continuação do projeto da erva-mate, fomentando ervateiras na região;
. Ampliaçào e estrutuÍaçâo do depâ.tameÍrto de medicina veterinária;

I - orientar a recuperaçâo dâs áreas de pastagens e de lnvouÍas; incentivar o reflorestamento;
desenvolver projetos de melhoria do bem estar da coletividade rurall desenvolver politicas municipais de

abastecimento;

Il - Desenvolver atividades associativistas no meio nrrdl;
III - Incrementar as práticas do manejo de solo e sua recuperaçâo;

IV - orientar o uso de agrotóxicos: incentivar a instalaçào de agroindústrias no mÇio Íural;
V - EfetuÂr levantamenlo, pesquisa c dil'trlgação das caracteristicas da zona rural e d
agricultura c pecuária;

Vl - PÍonrover o cldastramento do produtor rual no que se refere à vocaçào da

tencialidades da

para a produçâo
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MUNICIPIO DE PITÂNGA
Estado do Pârânáw

tl* Erercício: 2027

lno - urres o pnlontol»os peu o txnncÍcto FutnxcrtRo

dâ agricuttura e pecuáÍiâi

vll - EstimulaÍ as atividades agropecúrias, atrâvés de exposições, feiras, congressos, incentivos e outro§

eventosi

v[II - Estimular a criação de honas comunitiirias;
lX - Desenvolveí, planejar, cooÍdenaÍ e executar a politica municipal de fomento às atividades

agÍopecuáÍias locai§, visando o respcctivo hcremento na produção, segundo progamas de aprimoramento

qualitativo e quatrtitativo;

X - Promover os meios básicos e os instrumentos administrativos voltados pam a organização e o

desenvolvimento da produção e do abâslecimento alimeÍtaÍ no âmbito do Municipio, bem como gerir e
executar as obras necessáaias às estradas e demais vias rumis e serviços corÍelatos;

XI - Assessorar e assistir essas atividadcs, segundo as açõcs administrativas peÍlinentes;

xll - Plaoejar, op€racionalizar e executar a politica de desenvolvimento aglicola;
XIII - Coordenar âs âd$inistrações distritâisi
XIV - Desenvolver projetos cm conjunto com as organizações ÍepÍesentativas dos DistÍitos, objetivando a

expansâo das atividades rurais, na busca de altemativas que visem aperfeiçoaÍ as potencialidades locais,
permitindo a auto-sustentação, o aumcnto da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de vida do
produtor ruml;
XV - Elaborar cronogmma de obms públicas nos distritos luais, em conjunto com a Secretaria Mu[icipal do

lnteriori
X\r[ - Desenvolver estudos e diretrizes objetivando planejâr e gerenciar as ações de desenvolvimento de

programas e projetos do setor agricola e pecuário no Municípiol
XVII - Orientar a recupemção e o uso adequado do solo agícola e dos recursos natumis, como um todo,

pala a sustentâção da atividade agropecuária;

XVIII - Orientar e fiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem ao

abate, produção, tJaísformâção e industrialização de produtos de origem animal, no âmbito municipal;
XIX - PÍomover constantemente a modemizâção técnica âtravés de estudos para a melhoria dos serviços

oferecidos pela S€cretaria;

XX - PÍesta! assessoria e assistência técnica aos progmúas dcsenvolvidos jutrto aos produtorcs ÍuÍais,
objetivando o desenvolvimento dos programas atendidos pela SeçÍetaria;

XXI - Promover seminários, eventos, palestÍas, fóruns, çursos de troinamentos e çapaoitação paia o produto!

rural, visando à melhoria da qualidade de vida e agregando valores em suas propriedades;

XXII - DifundiÍ o coúecimento terrnico refcrente â eficiência tecnológica, econômica e administÍativa das

câdeias produtivas c a qualidade de produção;

Xxlll - tncentivar o produtor rural I diversificar suas atividades em cultulas altemativas, atÍavés de

programas implementados pelo Municipio;
XXrV - Treinar e capacitar técnicos e produtores rurais, âtmvés de cursos e eventos, visando à aplicação de

novas tecnologias;

XXV - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e Pecúria;
XXVI - Coordenar e exccutâr em conjurto com a Secretaria Municipal da Fazenda a emissão c o cadastro dâ

notâ do pÍodutor rural, na secretaÍia e nos distritos;
XXVII - Coordenar e atualizar os dados das propriedâdes rurais do Münicipio âtravés do Cadastro Técnico

Ruralt

XXVIII - Manter progÍâma nas diversas âreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condiçôes de

trabalho c qüalidadc Íla produção;

XXlx - Prestar âssessoria aos programas desenvolvidosjunto aos produtores rwais, associações de

produtoÍes € feimntes visando à organização e estruturaqão das entidades ÍepÍesentativas, em

parcerias com ouftas êntidâdes do setor;

XXX - Desenvolver Programas de produção animal, de apoio â habitação e saneamento rural, de

abastecimento alimentar, da Apicultura, de lnseminaçâo Anificial, Desenvolvimento da feiralivre,
regularização hrndiáda, de Camc e Leite;
XXXI - Politicas de desenvolvimento e píogramas governamentais a nível Estadual e Federal

XXX[[ - Desenvolver ações integradas com outras Secrelarias Municipais;
XXXIII - Executar atividades administ.ativas no âmbito da secretaria:

XXXIV - Exercer o contÍole oÍçamentário no âmbito da SecÍetâÍia;

XXXV - Efetuar o planejamento das âtividâdes anuais e plurianuais iro âmbito da secÍetaÍia;
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Excrcício: 2023

loo - Mrrls n pRtontoe»Es plnl o exBncÍcto uxlxcrlno
XXXVI - Zclar pelo patrimônio alocado na unidadc, comuoicando o ôrgão respoNável sobre evetltuais

altemções;

XXXvll - Anicular-se com a Secretaria Municipal do Interior para a abertum e conservação das eslradas e

pÍogrômcs voltados à zona Íural do Municipio;
XXXVUI - Elaborar e apresentar âo Prefeito Municipal, relatório anual de atividades:

XXXTX- Construir, reconstruir e conservaÍ estradas c çaminhos da zona rural do Müniçipio,
.ealiz$ estudos e projetos de obras de arte destinadas à vias públicas em logradouros tra area rural e:

XL- Executar obÍas públicas na áreâ rural;
XLI- Fiscalizâr os scrviços públicos contratados ou permitidos na área rural;
XLIÍ- Executar as obras necessárias às eslmdas e demais vias rurais e serviços correlatos:

assessorâr e assistir essas âtividad€s, sggundo as açôes administrativas pertinentes;

XLIII - Promover e desenvolver politicas de incremento âo furismo rural, âlém d€ dar execuçàoà§

dcterminações c diretrizes estâbcleoidas pelo Prefeito Municipale tudo o mais inerente aos encargos legais e

atribuiçõcs pelo mesmo delegadas, em consonância som a Secretaria Municipal de Industria, Comercio e

Turismo;
XLIV - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conseíação de pontes,

buciros e estradas;

XIV- AbeÍturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação;

XLVI - A mânutençâo, conservação e guarda das máquinas, veiculos e equipamentos rodoviários da

municipalidade, colocados à sua disposição;

XLVII - A manutenção dos seíviços de sinalização de estradas ruÍais;
XLVIII - ElâboÍar e apresentâr ao Pref€ito Municipal, relatôrio anual de atividad€s;

MAICOL CEISON CALLEGARI RODRIGUES BAR3OSÀ CPF:043.260.9s9-89

Populaçâo em Geral
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Erercicio: 2023

LDO . METAS E PRIORIDADES PAR.{ O EXERCiCIO FINÀNCEIRO

I50 I A ESTRADA QUE EU QUERO

O programa tem por objetivo construia, reconstruir e conseívaÍ estmdas e caminhos dâ zona ruml do

Mutricipio, reâlizaÍ estudos e projetos de obras de ane destinâdas às vias públicas ern logÍadouos na fuea

Íuml e:

Projetos e Metas para a área do INTERIOR
Organização de pâtÍulhas com máquinas e equipamentos para atender a todas as comunidades ruÉis;
Reâlizâção de obiàs de recâpe asfllltico nas estÍadas de calçamentos que dÀo âcesso as localidades rurais do

Muoicipio;
Meta de çonstruçâo de 8 (oito) Pontes de Alvenaria em pontos estratégicos das estradas rurais, além da

manutençào das pontes de madeira;

Ampliaçào do programâ de mânutenção dc estÍâdas rurais, como fortal€cimento da paroeria oom o CorsóÍcio

CID-CENTRO:
Realização de Força-Târefa pala readequação de estradâs rurais das localidades de Rio do Meio, Limeira,

Lilha Cartu e Rio XV de Baixo;
Ampliação das metas de construção de buciros çom cabeceims de codcreto em localidades do Interior;
Aquisiçâo de máquinas e equipamentos para a Secretaria de Interior, visando a ampliação dos atendimentos

nas localidades nuais.
Manutençào de cstradas.

E âinda

I - Executa. obms públicas na área rural;
ll - Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na área rural;
Ill - Executar as obras necessárias à6 estradas e demais vias rumis e serviços correlatos; assessoÉr e âssistir

essas irtividades, segundo as açôes administrativas peÍtinentes;

lV - Promover e desenvolver politicas dc incremento ao tunsmo rural, além de dar execução às

determinações e diretrizes estabclecidas pelo Prefeito Münicipal e tudo o mais inereítc aos encargos legais e

atribuições pelo mesmo delegadas, cm consoíância com a SecÍetaria Municipal dc Industria, Comcrcio e

Turismo;
V - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, conslrução e conservação de pontgs, bugiros e

esEadas;

\,1- Abeíuras de íovas estradas rurais, bern como a sua coíservação e pavimentaçio;

VII - A manutenção, conservação e guarda das máquinas, veículos e equipamentos rodoviá.ios da

municrpalidade, colocados à sua disposiçào;

VIll - A manutençào dos serviços de sinalização de estradas rurais;

XfX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatóÍio anual de atividades;
MAICOL GEISON CALLÉGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:ft3.260.959-89
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LDO - METAS E PRTORIDADES PARÂ O EXERCÍCIO FINANCEIRO
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Exrrcício: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Este programa tern por objetivo incrementd a implantação de novas indústriasi coordena! e executar

progmmas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de desenvolvimeoto limpo, e:

Proieros e Meras para â árca da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma e manutenção da estÍutua fisica, prezando a acessibilidade e salubridade:

- Otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana;

- Compor a equipe rla Gestão com proÍissionais de Serviço Social, Direito, PedagoSia e Administraçào.

- lmplantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS:

- Implantar um sistetna de informação entre todos os serviços da Scoretaria Mr]nicipal de Desenvolvimento

Social;

- Fortâlecer convênios com a sociedâde civil orgânizâda, coÍr objetivo de ampliar o âtendimento as

demandas sociais da política pública de assistência social;

- Capacitação periódica dos trabalhadores do SUAS, dentro das suas especificidades;

- lmplantação de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS II
- EstrutuÍar Equipe Volante, pâra âtendimento a área rural do Municipio-
- Reforma e ampliaçào do pÍédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do Programa de Âtenção Integral as Familias - PAIF, aprimoraído as ações

desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuáíos destacando suas potencialidades.

- Utilizar o espâço dâ CPA - Central de Produção de Alimentos, para cursos cm parcerias com Ematcr e

Organizâções dâ sociedade civil, atcndendo as famílias referenciadas no PAIF.
- Organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por consêguinte, a

independêlcia financeira e superâção de wlnerabilidade social das familias.
- lmplementaÍ â parceÍia com â SecÍetaÍia Municipal de Agricultura e SEAB - Pr, pam a continuidade do

Progmma Compra Direta Paraná, em âmbito municipal.
- Consolidar a Nob-RíSUAS, adequando as funções e espaços fisicos.

- RealizaÍ capacitação periódica para pÍofissionâis da Casa de Acolhimento.
- Ampliar as ações do Serviqo de pÍoteção social a adolesceotes em cumprimento de medidâ

socioeducativa de Liberdâde Assistida - LA e de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitoramento da populaçào em situagão de rua e itinerantes;

- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimenlos em casos emergenciais,

em conjunto com as demais politicas pertinentes a cada saso em pâÍceria çom a defesa civil do municipio;
- Realizaçào de capacitação dos Conselheiros Tutelarss;

- OÍganizar o fluxo de ateídimedtos e acompaúamentos da execuçào das medidas de pÍoteção, inclusive
com reuniões periôdicas eÍrtíc os conselhciíos e equipe da Íede de alsndimento que permitam a reflexões de

sirui4ões atendidâs;

- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.

- Fortalecer a opemcionalização e registro de informações do SIPIAi
- Construçào de sede própria do Conselho Tutelar, tomando referêocia o local, com acessibilidadc c

salubridade, lmplantando sala de escuta qualificada, em parceria com a Vara da lnfância e Adolescência.

- Realizaçào do Plano Municipal de Habitação de lnleresse social do municipio de Pitanga;

- Efetivar a regularização Fundiária (esorinrras) em coojunto oom Governo Municipal. Estadual e Federal;
- Aderir ao programa estadual de habitação, Viver mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com renda

de um a seis sâlários oinimos. Em parceria com â Cohâpor para a coDstrução de condominios horizontais

fechados, com no máximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteiÍas, com completa infÍaestrutura de

saúde, assistência sociâl e lazer;

- RealiznÍ Projeto Municipal Casa da Família que objetiva a construção de moradias para familias em

Empresas do Setor da construção civil.
- lmplantação de depaíamento çspecifico para Politica de Habitaçào de Interesse Social com

multidisciplinar.
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Exerciclo: 2023

LDo - METAS E PRIoRIDADES PARA O EXERCÍCIO FTNÀNCEIRO

E ainda

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objeiivôndo âtrair novos investimentos;

divulgar o potencial do Município;
lI - Elaborâra ç executar a politica municipal de deseovolvimeoto econômico e os setores

secutrdtuios, terciário, quatemáÍio e de geràçâo de emprego e Íeúda;

III - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidàdes econômicas locais nos

s€tores de sua competênciâ;

[V - Prcmover e coordenar estudos e projetos voltados paÉ o desenvolvimento do municipioi

V - Propor politicas e cstmtégias para o desenvolvimcnto dâs âtividâdes industriais, comerciais e

de serviços do municipio;
Vl - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenaçào, execuçào e avaliaçào dos

planos e programas de governo;

VII - AcompânhâÍ â execução fisico-financeira dos planos e prog.amas municipais de

desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;

VIII - Estimular as eütidades locais da sociedade civil a pôrticipar, nas suas Íespectivas

loçalidades, do acompanhamenlo e Íiscalização dos programas e obms executadas com
recursos dos orçamentos do Municipio;
lX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Coívênios;
X - Inc.nlivar c orientar a instalação c localização dc indústrias que utilizem os insumos

disponív€is no Municipio;
Xl - Articulâr-se com outros órgãos da Administraçâo Muricipal incentivando a ampliação dê

novos empreendimentos econômicos nos setores da indústÍia, comercio e de serviços;

CÂMARA MINICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de CuaÍapuâva, 3ll - Fone/Fax (42) 3&6-3,143 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga. Paraná

wlrw.pitanga.pr.lcg.br câmara@pitangâ.pr.leg.br

XII - ProÍnover missões empresariais e a paíticipação em eventos promocionais, feims e

exposições;

XI[[ - Desenvolver politicas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e

implantâção do empreendimentos industriâis, comerciais e de serviçosi

xlv - CooÍdenar a elabomção, executar, acompaúâÍ e avaliar a Politica Municipal do TÍabalho,
Emprego e Renda articulada com as empresas locais;

XV - Promover a execução de progÍamas de fomento às atividades industriais e comerciais

compativeis com a vocÂção da economia local;
XVI - IncentivaÍ a criaçâo de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que

estimule . produçâo de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de

formação de mão de obra e geração de renda;

X\III - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o conlinuo desenvolvimento econômico do

municipio em consonância com as polilicas regionais, estaduais e federais;

XVIII - Eslabelecer as prioridades paÍa a realização de irvestimentos rnunicipais objetivaldo o

desenvolviÍnento de setores pÍioriúrios na politicâ de desenvolvimento municipal;

XIX - Coordonar e executaÍ as atividades de proÍroção e di!'ulgação das opornrnidades de

investimentos no municlpio;
XX - Formular, planejaÍ e implementar a politica de fomento econômico e tecnológico dos

setores industrial, comercial e de serviços do Municipio, compreendendo a atração de novos

investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda;

XXI - Promover e incentivar â criação, preservação e ampliaçâo de emprcsas e polos

econômicos, industliais e tüisticos;
XXII- ApeÍfeiçoar e ampliaÍ as relaçôes do Municipio com empresários, entidades públicas e

privadas, em nivel local, nacional e internacional;

XXm - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais c informais, linhas de cíédito
para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na gcração de empregos, Íendâ e

surgimento de novas empresas no Municipiol
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Xx]V - Estimular o dcsenvolvimcnto dc atividades artesanais e â economia de pequena

esoala, abrangendo a promoção da industrializaçào, comercialização e valorização do aÍtesâo;

)fxv - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;

XXVI - Promover a educação empreendedorâ, através de convênios e parcerias com

instituiçôcs de cnsino e entidades vinculadas à profissiooalização empresarial;

XXXII - Exercer o coÍrtrole orçameotário no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;
)O(fX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e phrrianuais, no âmbito da Secretâria;
MAICOL GEISON CALLEGARÍ RODRÍCUES BARBOSA CPF:tt43.260.959-89Gerente i

Público Alvo :

Justificrtira :

Conlinuo

lndic3dor

Populaçâo cm Cerâl

DESE}TVOLVIMENTO SOCIAL

hiclo Prevllto Término Previs(o

tinid.Ilcdidâ 2021Indice Mris
Rêcente

FAMÍLIAS ATENDIDAS - stsrEMA DE REclsTRo
MENSAL DE ATENDIMENTOS . SNAS

4.400

l07l Metros Quadrôdos

Descriçlo: Construçâo/ReformânaAssistênciaSociâl

Produto : Obra ContÍuldâ/Ampliâdâ

l0 25.000,00

4.400,00

2060 Pessoss

DascrlçÀo: Atcndeodo âs Samilias

Produto : Pessoas Alcndidâs

3.215 1.160.400,00

20úí Outras Unidadcs € Mcdida
D€rcÍiçIo: Auxílio Â Associaçôes e Entidades Sociais

Produto : Outros Produtos

3 25.000,00

2066 Pessoâs

Descrlçlo, PÍoteção Social Especial - Médiâ Complexidade

Produto: PassoasAlcndidôs

1.106 63.000,00

2067 P€ssoas

Drscriçlo: Fiflanciamo[lo da Gestão do Progrâma Bolsa Familií

Produto: PcssoâsAlcndidas

2.456 171.000,00

2068 Pessoas

Dcscrlçio: Financiamcnlo d! Gcstão SUAS

Produto : Pessoas Atendidas

2-456 I t.000,00

2069 Pcssoas

Descriçio: Protesão Social Básica

Produto : Pcssoas Atcndidas

Órsão : I I SECRETÂRIA MUNICIPAL DE DESEIWOLVIMENTO SOCIAI E CTDADA
UNidSd€: 006 FUNDO M. HABITACÃO DE INTERESSE SOCIAL

203.700,011
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LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Este paograma tem por objetivo incrcmentar a implantação dc novas indústriâs; coordenâr e exccutar

programas e ações para o desenvolvimento sustentável e mecanismos de deseovolvimeoto limpo, e:

Projetos e Metas pam a área dô ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Refonnâ e manutençâo da esrutura fisicâ, prezando a acessibilidade e salubridade;

- Otimização do espâço esponivo estendendo a comunidade aos finais de semana;

- CompoÍ a equipe da Cestão com prolissionâis de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Administração.
- lmplantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS:
- ImplantaÍ um sistema de informação entÍe todos os serviços da SecretaÍia Municipal de Desenvolvimento

Sociali
- Fortalecer convênios com a sociedâde civil orgadzada, com objetivo de amplia! o atendimento âs

demandas sociais da politica pública de assistência social;
- Capaoitaçào p€riódica dos trrbalhadores do SUAS, dentro das suâs espe0ificidades;
- lmplaítação de Ceítro de Referência de Assistência Social - CRAS II
- Estruturar Equipe Volante, paÍa atendimento a área ruml do Municipio.
- Reforma c ampliaçào do prédio do CRÂ§;
- Aperfeiçoar as ações do Programa de At€nção Integral as Familias - PAIF, aprimorando as açôes

desenvolvidas, despeíando o pÍotagonismo dos usuários destacando suas potencialidades.

- Utilizar o espaço da CPA - Central de Produção de Alimentos, para cursos em parceriâs com Emâter e

Organizações da sooiedade civil, atendcndo as familias referenciadas no PAIF.
- Organizar espaço para cursos objetivando a geÍaçào de empÍego e renda, e por conseguinte, a

independênciâ linauceira e superação de wlnerabilidade soçial das famílias.
- lmplementar a parceÍia com â Secretaria Municipalde AgÍicultuÍa e SEAB - Pr, para a continuidade do
Programa Compla Dileta Paraná, em âmbito municipal.

- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, odequando as funções e espaços fisicos.

- Reslizrr capacitação periódica para profissionais da Casa dc Acolhimento.
- Ampliar as açôcs do Scrviço dc p.oteção social a adolescentes çm cumprimeDto dc Ínedida

socioeducativâ de Liberdade Assistida - LA e de Prestâção de Serviços à Comunidade - PSC;
- Desenvolver ações de monitoramento da população em situação de rua e itinemnles;
- lmplantação de planos contingenciais, estabelec€ndo protocolos de atendimentos em casos emergenciais,

em conjunto com as demâis politicas pertinenles a cada caso em parceria com a defesa civil do municipio;
- Rcalização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;
- Orgaoizar o fluxo de atendimentos e acompanhamentos dÀ execução ús medidâs de proteção, inclusive
com reuniões pcriódicas entrc os conselheiros e equipe da rede de atendimento que permitam a reÍlexões de

situâções atendidas;

- PÍomover ações de diwlgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.

- Fortalecer a operacionalizâção e registro d€ informaçôes do SIPIA;
- Construção de sede propria do Consclho Tutelar, tomaDdo referência o local, com acessibilidade e

sâlubridade, Implantando sala de escuta quâlificada, em parceria com a Vara da lnfiincia e Adolescência.
- Realizaçâo do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do mrmicipio de Pitanga;

- Efetivar a regularização Fundiária lescrituras) em conjünto com Covemo Munioipal, Estadual e Federdli
- Aderir ao programa estadual de habitação, Viver mais Pârâná, voltado ao atendimeoto de idosos com renda

de um a seis salários minimos. Em parçcria com a Cohapar para a constlução de condominios horizonrais
fechados, com oo máximo de 40 moaadias, parâ casais ou pessoas solteiras, com completa infraestrutuÍa de

saúde, assistência social e lazer:
- Realizar Projeto Municipal Ci§a da Fâmíliô que objetiva a construção de moradias paÍa familias em
situação de !.ulnerabilidade no municipio de Pitânga:
- Construção de moradias, realizada enr parceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR
Empresas do Setor da constÍuçâo civil.
- lmplaDtação de departamento especifico para Politica de Hâbitação de Interesse Social com equ
multidisciplinar.
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E ainda

[ - Estabelecer o relacionãmento com empresários, objetivando âtÍair novos investim€ntos;

divulgar o potencial do Municipio;
II - ElaboraÍâ e executaÍ a politica municipal de descnvolvimento econômico e os setores

seculd'ários, terciiário, quatemário e de geração de emprego e renda;

III - Efehrar levantamento, pesquisas e diurlgação das potencialidades econômicas locais nos

setores de sua competência:

IV - Promover e coordcnar osnrdos e projetos voltados paÍa o desenvolvimento do municipio:
V - Propor politicas e estratégias para o descnvolvimento das atividades industriais, comerciais e

de serviços do municipio;
VI - Assessomr o Prefeito quanto ao planejamento, cooÍlenaçào, exccução e avaliação dos

planos e programas de governo;

VII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais de

desenvolvimento, assim como àvaliar seus resultados;

VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a panicipar, oas suas respectivas

localidades, do acompaúamento e iiscalização dos programas e obras executadas com

recusos dos orçamentos do Municipio;
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios:

X - Inccntivar e orientar â instalação e localização de indústrias que utiliz€m os insumos

disporiveis üo Município;
xj - Articülar-se com outros órgàos da Administração Muoicipal iocentivândo a âmpliação de

flovos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços;

CÂMARA MUMCIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 3l I - Fone,f0x (42) 3&6-3443 - Cx. Postal 106

Centro AdministÍativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

w*.w.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

XII - Promover missões empresariâis e a participaçào em eventos promocionais, feiras e

exposições;

XIII - Desenvolver politicâs de concessões de inc€ntivos econômicos e operacionais, e

implaítação de empÍeendimentos industriais, comerçiais e dc serviços;

XIV - Coordenar a elabomção, executar, acompaúar e avâliar â Politica Municipal do Trabalho,

Emprego e Renda articulada com as empresas locais;

XV - Promover a exccução de programas de fomento âs atividades industriais e comerciais

coínpâtiveis com a voçação da economia local;

XVI - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a foÍmação de grupos, que

estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de

formação de mão dc obra e geração de renda;

XVÍl - Estabelecer diretrizes e metâs objetivando o continuo desenvolvimento econômico do
municipio em consonância com as politicas regionais, estaduais e federais;

XVIII - Estabelecer as prioridades para a realiz.ção de investimentos municipais objetivaado o

desenvolvimento de setores prioritários na politica de desenvolvimento municipal;

XIX - Coordena. e executar as atividades de promoção e diwlgaçào das oportunidades de

investimentos no municipio;
XX - Formular, planejar e implementar a politica de fomento econômico e tecnológico dos

seto.es industrial, comercial e de scrviços do Municipio, compreendendo a atração de novos

investimentos, contribuindo para a geração de emprego e rcnda:

)O(l - Promover e inceÍrtivar a criação, prcscrvação c ampliaçâo de empresâs e polos

econômicos, industliais e tuísticos;
XXII- Aperfeiçoa. e ampliar as relações do Municipio com empresários, entidades públicas e

privadas, em nivel local, nacional e intemacional;

)axll - OponunizzÍ aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas d€ crédito

para compra de máquioas e cquipamentos, auxiliando na geração de empregos, Íeída e

surgimento de novas empresas oo Municipiol
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XXIV - Estimula. o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequcna

escala, abrangendo a promoção da industrializaçâo, comerciâlização e valorização do aíesão;
XXV - ApoiaÍ empresas no processo de difusào de seus produtos e serviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacionâl e intemâcional;

XXVI - Promover a educação empreendedom, atÍavés de convênios e parcerias com

instituições de ctr§ino e entidades virculadâs à profissioualizaçào empresariali

XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Desenvolv€r ações integüdas com outras Secretarias Municipais;
XXIX - EfetuaÍ o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito dâ Secretoriai
MAICOL CEISON CALLEGARI RODRICUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gereole :

Público Alvo

Justilicrtivs :

Conlinuo

lÍdicrdor

População em Geral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

lnlclo PÍGvkto

Unid.:uedidr

.l 400 4 400,00

Reseote

,0rl

FAMILIAS ATENDIDAS. SISTEMA DE REGISTRO
MENSAL DE ATENDIMENTOS - SNAS

I I 12 Unidade

DcscrlçIo: Constnrção de Moradias FMHIS

Produlo : Unidades ProduzidaíAdquiridas

Órsão : I I SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADA
Uddrde: 007 FLJNDO M. DE AITERNATIVAS PENAIS

l0 25.000,00

FunçÀo:

Sub-Funçio:

08

2M

Assistência Social

Assistência Comunitária

www,elotech.com.br 24/O6t2022 PàEinü lo9

fFB,{(

Ação Unid- $Íedidâ 'tipo )letâ



q:

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercicio: 2023

LDO - METAS E PRIORID-{DES PARA O EXERCÍCTO FINANCEIRO

I IOI DESENVOLVIMENTO SOCIALPrcgraElr :

Objetivo:

www.elotech.com,br 2410612022 Pilgi,l.at I l0



t[=

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

Exercicio: 2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCÉIRO

Este proErama tem por objetivo incrernentar a implanlação de novas indústdas; cooadcnar c exccutar

progrâmas e ações para o desenvolvimento sustentávele mecanismos de desenvolvimento limpo, e:

Projetos e Metas para a área da ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Reforma c matrutenção da estrutura fisicâ, prczândo â accssibilidade e salubridade;

- Otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana;

- Compor a eqtúpe da Cestão com profissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Âdmi[istração.

- ImplantaÍ a Vigilância Socioassistencial do SUAS;
- lmplantar um sistema de informação entre lodos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social;

- Foíâlecer convênios com a sociedade civil organizada, coÍll objetivo de ampliar o atendimeoto âs

demandas sociais da politica pública de assistência sociâl:

- Capacitação periódica dos trabalhadores do SUAS, dcntro dâs suâs especificidades;

- Implantação de Centro de RefeÍência de Assistência Social - CRAS It
- Estruturar Equipe volante, para atendimento a área ÍuÍal do Municipio.
- Reforma e ampliaçào do prédio do CRAS;
- Aperfeiçoar as ações do PÍograma de Atenção IÉt€gral as Familias - PAIF, aprimorândo âs açõe§

desenvolvidas, despertando o pÍotagonismo dos usuários destacando suas potencialidades.

- Utilizar o espaço da CPA - Central de Produção de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e

OÍganizações da sociedade civil, atendendo as famílias referenciadas no PAIF.

- Organizar espaço para cursos objetivando a geraçào de emprego e renda, e por conseguinle, a

independência furaoceira e supeÍaçào de wln€Íabilidâde socialdas famílias.

- lmplemeotar a parceria com a Seçretaria Munisipal dc Agricultura e SEAB - Pr, para a continuidade do

Programa Compra Direta Paíaná, em âmbito municipal.

- ConsolidoÍ â Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços fisicos.

- Realizar capacitaçào periódica para profissionais da Casa de Acolhimento.
- Ampliar as ações do SeÍviço de proteção social â adolescentes em cump merlto de mcdida

socioeducativa de Liberdade Assistida - LA e de Prestação de SeÍviços à Comunidade - PSC;

- Desenvolver ações de monitommeÍto da população em situação de rua e itineÉntesi

- Implantação de planos contingenciais, estâbelecendo protocolos de atendimentos em casos emergeDciais,

em conjunto com as demais politicas pertinentes a cada oaso em parceria com a defcsa civil do municipio;

- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares;

- OrgarizaÍ o Íluxo de atendimeEtos e acompanhamentos dô execução das medidas de proteçâo, inclusive

com reuniões periódicas entre os conselheiros e e4uipe da rede de ateídimento quc permitam a teflexõ€s de

situações atendidas;

- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade.

- Foíalecer â opemcionalização e registro de informações do SIPIA;
- Construçâo dc scde própria do Conselho Tutelar, tomando ref€.êocia o local, com âccssibilidade e

salubridade, lmplantando sala de escuta qualiÍicada, em parceria com a Vard da Inmncia e Adolescência.

- Realização do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do mrmicipio de Pitanga;

- Efetivar a regularização Fundiáriâ (essrituÍâs) em conjunto com Govemo Munioipal, Estadual e Federali

- AderiÍ ao programa estadual de habitação, viver mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com ronda

de um a seis salários minimos. Em parceria com a Cohapar para a cotrstrução de condominios horizoltais
fechados, com no máximo de 40 ltoradias, paÍa casais ou pessoâs solteirâs, com completa infraestrutura de

saúde, assistência social e làzer;

- Realizar PÍojeto Municipal Cnsa da Familia que objetiva a constmção de moradias para familias em

situação de rolnerabilidade no muoicipio de Pitanga:

- Conslrução de moradias, realizada em parceria com a Caixâ Econômica Federal e COHAPAR e/ou

Empresas do SetoÍ da construção civil.
- Implantação de depaÍlamento especíÍico para Politica de Habitação de lnteresse Social

multidisciplinar.
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LDO . METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

E ainda

I - Estabelecer o relacionÍunento com empreúrios, objetivando atrdir novos investimentos;

divulgar o potencial do Municipiot
ll - Elaborara e cxecutar a política municipal de dcsenvolvimento econômico e os setoÍcs

secundáÍios, terciário, quatemário e de gemção de emprego e rendâ;

III - Efetuar levantâmento, pesquisas e divulgaçio das potencialidades econômicas locais nos

setores de sua comp€tência;

ÍV - Promover e coordenar eshrdos e projetos vollados pam o desenvolvimenlo do mtrnicípio:
V - Propor politicos e est.atégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais c

de serviços do rnunicípio;
VI - AssessoíaÍ o Prefeito quanto ao planejarnento, ooo.detraçâo, execução e avaliaçào dos

planos e progÍamas de governo;

VII - Acompanhar a execução Íisico-finaíceira dos plaros e pÍogramas municipais de

desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados;

VIll - Estibrular as cotidades locais da sociedade civil a participar, nas suâs r€speclivas

localidades, do acompaúameíto e fiscâlização dos progrâEas e obrâs executâdâs com
recuNos dos orçamentos do Municipio;
IX - Supervisiona! a gestâo de Fundos, Programas e Convênios;

X - lncentivar. oricntaÍ a instalâção e localização de indústrias que utilizem os insumos

dispoúiveis no Municipio;
Xl - Anicular-se com outros órgãos da Admioistração Muoicipal ince[tiva[do a ampliação de

novos empreendimentos econômicos nos setoÍes da indústriâ, comercio e de serviços;

CÂMARÂ MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuavo, 3l I - Fone,fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.p!.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

Xll - Promover missôes empresariais e a participaçào em eventos promocionais, feiras e

exposiçõe§i

XIII - Desenvolver politicas de concessóes de incentivos econômicos e operacionais, e

implantação de empreendimentos industriais, comeÍciais e de serviços;

XIV - CooÍdenâr a elaboração, executa!, acompanhaÍ e avaliaÍ a Política Municipal do Tabalho,
Emprego e Renda articulada com as empresas locais;

XV - Promover a execução de pÍogÍâmas de fomento às atividades industriais e comeÍciais

compativeis com a vocação da economiâ local;
XVI - lncentivar a criaçào de associações e cooperativas, objetivando a foímação de grupos, que

estimule a produçâo de sefliços de prcmoção e proteção social na comunidade, assim como de

formação dc mão dc ob.a e geração de renda;

XVII - Estabelecer diretrizes e metâs objetivando o continuo desenvolvimento econômico do
municipio em consonância com as políticas regionais, estaduais e federais;

XVIII - Estâbelecer as p.ioridades para a realização de investimenlos municipais objetivando o

desenvolvimento de setores prioritários na politica de desenvolvimento municipal;
XIX - Coordenar e exesutâr as âtividâdes de promoção e diwlgação das oportunidades de

iívestimeotos no municipio;
XX - FormulaÍ, planejar e implementar a politica de iomento econômico e tecnológico dos

setores industrial, comercial e de serviços do Municipio, compreendendo a Âtração de novos

investimentos, contribuindo para a geràção de emprego e renda;

XXI - Promover e incentivar a criaçâo, preservação e ampliação dc empr€sas e polos

econômicos, industriais e tuisticos;
XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Municipio com empresários, entidades públicas e

privadas, em nível local, nacional e intemacional;

XXnI - OpoÍtunizar aos empÍesários empreendedoÍes. formais e iníormais, linhas de crédito
para compm de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e

suÍgimenlo de novüs empresrs no Municipio;

www.elotech.com.br Páaina: I 12



w
ül-*

MUNICIPIO DE PITANGA
Est&do do Pârâná

Erercicio: 2023

L»O - rrtutls n pntonto.tots pnu o txrncÍclo rlxaNctlno

xxIV - Estimulâro desenvolvimenlo de atividades aÍesanais e a economia de pequena

escala, abraoge[do a promoção da industrializâçào, comercializaçào e valorizâção do anesão;

)O(V - Apoiar empresas flo pÍocesso de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à

ampliação dos negócios no mercado nacional e intemacional;

XXVI - Promover a educação eÍÍpÍeendedom, através de convênios e pârcerias com

instituições dê ensiúo e entidades vinculadas à profissionalizaçào empresarial;

xxxll - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;

XXXIII - Desenvolver ações integradas com outras Sec.etarias Municipais;
XXIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plüianuais, no âmbito da Secretaria:
MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89Gcrcntê :

Púbüco Alvo :

Jultifi$tivr :

Natürezâ

Cortinuo
lndicrdor

Populaçâo em Ceril

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Inrcio Prevlsto 'l'érmino Previsto

tJnid. NÍedida ?0:-rIndice Ilris
Recsntc

FAMÍLAS ÀTENDIDAS - stsrEMA DE REclsrRo
MENSAL DE ATENDIMENTOS . SNAS

4.400

2070 Outras Unidâdcs c Medidaj

D€scrlçlo: Manutençâo do Fundo Municipal dc Altemativas Pcnais

Produto : Outros Produtos

Órgto : I l SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCÍAL E CIDADA
Unid.de: 00E Fundo Municioal dos Direitos dâ Pessoa ldosa

tz 16.700,00

Função:

Süb-Função:

08

24t

Assislência Social

Assistência ao ldoso
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